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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de março de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 0403002/2024, que tem por objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bi

oquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipa

mentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Se

cretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. Com este fim e para

constar, eu, Leticia Bontlm de Oliveira, lavrei o presente tenuo que vai

por mim assinado.

Pedreiras/MA, 04 de março de 2024.

Leticia Bonfim de Oliveira

Setor de Protocolo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-(iüü, Centro - Pedreiras/MA
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo prcsenle instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Saúde, aos cuidados da
Sr^. ARILENE BEZERRA OLÍVErRA LEITÃO, Documento de Formalização da Demanda-
DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da ne
cessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISTTANTE (Unidade/Setor/Departamento);

LABORATÓRIO MUNICIPAL ZÉ CARVALHO
Responsável pela formalização da demanda:

Eduardo Alves de França

E-mail Instítucional:

saude(S>Dedreiras.ma.eov.br

Ato de Nomeação

Portaria n" 053/2023-GP

1. JUSTIFICATIVA

LI. O presente documento manifesta a necessidade do Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imuno-
logia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessi
dades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, tendo cm vista o termino da vi
gência dos contralo.s e ala de registro de preços realizados através do último processo licitaló-

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública do Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes)
para o setor de bioquímica. Hematologia e Imunologia. com fornecimento de equipamento em
regime de comodato, para realização de exames era pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze) meses. Trala-se de exames indispensáveis para diagnósti
co, controle e prevenção de doenças e exames obrigatórios na realização do pré-natal das ges
tantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização de exames laboratoriais, torna-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde
pública.

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A adoção do sistema de registro de preços para a futura c eventual aquisição de rea
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipa
mentos em regime de comodato, justifica-se nos termos do art. 82 da Lei 14.133/2021, regu
lamentado pelo Decreto n" 1 1.462, de 31 de Março de 2023, dispor sobre o si.stema de registro
de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade na aquisição de reagentes e
serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, o sistema de registro de preços mostra-se como a estratégia mais ade
quada pelas seguintes razões:

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudc/Ú.gedreiras.iiia.aov.br
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■  Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por aquisição de rea-
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunoiogia, com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato implica a necessidade de flexibilização das
quantidades a serem adquiridas, conforme o art. 83, permitindo à Administração a
possibilidade de contratar mais ou menos, conforme a necessidade, sem a obrigatorie
dade de aquisição.

■ Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente de aquisição de reagentcs e serviços para bioquímica, he
matologia e imunoiogia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comoda
to, O sistema de registro de preços permite contratações rápidas e eficientes, em con
formidade com o art. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e celeridade nas
ações da Administração Pública.

■  Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
lermos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaiuramento.

■ Contratação mais vantajosa; O art. i da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a
Administração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto. alinhado ao inciso V do art. 82. otimizando os recursos públicos.

• Gestão eficiente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a freqüência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

■  Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ata de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

3.2. Em razão do exposto c alitihado à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, con
clui-se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apropriado para a pre
sente contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além
de estarem conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

4. QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO
4.1. A demanda dos produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
luantitativos da contratação e os mesmos são meramente cstimativos:

LOTE I - BIOQUÍMICA

DESCRIÇÃO l
cido Úrico: método enzimático colorimétrico p/ determina-
âo de ácido úrico. Monorreaeente pronto para uso. possuin-

l35u3iCI!B3a

Teste 5.500

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/MA
E-mail: saudeíaDádrciras.nia.aov.br
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Teste 5.500

Teste 1.500

Teste 8.500

do LCF (fator clareanie lipídico). Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de validade. Apre
sentação mínima; 200ml

Albumina (verde bromocresol): método coiorimétrico p/ de
terminação de albumina no soro e no plasma. Linearidade
minima de 6g/dL Embalagem contendo dados de identifica- Teste 6.500
çào e procedência, prazo de validade. Apresentação minima:
250 ml.

Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de
alfa-amilase em soro. plasma heparinizado e urina. Monorre-
agenie pronto p/u.so. Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitro-
fenil-maltolriosideo (CNPG3). Linearidade: 7000U/L. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: 60 ml

Amônia: método enzimático para determinação de amônia
em amostras de plasma. Embalagem contendo dados de iden
tificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 60mL

Transaminase ALT / GPT (UV): método cinético UV p/ de
terminação de alanina amino transferase, de acordo com as
recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e
substrato. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
200ml

Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ de
terminações de aspartato amino transferase, de acordo com
as recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzi
ma e substrato. Embalagem contendo dados de identificação
e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
200ml.

Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quanti
tativa da bilirrubina direta e total em soro ou plasma hepari
nizado. Reagentes prontos para uso. diferenciados pela bilir
rubina direta e total, com linearidade de 25mg/dl Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de va
lidade, Apresentação minima: 500 ml

Cálcio (Cresolflaleína): método colorimétrica. Linearidade
mínima de 25mg/dL Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mini
ma: 200ml

Colestero! total; método enzimático de ponto final. Monorre-
agcnle líquido pronto para uso. apresentando LCF (fator cia-
reante lipídico). Embalagem contendo dados de identificação Teste 8.500
e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
250ml ^

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Fcdrelras/MA
E-mail: saude/t/ nedreiras.ina.aov.br

Teste 8.500

Teste 6.500

Teste



I  PküRÊiRASiMA

FLS. 5-
Rub. ., _

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://>vw>v.pedreiras.ma.gov.br/

Colcsterol HDL Direto: Reagenles para determinação quanti
tativa da fração HDL do colesterol em soro e plasma. Cali-
brador acompanha o kit. Linearidade de 150mg/dl. Embala
gem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 120ml

CK-MB UV: Reagenles para determinação quantitativa da
atividade enzimática da creatinoquinase em soro e plasma.
Reagenles liquido.s, com linearidade mínima de I300U/L.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 50ml

CK-NAC UV: Reagente para determinação quantitativa da
atividade enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por
método de imunoinibição em soro e plasma. Reagente líqui
do, com linearidade mínima de 1300U/L e capacidade de
bloqueio de 2000U/L. Embalagem contendo dados de identi
ficação e procedência, prazo de validade. Apresentação mí
nima: 50ml

Creatinina (Jaffé), método colorimétrico cinético p/ determi
nação da creatinina em soro, plasma e urina humana sem
preparo prévio da amostra. Kit contendo: tampão, ácido pí-
crico, acidificante e padrão. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: 500ml

Ferro Sérico (CAB):Reagente para determinação quantitativa
de ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui
LCF (fator clareante lipídico) que retira a interferência da
turbidez na amostra, Volume SOpl e linearidade minima de
500ul/dl. Apresentação mínima: lOOmI
Desidrogenase Alfa Hidroxibutírica: método enzimático para
determinação de desidrogenase alfa hidroxibutírica em amos
tras de soro. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação Minina:30 ml.
Fosfatase Alcalina (ALP); sistema p/ detemiinação quantita
tiva da atividade enzimática da fosfatase no soro e plasma d
método cinético de tempo fixo e ponto final, segundo as re
comendações do DGKC. Embalagem contendo dado.s de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: lOOml

Fósforo UV: reagenles para determinação quantitativa UV,
monorrcagente. Reagente líquido pronto para uso, com linea
ridade mínima de 20mg/dL. Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: lOOml
Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da
-filulamil iransferase em soro e plasma. Substrato com L-

Teste 4.500

Teste 2.500

Teste 2.500

Teste

Teste

Teste 2.000

Teste 3.000

Teste

Teste

2.500

2.000

.Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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gamaglutamil- 3-carboxi-4nilroanilida. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade,
Apresentação mínima: lOOmI

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimélrico p/ de
terminação de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo LCF
(fator clareanie lipídico). Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: SOOml

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação quan
titativa da fração glicada da Hemoglobina (HbAI) presente
no sangue total. Método imunoiurbidiméirico, sem a interfe
rência da temperatura. Embalagem contendo dados de identi
ficação e procedência, prazo de validade. Apresentação mí
nima: 40ml

LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitati
va e cnzimática da desidrogenase lálica em soro ou plasma,
segundo recomendações do SCE. Reagentes líquidos, pron
tos para uso. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 50ml

Alfa-glicoproteina Ácida: reagenie para determinação de
alfa-glicoproteína ácida em soro ou plasma. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de valida
de. Apresentação mínima: 25ml

Magnésio: Reagentes para determinação quantitativa de íons
magnésio em soro, plasma, liquor e urina. Possui LCF (fator
clarcanre lipídico). Linearidade de 5mg/dl. Apresentação
mínima: lOOml

Proteínas lotais: método colorimélrico p/ determinação de
proteínas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de va
lidade. Apresentação mínima: 250ml
Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático colorimctrico,
contendo LCF (fator clareanie de lípides). Monoreagente,
líquido pronto para uso. Embalagem contendo dados de iden
tificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 250ml

Uréia Liqui UV: Reagentes p/determinação cinética quantita
tiva da uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto
p/uso, com linearidade mínima de 300mg/dl. Apresentação
mínima: 200ml

PEÜREIF

'Co2 H

Teste 1.000

Teste 1.500

Teste 1 2.500

Teste 3.500

Teste 3.500

Teste 8.500

Teste

LOTE n-HEMATOLOGIA .-..l ~i'' '"T = •'

DESCRÍCÀO EüingiDiiESM
27 Hemoerama completo Teste 30.000

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/M A
E-maíI: 5.a«de.'tt:pcdrciras.ina.!;civ.br
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LOTE ni - IMUNOLOGIA E HORMONIO / IMÜNOENSAIO FLLORESCENCU

,  (FIA) .
ITEM DESCRIÇÃO UNID. OLANT.ITEM UNID. QUANT.

28 Troponina
29 T3
30 Tsh
31 14

32 Psa
33 Pct
34 Strep
35 Lh
36 Microalbumina

37 Mioglobina
38 Nga1
39 Per
40 Nt-pro bnp

41 Fob
42 Fsb
43 D-dimero
44 Ck-mb

45 Cistatina c

46 Microglobulina

47 B- hce

Teste 450

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

5. ENCAMINHAMENTO

5.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

Pedreiras - MA, 04 de março de 2024.

Atenciosamente,

/f
Eduardo Alves de FranÇ^
Diretor Administrativo

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude(<rnedfeii'as.ma.gov.br
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA, Processo Administrativo n"
0403002/2024, toma público, em obediência aos dispostos nos Arts. T e 9' do Decreto

Federal n® 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida
os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para

bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de

comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,

mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por lote, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços,

deverão encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Saúde, no e-mail

saude@.r)edrciras.ina.gov.br. manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser

licitado, devidamente acompajihado de:

1 - E-specificações do item ao registro de preços do qual pretende participar.

2 - Da estimativa de consumo.

3 - Do local de entrega.

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Saúde,

como órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços, e a gestão dos respectivos
contratos caberá aos órgãos e entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão

especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ET?) e Termo de Referência.

Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos
estimados publicados no edital.

Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Saúde, no uso de
suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal;
b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de

Preços; será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP,
conforme Art. 9® do Decreto Federal n° 11.462/2023.

c) A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação.

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: saudeítj/pedreiras.ma.üov.br
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d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo,

implicará na não inclusão do órgão no Registro de Preços.

O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços; 12 (doze) Meses, podendo ser

prorrogada conforme dispositivo legal.

Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na

Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico

saude@Dedreiras,ma, gov.br.

Pedreiras/MA, 04 de março de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
E-maii: saudc/aipedreiras.ma.tiov.br
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Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagenles e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA.

Ácido Ürico: método enzimático colorimétrico p/ determina
ção de ácido úrico. Monorreagente pronto para uso, possuindo
LCF (fator clareante lipídico). Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 200ml

Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/ de
terminação de albumina no soro e no plasma. Linearidade mí
nima de 6g/dL Embalagem comendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 250 ml.
Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de alfa-
amilase em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagente
pronto p/uso. Substrato utilizado é o 2-cloro-4- niirofentl-
maltotriosideo (CT»IPG3). Linearidade: 7()00U/L. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de vali
dade. Apresentação minima: 60 ml

Amônia: método enzimático para determinação de amônia em
amostras de plasma. Embalagem contendo dados de identifica
ção e procedência, prazo de validade. Apresentação minima:
60mL

Transaminase ALT / GPT (LA/): método cinético UV p/ de
terminação de alanina amino transferase, de acordo com as
recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e
substrato. Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml

Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ deter
minações de aspartato amino transfera.se. de acordo com as
recomendações IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e

substrato. Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml.

Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quantita
tiva da bilirrubina direta c total em soro ou plasma hepariniza

do. Reagentes prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina
direta e total, com linearidade de 25mg/di Embalagem conten
do dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 500 mj

Teste

Qoani

5.500

Teste 6.500

Teste 5.500

Teste 1.500

Teste 8.500

Teste 8.500

Teste 6.500

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Cálcio (Cresolftaleína): método coloriméirica. Linearidade
mínima de 25mg/dL Embalagem contendo dados de identifica
ção e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
20()ml

Colcsterol total: método enzimático de ponto final. Monorrea-
gente líquido pronto para uso, apresentando LCF {fator clare-
ante lipidico). Embalagem comendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 250ml

Colesierol HDL Direto: Reagentes para determinação quantita
tiva da fração HDL do colesterol em soro e plasma. Calibrador
acompanha o kit. Linearidade de 150mg/dl. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: I20mt
CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da ati
vidade enzimática da creatinoquinase em soro e plasma. Rea
gentes líquidos, com linearidade mínima de 1300U/L. Embala
gem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 50ml

CK-NAC UV : Reagente para determinação quantitativa da
atividade enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por
método de imunoinibiçào em soro e plasma. Reagente liquido,

com linearidade mínima de I300U/L e capacidade de bloqueio
de 2000U/L. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 50ml
Creatinina (Jaffé), método colorimétiico cinético p/ determina
ção da creatinina cm soro, plasma e urina humana sem preparo
prévio da amostra. Kit contendo: tampão, ácido pícrico, acidi-
ficante e padrão. Embalagem contendo dados de identificação
e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 500ml
Ferro Sérico (CAB):Reagente para determinação quantitativa
de ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF
(fator clareante lipidico) que retira a interferência da turbidez
na amostra. Volume 50pl e linearidade mínima de 500pl/dl.
Apresentação mínima: lOOml
Desidrogcnase Alfa Hidroxibutírica: método enzimático para
determinação de desidrogcnase alfa hidroxibutírica em amos
tras de soro. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação Mínina:30 ml.
Fosfaiase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa
da atividade enzimática da fosfatase no soro e plasma c/ méto
do cinético de tempo fixo e ponto final, segundo as recomen
dações do DGKC. Embalagem contendo dados de identifica
ção e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:

Teste 3.500

Teste 8.500

Teste 4.500

Teste

Teste 2.500

Teste 7.500

Teste 2.000

Teste 2.000

Teste 3.000

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saude/ixDedreiras.ma.aov.br
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lOOml

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV,
monorreagente. Reagcnte líquido pronto para uso. com lineari
dade mínima de 20mg/dL. Embalagem contendo dados de Teste
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: lOOml

Gama OT: método cinético p/ determinação quantitativa da y-
glutamil iransferase em soro e plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanÍlÍda. Embalagem contendo

dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apre
sentação mínima: lOOml

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimétrico p/ deter
minação de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator
clareante lipídico). Embalagem contendo dados de identifica- Teste
çào c procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
500ml

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação quanti
tativa da fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no
sangue total. Método imunoturbidimétrico, sem a interferência Teste
da temperatura. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima; 40nil
LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa
e enzimática da desidrogenase tática em soro ou plasma, se
gundo recomendações do SCE. Reagentes líquidos, prontos Teste
para uso. Embalagem contendo dados de identificação e proce
dência, prazo de validade. Apresentação mínima: SOmI

Alfa-glicoproteína Ácida: reagente para determinação de alfa-
glicoproteína ácida em soro ou plasma. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apre
sentação mínima: 25m!

Magnésio: Reagentes para determinação quantitativa de íons
magnésio em soro, plasma, liquor e urina. Possui LCF (fator
clareante lipídico). Linearidade de 5mg/dl. Apresentação mí
nima: lOOml

Proteínas totais: método colorimétrico p/ determinação de pro
teínas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 250ml

Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático colorimétrico,
contendo LCF (fator clareante de lipides). Monoreagente. lí

quido pronto para uso. Embalagem contendo dados de identifi- Teste
cação c procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
250ml

2.500

Teste 2.000

8.500

1.500

Teste 2.500

Teste

Teste

3.500

3.500

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: saude@Dedrciras.ma.uov.br
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FLS B—^

Uréia Liqui UV: Reagenles p/determinação cinética quantitati
va da uréia em soro e plasma. Reagenles líquidos pronto p/uso,
com linearidade mínima de 300mg/dl. Apresentação mínima:
200ml

Hemograma compleleto
Troponina

T3

Tsh

T4

Psa
Pct

Slrep
' Lh

Microalbumina

Mioglobina

Ngal

Per

Nt-pro bnp
Fob
Fsh

D-dimero
Ck-mb
Cistatina c

I Microglobulina
B- bcg

Teste

30.000

450

450

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Pedrciras/MA, 04 de março de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: saudefSnedieiras.ma.tiov.br
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS * MA. através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA. Processo Administrativo n" 0403002/2024, toma público, em
obediência aos dispostos nos Arts. 7" e 9° do Decreto Federal n' 11.462(2023 na competência de ÓRGÃO GER^CIADOR,
registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos c
mtidades interessadas cm participar, na condição de Órgão Participante, do Registrar de Preços para fiicura, eventual e
parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e irouDpIogia, com fornecimento dos equipamentos
cm regime Ue comodato, para atender :ts necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, mediante
realização de licitação pública r>a modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção dc participar do referido Registro de Preços, deverão
encatniohar oficio para a Secretaria Municipal de Saúde, no e-inail s.tudcfiiinedreiras.ma.i;ov.hf. manifestando seu interesse e
coneordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado dc: 1 - Especificações do item ao registro de preços do
qual pretende participaT. 2 - Da estimativa de consumo 3 - Do local de entrega. O processo administrativo será conduzido
pela Secretaria Municipal de Saúde, como órgão gerenciador da respectiva Ara de Registro de Preços, e a gestão dos
respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a
ser contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrados
nesta IR? são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados nu edital. Diante do exposto, comunicamos que a
Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições regulameniarcs, disponibiliza a IIU', consideradas us seguintes
condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em
participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP,
confomte An. 9" do Decreto Federal n° 11.462/2023. c) A manifestação dc interesse em participar do registro dc preços,
implicará cm concordância com o objeto e condições da licitação, d) O cncamitihameQto dc documentação incompleta ou o
pedido intempestivo, implicara na não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou
esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal dc Saúde, localizada à Avenida Rio Branco, n" 145, CEP:
65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico saudeftipedrelras.nia.miv.br.
PedreirasTvlA. 04 dc março de 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde.

Ácido Úrico: método enzimátíco colorímétrico p' determinação dc ácido úrico.
MoDoireagente pronto para uso, possuindo LCF (fator clareanic fipídico). Embala
gem contendo dados de identificação c procedência, prazo de validade. Apresenta
ção mínima; 200mt

Teste S.500

Albumína (verde bromocresol): método colorimétrico p/ determinação de albumina
no .soro e no plastna. Linearidade mioima de 6g/dL Embuliigcm contendo dados dc
idcmíficação c procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: 250 ml.

Teste 6.500

Alfa Amilasc; rcagente pani determinação quantitativa dc alfa-amilasc cm soro.
plasma heparínizado e urina. Monorreugente pronto p.'uso. Substrato utilizado é o 2-
cloro-4- nitrofcnii-maitotriosideo (CNPG3). Linearidade: 7Ü00U/L- Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo dc validade. Apresentação

mínima: 60 ml

Teste S.SOO

Amõnia: método enzimático para determinação de amõnia cm amostras de plasma.
Embalagem contendo dados dc idaitificaçâo e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 60mL

Teste 1.500

Transamlnase ALT / GPT (UV>: método cinético UV p/ determinação de alanina
amino transferasc, de acordo com as recomendações IFCC. Rc.agesites liquides

contendo enzima c substrato. Embalagem contendo dado.s dc identificação c proce
dência. prazo de validade. Apresentação minima: 200mt

Teste 8.SOO

Traiisuminasc AST/GOT (UV): método cinético UV p/ dctcniilnaçôes de aspartato
amino iransfcrase, de acordo com as recomendações IFCC. Reagentes líquidos
contendo enzima e substrato. Embalagem comendo dado.s de identificação e proce
dência, pr.azo dc validade. Apresentação mínima: 200ml.

Teste 8.S00

Bilirrubina Total c Direta: método para determinação quantitativa da bilirrubina
direta c total em soro ou plasma heparínizado. Reagentes prontos para uso, diferen
ciados pela bilirrubina direta e tolal. com linearidade de 25mg/dl Embalagem con
tendo dados dc identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mini
ma: 30(1 ml

Teste 6.500

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreíras/MA
C-niail: saude@pcdrcíras.ma.gov.br
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Cálcio (Crcsolflaicína): método colorimétrica. Liiicnridudc mínima dc 25mg/dL
Embalagem contendo dados de idemificaçâo e procedência, prazo de validade.
Apresentação minüna: 200ml

Teste 3.500

9

Coiesicrol total: método enzimáiico dc ponto fitia]. Monorreagente líquido pronto
para uso, apresentando LCF (fator clarcante lipidico). Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 2S0ml

Teste 8.500

10

Colesierol HDL Direto: Reagentes para delenninação quantitativa da fração HDL
do colesteroi em soro e plasma. Calibrador acompanha o kit. Linearidade de
150mg/dl. Embalagem contendo dados dc identificação c procedência, prazo de
validade. .Apresentação mínima: I20ml

Teste 4.500

11

CK-MB UV: Reagentes para determinação quancitaiiva da atividade cnzimálica da

crcatinuquinase em soro e plasma. Reagentes líquidos, com linearidade mínima de
1300U/L. Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 5üml

Teste 2.500

12

CK-NAC UV : Reagente para determinação quantitativa da atividade enzimátíca da
Creatinoquinasc sub-unidade B por método de imunoinibição em soro e plasma.
Reagente líquido, com linearidade mínima dc 1 SOOU/L c capacidade de bloqueio de
2000U/L. Embalagem contendo dados de identifícaçào e procedência, pruzo de
validade. Apresentação mínima: 50ml

Teste 2.500

13

Creatinina (Jaffé), método colorímétrico cinéiíco p/ determinação da crcaiínina em
soro, plasma e urina humana sem preparo prévio da amostra. Kit contendo: tampão,
ácido picríco, acidiíicante c padrão. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: SUOinl

Teste 7.500

14

Ferro Scrico (CAfi):Rcagcnte para determinação quantitativa de ferro Ionizado em
soro ou plasma hcparinizado. Possui LCF (fator clarcante lipidico) que retira a
interferência da turbidcz na amostra. Volume .50pl e linearidade tninima de

5(10pl/dl. Apresentação mínima: IDOml

Teste 2.000

15 1
Desidrogenasc Alfa Hidroxibuiiricu: tnctodo enziniáiico para determinação de
dcsidrogenase alfa hiüroxibutírica cm amostras de soro. Embalagem contendo dados
dc identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação Minina;3ü ml.

Teste 2.000

16

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quaniilaiiva da atividade enzi
mátíca da fosfatase no soro e plasma c/ inélodo cinético dc tempo fixo c ponto final,
segundo as recomendações do DGKC. Embalagem contendo dados de identificação
c procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: I OOmI

Teste 3.000

i

17

Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV, monorreagente. Rea

gente liquido pronto para uso. com linearidade mínima de 20mg/dL. Embalagem
contendo dados dc identificação c procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: lOOmI

Teste 2.500

18

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da y-glutamil iransfcrase
cm soro e plasma, Substrato com L-gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanilida. Embala
gem contendo dados de identificação e procedência, prazo dc validade. Apresenta
ção mínima: lüüml

Teste 2.000

19

Glicose (God-Pap): método cnzúnàiico colorimctriço p/ determinação dc glicose,
liquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clarcante lipidico). Embalagem contendo
dados de identíHcação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
500ml

Teste 8:500

20

Hemoglobina glicosilada; reagimies para determinação quantitativa da fração glica-
da da Hemoglobina (HbAI) presente no sangue total. Método imunoturbidimétrico,
sem a interferência da temperaniru. Embalagem contendo dados de idcniiílcação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: 40ml

Teste 1.000

21

LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa c cnzimálica da
desidrogenasc lúlica cni soro ou plasma, segundo recomendações do SCE. Reagen
tes líquidos, prontos para uso. Embalagem contendo dados de identificação c proce
dência. prazo de validade. Apresentação tninima; 50ml

Teste 1.SD0

22
Aifa-glicoprolema Ácida: reagente para determinação de alfa-glicoprotcina ácida
em soro ou plasma. Embalagem contendo dados dc identificação e procedência,

Teste 2.500

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: saudei^pcdreiras.ma.go\'.br
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1 Rub. „

1 prazo de validade. Apresentação minínia: 25mi 1  1

23

Magnésio; Reagentes para determinação quantitativa de ions magnésio em soro,
plasma. liquor e urina. Possui LCF (fator clareanie lipidíco). Linearidade de 5mg/dl.
Apresentação miníma: lOOinl

Teste 3J00

24

Proteínas totais: método colorimélríco p/ determinação de proteinas no soro e outros
líquidos biológicos. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo dc validade. Apresentação mínima: ZSOml

Teste 3.500

25

Triglicéridcs (GPO-P."\P): método cnzímàtico colorimétrico, contendo LCF (fator
clareanie de lipidcs). Monorcagenie, líquido pronto para uso. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima:
250nil

Teste 8.500

26

Uréia Liqui UV; Reagentes p/determinoçâo cinéiica quantitativa da uréia em soro e
plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso. com linearidade mínima de 300mg/dl.
Apresentação minima: 200inl

Teste 8.500

27 I HEMOGRAMA COMPLELETO

28 TROPONINA

29 T3

30 TSH
_3j T4
32 PSA

33 PCT

J4 STREP
35 LH

36 1MICROALBUMINA
37 1MIOGLOBINA

38 NGAL

39 IPCR

40 1 NT-PRO BNP
41 FOB

42 FSH
43 D-DIMERO

44 CK.-MB

45 1CISTATINA C

30.000

MICROGLOBULINA Teste 140

B-HCG Teste 650

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maíl: saude@pcdreiras.ma.gov.br
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TABUA 30.\2. 5 CM Descrição Técnica: T.ibua dc 30*2J cm dc espessura. comprimoWo 31
m. produto u-adu para truucciuria.

TABUAS GülAS 15X540 CM Descrição Técnica: Largura de 15 cenliractros. espessura dc
2,5cni compiinienio de 2,70 e 5.40 mctras. Produto usado para marcenaria.

Talhudcim chatn 10"

TBLHA DE ZINCO GALVANIZADA 6,20 ni Descrição Técnica; .A ictira galvaniarja é uma
espécie dc cobertura que possui uma cxccienu resistência a ocasiões relacionadas u sul,
tempestade e ventos. Também cunhcciJa cumo telha de 1 alumínio, a telha galvanizada
apresenta uma ótima relação de custo beneficio para o cliente. Por ser feita dc um material
leve, a telha galvanizada dilkllmcntc Irá demonstrar algum lipu dc problema nu fiiomcnlo dc
sua monuigem.

TIJOLO CERAMICA 8 FUROS Descrição Técnica; Tijolo 9.*19x29. quaniidadc por m';
euiclu: 25; deitado 50; pesoapruxlmadu; 3.45llkg.
TINTA 1MPERME.ABILIZANTE PARA TELHAS
TINTA LÁTEX 18 L AMARELO UURÚ descrição técnica: Aplicação rolo dc 13, pincel ou
trincha Pistola: diluir com 40 por cento de água com pressão entre 2.2 e 2,8 k'gtj'cm2 ou 30 a
35 ibs/pol2. Superfície: massu corrida uu acnlicu. baixo odor. Material: vinil c acrílica cur:
amarelo-ouro embalagem: lata alnira [em): 35 comprimentos (cm): 24 larguras (cm): 24
pesos (g): 24876 acabamentos: fusco.
TINTA LÁTEX 18 L \'ERDE descrição icctiica: Aplicação rolo dc lâ, pincel ou irincha.
Plstula: diluir com 40 por cento dc figua com pressão entre 2,2 e 2,8 kgf/cm2 ou 30 a 35
ibs/polã. SuperlTcie: massa corrida ou acrílica, baixo odor. Material: vinil e acrílica cor:
amarcIo-ouro embalagem; latn nltuni (cm): 35 coniprimentos (cm); 24 largurics (cm); 24
pesos (g); 24876 acabamentos: fosco.
TINTA Ly\TEX 18 L BRANCO Descrição Técnica: Permite uma diluição dc 5(1 com água,
proporcionando mais rendimento, útimn cobertum, alui resistência c acabamento fosco
aveludadn. Altura 34.9(| centímetros: largura 24.0(1 centímetros: comprimento 24.UU
ccniímetros: peso 27.59 quilogramo.

TINTA IATKX 18 L AZUL Descrição Técnica; E indicado para supcrilcies dc massa corrida
ou massa acrílica; reboco, blocos dc coocrcios. gcsso. fíbrocimento ou conaeio e também
rcpliuura. é um produto que deve ser aplicado em paredes interiores, cor vermelho paixão,
peso liquido 18 litros, acabamento fosco, reitdiinenlo 280m' por detnâo.
TINT.A .SEMI BRILHO 18 L. BRANCA Descrição Técnica: Pinta ate ' 8 mVl tempo de
secagem ao toque: 30inin entre tleruãos: 4h final: 4h número dc dcmâos 2 a tinta semi -bríllio
da coral, oferece brilho mais duradouro e na medida certa. Uma lata de 181 rende ale 27Sm'.
Espcciflcü para região sul, norte c nurdc-Sic. Destaques du produto informações técnicas ajuda
de especialistas alta durabilidade lavAvcl alta resistèocia.
THF.NA DE 5 METROS Descrição Tcciiiea: Caixa anatômica, com trava, siswma
amoriccctlur dc impacto, fita amarela grmluada em mlUmciros c polcgailas, larguni 19 mm
("3/4"). acabamaito fosco que evita reflexos em tfabalhos externos, freio auxiliar da fila que
evita que esta rieochetcic ao ser liberada a invs com mola potente.

TRINCO COLONIAL 9CM
TRINCO DE BOLA, Maçaneta Modela bola. resistente, robusta, adaptável em qualquer tipo
de tccliadum.
VERGALHaO liso 3''8 Descrição Técnica: Vergalhâo redondo cobre 3/8 (9,52mm) c/ 50
cm - rS 25 barra redonda vergalhâo aluininio 3/4 pol. (l.9cmj cj Sücm; diâmetro: 3/8"
polegada - (9.52mm)coniprimento: 50 cm, pode conter alguns riscos supcrtlciiiis, pode ler
uma pequena variação nas medidas informadas, pode ter uma pequena variação no corte
(sobre metal).

VERGALHAO LfSO 5/16 CA 50-8,00 mm- 12,00 mm Dostiiçàu Técnica: Ca-SO são

fornecidos com a superfície ncrvurada. para dar mais aderência ao concreto, cie se diferencia
dos vcrgalhGcs comuns porque traz bencfícius incurpurados, como a capacidade dc solda a
topo (pam diâmetros de III a 41) mm), são fornecimento em barras tetas de 12 metros.
Diâmcln) du pino dobra 180'^ (mm) 4x dn; diãmcitu nominal (mm) 8,0; limite resistência
(mpa)l,lüry; massa nominal (kg/m)!),395; resistência dc escoamento (rapa) 5011.

2A8CÃO PARA FERRO 18 I Descrição Técnica: Acabamento acetinado demâos 1 demão,

embalagem litro 900 ml, galão 3.61. rendimento : 900 ml: até 11 m' por demão, 3,6 I: até
44 m' por demão secagem: ao toque: 30 minutos cfltre demãos: 8 horas finai: 18 horas.

^  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE è
i  PREÇOS.: 0403002/2024 ^
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS - MA. através du .SECRETARIA
MUNICIPAL DE .SAÚDE PÚBLICA, Processo Administraiivc n" 0403002/2024, urma píiblico. em obediência aos dispn.slos nus Arl.s. 7" c 9° do
Decreto Federa) n" 11.4627023 na compelciicia dc ORGÀG GERENCIADOR. tcgisUTi sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE I'RE(,H1.S - [RP no
âmbito Mimieip.il. bem como conrida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Panicipuntc. do Re gistrar dc Preços
para futura, eventual c parcelada aquisição de rcagcntcs c seiviço.s para bioquímica, hematologia c imunolo^a, com fomccimen to dos equipamentos

CPF: *".369.343-" -Data; 04/037024 - IP com n*: 192.168.3.11
Autenticação cm: www4>cdreiras.m3.gov.br/dlaríQotidal.php?ld=l9a8
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em regime dc comodato, pjm atender as necessidades da Seactaria Municipal de Saúde dc Pedreiros ~ MA. mediante realização de licitação pública
na miidalidailc Prej^u Elctrónicu. tipo raenur preço por item, conforme cucdiçòcs estubelccídus no Teimo de Refeiència. Os Oigâu s que tíverem
intenção de participar do relcrído Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a Secretaria Miinicipid de Saúde, no e -mail
saudet5:pedreinLs.ma.ynv.hr. manifestandi) seu jnieiexsc e euncuidâneia com u objeto a ser licícudu. devidamente ocompanltado de; I - Especirieações
do item ao registro de preço.s do qual pretende participar. 2 - Da estimativa de consumo 3 • Do local de entrega. O proces.so administrativo será
cuaduzidii pclu Secrciuiia Municipal de Saiidc, como órgão gerenciador da respectiva Ala dc Regiiitiu de Pieços, e a gestão dtw respectivos contratos
caberá aos órgãos e entidades patticipuntes. A estratégia tia contratação, execução e gestão do objeto u ser contmiado serão e.specifícadns no Estudo
Técnico Preliminar (ETI') e Termo dc Referência. Os quantiuiivos rcgislradus mala IRP são preliminaies, podendo divergir dos estimados
publicados no edital. Díiinlc tio exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal lie Saúde, tto uso ile su-ts iitribuiçfies legulamc mares,
ilisponibiliza a IRP, ci)n.siilen]ila.s as seguintes condiçótss: a) poderão participar tlesia IRP a.s enliilades no ãmbil«> municipult b ) Pra/t) para
mnnitésinção de interesse cni iinrticipar do presente Registro dc Preços: será de oito dias úteis, ii partir da INTENÇÃO DF. REGI STRO DE
PREÇO - IRP, conforme Ait. 9° do Decreto Federal n" 11.462/2023. c) A manifestação de interesse em participar do registro lie preços, implieaiú
em concordância com o irbjeio c condições da licitação, d) O encaminhamento dc documentação ineomplein ou o pedido inlcmpcsiiv o. implicará na
não inclusão do órgão nti Registro tlc Preços. O Pra/o dc vigência da Ata dc Registro dc Preços: 12 lilu/e) Meses, podendo ser p rurrogada eottfonnc
dispositivo legal. Maion» inlbimaçõcs, dúvidas ou c.sclurccimenlos poderão ser obtidas na Secretaria Municip.-il de Saúde, loca lizada n Avenida Rio
Branco, n" 145. CEP: 65.715-000. Centro - Pedreiro-s/MA, ou poderão ser cnviaiias ao uidereço eleliúníco saudefülpedreiia.s.ma utiv.hr.
Pedrciras/MA. 04 dc março dc 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal dc Saúde.

i.iüUni ^HÍiiÍMiliiígUliiMiffiiMteÃtiagiltftta^ : i i.^ i : ■; 3:1
Ácido Urico: mciodo cn/imálico colorimctríco p/ dcicnrnnação dc ácido úrico. Monoircagciue
pronto para uso. possuindo LLT (fator clatcanie lípídico). Embalagem contendo dadiut dc
idcnlillcação c pnaccdéncia. prazo dc valittode. Apresentação mínima: lOOmI
Albumina (verde bramocicsoi): método colorimétrieo p/ determinação de albumioa no soro e iu>
plasma. Linearidade mínima dc 6g/dL Embalagem conieodo dados dc Identificação e procedência,
prazo de validade. .Apresentação mínima: 250 inL
Alfa Amilasc: rcagcnie para determinação quantitativa de alfa -amilasc cm soro, plasma
lieparinizado c luina. Monorrcagenie pronto p/uso. Substrato utili/ado é o 2 -c!oro-4- nitiofcnil-
maliairiosideo (CNFGã). Linearidade: 7üOUU/L. Embatagan contendo dados dc idetttiilcação e
proceiicncja. prazo dc validade. Apresentação mínima; 6U mi
Amónia: métudu cnzimátÍLU pura determinação dc omónia cm amostras de pla.smj. Embalagem
contendo dados de identificação c procedência, prazo de validade. Apresentação minima: 6(hnL
Transaminase ALT / GPT (UV): métotlo cinclieo UV p/ determinação dc alanina amino
iransfcrusc, de acnrtiti com as recomendações TFCC. Reagcntcs liquiiius comendo enzima e
»ubsljuto. Embalagem eonleiidu dadiu üe idcntineaçSu c procedência, prazo dc validade.
Apresentação minima: Ifldini
Transaminase AST/üOT (UV): mclodu cinctico UV p/ delerminaçôcs de aspartalo amino
translerasc, de aeoiilu com as recomendações IFCC. Reagentes líquidos comendo enzima c
subsUuio. Emlruiagcm contendo dados dc identificação e prucedcncio, prazo de validade.
Apresentação minima: 2Cmml.
Bilimíbina Total c Direta: método para determinação quandtativa da biliirubina direta e total ent
soro ou plasma heptirinizado. Reagentes pronti.is para uso, diferenciados pela bilimíbina direta e
total, com tinrariilade de 25mg/dl Emluilagem comendo dados de idenlifícaçào c pioccdènclu.
prazo dc vuUdadc. Apresentação mínima: 500 ml
Cálcio (CccsulRalciiu): método culocimétrica. Linearidade mínima dc 2ámg/dl. Enüialagern
contendo dados de identificação c procedência, prazo de validade. .Apresentação minima: 200{nl
CúIcsicidI total: método cnzimático de ponto finai. Monurreagentc líquido prumo para uso.
apresentando LCK (fator clarconle lipidico). Embalagem contendo dados dc idcntiticação c
procctléncia. prazo dc validade. Apresentação minima: 250ml
Colc.stCTol líDL Direto: Reagentes para determinação qaandtotit^ da tração MDL do colestcrol
em soro c pla.sniiL Calibrador acumpanha o kit. Linearidade de lãOmg/dl. Embalagem contendo
dados de iJcmificação eprucedência, prazo de validade. Aprcsenução minima: I20ml
CK-MB L^': Reagentes para determinação quamitaliva da atividade enzimálíca dn
crcatiimquinasc cm .suro c plasmo. Reagentes líquidos, com linearidade mínima de 1300U/L
Embalagem contendo dados de idcmiticaçào c procedência, prazo de x-jlidadc. Apresentação
mínima: SOmI

CK-NAC UV : Reagenle para deiemiinaçõo quaniitalixu du atividade enzimáticn da
CrcatinoquiniLtc suh-unidodc B por método de imunoinibição cni soro c plo-smo. Reagcnte
líquido, com lincaridudc mínima de I300U/L e capacidade dc bloqueio de 200UU/L. Embalagem
cuntcndu dados dc idcniificaçãu c procedência, prazo dc validade. Aprcseniaçãu mínima: Süml
Crcatinina (JaffêJ. método eolorimctrico cinélico p/ dctemiinação dn crcatininu cm soro, piiusmu c
urina liumona sem preparo prévio da amostra. Kit eamendn; uimpão, ácido pícrico, aciditícrmtc c
padrão, Embulugem contendo dados dc identificação c procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 500ml
Ferro Sérico (CABlrReagcnlc para dcierminaçàn quantitauva de ferro ionizado em soro ou
plasma hcparinizado. Possui LCF (fator clarcanle lipidico) que retira a iaicrfcrcncie da turbidcz
na tmioslra. Volume 5ütU c linearidade mínima de 5U0pl/dl. Apre.scntação mínima: lUUmI

XrXcHOi 'Tes|i^^^^ 5.50(1 IH —
Teste 6.500

Teste 5.500

Teste 1.500

Teste 8.500

Teste 8.500
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Desidrogenosc Altii Hídroxihuttrica: método cnzímiilico pnra dcicrminnção de dcsídrogenn»: nltii
liidroxibutiríca cni amostras dc soro. Eiiibiilngcm contendo dados Uc iUentiticação e procedência,

prturo de validade. Aprescntatân Mininu:30 ml.
Fosfaiosc Alcalina (ALP): sistema p/ deiermínação quantitativa da atividade cnzimâlica da
Ibsfatíise no .soro e plasma c/ méwdo cinético de tempo lixo c ponto final, segundo tis
recomendações do DQKC. Embalagem contendo dados dc idcntificuçila e pistccdcncis, prazo de

validade. .Apresentação mínimo; lOOml
Fósforo IA', reagenicí para determinação quantitativa IA', monorteagcnic. Rcagcnte líquido
pronto para uso. com linearidade mínima de Tl^g^üL. Embalagem contendo dados dc
idcntilícaçào c procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: 10OmI

Goma GT: método cinêiico p/ detenninação qtiasiitaiiva da r-glutantil transfctasc em soro c

plasma. Substrato com L-gumagluiamil- 3-carboxi-4[tilrcianilida. Embalagem coiiicmdo dados dc
idcntilícaçào c procedência, prazo ds validade. Apresentação mínima: lOOmI

Glicose (God-Pap): método cimmático cotnrimêtrico p/ determinação dc glicose, liquido pronto
p/ uso, contendo LCF (fator clareante lipidico). Embalagem contendo dados de identificação c
procedência, prazo dc validade, Apresentação mínima: SlXbnl
Hemoglobina gllcostiada; rcagentes para dciominação quantitativa da fração glicada da |
Hemoglobina (llbAl) prc.scn(e no sangue total. Método imunomrbídiinécríco, sem u interferência

da tcmpcraituu. Embalagem contendo dados de idcmificaçào c procedência, prazo dc validade.
.Apresentação ininima; 4Uml

LDH Cinético IA': reagailcs para a determinação quantitativa c cnzimâlica da desidrogenase

lállca em soro ou plasma, scguitdo recomendações do SCE. Reagcnies líquidos, prontos para uso.

Embalagem comendo dados dc idcntiricação c procedência, prazo dc validade. Apresentação

mínima: SOml
Alfu-glicuprolcina Ácida: reagente para dclcrmiaaçãti de alfa-glicuproicina ácida cm suru ou

plasma. Embalagem contendo dados de Identificação c procedência, prazo de validade.

Apresentação ntínima: 2Sml
Magnêsiu: Reagcnies para deiciminaçSu qtianiiialivH dc íuns mognésio cm soru, ptisnu, llqtior c
urino. Possui LCF (falar clareonic iipidicu). Linearidade de Smg/dl. Apresentação mínima: lOOmI

Proteínas totais: método colurimétríoo p/ dcterminavão de proteínas no soro c outros líqtndos
biuiúgieus. Embalagem contendu dados de Idcmiflcaç-du c procedência, prazo dc validade.
Aprcscniação mínima: 25(}ml

Tri^icêritles iGPO-PAP): método cnzimãtieo coloríniétríco, comendo LCF (fuior clarcamc dc
lípidcs). Monurcogentc, líquido pronto para uso. Embalagem contendo dados dc identificação c i

procctlêneia, pnizo de validade. Aprcsenuiçâo mínima: 250ml |
Uréia Liqui U\': Rcagentes p/detcrminaçào cinctica quantitativa da uréia cm soro c plnsmu.

Re.ngenUrs líquidos pronta p/iL<o. com linearidade niinlmu de 300mg/dl. Apresentação ntinimo:
aooml

HEMOGRAMA COMPLELETO I

Teste 2.000

Teste 3.Ü0U

Teste 2.500

^  FÉÕi ^
T«":

Teste lU^SOO'

Teste 1.000

TROPONINA
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PCT
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MIOGLOBINA
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INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA ELABORAÇÃO
DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO DE REFERÊNCIA

Por meio de Documento de Formalização da Demanda - DFD, realizado pela Se
cretaria Municipal de Saúde, no qual foi publicado Intenção de Registro de Preços - IRP, ten
do em vista que após o prazo estabelecido na publicação da IRP, não liouve manifestação de
interessados em participar da Intenção de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal
de Saúde - Órgão Gerenciador, objetivando o Registro de Preços para futura, eventual e par
celada aquisição de reagcntes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. fundamentando-se no art. Art. 18, I, da lei
14.133/2021.

a) Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fomecimento dos equipamentos era regime de comodato, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA;

No intuito de que seja apresentado Esmdo Técnico Preliminar e Termo de
Referência e realizada a análise dc riscos, .se for o ca.so, DESIGNO os seguintes agentes
públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que serão coordenados
pelo primeiro:

I. Eduardo Alves de França - (Diretor Administrativo), Integrante Requisitante:
II. Patrícia Silva Albuquerque do Prado - (Responsável Técnico), Integrante Técnico.

Encaminhem-sc os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6", do decreto Municipal n" 013/2023.

Pedreiras/MA, 15 de março de 2024.

Arilenc Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: saudeíAoedieiras.rnajzov^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00
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A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, encaminho em
anexo, os autos do Processo Administrativo n" 0403002/2024, onde agora consta o Estudo
Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência solicitado visando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hemato
logia e imunoiogia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para aten
der as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 20 de março de 2024.

C  j/
Eduardo Alves de França

Diretor Administrativo

Integrante Requisitante

iirícia Silva Albuqií^erque do Prado
Responsável Técnico
Integrante Técnico

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
C-mail: .saudcfa.ncdreiras.iTia.eov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET?

PEOREI

Pruc.QJiO^
FLtí. :

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem
como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo de Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada aquisição de reagentes c serviços para bioquímica, hematologia e
imunologia. com fomecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, de acordo com o docu
mento de formalização de demanda elaborado pelo setor responsável da Secretaria Municipal
de Saúde, conforme consta nos autos processo administrativo n" 0403002/2024.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1, Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fomecimento dos equipamentos em regime
de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identifícação da demanda
2.2.1. O presente documento manifesta a necessidade do Registro de Preços para futura, even
tual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia,
com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, tendo em vista as necessidades do labora
tório municipal.

2.2 Justifícatíva da necessidade da contratação

2.2.1 Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes)
para o setor de bioquímica, Hematologia e Imunologia, com fomecimento de equipamento em
regime de comodato, para realização de exames cm pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de exames indispensáveis para diagnósti
co, controle c prevenção dc doenças c exames obrigatórios na realização do pré-natal das ges
tantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização dc exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde
pública.

2.3 Resultados almejados
2.3.1. A finalidade buscada pela Administração é evitar compras administrativas defeituosas,
assim entendidas aquelas que se inviabilizem ao longo da execução do objeto ou que não as
segurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida que promove uma
licitação satisfatória, reduzindo o risco de conflitos, impugnações e atrasos.
2.3.2. Com a aquisição dos lestes que constam neste Estudo Técnico Preliminar (ETP), a Se
cretaria Municipal de Saúde tem o objetivo de alcançar, sob os aspectos da economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais, e financei
ros disponíveis. Visando proporcionar a realização dos referidos exames com maior agilidade

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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em prol dos municipes, bem como a obtenção de economia no valor da contratação em função
do ganho de escala da compra centralizada.
2.3.3. Desta forma, a Secretaria Municipal de Saúde poderá cumprir seu dever institucional,
com eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade laboratório eficiente e com serviços de qua
lidade, para a continuação de uma Saúde com mais qualidade para os municipes.

2.4 Contratação e o Planejamento
2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de
abril de 2021. a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantissimo na construção
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A adoção do sistema de registro de preços para a futura e eventual aquisição de
reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato, justifica-se nos termos do arl, 82 da Lei 14.133/2021,
regulamentado pelo Decreto n° 11.462, de 31 de Março de 2023, dispor sobre o sistema de
registro de preços. Com a finalidade de garantir a eficiência e a celeridade na aquisição de
reagentes c serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, cora fornecimento dos equi
pamentos em regime de comodato, o sistema de registro de preços mostra-se como a estraté
gia mais adequada pelas seguintes razões:

■  Flexibilidade de quantitativos: A natureza variável da demanda por aquisição de rea
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos
equipamentos em regime de comodato implica a necessidade de flexibilização das
quantidades a serem adquiridas, confonne o art. 83, permitindo à Administração a
possibilidade de contratar mais ou menos, confonne a necessidade, sem a obrigatorie
dade de aquisição.

■  Agilidade no atendimento das necessidades: Diante de situações imprevisíveis, onde
há uma necessidade urgente de aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, he
matologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comoda
to, O sistema de registro de preços permite contratações rápidas e eficientes, em con
formidade com o arl. 85 da Lei 14.133, que prioriza a efetividade e celeridade nas
ações da Administração Pública,

■  Economia e adequação dos preços ao mercado: O registro de preços assegura, nos
termos do art. 23 e seus parágrafos, o acompanhamento e a compatibilidade dos valo
res com os preços de mercado, evitando-se assim a ocorrência de sobre preço ou su-
perfaturamento.

■  Contratação mais vantajosa: O art. 1 da Lei 14.133 prioriza a seleção da proposta mais
vantajosa e a busca pela economicidade. Diante disso, o registro de preços permite a

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: saude@nedreiras.ma.gov.br
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Adminislração realizar contratações cujo critério seja o de menor preço ou maior des
conto, alinhado ao inciso V do art. 82, otimizando os recursos públicos.

■ Gestão enciente: O sistema de registro de preços simplifica o processo de gestão de
contratos, ao reduzir a freqüência de licitações, proporcionando melhor planejamento
e utilização dos recursos, de acordo com os princípios estabelecidos pelo art. 40.

■ Possibilidade de adesão de outros órgãos: O art. 86 permite que outros órgãos e enti
dades adiram à ala de registro de preços, maximizando a eficácia da contratação, ex
pandindo o atendimento à necessidade pública e promovendo cooperação entre dife
rentes esferas administrativas.

3.2. Em razão do exposto e alinhado à necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conclui-
se que o sistema de registro de preços apresenta-se como o mais apropriado para a presente
contratação, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade, além de
estarem conformidade com as diretrizes da Lei 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. Considerando que para aquisição dos testes constantes neste instrumento não há varieda
de de soluções disponíveis, visto que a melhor opção é a aquisição de reagenles e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado
será vinculado a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Em confonnidade com o Documento de Formalização de Demanda - DFD apresentado
pelo setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde, segue especificações, quantitativos
dos produtos a serem adquiridos:

LOTE I - BIOQUÍMICA " ** ,
ITEM DESCRIÇÃO UNID.

1

Ácido Urico: método enzimático coiorimétrico p/ determinação de
ácido úrico. Monorreagente pronto para uso, possuindo LCF (fator
clareante lipídico). Embalagem contendo dados de identificação e
orocedência, prazo de validade. Apresentação miniina: 200ml

Teste

2

Albumina (verde bromocresol): método coiorimétrico p/ determi
nação de albumina no soro e no pla.sma. Linearidade mínima de
6g/dL Embalagem contendo dados de identificação c procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 250 ml.

Teste

3

Alfa Amílase: rcagente para determinação quantitativa de atfa-
amilase em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagente
pronto p/uso. Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitrofeiúl-
maitotriosideo (CNPG3). Linearidade: 7000U/L. Embalagem con
tendo dados de identificação c procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: 60 ml

Teste

4

Amônia: método enzimático para determinação de amônia era
amostras de plasma. Embalagem contendo dados de identificação
e procedência, prazo de validade. Apresentação minima; 60mL

Teste

5 Transaminase ALT / GPT (UV): método cinético UV p/ determi- Teste

UANT.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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Teste

Teste

Teste

nação dc alanina amino transferase, de acordo com as recomenda
ções IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Em
balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 200ml
Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ determina
ções de aspanato amino transferase, de acordo com as recomenda
ções IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Em
balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima; 200ml.
Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quantitativa
da bilirrubina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Rea
gentes prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e
total, com linearidade dc 2Smg/dl Embalagem contendo dados de
identificação c procedência, prazo de validade. Apresentação mí
nima: 500 ml
Cálcio (Cresolftaleína): método coíorimétrica. Linearidade mínima
de 25mg/dL Embalagem contendo dados dc identificação e proce
dência. prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml
Colesterol total: método enzimático de ponto final. Monorreagente
liquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareanle lipidi-
co). Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 250ml
Colesterol HDL Direto: Reagentes para determinação quantitativa
da fração HDL do colesterol em soro c plasma. Calibrador acom
panha o kit. Linearidade de 150mg/dl. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apre.sentaçâo
mínima: 120ml
CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da ativida
de enzimática da creatinoquinase em soro e plasma. Reagentes
liquides, com linearidade mínima de I300U/L. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação minima: SOml
CK-NAC UV: Reagente para determinação quantitativa da ativi
dade enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de
imunoinibição em soro c plasma. Reagente liquido, com linearida
de minima de 1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L.
Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: 50ml
Creatinina (JaíTc), método coloriméirico cinético p/ determinação
da creatinina em soro, plasma e urina humana sem preparo prévio
da amostra. Kit contendo: tampão, ácido pícríco, acidificante e
padrão. Embalagem contendo dados de identificação e procedên
cia, prazo de validade. Apresentação mínima: 500ml
Ferro Sérico (CAB):Reagcnte para detenninação quantitativa de
ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator
clareante lipídico) que retira a interferência da turbidez na amos
tra. Volume 50pl e linearidade minima de 500^1/dl. Apresentação
mínima: lOOml
Desidrogenase Alfa Hidroxibulírica: método enzimático para de
terminação de desidroBeiiasc alfa hidvoxibutirica em amostras de
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soro. Embalagem contendo dados de identificação c procedência,
prazo de validade. Apresentação Minina:30 ml.
Fosfatasc Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da
atividade enzimática da fosfatasc no soro e plasma cl método ciné-
tico de tempo fixo e ponto final, segundo as recomendações do
DGKC. Embalagem contendo dados de identificação e procedên-
cia, prazo de validade. Apresentação minima: lOOml
Fósforo UV; reagentcs para determinação quantitativa UV, monor-
reagente. Reagente liquido pronto para uso, com linearidade mi
nima de 20mg/dL. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade, Apresentação minima: lOOmI
Gama GT: método cinéiico p/ detenninação quantitativa da y-
giutamil transferasc em soro e plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroaniIida. Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta
ção mínima: lOOml
Glicose (God-Pap): método enzimático coiorimétrico p/ determi
nação de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clare-
antc lipidico). Embalagem contendo dados de identificação c pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima; 500ml
Hemoglobina giicosilada; reagentcs para determinação quantitati
va da fração glicada da Hemoglobina (HbAI) presente no sangue
total. Método imunotiubidimétrico, sem a interferência da tempe
ratura. Embalagem contendo dados de identificação c procedência,
nrazo de validade. Apresentação mínima: 40ml
LDH Clnético UV; reagcnces para a determinação quantitativa e
enzimática da desidrogenase lática em soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Reagentcs liquides, prontos para uso.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
dc validade. Apresentação mínima: 50ml
Alfa-glicoproteína Ácida: reagente para determinação dc alfa-
glicoprotcína ácida cm soro ou plasma. Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta
ção minima: 25ml
Magnésio: Reagentes para determinação quantitativa de ions mag-
nésio em soro, plasma, Ifquor e urina. Possui LCF (fator clareante
lipidico). Linearidade de Smg/di. Apresentação mínima: lOOmI
Proteínas totais: método coiorimétrico p/ determinação de proteí
nas no soro c outros líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresen
tação mínima: 250ml
Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático coiorimétrico, con
tendo LCF (fator clareante de lipidcs). Monoreagente, líquido
pronto para uso. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: 250ml
Uréia Liqui UV: Reagentes p/determinação cinética quantitativa
da uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso, com
linearidade mínima de SOOma/di. Apresentação minima: 200ml

3.000

8.500

2.500

Teste

3.500

3.500

8.500

8.500
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ITEM

27 Hcinourama completo

descricAo UNID.

Teste

UANT.

30.000

LOTE ni - IMUNOLOGlA E HORMÔmO / IMUNOENSAIO FLUORESCÉNCIA (FIA
ITEM

28

29

OESCiaiCAO UNID, UANT.

Troponina

T3

30 I Tsh
3! IT4
32 1Psa

33 I Pci
Slre

Lh

36 Microalbumina

37 Mioglobina

38 Neal

39 iPcr
40 Nt-pro bn

4 1 Fob
42 Fsh

43 iD-climero

44 Ck-mb

4S I Cistatina c
46 I Microglobulina

47 IB- hc

Tes

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

LOTEr-BlOOI^MICA

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes ca
racterísticas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquímica randômico com carregamemo contínuo através de

rack de amostra cora no mínimo 80 posições;

Velocidade mínima de 450 testes/li, sendo no mínimo 300 testes fotométricos/h mais 150
testes de ISE/h:

Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para reagentes e amostras;
ISE por polcnciomelria direta para Sódio, Potássio, Cloro, Lítio e Cálcio;
Compartimento refrigerado de reagentes com no mínimo 40 posições;
Cubetas de análise descartáveis com sistema automático de descarte;

Leitor de código de barras intemo para amostras e reagentes;
Possibilidade de utilização de tubos de amostras de 5, 7 e 10 ml além de copos de amostras
pediátricas dc 0,5 ml
Controle de inventário de reagentes e testes na tela; Controle de Qualidade com regras de

Westgard; Capacidade de interfaceamento.

HemóHse automática da hemoglobina.

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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A empresa deverá fornecer ainda:
■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes

para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles univer

sal, cuvetas de reação, módulos de reação, soluções de limpeza do aparelho e para as reações

durante a rotina, reagentes de reações para bioquímica e reagentes para reações de imunologia

e hematologia durante a rotina.

■  Unidade de impressora

•  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

•  Reposição de peças durante o período de contrato;

Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive con

trole e calibradores, além de soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com víncu

lo empregalício ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas

•  Manual de procedimento em português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA
LISES CLINICAS DO município de Pedreiras/MA na utilização dos equipamentos insta

lados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.

■  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Leitora semiautomática);

■  Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II - HEMATOLOGIA
Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes caracte
rísticas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
29parâmetros, incluindo 25 resultados de parâmetros WBC, LYM%, LYM#, NEU%, NEU#,
MON%, MOm, EOs%, EOs#. BAS%, BAS#,
RBC, HGB. HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD, PLT, PDW, MPV,
PCT, P-LCR e P-LCC e 4 parâmetros de pesquisa ALY#, ALY%, LIC#, LIC%
Histograma 3D para diferenciação precisa e identificação de amostra patológica
Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras.
Carrega até 60 amostras simultaneamente e permite carregamento continuo de amostras
apenas 20pL de amostra
Sistema de aspiração de amostra: análise da amostra por tubo de coleta aberto, e fecha
do, função STAT (urgência) disponível.
Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes ambu-
latoriais, especialmente para pediatria e geriatria.
Múltiplos modos de amostragenv Sangue capilar, sangue venoso e sangue pré-diluído.
Repetibilidade: WBC<2.0%; HGB< 1.5%; MCV < 1.0%; RBC < 1.5%; PLT < 4.0%
Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) xIOYL; RBC (0.00-8.50)xí0'VL; HGB (0-250) g/L;
PLT (0-3000)x 10''/L; HCT 0.0-67.0% Método por impedâncla (WBC/RBC/PLT)

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Reagenles hemoííticos livres de
cianelo para medição HGB.
2 canais para contagem.
Leitor interno de código de barras para as amostras.
Repetição automática de amostra, com regras programáveis
Leitura através de 3 ângulos de dispersão do laser por ciiometria de fluxo. (WBC Diff)
Modos de análise: CBC e CBC+ Diff

Ampla gama de alarmes patológico e até 20 ranges de alarmes definidos pelo usuário.
Gerenciamento de Controle de Qualidade e Calibração.
Auto testes durante a rotina e autodetecção de volume de reagcntes
Diagrama de dispersão 3D, 3 diagramas de dispersão 2D, 3 hisiogramas. Alarmes são utiliza
dos para indicar amostras anormais, incluindo alarme de segurança e alarme de dúvidas.
Função para eliminar falhas do sistema automaticamente
Armazenar 100.000 resultados de amostras incluindo diagramas de dispersão, hisiogramas e
informação de paciente. Conexão LIS Bi-direcional

A empresa deverá fornecer ainda:
■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes

para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles univer

sais, soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a rotina.

■  Unidade de impressora

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição de peças durante o período de contrato;

•  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive con

trole e calibradores, além de soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com víncu

lo empregaiicio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

■  Manual de procedimento em português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA-
LÍSES CLfNlCAS DO MUNICÍPIO de Pedreiras na utilização dos equipamentos instalados
para realização dos testes, sem ônus para a instituição.

■  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

•  Fornecer equipamento "backup, (Automático);

■  Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento,

LOTE III - IMUNOLOGIA E HORMONÍO /IMUNOENSAIO FLUORESCENCIA

(FIA)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE IMUNOLOGIA
E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCENCIA (FIA)

A Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características
técnicas:

.Ãvcnida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Cenlro - Pcdrciras/M.A
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Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo teste rápido dis
ponível, com as características; tela touch colorida, impressora interna, capacidade mínima de
armazenamento 6.000 testes.

A empresa deverá fornecer ainda:
Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.
■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes
para limpeza e manutenção do equipamento;
•  Unidade de impressora;
■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;
•  Reposição de peças durante o período de contrato;
■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vincu
lo empregatfcio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;
■  Manual de procedimento em pormguês;
■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA
LISES CLINICAS DO município de Pedreiras/MA na utilização dos equipamentos insta
lados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.
■  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;
Fornecer equipamento "backup".

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência pluríanual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi
gência da contratação.

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Os produtos elencados neste processo administrativo são classificados como
bens/serviços comuns, onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa prelimi
nar de preços. Insta informar que as alternativas da contratação, com base nas opções a se
guir:

- Solução 1: A realização de procedimento licitatório de contratação de empresa via Pregão
Eletrônico tradicional para aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e
imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

- Solução 2: A realização de procedimento licitatório de contratação de empresa via Pregão
Eletrônico através do Sistema de Registro de Preços - SRP, para futura, eventual e parcelada
para aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com for-

Avenída Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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necimeiuo dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secre
taria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

- Solução 3: Realização de contratação direta por dispensa de licitação ou Adesão ata de Re
gistro de preços o que possivelmente oneraria a contratação, bem como por dispensa ultra
passaria o valor permitido, em relação Adesão a dificuldade de encontrar Ata de SRP vigente
que atenderia as demandas solicitadas.

7. JUSTinCATíVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
7.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP. além dos apontamentos já reali
zados, a solução mais adequada do ponto de vista técnico é a realização de procedimento lici-
lalório de contratação de empresa via Pregão Eletrônico através do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
8.1. De acordo com o tópico 5, reforçamos que os produtos/serviços devem ser adquiridos
para garantir a continuidade dos serviços realizados pela secretaria demandante para o bom
cumprimento de suas atividades em prol dos munícipes.

9. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
9.1. Os produtos/serviços cm epígrafe são usados de forma conjunta devido sua finalidade,
portanto, não é passível de aquisição por item distinto.
9.2. A solução será dividida lendo em vista ser tecnicamente c economicamente viável, levan
do a um mellior aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
9.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por Lote tendo em vista a ampli
ação da competitividade.

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

10.1. Pretende-se. através do Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia. com fomecimento dos equi
pamentos em regime de comodato, garantir o atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Pedreiras para o bom desempenho de suas atividades que necessitam
do referido objeto.

11. POSSÍVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
11.1. Não será nece.ssário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do
contraio.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
12.1, Não se faz necessária a realização de contratações correlatas c/ou interdependentes para
a viabilidade c contratação desta demanda.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. Os produtos/serviços a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

14. RISCOS DA CONTRATAÇÃO

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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14. l. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
15.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma
conclusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa; Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa
via Pregão Eletrônico através do Sistema de Registro de Preços - SRP, para aquisição de rea-
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipa
mentos em regime de comodato, solicitados.
15.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
15.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido
PCA está sendo elaborado pelo órgão.
15.2.2. Ademais, de.siaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Forma
lização de Demanda realizado pelo setor responsável da Secretaria de Saúde e aprovada por
meio do despacho da Autoridade competente.

16. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
16.1. não há.

17. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA, 20 de março de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC);

c  1/^^
Eduardo Alves de Franç

Diretor Administrativo

Integrante Rcquisitante

■^íxA iu i Al IrQi Â í/torfc
^atrícia Silva Albuquerque do Prado

Responsável Técnico
Integrante Técnico

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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TERMO DE REFERÊNCIA
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços
para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime
de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -
MA.

lEsasacissQi

Teste 5.500

6.500

5.500

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos
da contratação:

II .i LOTEI-BIOOUIMICA ",1.,.. 7 ,
ITEM _ DESCRIÇÃO

Ácido Ürico: método cnzimático colorimétrico p/ determinação de
ácido ürico. Monorreagenie pronto para uso, possuindo LCF (fator
clareante lipídico). Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 200m!
Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/ determi
nação de albumina no soro c no plasma. Linearidade mínima de
óg/dL Embalagem contendo dados de idemillcação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima; 250 ml.
Alfa Amílasc: reagente para determinação quantitativa de alfa-
amilase em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagenie
pronto p/uso. Substrato utilizado c o 2-cioro-4- nitrofenil-
maltotriosideo (CNPG3). Linearidade; 7000U/L. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima; 60 ml
Amônia: método enzimático para deteraúnação de amônia era
amostras de plasma. Embalagem contendo dados de identificação
e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima; 60mL
Transaminasc ALT / GPT (UV): método cinético LTV p/ determi
nação de alanina amino transferase, de acordo com as recomenda
ções IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Em- Teste 8.500
baiagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 200ml
Transaminasc AST/GOT (UV); método cinético UV p/ determina
ções de aspartato amino transferase, de acordo com as recomenda
ções IFCC. Reagente.? líquidos contendo enzima e substrato. Era- Teste 8.500
baiagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 200mi.
Bilimíbina Total e Direta: método para determinação quantitativa
da bilirrubina direta e total cm soro ou plasma heparinizado. Rea
gentes prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e
total, com linearidade de 25mg/di Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mí
nima: 500 ml
Cálcio (Crcsotflaleina): método colorimclrica. Linearidade minima

8  de 25mg/dL Embalagem contendo dados de identificação c proce-
dência, prazo de validade. Apresentação minima: 200ml

9  Colesterol total; método enzimático de ponto final. Monorreacente | Teste | 8.500

3.500
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líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareante lipídi-
co). Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 250inl

Colesterol HDl. Direto: Reagentes para determinação quantitativa
da fração HDL do colesterol em soro e plasma. Calibrador acom
panha o kit. Linearidade de 150mg/di. Embalagem contendo dados
de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 120ml

CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da ativida
de enzimálica da creatinoquinase em soro e plasma. Reagentes
líquidos, com linearidade mínima de 1300U/L. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 50mi

CK-NAC UV: Reagenie para determinação quantitativa da ativi
dade enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de
imunoinibiçâo cm soro c plasma. Reagente líquido, com linearida
de mínima de 1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade, Apresentação mínima: 50m!

Creatinina (JafTé), método coloriméirico cinético p/ determinação
da creatinina em soro, plasma e urina humana sem preparo prévio
da amostra. Kit contendo: tampão, ácido picrico, acidiflcante e
padrão. Embalagem contendo dados de identificação e procedên
cia, prazo de validade. Apresentação mínima; 500ml

Ferro Sérico (CAB):Reagenie para determinação quantitativa de
ferro ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator
clareante lipidico) que retira a interferência da turbidez na amos
tra. Volume 50pl e linearidade minima de 500|tl/dl. Apresentação
mínima; lOOml

Desidrogenasc Alfa Hidroxibulírica: método cnzimático para de
terminação de desidrogenasc alfa hidroxibutíríca em amostras de
soro. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação Mlnina:30 ml.

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da
atividade enzimática da fosfatase no soro c plasma d método ciaé-
tico de tempo fixo e ponto final, segundo as recomendações do
DGKC. Embalagem contendo dados de identificação e procedên
cia, prazo de validade. Aprc-sentaçâo minima: 1 OOml
Fósforo UV: reagentes para determinação quantitativa UV, monor-
reagente. Reagente líquido pronto para uso, com linearidade mí
nima de 20mg/dL. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: l OOml
Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da y-
giutamil transferase em soro e plasma. Substrato com L-
gamaglutamil- 3-carboxi-4nitroanilida, Embalagem contendo da
dos de identificação c procedência, prazo de validade. Apresenta
ção mínima: lOOml

Glicose (God-Pap): método cnzimático colorimétrico p/ determi
nação de glicose, líquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clare
ante lipidico). Embalagem contendo dados de identificação e pro-
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cedência, prazo de validade. Apresentação minima: 500ml
Hemoglobina glicosilada; rcagentes para determinação quantitati
va da fração glicada da Hemoglobina {HbAl) presente no sangue
total. Método imunoiurbidimélrico, sem a interferência da tempe
ratura. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 40ml

LDH Cinélico UV: reagenles para a determinação quantitativa e
cnzimática da desidrogenosc lútica em soro ou plasma, segundo
recomendações do SCE. Rcagentes líquidos, prontos para uso.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade, Apresentação minima: 50ml

Alfa-glicoproleina Ácida: reagente para determinação de alfa-
glicoproteina ácida em soro ou plasma. Embalagem contendo da
dos de identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
ção mínima: 25ml
Magnésio: Rcagentes para dctcnninação quantitativa de ions mag-
nésio em soro, plasma, líquor e urina. Possui LCF (fator clareante
lipidico). Linearidade dc 5mg/dl. Apresentação minima: lüOml

Proteínas totais: método colorimétrico p/ determinação dc proteí
nas no soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo dc validade. Apresen-
tação mínima: 2SQml
Triglicérides (GPO-PAP): método enziniático colorimétrico, con
tendo LCF (fator clareante de lípides). Monoreagente, líquido
pronto paru uso. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 250ml

Urda Liqui UV: Rcagentes p/determinaçào cinética quantitativa
da uréia em soro e plasma. Rcagentes líquidos pronto p/uso, com
linearidade mínima de 300me/dí. Apresentação mínima: 200ml

ITEM
27 Mcmograma completo

LOTE n - HEMATOLOGU

DESCRIÇÃO

2.500

Teste

Teste

3.500

8.500

UANT.

30.000

LOTE in - IMUNOLOGIA E HORMONIO / IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (TU

ITEM
28 Troponina

29 T3
30 Tsh
31 T4
32 Psa
33 Pct
34 Strep
35 Lh
36 Microalbumina

37 Mioglobina

38 Ngal
39 Per
40 Ni-pro bnp

OESCRICAO UNID.

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

UANT.

450

45

55

45
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Fob

Fsh

D-dimero

Ck-mb

Cistatina c

Microelobulina

B- hcu

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

LOTE I - bioquímica

Os kits terão que ser obrígatoriamcnte da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes carac
terísticas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador automático de bioquímica randômico com carregamento continuo através de rack

de amostra com no mínimo 80 posições;

Velocidade minima de 450 testes/h, sendo no mínimo 300 teste.s folomclricos/h mais 150 tes

tes de ISE/h;

Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para reagentcs e amostras;
ISE por potenciomeiría direta para Sódio, Potássio, Cloro, Lílio e Cálcio;
Companimento refrigerado de reagentes com no minimo 40 posições;
Cubeta.s de análise descartáveis cora sistema automático de descarte;

Leitor de código de barras interno para amostras e reagentes;
Possibilidade de utilização de tubos de amostras de 5, 7 e 10 ml além de copos de amostras
pediátricas de 0,5 ml
Controle dc inventário de reagentes e testes na tela; Controle de Qualidade com regras de

Westgard; Capacidade de interfaceamento.

Hemòlise automática da hemoglobina.

A empresa deverá fornecer ainda:
■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes

para limpeza c manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles univer

sal, cuvetas de reação, módulos de reação, soluções de limpeza do aparelho e para as reações

durante a rotina, reagentes de reações para bioquímica e reagentes para reações de imunologia

e hematologia durante a rotina.

■  Unidade de impressora

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição dc peças durante o período de contrato;

■  Fornecer suprimentos necessários para realização dos lestes adquiridos inclusive con

trole e calibradores, além de soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vincu

lo emprcgalicio ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas

•  Manual de procedimento em português;

.Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: sauderftinedieiras.ma.gov.br
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■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA
LISES CLINICAS DO município de Pedreiras/MA na utilização dos equipamentos insta

lados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.

•  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade minima exigido pelo fabricante;

•  Fornecer equipamento "backup. (Leitora semiautomática);

■  Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II - HEMATOLOGIA

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes caracte
rísticas:

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
29parâmelros, incluindo 25 resultados de parâmetros WBC, LYM%, LYM#, NEU%, NEU#,
MON%, MOm, EOs%, EOs#, BAS%, BAS#,
RBC. HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD, PLT, PDW, MPV,
PCT, P-LCR e P-LCC e 4 parâmetros de pesquisa ALY#, ALY%. LIC#, LIC%
Histograma 3D para diferenciação precisa e identificação de amostra patológica
Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras.
Carrega até 60 amostras simultaneamente c permite carregamento continuo de amostras
apenas 20pL de amostra
Sistema de aspiração de amostra: análise da amostra por tubo de coleta aberto, e fecha
do, função STAT (urgência) disponível.
Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes ambu-
latoriais, especialmente para pediatria e geriatria.
Múltiplos modos de amostragem: Sangue capilar, sangue venoso e sangue pré-diluído.
Repetibilidade; WBC < 2.0%; HGB < 1.5%; MCV < 1.0%; RBC < 1.5%; PLT < 4.0%
Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) x10'/L: RBC (0.00-8.50)xl0'-/L; HGB (0-250) g/L;
PLT (0-30()0)xí0'VL; HCT 0.0-67,0% Método por impedância (WBC/RBC/PLT)
Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Reagentes hemolíticos livres de
cianeto para medição HGB.
2 canais para contagem.
Leitor interno de código de barras para as amostras.
Repetição automática de amostra, com regras programáveis
Leitura através de 3 ângulos de dispersão do laser por citometria de fluxo. (WBC Diff)
Modos de análise: CBC e CBC+ DifT

Ampla gama de alarmes patológico e até 20 ranges de alarmes definidos pelo usuário.
Gerenciamento de Controle de Qualidade e Calibração.
Auto testes durante a rotina e autodetecção de volume de reagentes
Diagrama de dispersão 3D, 3 diagramas de dispersão 2D, 3 histogramas. Alarmes são utiliza
dos para indicar amostras anormais, incluindo alarme de segurança e alarme de dúvidas.
Função para eliminar falhas do sistema automaticamente
Armazenar 100.000 resultados de amostras incluindo diagramas de dispersão, histogramas e
informação de paciente. Conexão LIS Bi-direcional

A empresa deverá fornecer ainda:

.Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes

para limpeza e manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles univer
sais, soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a rotina.

■  Unidade de impressora

•  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição de peças durante o período de contrato;

-  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive con

trole c calibradores. além de soluções, tampão de limpeza e de pipeiagem;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com víncu
lo empregaticio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

■  Manual de procedimento em português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA
LISES CLINICAS DO município de Pedreiras na utilização dos equipamentos instalados

para realização dos testes, sem ônus para a instituição.

•  Instalar Nobreak senoidal cora a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "baclcup. (Automático);

■  Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE III - IMUNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA
(FIA)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE IMUNOLOGIA
E HORMÔNIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

A Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características
técnicas:

Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo teste rápido dis
ponível, com as características: tela touch colorida, impressora interna, capacidade mínima de
amtazenamento 6.000 testes.

A empresa deverá fornecer ainda:
Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.
•  Fornccimenio de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes
para limpeza c manutenção do equipamento;
■  Unidade de impressora;
•  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;
■  Reposição de peças durante o período de contrato;
■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vincu
lo empregaticio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;
■  Manual de procedimento em português;
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■  A Empresa vencedora dará ireinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANA
LISES CLINICAS DO município de Pedreiras/MA na utilização dos equipamentos insta
lados para realização dos testes, sem ônus para a instituição.
■  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;
Fornecer equipamento "backup".

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n" 14.133. de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produlos{s)/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n" 014/2023.

2.3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da
Rede Pública de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes)
para o setor de bioquímica, Hematologia e Imunologia. com fornecimento de equipamento em
regime de comodato, para realização de exames cm pacientes ambulatoriais, urgência e emer
gência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de exames indispen-sáveis para diagnósti
co, controle e prevenção de doenças e exames obrigatórios na realização do pré-nalal das ges
tantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações adequadas para a
realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde
pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudo.s Técnicos Preliminares.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formali
zação de Demanda realizado pela Secretaria de Saúde e aprovada por meio do despacho da
Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO
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4.]. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilídade

5.1.1. Os critérios de suslenlabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

5.2. Indicação de marcas ou modelos
5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5.3. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Fornecer sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;

b) Instalar o equipamento com Nobreak com potência de minima de 1,5 KVA totalmente

senoidal, 100-220 volts;

c) A empresa vencedora deverá fornecer reagentes, insumos e equipamentos do mesmo

fabricante e instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 14 (catorze) dias corrido

após a assinatura do contrato;

d) A empresa vencedora obriga-se a fornecer (impressora a laser, cartuchos ou toner,

papel, impressora de etiqueta de código de barra, etiquetas e ribbon compatíveis com a im
pressa da etiqueta) necessário para impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entre

gues juntamente com o equipamento e os outros produtos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas

e ribbon).

e) A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagentes com o mesmo lote durante no

mínimo 90 dias;

f) A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção

do Laboratório Municipal, com observância da especificação e quantidade constante do Ter

mo de Referência;

g) A empresa vencedora deverá fornecer roteiro "passo a passo" do manuseio e todos os

procedimentos realizados no equipamento e de cada reação era material resistente e imper
meável, de forma a permitir consulta com facilidade durante a realização da rotina diária;

h) A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data de entrega.

A data de validade e o número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit em

cada frasco de reagente, induvidosamente;
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i) Em caso de problemas técnicos e / ou falhas no abastecimento de reagentes que impli

quem na interrupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedo

ra responsável pela realização dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte e pro
cessamento da amostra, emissão e entrega de laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo

de ônus para instituição;

j) A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO)
que manterá estoque de segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses de atividade,
para superar eventuais problemas com importação e outros, e que os produtos/equipamentos

ofertados estão de acordo com o item 2.2.1.4 da Portaria N". 822/junho de 2001 do Ministério

da Saúde;

k) A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos e técnicos do laboratório nos

turnos manhã, tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes,

sem ônus para a instituição;

I) A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva e corretiva 24 (vinte

quatro) horas e fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente

elaborado e entregue juntamente com o equipamento e efetivá-lo nas datas previstas do cro-

nograma;

m) Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corre

tiva em até 24 horas após o chamado do Serviço de Análises Clínicas;

n) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de peças de reposição ou

suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tu

bos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos
periódicos de manutenção preventiva ou corretiva);

o) Apresentar bulas de reagentes e manuais de operação do equipamento em português

como exige a portaria SVS n°. 8 de 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n°. I de

23/01/96; q. A empresa vencedora prestará assistência técnica e cientifica,

r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de caiibradores, controles (no
mínimo dois nivcis) e por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicio
nais necessários para o total e perfeito ftincionamento do equipamento (tubos, filtros, man
gueiras, soluções de limpeza, e outros insumos para troca durante processos periódicos de
manutenção):

6.1. Condições de Entrega
6.1.1. O prazo de entrega será de acordo com a ordem de fornecimento/serviço.
6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qual
quer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuilo e
força maior.

6.2. Local de entrega dos produtos/serviços
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Requisitante,
conforme ordem de fornecimento/serviços.
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6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.4.]. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecuçâo total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiiindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peío{s) físcal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins dc atendimento da finalidade da Administra
ção.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada. para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstein o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações a.ssuniidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que traia o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
7.8.6. O ge.stor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos tennos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
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acompanhamenlo e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi
nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7", ̂ 3° da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão:

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.
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8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definiti
vo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02
de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimpUdos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisiiante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re
quisiiante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencadano item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a
última competência.
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8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8" do Decreto Municipal n" 116, de 13 de maio de 2014.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá
ria.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratòrios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem
como assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apre
sentada a seguinte documentação:
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(.s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
còmprove(ni) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma
natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através dc certidões ou atestados de execução de com
plexidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior, O atestado deverá ser impresso
em papei timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.
9.1.3. A licilante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de capacida
de técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível aber
tura de diligências.
9.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para
comprovar a veracidade do(s) atestado{s) aprcsentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos
contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
9.2. Documentos complementares para habilitação técnica:
9.2.Í. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância
Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do licitante;
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9.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVI-
SA - MS em nome do Licitante;

9.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional
competente, dentro do prazo de validade em nome do licitante
9.2.4. Certificado de Registro dos Produtos ou isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de
Vigilância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;
9.2.5. Declaração da licitante que a Assessoria Cientifica e Técnica, será realizada através de profissi
onal de nivel superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do
conselho atualizada dentro do prazo de validade;
9.2.6. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia
atualizado;

9.2.7. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado atra
vés de catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produ
to não apresente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fun
damentado. O critério do setor requisitanie o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto,
quando for o caso. para ser examinado e testado;
9.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamen-
to entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagentes
fornecidos pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que
assumir todos os custos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento
pelo período de fornecimento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "POR LOTE".
10.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais lotes para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será exigida para a formali
zação do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n°
11.462/2023.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edita) e Contrato:
12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

12.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
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12.1.7. Proporcionar Iodas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital c Contrato:
12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;

12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;
12.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la jimto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, propostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE:
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documeit-
to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou propostos.

13. CONTR.4TAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu
lado integralmente á este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias titeis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contraio, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me-
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diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçâo do acesso ao sistema de pro
cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n" 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até IO anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124. da Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigivel;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14. l .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não enü-egar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contraio, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
14.1.5. fraudara licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
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14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com alei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

14.2.1. advertência;
14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
14.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 50 (ninta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contraio lici
tado.

14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato
licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. S5°. da Lei n." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, carac
terizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e á imedi-
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ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. §4° da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso cora sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenlia decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

15.1. Forma de seleção c critério dc julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA
ÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

15.2. Forma dc fornecimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário por Lote "foniecimento
parcelado".

15.3. Exigências dc habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
15.1.1.4. Qualificação econômico-fínanceira;
15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: saudcfü^Dcdreiras.ma.aov.br
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16.1. O preço considerado como esiimaliva para esse objeto será detenninado com base em
pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023.
16.2. 0.S preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do arl. 24 da
Lei n°14.133/202l.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravi
tem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particu
larmente eficaz quando hou%'er a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos ou
tros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer
um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade dc executar a avença
com uma lucratividade adequada. Zymier e Dios (2014, p, 1 I 7).
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade
pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do obje
to, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os com
promissos as.sumidos na fase licitatória.
16.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado
para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da lici
tação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações nece,ssárias para a elaboração das propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal
013/2023. Decreto Municipal n" 016/2023, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais nor
mas peninentes.
17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir molivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/MA, 20 de março de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Eduardo Alves de França
Diretor Administrativo

Integrante Requisilante

^ JTi 3XÜ- v rx i I Kr-ioiv
Vatrícia Silva Albuqu^que do Prado

Responsável Técnico
Integrante Técnico

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
E TERMO DE REFERÊNCIA

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência,
e considerando os elementos neles contidos, capazes de propiciar as diretrizes da contratação,
para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA, APROVO o presente ETP e TR
com vistas à realização de procedimento para o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2024.

Arilene Bez5rfáOliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudeCffcnedreiras.ina.aov.br
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DESPACHO PARA REALIZAÇÃO DE
PESQUISAS PRELIMINARES DE PREÇOS

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e Termo
de Referência pela secretaria municipal demandante, e considerando que o mesmo consta os
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades
do Município de Pedreiras/MA, encaminho os autos do processo administrativo n°
0403002/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a
IN n" 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 012/2023 cora vistas à realização de
procedimento llcitatòrio visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução do decreto Municipal n° 012/2023.

Pedreiras/MA, 21 de março de 2024.

Arilene BtecrrS^liveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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A Senhora

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Proc.

FLS.

- PEÜWHIRÁSÍMA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proces

so Administrativo n" 0403002/2024 de 04 de março de 2024.

OBJETO; Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e ser

viços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em

regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pe

dreiras - MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n° 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n° 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N" 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em ques-

JUSTIFICATIVA DE PREÇO:

Conforme dispõe o art 5" da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação dos itens solicitados, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas

de preços.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que

seus valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

Rua Zccz Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: comDrasirtinedreiras.ma.güv.br
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FONTE DE PESQUISA

Em ob.servância ao que estabelece a Instrução Normativa n" 65/2021 SEGES /ME

de 07 de Julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fiindacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, obser

vado o art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

(  ) I - composição dc custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, ob

servado o índice dc atualização de preços correspondente.

Não foi utilizado, pois foi priorízado o inciso íí e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023. como fonte de consulta.

( X ) 11 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas

no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

( X ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência for

malmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sitios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora

de acesso;

(  ) rV - pesquisa direta com. no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal

de cotação, por meio de oficio ou e-mail. desde que seja apresentada Justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses

de antecedência da data de divulgação do edital.

Não foi utilizado, pois foi priorízado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 dejulho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023. comofonte de consulta.

(  ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até OI (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Coutroladoria Geral do Município;

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - PcdreIras/MA
E-mail: compras'5:Dcdrciras.ma.uov.br
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Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5° da IN 65/202! SEGES /ME de

07 de julho de 202! e Decreto Municipal 294/2023, comofonte de consulta.

,( ) VI - Alas de Regislros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior á data da pesquisa de

preços, observado o indice de atualização de preços correspondente;

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5" da IN 65/2021 SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

(  ) VTI - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

Não foi utilizado, pois foi priorizado o inciso II e III do art. 5° da IN 65/202! SEGES /ME de

07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023, como fonte de consulta.

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa

a este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício,

para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALI2^ÇÃO; de 21/03/2024 a 25/03/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira dispo

sição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA, em 26 de março de 2024.

ALICIANE STLVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
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Relatório de Coia*^ào: Aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e
imunologia. com lomccimcnio dos equipamentos cm regime dc comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saiide de Pedreiras - MA
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Objeto: A<|Uisi(âo de Rngentes pura Diagnóstico CImíco dc Ilioqaimica. hematologia c
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Modalidade: Pregão Eletrônico

IdcaURcitio: Nt^egão:F;2u23'UASU. I$!:22U

LiMetleni; Lg

Ata: Link Ata

AdJt>dlca(io: 22i'02'2024 li:2l

naniuiouucâo: 23/ll2/2<l24 U9:lS

Fonte: wuw.cumprajigiivenuíneiilaU.gov.br

Quantidade: 2.7(ill

Unidade: Teste

CMPd Ruio Soda) du Fonteccdor Valur da Ptoposu Flaal

IZ23J.7Mirat-Sl MASTERLAB COMERCIAL LTOA RS2.70

•VBNCEDÜR'

Alam: Ortbn

paTiHeatite: DnlioCliiijaU ~

Mudeto: V^mo 2á0

Ucscrltiu: u^ijí-mi,- p.rr« disgmkiicn rirmeii, ilpíi: innjcniíi ciimplein paru auiaflniia ilpcide Baili»e!quiintitmK'i>dc ActDOtSlttCO. método: Oulmlea Scca. apreamlndo: |
)t)(lta]c>RMS:XI24(ilM7liX 'III

Cstadvi ÇMadc; EadeRfa:

lU Ríodeiéaeuo AV SOM HELOERCAMAILA. 2»U

Nnae de Cuataloi

Bruno

TrUfeae:

aÍiI2dl-M)2B ctaelerlahcomgdnlgsiffnad^coct

Preto (rntnprts GuvcniaiscntaU) 2: Média das PnipiMtat Flools

In. I In < .MI\*iít0^d,Juair..U30:iiLni- UJJl]

Órgiu; MINISTÉRIODASALCIE
Núcleo E.eudual do Rio de Inncuo

llunpilal (jcrjl de Ipuncnij

Ubjclo: AquisltgoiteieiiUviucomccuiod<usu.caniodaiü o^ou locoe&o de edulpuueuins de

ecluip;rmcnlos-.

Deserltiu: Reogeotcjura dlsgaúnieiicUiilEa^Rcagetde Paia □lagnóftiuo Clínico 5 Método.
Enrimátic» Coloriméttico De Ponto Final. Tipo De AitUise: Quanautivo De Ácido
Úrieo. Tipo: Conjunto Compielo Para Aulomocôo. Apiwcrtcoçio; Teste

CulMau 221748 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CllSlCO 3

Data: IUUI'2U24 tUiDD

Modulldade: Ptcgão Eletrónieo

SRF: SIM

IdentU1eu(-ão! N'Pnijão-47:02.1/nASG:250l0.1

Loic/llrm; 1/6

Ata: Link.Ata

Adjudlcacôo: l9'1ir2024aS:2l

ilomulogacio: 231122024 12:31

Fonte: wwvc.corrqir.ugosxniameiilait.guv.br

Quaoddade: 41.190

Unidade: Tesle

(1l.449,«llrtl(KW-5|

•VENCEDOR'

Rariii .Sodal du Furneccdiir

SIEMFNS HFALTIK.ARI; DlAGNaSTICOS LIDA.

Valur da Proposta Flaal

Alarea: SIEMENS
FabrlRaie:.SIFM£NS

Modele: REAOE-NTEAnDO URICO
I»escTltin:RFAüEXTF.ACnXlllHirD4R[rrtlJIMl.nnièteda URCAnnlizadnnnsisieaude qolmisa diflica DimcntiaoS-í umtistepaia diagniluicn inviimdesunidoã
deitn:iiiuçío ituanritauxn du ácido úiico no som. plsuttac tusna R.MS l&345lâl37| - MiiLaFabncenlc: Srcmcn*—PtoccilcBesa: EUA.-Clasic ilc iisco. ít 02 (Doú)
eqtiiprnienfOiemrciiracdeenmoJiio.Diii^núoB HNI.iOO . 1111.IJjicaisiDimenum» HXI.'"«om»MTcn»aT.MconeiitcnuindbpoútivodediajoAaicolo viiroqueee
dnünaamalir uma illkcrudodcile anilíUM cm(tquldo> Notógicm huinuo>. bsíMciiia ulilicalccnulujliii leinnthiiea tuibUlinélma, quiniiolsnílnceecnlc e IcxiMlogía wlcctiva
ric lôcs integrada para epIic^AcA ijuiinicaac Lmnnrvntulmicar para lUíIriattn clinica Fquipamcnm mim, «cru uso aninrinec cni linha dc proihi^ RMS' 111345161 IfiZ-
MircaAIiJcInrSicm.-noDiinciisíofi EXL 2(111-PmcttlêTK-i». EUA-Fabricante; Siciiicn«-Cla«cilc inctc II. SctioaIamlidai.a«ipiatUia«Ic*.lccquipattioi«iicMilicrtaJiu,pirx
ca;lu unHluJc (nrglo pcnsnvirtilnr e pamvipaiiTira) cunlhonc riiuIrcIiviiUr nu TEHMU DE REFFUFN0a - iNltXO I

Endereço:
R DONA FRANCtiSCA. ÍI300

Tclcfanet

t47J3455-HS5

Eaiall:

ua.brr01iienieas.cont

RolilàlaBHUdo no iSa 2Vl»aD» 17:3820 [IP- 700.14,38.78)IMignVbldMia üirlHã&dMkJOKiInCEcgsSqaepSOiSalNNRjFftXM&gtUanPtmeWAttaattSd ,
HltnV.tawbaBiatdoprBSWKiamTu/CailácodqAiilgilMdalaTtMiOtiHijrlWJEnOdldDItXnCSceeaqaapSGJSatMNIUFdXal&iKUa^tnôWAItTSSdlMSM



Preço (Compras Govemamcnuix) J: Média du Proputoi Finais

hK- IMi CT 6i A U' J.- ilí -'V" n ■' "JJI

ÓrBãoi MINISTF.RIO DA DEFESA
rcimutiiiü lia Acronàulica

GRUT.AMENTO DE APOIO DE LAGOA SANTA

Ohjcto: Aquisio.Q-o ilc ituumcu de biüquimicj..
Deícriçâo: REARENTE PARA DIAONÓ.STK.O CLÍNICO S - RF.AOENTE PARA

DIAGNOSTICO Cl. I'NICO.TJPO CONJUNTO COMPLETO PARA
AUTOM AC, A-0. TIPO OE ANAT.ISE QUANTITATIVO DE A'CU)0 U'R[CO,
MÉTODO yUI-MtCA SECA, APRESENTAC.A-O TESTE

CalMau 351627 - REAÜENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICOS

PcOlíííifíAStMA

p/°«^-Qyí^3zo2jiDala: Í]í^^23W;C
Modalidade:

tdenlineaçâo: N-PreKau:t<S2U23 / U ASCn 120036

Lole/ltcis! 1/23

Ata; Link AH

Adjodieaçàu! 17/121023 11:26

riamoloBaçâo: 27/12/2023 1604

Funte: www-compnisguVcmjmcnBibi.siiv.hr

Quantidade: 6.000

Unidade: TESTE U,UU

CNPJ Razão Sodal d<i Fomcccdar

21.921 J93/OOa3-08 ORTHO CUNTCALDIAGNOSTICS DO SRASIL PRODUTOS PARA SAUDELTDA.
•VENCEDOR*

VflTar da Propâsia Final

Oiih<^ Clinicai
VabHnaie: Oithd Climui Dm^ncuiiu, Iik.
Madidoi MTMOS« JiU
Descrição: DcktícJoANVISAiREADVO SECO VITROS* PARA ACIÜp UHICOUHIC f DeWTirfoPrcposu; Reu^ente porj itusajjern de ócldoünw em iWo/plilítno
htitrtiinopunTrcroilulojtij deiiuimieu seca, Apiesçmcação St6ü /CiSdigu; 1943927/Merca; Ortiio CUrHcil UrujcnosUru/PabriBielc Lc^^ol: Ooho^kniisíl Dío^iKlice, lua 109
Indiyu Drcfe Dnve, Raihcs:er, NY 14ü2õ USA '* Rc|dstru Anviiio: 812469867611 /Mtiidede: VIGENTE Dttcriçdu ANVIS.A: SISTEMA AN ALISADORXTTROS ' DeSin'ição
Prnpiwln: Anolíuulor biuquimieo (oiolmenic juWKnjtiMííu, randímica e nueuconaTiuuuiilÍ7;indoincrodiilu£Í4 drquímteo steacorn o erclusiva teeroloino MícrufiHdc-O ^
SisíernaVrTROS-B350funisiircrmi gulntlcu cüirjwccopiujrqMtoliiUaTcrcfleiente. confiável c, otimj de Ilido, GcH de usar eomu ilrt sisierniiprimüriü.ST.ATvu ik taclnqi.
Capjcidodepuniciinefomcr.InsímuIioiiL-odedUirtnoanisc sfc 45 ennoíiw. Vdncidndc médio de irroecssairrenlu em tnniu dc 31I0tj'haiL Equíp^iento diepervía eíiliViiçlo de
ã)nai,slj!izo 109% imuiciiusdBconivuviuiu pijictoisein: poisul deUeçõixlc bolhoi e cu^çuliu csnísui de nível delíitiõdQsperiiSIcniodeUUIsddair de picslio./Cdrllgcr.
680215.3/ Moreo/Oitiio ClieÍMl r)io:pwnia / rshiicaiiic Lqjal: OithiT-Cliniwl DljgiiMtIcí, Inc. IIW Imli^Cieek Driva Reclioiet, NewYdrk 14626:i;SA / RcgiixniAnvipa:
8U46J86SI»/ Validade; VIOENTC

Estada: CIfladr. Endereço:

SC Itojrd ». VEREADOR GERMANO LUIEVIEWA.SUO
Tdefane:

(Il)3218-2622'TÍI)32I8-Q25í
.FnuIU

rpub1tcij^i4ro.CT)ii!i.br

Iicni 2: Aibuminu | vcníí biu|ijiu-iv5ui|

rrvvu r.^lírnjüu: RS lintt Porccnuicih • Krctu Calctiludii: RS 2,VA Média chi* Rrvços Ubildo»: RÀ 2.9^

Quantidade Descrlçãu

6 JOO Testes iiictuduiMloiimcUlcop' deieiiinoavJo dcrilbumina «u suK>« iiupluanni. Linearidade mínima de llg/dL Enibulaijcm cuiiteiiJu dudus de identlOc
açãoe ptoccUcncia, pra/odc validada Aprucnluçãainmiina: 251) iitL

Preço ICamprasGuvemamcnuIs) I: Média das Propostas Finais
fnc. /.l/t i*,Ar/A'rlí'/cí/7dir/ri/A», ,le2r/2/ /irtn'Jt.JJ.íJ

Obiervaviu

ârsiO! MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Univciardadc Federal do Riu dc lauciio

Cenuudc Ciínciirp do Saúde

IluSpildl Esu/la SAo Tranúsco dc A/uIs
Objeta: Aquisiçdu rie Rcagemcs paia UlignibiiicoClliúcn de Rinqulluica, licnUitulegia e

cougiilaçao, lipo conjumo compicio, eonTurme cundíçâes, quamidadcs c eel^&rclas
rcotiiunlcs neste rnstrumenla.

Deicrição: Rc:^!enle Pnra Dia{;ná>iicii Clínicu S - Reagenie P.Ys Dmsrtòstup) Cllnúo 5 Método'
Quiiiiicd Seca, Tipo De Análise; Quandtndvo De Albuminii. irpo: Conjunto .Coinplctu
Para AaUiinação .Apresentoção: Teste

CalMal: 3SI6a - REACENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5

Dala: 05/02/2024 09:00

MudaUdade: Pregão Elcitónico

IdentEleação: N'Prcgão:8202? /UASG: 158220

LoreAletn: 1/15

Ala: Link Ala

Adjudicação: 22/112/21124 1411

llamrilo|>açao: 23/1127024 09:15

Fonte; www.cemprasgovemflmeolais.guv.br

Quantidade: 1.500
Uotdade: Teste

Ralalòna gerailo no elo 25/03/2034 17:38:20 (IP: â>0.t455.76)L
CódPSoXkiidaçâD. LunNJen04WDIO»iC8e^aq»4pB<3JS«1 NNRJF6XalEqHU8nPlm8WAN3aN3a
kiip./euu—KaiT,*w/«prf,,Tn* ''*^'W|ii>/r<nrrf;r-BanAi'tiafirrrlHaHa>rfarfin»l nriMJFnfi/trtJDIcatnrRnqiWpiaBSGaSalMNRjFSXflíSoHIJ&nPtmSWA^ÇgSadSçaSafl



Rizflo .StictaE do Vomirocdor

12.2357WÍ1KIII1-51 MASTERtAB COMFJICX^M-LTDA

♦VUXCUÜOR*

PracU!43
fi371_
Rub. _

)UC1Ç®202_M_ Valor da Propula Final

^ 1
Mtra: Onho
FAhrtmiic: ünhí> Oosicdl D^gnmbM

Vitii» 3ill
ttaertçio: pi»;» «Ji^pòstico elimco. np« eoc^omo c<prnp(c(B par>i iuiofo-ni^ tipo <k bríIim: qDMira«Hvo ó« AlJiUXflNA» Qtifinw S«ca, ^oKntMo? ZÍV:
toiti RMS: 3<16V>;OÜI2

£itulo: CidiiJi?CldiiJi? TiMlcreÇAt

Rio dc Jutcira AV DOM HULUER CAMARA. 3M0

Nane drOmlaln;

B«ano (2J1 DnnqiabcoiBCfcialtfigaail.com

PtBfo (Cocnpns GovcrnancntflU) li Módla das Praposia» Finais
ÍTs-I iti i 7y'U f*

Ól^âo: MiNiSTÚRIODAS.Afmtv
(•HNI3A(.-A0 OSWAI.OÍ) CRirí".
íNsrmrroDE tiCNriA h rrc. em Bi<iMf)UE.t.os

Objclo; Ai|iiltiv;'iu dc Rcageiiie dc1jiu>)uitniai, mc<iMlutu|ji> i|UlmÍMScca..

Detclifiai Rragaolr IxndlaEaútlicucUalro-Rcaümu !'a» Oiafiiicuiu CUiuco S Tipo:
Cuiijunu. CumpIcUi Paia Auiuma^o. Tipo IX; Anlllrc: Quantiuuivu Dc Albtimliu,
Mútoüo: (Toimira ̂ cn. ApiY«müi(â4ir Tc&le

CatMiU: .1SI61S - RTAGE-Vn- PARA DIAiíNÓSTICO nJNICO 5

l)2u: ll/iilOi» 10:110

Miidsliiliiln I^gáii Eleii«inicii

SRP: SIM

Idrndflcar^n: N1Vepli>;Jt3023/LASCfciSiSOl

Lo(e/tlcmi '2

Ata: I-mli Ali

Adjlldluvan: t&lZ'2n2.3 U-29

liamoloeafàa; 15:05

Fiioic: vAvw.unnpra>govaisúD«nlaú.sov,br

Quantidade; 3.250

Unidade; Toste

CNp j RazilQ Social dn Fornecedor

12 23S 79d/n0l)l'$l MASTERl JkR COMERCIAL l.TOA

'VENCEDOR*

Valor da Prápoiu Final

Marca: OnXo
Tabhcanie: l>rHo Climcal
Xf odeio; Kòii te opiiio
Bcsericlu:Reaxeniepai'ad>iWRdilicuclinicu, lipu:aiiijuii(ai:L>nfllclo poni aiilomocZii, Itpv de dndilK: oiueititaiivu de AU1UM1MA, mdiodn: QnlmKiiSevi,a|>reKiiUiflu; 250
leUeiRMS:RI24b9K<IUI2

Cnado: Lidide: F.admso:
RJ RiodfJancini AVDOMIILLUER CAAIARA.3a40

NaiaadeConiiio: Telefoac: Cmall;
Biano (21) 225l'002a inanerlabcoinerelali^^nail.eam

Frefo (Comprai üuvcrnaHieniali)3; -Média das Frapmlai Hnals

hv t-irt .1'AiAV(ii Aii/AJJXkJ, IJJI

ÔrgSo: MINISTÉRIO DA DEFESA
CniMuiidii dü Escrriin

Ciniiondn MiJiUr do AinozAnio

12' Regi.in Miliur
lluspila) dc GujisiçZu dc rmlu Velho

Ohjrlo; Aouiiiçdo dc nutcriois c reogenTcs iaboraioriaÍA O serem fomeodoi on entregas
IMiseliula. icvm a ccmkIii deci|Ui|Mmcniin; iiuiamiilici» em i^ime de cutntHloln), de
acurdocDin ailcnuntUi do LalHiralórin de .AndiiK* Clinicai (LACldi) Kuipitalde
Gu.imlçiln üc Porto Vclliu..

Dcacriçia: Rcagcntc para diagnóstico cUnlcu*Keagcslc Paio DiienáaUcn Clinico 5 Tipo:
Cnnpjnio CoRipleu; Para Aulonu^'5o, Ttpn De Análise: QuiiniiiaDvo De Albuminu,
McIimIo. CúlorimcUi.ii De l\cuo Fmjl, Apnuentavdu: Tesle

Cal-Mal: 3.S1742 • RE-AOENTE PARA DIAONÓSTKrO Í.TtNlCO 3

Bala: 2«. 1|.202.7 09;OD

Modalidade: Pregão Hlelrónlcu

Idencinratio: N'Pic^;}620U/UASG:>:M3SI

l.ote/Hcm: LH

Ata: I mlr Ata

AdJuiUcatâo: 3Uil NZOU 13:116

ilomalogaeio: 3G.'UOa23.U:5l

Fnnte: www.ccmpnagovcmaRicnliis.giiv.lu

Osanildade: 1.500

Unidade: Teste

RetatM^perMo
(•<EeHtJítiPlin«WAta3dH3d
nHlEnDdlLiaDlnC6cgB340<pSGJSa1imiFB(alEqHUkAraBm%253dVS3d



CNPJ Ruio Social do Forncccdoi' I
-  • -Proo.

M «54.617/1100! -lü REAL DIAtWOSTirA COMERCIO HE PRODUTOS E FQUtPAMEVTOS p|_g
•VENCEDOR* LABORATORIAIS LTÜA

Mtrci: ROCHE

Fahricantc: ROCIlElll AGNOSTlfS IjMHH-Ai-p4ANHA
Modelar TNTEnHAdrKhBIOOimflCA

DcMTlcior RciSeiac pamliogoMíMi climco. conjunto cOfnpleCopara «otORtJcdo Uoollwiuoj.

FlrUREiaAS/MA.

Piutu Milho

Cndcrcco:

R PAURE MOUETO. M7»

Ttlrfaoc:

(I».I2IIU^3SS

ErioII:

coftUiUil$rtahllajiianlkA.CRnt.h(

Quantidade Ilucricio

3.200 Tnics I enjjenle num üclcrmiiiaçfio tiuuiiilutiv>i(tc;i1lu-ntnitase cnt aoiv, pliUiniiliq»ríiiij/uJoeuniM. Moiinnuiijiailu ptiinlop^i». SubílialüUUTiudo

õ II 2-cIoiiM* niliuIcitihpuiJttilhniiíikit i.CNl^O.l). Linearidade: 7UUULIR, EtniMiagem cuntcndu tladoade jilcntilíciviu cpcTrecdcrtiihi.pfaaade
iiliilade. AprtMntdçjo caiaisu* bO o]

Obwrvacdo

PrcvA (Compra» GovcrnamcntaU) I: Média dat Prupaatu Finai»

iv i.hi rÁiiMtf Jr/i'JrAiJií

Ór^o: MINISTÉRIO DA DErnSA

Ccniaiido do Ecciciia

Cumiindo Mniüir ilo Atnazdniu

l?*Rcgi3o Militar

IJoapiu! de Guanuciode PúnoVrlhn

ObJcW: A([UÍrii;ilu üemutcnuiüeiBUjentuljhuniluriaia.aKiEni Icimecídrvc cm entregai

pirecluilu icom u eeiiiu de equipomeotas aulomiluciU cai t^uc dc ctunoikUD, de

ocuiducintr ademuida du Labvralúri<i de AnáU>c«Clinica>(LACJ do lliKpiLd de

Giumifdudr Tona Velho..

Deserição: ReuBimCc para dlaBaiiatleu cIlDlcu • Rcugcnle Paia DUisná>,tica GIdico 5 Tipo'

Coiijunui Conrplelo P.irj Autotnacdu , Tipo Uc Anâtire: Oiamlitiulvu De AlOt Amíluic .

Mctuilu. Cinctico (rnliiriiiicineo De PnnioFiaal. .AprcacnUcâo: Tcati.'

Cal-Mal: J318J8 - REACF.NTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 5

Haia: 24.11.2023 09;00

Modalidade: Pregap Hleudnico

IdcacHleiçio; N'TicEâo:262d23/UASG:l6U3SI

Loic/liem: L33

AIn: Link Ata

Adjudteacia: 30/113023 I3'(M<

(lumulveaclu: 311113(123 14:32

Posu: www.compraxsovBtoanienlalii.gov.lir

Quanlldade; Olü

Unidade: Teüe

Kaz3a Svdal do ForBcerdur

04.0S4.617/nOlll-W REAL DIAGNOSTICA COMERCIO DE PRODUTOS G EQUIPAMENTOS

•VENCEDOR* L.ABORATCIRLAIS l.TDA

Marca: ROOIP.

TjhriOBlr: ROniE DI.ICNOSTICS CMBH - ALEMANHA

.MiNlda:JNTEüR.A4UU bioquímica
norrieia: Reancntc im dúaoóia»! cEorcn. caóoiilo cmapicloiuni ounisocda ilcAKãvndaic.

Udadc Endcrcea;

Pa-tiiVelhg H PADRE MORBTn. J07S

Tctirone!

(0)2I|lZr338S

Vaiar da Pruposta P°inai

Emstli

GoUjtugicaldliipnoallra.eimi.bi

Prefo (Comprai Gnvcmanenialc) 2: Média daa Propaaiai Ftaale

li- l.l-i .•■JatMIJíllTJuMlir.leliiílileiii-mill

Rolaldila pendo r» dia ssiaxmi 17:38:». (IP: 3M.14.SS.76)
Cddigp VrtdatKó LoPlNJEn0dKJDI0inCet9i5()a4nSQJ5nlNNRJFeXolEnHtMnPimSWA<a3i]M3d
nKn-yAnmJwnesdapraeaaAmtat/CofUftaedaAiiIenláadMnTtiikon-UirlNJErOiilüDlOIrCfieeeSwaBSQJSBlNNFUFSXalEqHlMnPImSWAHJSaalCISaa



UX.'2U23 1D:IWÓraiu; MINISTfjlIODADITESA r 02^"^'"' l.VUX.'2U23 1D:IW
Coiiiimilodnl-iÉmlii 1 PrOW^^S^--— MõdítM»lt: Piciiru) Elnrènico
Comamlp \tiliui tUAwizdni» IpLS SiIp- SIM
12" RegilnMlIiUr Ict.iV-.

IRtin. "_ ■- " tilenlincíçSD; NIVcpãOiTJUiJ /
Huspitvl licOujmiçSuucTjbJtin^

ObJrtiK Aiitúsicã» icnulaial dr cuiuiUiuutMutcrialdeLsIxmâiio). l-uir/Itrni. I; f
Dacrifân: ReagenU pira diaiináf1[cocl(nln-Rc.igcn(c hva DlignónieoGínlenSMétMlD:

CinélicoCiiIurmitricii De PomoFmal .TipoDe Atiiliie: Quanliuilivn fVAlfaAmilUie. Adjndieaçiur I0'09.2i)23 16:22
Tifxt. Cuniuniu Ctwiipteio fiu^ Auiiimiiçãu . ApiubenluçÜn: Tc&te lIonuila^BÇuo: 13:23

CitMai: i2l838-RliAGUVIIiPARA UlAUNÒSnCOCLÍNICOS Fonlt; ww.tomnrossüV

MõdsIMsúfe: PfcKóo lileirônico

sAp: sim
•raénSiSSD; NTicflão;72U23 /

lIoRloIngatão! 22<1lW2022 12:22

Fonlc: www.cúmprdãguV

UASü:JftOÜl9
laiit/Itrni-, l/if

Ala: l-mk AH

eniam<utai:t.gúV'.l)r

Quanddadc: 1.2IH)

Unidadt: Tntc

CNPJ RiziuSodaldo Fornecedor Vilur da PropoiciFIflll

4|.732.4UiU(Bl-M SHL.SAiaiEHOSrrrALARELABORATOBLAl.lJDA RS^99

•VENCEDOR*

Mana: KAtAl.

Faliricnun KATAL

Miulcla: KATAL

l><Kil(âi>: *IMigauc pua dclsininaeia AiauiI1aw(«riacM ciaâlcacn>ainQaiidc<oiD,ariBa cooinKlútuiilaKblolõglcoa. dcuaoconpaivctcsnioaiuiIltidorHmiiico
CM 2Sb KJl CQoi ao rrônimo 200 Icoca.'

Cidade:

Belo HodronK

Endmiii:

ftMUn'RI. 191

Nome de CoDlale:

01)250441660

£ltUU:

Huiacndall^tjlrüir

2T,4«S.;í!I/(MH)I.80 MJtlIAGNOSncnSi.TDA RSÍi

Marca; VKIRASANAI'

FahHeaatc: OIJIBASANAC

Muiltiu: •

UacrfcBc: Rcjgcntc Pa» litagibiKilco LTiaicn S McukIo: Llacttcn CotonmdTricoDc Pnmo Pmat, T:rM>Dc Anàliac OuaaUüMiva ])c Alta Aiailarc .Tipo: Conjorno Coinpicio
Pa» AaTi>mai:âi>, A]vc.ciiiac6ii: Tcitc

Endereça:

Pretii ICompna Cuvemancinala) 3: .Média dai Prupoitai Flnali

/nr f In S'JafNfi\df D' Jt i^í2l ítfl e~ '4 /JJI

ftrgjo: IIOSPITALMUNICIP.ALDR TABA1.AR.ARAMISCP

Ob)H«: ConiniLiçlci dc cmprc&a npccialirada no lomccimenlo de tcagenti» )B)a icucs da 1TAP

eT.\P, rcageii;e$ dc bioquímica c reageniea pam duiugenç Jehunuúnii^ v monuiiLireí

luiniuníi.. cni ccauln sri> rcgiuie ilc nunodatc ile cguipainentoaniivm. çomiMtlvdi cnui

ililcrtáccjnioilo. dcalinadu ai> liiUiralúriu dc unalikM clinicas.

netrriçSo: Enzina .nn/inia AspecinFixco. S(ilu«âoAquou,Tipa:.AiraAini1ueüe Bidlluc

Lichcnilomits. Ciraclerislicaa Adicninja::TciTnoealávcl. Ccmceniraj^ào: 10 MC'M

CitAfM: .27774»-ENSaM-A

Data: 241^.2023 09:00

Modalidade: Pngilo EJdtsnico

SRP: NÀn

IdcJitlflcatio; N-l'icg6u:2421>23/UASG;937S2A

Uiiellictn: 1.5

-Ala: l.inkAU

\djudlcapi>: 2II'IH 2U23 14:5)1

tlaniuIngaçOo; 2Kil)4;2U22 IS29

Funic: vc*wia*.vonipnisgiiVcnijnieii(uic.go\'.br

Ouanüdade: 6 720

Unidade: Tnle

RdttWo BiipdonoMiSiQaÜHUA 1730:20 IIP 2II0.14A6.76)
C6<llga\iMiia(lDlÚa1NJ6<IMÜ0IC«)C8ega3(|a4p5e4SaltMRJPSXalEqHUanPlm6WAS3dS3d
Mtp7\nm/Mneed4nea«.cSAlbrlCai«ncadcAuHilMdada7ul<an'lijr1NJEn(l<:kJDICRrRliiqpi3oo«pSQ4SelNNRjr6XalEqKLJanPmavA%2S3d%zS3'l



PtDRElBASjMA I I

FLS.
CNPJ Rn/au Social do Furntctdor |Rub.. Valor da Pi npoíia Hnai
73.lios «ll/nOOl -S2 I-ABWBRAZ COMERCIAI. I.TDA RS '

•VENCEDOR*

Marca: WtEVER

Fabr^ntc: WiBnerlahiirjthnija SAIC.

Modelo: CMD iVni

Discrlcdo:NomeConi(>i.-ialr AimUai 4U5 Linha i.i<)UiLb AA WWncr Embibison; 4 « }u ml {44g leCH) V*ib Kesiare; IqlãISíyOld! Marca: \V^mr Fabiicanre; Wiencr
liiiswuúiiMSAIC. PrwJéiKln; AlKcniiru

Cidade;

Sdn Paulo

ELndercfii:

AV GUIDU CALUl. I.«5 111)21624)200 aaioaJapliUút|duo|.eQni.tar

l2J2<),IMillÜI7.l4 CM HOSPITALAR S.A.

Marca: Rfvhc

FahHmie: Roche

Modela; Cohb c303

flcrerlcão: AmiluHcHcyiitnc IÜ2H74H4I6

Cjuapliu»

Cndcrecn:

R MA-NUELFRANCISClJ MENUIU. 321)

TMctone:

ilfi) 3'rt5:.9411)
Ema11:

llscal^iKcrcinor.cina.tar

Quantidade lIcícHcâa

1.500 TckIdi Tnctrdu ctialinúiiLii piro dclcnnina^n do amònía cm uniiatnu) do plasTUA Embalagem eimlonjodudos du idi:r)li1íi:«iV3r) c pruocilêncía. praan.Jc

validade. Ajucinuaeid mi-nima: 60mL

Olivrrvafdo

Prcfo ICompm Govctnanentab) I: Prcfo do S'ornct<dor Vencedor

M  **Jti A' ikO^üe /wiAv dlr ii*2Í \Let tt' l* iii)

l^rgàa: riCIVFRN» [>01-.STAI)0IX)Rin HRANOP IlO NORTE

SaioLliia de EaiuiJu da Sjúde Pública

Objeto; Ro)iiatm ilc Prc(n d» tipo menor iw>;;n por lolo. ('oolraiafSo de serviço connniudn de

rrmiedmcnlo <lc c^uipamenioanaliuiU-r automditcopara Qioíiulniica Clinica (LOTE I)

para iiuuier unidades c ci^Dipjmenlo aTuluaidiri auiiiDuiticu piua BimTJlmka

CIlnicaborTmbiiiitl.QTElll para ceie uniiLulev, a ser cedido cm rcinme dc locaçio,

inclumdoinmmot em geral, calilnjdum. conirulec. teagpilea e iultvrare de

inlafaL-ecmcoiocum tudo Ijccacüimcnio de aurcvcaic neceuario pata ceu fuociODatue.

Ucierigio: Reagcnlc para dlagnitllco clinico-MctuUurCiiturimèlneu De Ponto F^iial. Tipo t3e

Aiuilih;: QuanIiliilivuDb.\mÓEÍa,Tipa Conjunto Cuniplclo Para Auiumaviu,

Aptevcniaçuo: l eite.

CalIVIal: 33.1-<55 • Tipo: Cunjuntu Completo Pura Auliiinavã»|Tip<; Ue.AnállK;(7uaulj|alivii[)e

.Amilfiia|Métiuln: CnlorimíUicn De CuntuEtrul | .Aptdcniaçno-Teste

Data: I4i[14'2(l2.1 lll:D(t

Mudatldadc: Pregão lüebsinico

Idenlincirao; N'Preg2r;S62023 lUASOtRlíSSO

Lule/lleln: 242

Ala: l.ititi ALi

Adjudlnção; 2il.lM:2()23 14:47

Homologação: 12'()7.'2i)23 11:07

Fonu: wvvw.enmprasgovcrsamenlaia.gov.br

Quantidade: 312

tloldadc: Teste

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Prcposla Final

73,0m!.6X2.1KW1.S2 LAiMKBRA/r COMERCIAL LTDA RS 2.51

•VENCEDOR*

Mnm: tVIEVLR

Fabricante: l^lcncr latwralònos SAIC.

Modela: SL WOÜ

Daericio: ID2>6IIÍii2ii4aMONIA- NH3 P«n a drlenninavão Ai Amcni4,«c*oGQplaavi. reativo pmninpznitiw, frasco dedicado. Nome Comeinal: Amincatlo. Emtudagem;
I X 20 ml 07 inl») PrucciUiicu: Argentina

Cidade:

Sho Pauln

Endrrcee:

AVnCIDOlAUlI. I OIT

THelonr:

(tt) 2IA24I21IO ■DtfinM|nesoff§saLftt0 hr

Preço (Compru Covernanicmiii) 2: Média dai Propoitai Finais
ín. í.lt «'JU/MnlA-líFri-Jd»., A ZOJ; t7u1»" " nt!

Relaldrtoevmla noda itSíSMOM l/tSB-.ZQ.tiP: 2I»,14.S6.76)
CÍ>di8DVhidaoaaLiinNJEnOllUOIOlnCec9i3qn4p5SJ5o1NR1UI=6XBlE<iHUenPtm6WA%3d')C3<l
)iHp-/AAowfiafMn4Apnvim«.nòliijirytÍaillteiHnaiitafLtrelitailii?lnknnvtujrlhJJEnDrilüQU3lnC5efln3Qa4nSGJSn1WMRJFBXalEQHtlanPlmSWAW253dS«2S34



Órgio: MIMSTÉUIODAlitJUCAÇ-iO l UJ'U1'2U23 lÍHlUil
EmpiiKiiHimilcifuili; Serviços HiKplmlnríJüScJc 1 *Q0 T^ilMadr. IPtcKlo Herr^nien
HOSPITAI. IJVIVURSITAHIOPROn-SÜOR EtXjAROSANTlif " ^|||r

ObjMo: BesiWA.lsPreçüvp/pmMdeiJidOKtmMei.p iquHiçiodeii^?^- ̂ ^X^danraaçte N'lt^'432un/UASQ:I5S'«I7
deienniiuçãCH iujonulizoddí de porònietm bÍDquiiriiccK. air<sví:i íí^msttidotogmirdc"
fiKiimctriii. cirmido fon «s-lelivo {ISH] c luiluduncuiii, p' elcsd:.'! úv nei;oi>rdudcs ib

Unidaile ilc Liihmotórii' de Análise'Cliiiiuavdo Hinpiul UniversilAíio Pml' fidgflcil

SiJtiis», tom ccbándc 2 (dois) a-lsienui .lUlurnatixddos dr dctemiinaçòcí biuqvíinlciU, Adjudieaçdo: l8iOI.303J II:2J

iocluiadtiiiuinu<eiiv3si prevenuvec curivllva o uAcwuriu icciiica.. UomuliiBacfiu; ISAll/ZUJ? 15:47

Rncriçáe: Rngcnle para dlugnõslleo clinico - Mêindo' Culorimctricn t>c l'on(o Pinai. Tipn t7e Konlc: w\vu-.cumpra:^uVen<ain<nlAÍe.KOV.br
Análiw.' (}iiiuilitaliviiDcAiiiónu,Ti|iu: finiijunloCiimpIcusParoAuiipmjcío. Quanrtdsde; 1 8UU
ApiesenUçán' Tedc.

Unidade: Tciic

CalMai: 333455 • Tipo* Cunjunuj Cumpktu Para AuLnnacíLi | Ttpu Uc Anilicr; Quuniiuiivo E)c

.\u>i\nii|Mcudn Cidmiméulco De PuniaKinai |.\ptesenuicâa TcMe

CNPJ Railii Sodal do Pornceedar Wor da Propotu Final

73.riDS.6S2AI0(ll-52 L.\BINBRAZ COMP.RCIAl. I.TOA RS 2,

.Marra: 1VIK.S'F.K

Fabricante: Wiciier iahuraUiiu» SAIC.

AlndcJa: t~MI] íiOQi

llcacHçãs; Reabssi pioida pata ni*L baacu dedicado. NumeCcctuanoi. .Ananunta FmLatagrar 1x2QBillMleatei)N" do Regiiutx lD24&ftl02tM Marca: Wlcna Fabrícaate.
Wuner Labenlaataa K A t C pjuccdáraáa* Aigesiina

ndade: Eodercçu:

SittPdiilo AVCinDOCAtOl.l.93S

Tderunt:

|II)31E>2«2(»

Emaik

anbjfiiopintof^iuilatDfnJir

U4 llSbíSiíUOdl.ií Hlori..VSMA PBonimw para ljABC)RATDIUU.S F. rORREI.ATDS f.TDA RS 3

•VENCEDOR-

Marea: ARBUTT

Fahricaate; ADROTT

Mndrta: aVCUITECT. AMMüSIA ULTRA REAO:43 TTSTES

Dctcrtcdo: Regiiuo M.S.: aoMfi50lsn.< REAGESTE PaR A DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO PaRa AUT0MaC*O, QUASTITAnVO DE
AMÔKIA. COI.nRTMÉTHICTJ DE PONTO FIN.Al.TESTT:. HMS CAUBRADOR: SDiaMUISU} RMS COPTIROLE: ÍUH65Ü17SV

F.(iad»: Cidade: tinderece:
Namcde

Ciinlain:

ST l»:iNmiSTRJAEASA.StF.ClMFNTOTIU:niO ITRIJAM. (61) J362.

7273
Inupluaiiij^ntrpiaaniQ.cuni.br

Preço (Con^raa Governamcni8ti)3: Mcdli diaProprutii Flnali

Jnr l.ut J*At/Va.t A'flrdcJu/Acr(« 5o^>fldu' Ja.U.d

Ôrgío! MINISTEnini)AEUUCAÇAO

UnivciaídidcFrdeial tluRinilc Jascuo

Ceisl/ade Uiáncln' da SaúJs

InáUtulo de Pmpkuiniia e Pediatria Mattaglo üeMeini

Objelo: Analiaadores e Re.agcntec de BIOQUlXtlCA.

UHcrlçdo: Reigente para dtagnditlco clínica • Mèludo: Cob/rimctrico De Pcmtu Finai. Tlpti D<

.Anáirae: Quancilaüvu Dc .Atníaúa. Tipo. Conjunto Completo Pnra Auinmaçdo.

AptescTii.:s':ío: Tcalc.

CalMat: 3.53455 •TIpi). (ÂinjunU> Complvlu Pura Auhiniuçiiii | Tipo Dc.LnálKc: QiiaattUilivsi De

Ami^nia | Mêtniln* Colorimétrien De Pnnto Final I Aprcaiovtuçáa: Tiste

Ualn; 22/03(2022 10:00

Modalidade: Piegáu Hleltóiuco

SRP: SIM

IdenlincaçSu: N"Pieeii>.J92ü22AJASG;tS3ISD

l.oieAleni; M.l

Ala: T-inb.Ata

Adjudicação: I<);I1P2022 13-20

BamidacaçAiii IWIU/2U22 13:22

Fume: v.'Wu'.eampraegovcntaiDeni.sT.<.>(av.hr

Quanüdade: 1.21»

Unidade: Teste

Relaiibteiiaeadeoa «aiSíBaOni* 47:3820 {IP 2l».14JI6.7e)
Cik(IfiBA«1itMtebls4l<U5i'0<£{DIOInCec9e3naapS5JSulNNR4F»(alE<iHUenPnT>syi(A%3il«3it
hlUidiSráMLimaiUlánnáILMnttICiMineacIsAijleRlIddBdgTuilinniLuriNJEnDiIUDIOInCBesoSriaIpSGJSaIWnUFBXalEQHUBnPiniSWAHreacINaSSil



CNPJ Ruão Social do Kurncctdor

1U744 4II/00U1-45 I7.\LABMATaU.*tHOSPtr.AL.*RLTnA

•VKNCliüÜR*

\i|ar da Propoiia KInal
FLS. 1

Marca: Wívaa

Fahricanic: WIHVER UARORATURIOS S A T C. -AI)UEHTT\'A
Modda:CT(i»l

ncKrtcâa: Método; C,'o><innWRin>r>c Pomo Hiiul, T>po De Aiúlii«-piHii1>Utiv«tl« AnSnu. tipo: Conjunlo Complrlo Rara A(iconuula, A{ir<Mnuv>o;Tn(c.RMS;

adade;

Rio il£ Jáulié

rjidmco:

FRAUSAIQUl-ja (21)2453-6229 arajofã iiol.caaLbr

12 ÍJ5.7'>l,DÍ»l-ÍI \USTERI.ABCOMV:RnALl.T|}A BS17d

Marci:<)KTII()

F»1>rican(e; ORniO CLINICAL

Moddu: Vniue -(.Alni
flCftcHcdo: Rcjpeoic}i.iudie)inótüco cUmatj, li(K»; ciaijcnUtconipleluiuieauMKndcÚL-, lipir Jettnêlifcer^Udniiuiiv»- dc AMÒViAj mctudu; Quimjioi Seca, «;eoicnue3i<; lec(e
RMS: SINWnlIKXM

lUtfldo: Cidade: Fndereca:

RJ Ris >U Janeiro AV DUM liRI.UIJt CAMaRA, IIAUI

Vaiar dc Conialo:

Rruno (21) 2Jril-'fiJ2o inanlcrlfibcOincTtfialíd^inaiLeaiTi

Quanlidadc lln-crlelu

t,50l) Testcd método cmético l.<V' p dclcntiiiuvdo do aUiiMia jmiiio (quíIcijíc. dc Xuedii uim aa iccc»rici>Ji(iàEii ll'CC. Rc4è;<'»ci líquidas comoKlo eniim

II c aubsuato- EmbuLi^CRi cuiltcuilo dodoi dc iilcntinoacão e ptocodcncia, pioaodc caUdadc. .Apicecnuçuo mJ-miru. 20()nil

Ubkcrvaviii

Preço fCompr» Govetnameniali) I: Mêdta dai Propoiiu Plnali

K ;.l'i í-deídéídefíd.AAi.ihM/i/.ciaVJ.tli

ÓrRÍo: PREFEITURA MUNICIPAI.HI: TERRA NOVA PE

Ubjciu: CoalraUcdu dc cnipreju cspetÍLiU:í.-ida ns leallzuvdu dc cxaoicà IjboraturiaU (penlocdo

dc cer\'içosdc colete, aoiiliece eUiiicoii a ciiiíesõci de rnuiiciioe diiciaiucnic au icuiinn]

paij jloiidcr ji ncceuidjdco da Rede Assifiteneial de Saiidc do município dc Teita Nuca

—P£cuaulriin do TFO (Tnianicnlo Tora do DoniiirlIloiniuaKlpuL

Hcwriçio; Cxaint dr-SaaRiic - TGP lAl.T); TRANSAMISASE nLUTA.MTCO-PIRUVJCA

CatSer: 2UIW-EXAMEDnSANGUI:

Dala: 2K>t)3':n23 n9;rKl

MuUaliiIadc: PeegdoHJBtrculcu

SRP: N.^0

ldtBlin»cau: N'Prc(!dii:I2302J/UASC;Ull26a3

IpfltrAleiu: l.'!K*

Ala: l.intAti

A4|udleaçio: 27,l«.'2023 13:03

llamoloeaçdo: 27-IM.'2l)23 13:32

Piinic: >vtYv.ctncpma^stvenHnieiUji$.g<iv.hi

Quanlidadc: I.$00

Unidade: UNIDADE

CNPJ Rardo Social do Pnmeccdor

ll.3-l«.?7«nmi-3,8 LABOftATORIOSERTANEJO UEAVAÜSESCLINICAS LI'DA

Marca: Maiuadoiniiumaila

Fabricjafr: Kahhcan:è nJo inionnado

DeMriçdotEXAAIE

ritUde:

SaJfUéito

Endençu:

RCORCH4B.MANOHLOESA.18A

Vaiar da Pmpoita Final

1*7) 5*704.137

1297B.968<n(X)l40 LABORATÓRIO PETRl l.TDA

•VENCEDOR*

Marca; Veiea ii.1u mfctiuailj

Falirícancc: Fubríeaalr nJa ínA-miada
Dncrleda: Tor (Al.T) • TRaNSÁMINaSE W.UTAMltOJilBCAICA

Cndrrccu:

Ralali<>iD0«ador<odla2St)3l2Q74 17:38:20(IP KC.U.AO.TO)
C6o>suVilOaçlo. Lur1NjEn0dkJDI(NnCec8s3<ii»4oSQJSa:NNIUFSXalEiiHUBnPtinSWA'A]<l'i(3d
hup/nirwwi>antDdspFiew.enffl.tnCcitir>csdiiAuUnijad*do7tnl>iai>UjrlNJE>iOdkJOICnn(:6coci3<w4r5â3Sa1NNRjFSXslEi:KUflnPniAWA%2S3dtA253(l



PÊDRfci.<Aj«MA ..

prooPyO^O^zoa^
Prrçii (Cnniprat Covcrnamctilali) 2: Média ciai Prcípcntu Plnatt p

»n.-1 !•: miiiUix'nisii Rub.

òrsio: PRFrfJTimMUNlC-IPALDEJOINSTÜE

Ub]e|o: Coniiatiirlo clc cmproa para pictijpU>ik »?mvc<>cmuúdr naárca ileanáliaciçllnlcu
(Laha(ainfin<lcApnic<)|iataaSe<icUjuilc Saüilede Jou]^ilIc (l.abimc(Mio Municipal,

rraniu Aicndimcnca c LnídJcla tis Prunln ACcndimcnlu) c llo^icai Municrpal Sáo

Joic','..

neKri(io; Hamnlcrsplu^TrafllainlnitaPlnivIca-TCCuu ALT por LinldadcTalaldeSaniiua-

Hcmularupiii- iran&ainindaepirúvira • l^cniullporunidadcioUil de aangiie

CatScr; ÍSi9 - HPMOTIrJlAriA - TTUNSAMINASfc' l'Ittl.IVlC,\ - TCP OI: AI..T l'f1B

UMIOAlJtTOTAl. OE SANGUE

In.-1 !•: <-Air.'í>J.i;rj.,/„rti,,/, miiiUix' IIISI]

Data: US^n

Modalidade: PicgloElcliõnUo

SRP: SIM

IdentUlacAu; N"Pic]|ili):2522022llASGi-ISJÍJO

Loie/Tlrm: |/|X]

Ala: t ink Ac,i

.AdjDdlcatau; ItiiUSaOZi UStlS

HomolDsatão: IH,ni|c2022 II:S7

Fiinu-: wa-w.cuiti{m£avemamcntai«.£u\'.bi

Quanildadc; M.Kkl

Uoidadr: t.>-tDADn

CNPJ na/ii) Social do Foriirccdur

<M.ã39.27lí/UOOI-37 CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTUA.

•VESCEDOR*

Marca: Miriu» iniiamada

FabHcaait: Fabsidnr oloiHloiniailo

DcKripb: 5X4 • DOSAGEM DE TPANSAMTN.ISE QI.UTAMICO-OXaLACETICA ITOOÍAST)

EnadiR Cidade: Endenta: TeleTinc;

SP Ruviai At.CAlAPOS.M .|II)41«7-54J3.'(lb.»lW550

Valor (Ia rriipokla Final

&nal1;

lrilruurio:i^daaa.cDni.br

tli.77I.S74.110i>l-50 VICENLAR - LABORATÓRIO UF. ANALISES CLINICAS ITT)A

Marca: M.ii(a itAo infoiniiuU

Fahricaaie: F.d<riMnic niv inSnmiula

Deacncâo; 5W -DOSAOEM DETRASSAMTV.ASE fiLlITAMICOdlVALACETIC-A (TflOIASn

Faderccn;

AV VICENTE MAUIAUO. 4111 I41)32244XA2/(41)31I^>7XI4

EmaJli

canuio^vkcnl^.com tv

Prevo (Oolma Cnie* Púlillcwa) I: Média ibaPrapuaUa FInaIt

It II.in. IJI.

Õrgân: FSERI-FUNTIAÇAO SAÚDE DO FÜT. 00 RI01)1-JANEIRO

Objeto: FS - :.0(:AC.^O l-g. COM FORNF.i; Hi: WSIIMOS

Uetcricio: RF-AGENl ETRANSAMINASF:jí,Tii'ü:ALT. TGP. APKI:SENTACAO;TI»TF,

MKTOOO: CULORIMETHIA IIMIDa, APLIC:A(;aü; DOSACÍF.M .aLTOGI') -

in:M72S - Còiliao rio ricni:6lllO.MO.OOIi) - REAGENTE TKWS.AMIN.AáF.S.nPlV

ALI. I<iP. APRLSItNTAC.\0: TESTl^ MbTODO: COLORIMETRIA l.MIDA.

APLIC:ACA0 noS.AGüM .ALTiTOPi - ID.(a725 - Código dl) Ilem.bSlIl.íWIl.niIlO

Dau; :4mf3n23 IS;Dã

Miidalldadc: Pregão Utuirilnico

IdcntUIucáo: 3U(n2

LMeTlcm: I 17

Ala: Xí.A

HomologacSo: 3n'r(V2023 MifHI

FuBle: www.cxjnjpia&rj.guv.bc

Quanditade: JS.OAI

CNPl Rarta Sodal dn Fornecedor A^lur da pTopeita Flait

IZ42ai64/UOI7>l4 ÒdllOSnTALARSA RS2,D0'!

•VENCEDOR*

Alana: Máfca aio inromUlia ~

FiUrtcsflice f jf'f úkluniiflJo

Dmrlçlii:RF.AOi;fITI'.TRANSAMINASKS.TIPt>:Al.tT«r.A|iai«ENTArAO: TESTE, MITUHH); rOLOHIMlVTRIA IIMIDA. API.ICAC.AO: DOSAOIAI ALT(TGP)-
ID:6472J -CiMlgü dl) [icm^Miaoatl.DOlO

Endrrrco:

ReUlóis owsdumi dia 25d3l2n417:38:20 (IP' 200.l4.U.7e)
Cúd-goAiBliUtAa Lie1NJEiiDdkJOIOinCecgs3qa4pSSJSij1NNRJF8X*IEnPU8rtPimeWA%3i»;3d
hUp7Avwwiw)calepnii:i>e,rj)m,|]r/CoitiftoadDAulGnIJortndfi1tr*en«Lur1NjEnOi:iiJO[OtnCôcgo3Q»4nSGJ5'i1NNRJF6XalE(iHUiU)PimSWA%253dX2S3d



Itum 6: irdnwminasc AST/üOJ' <UV)

KS t.4.1 lunil PcircLiiiuuU- Picvu KtdmaduCalruliiilvittS 1.9:1 >IÉdU ilut rmui Ulidduij KS 1,93

f^uii^ddade llcacríçAo

X,Snn Tcsiei inèiudu dnctico U\' p' deternliu^tes Oc ;i;paitJUi uminu inmler^.dc 4coidit i«mda TcromendJvdo "'CC. Rogemei Ifquiiloi comendo eni

iiiiu c nÜHUuiu. lúubjlu-geni cunlendu diukw tig úieii(illi.Mcili> e pniccdcagij. prau lie validade. .\pre*CT''K''.iLU1inima"-3Hllml.

OhscrveçlD

Prrça (Campn» (Tuvrraoiacniaic) h.MrdIa datPrupotlu Pinail I PrOC.VJ—
h».l ui JtniS*B?í,Mi„.h3i'!l,Ua' ■>')» IFLS. —

úrsâo; mikisteriudaedijc.^vAü |Rub. ^
UNlVenSlDAIJE FEDF.RAt. DK fiOtÀS
Prd-IUiuuij dcAdmlAÚuaçiu cFuuaçu

OblclK R^isRoOg i'tevo\visaiuloa túlmcevcniiul euninteçiode empicupoaeienur
casoirs dgonijlíira Lfinins..

Bwcrifie: 5rrvi{oAatJllar ilr I.abamiiiria I ndnntdlogo - tOCAME, LAfion.ATORlAL..
TRANSAMINASI-; Gt UTAMlCG-OXALACriTICA fl GO)

CiiScr; 25tM6 - SPBVarO AUXILIAR BK 1-AROILaTORIO IODOCTOLCXIO

!
Deu: 3U 04.'2023 09:0ü

Modalidade; Pivg.Iu tvleirdriico

IdendRcaflo; N'PrcKJu;2:oa IIASÜ;I53'B2

LMe/licro; 1.296

Ata: I iiili Ala

Adjudicario: :U.U4.1U23 15:49

Homalogacão; 2R4>4.'2n2? D9:4n

Ponte: www.compa^iiVoTiumvnlab.BOVibi

Quantidade:

Unidade: (.'NIDADE

CNPJ Ra/doSodal do P'omccedor

00.325.27(i'»OnMO HAirDEINSTmtronKAVAl.lüESfXlNirA.'! l.TDA

•VENCKDÜB'

Maem: MarBndciuirDmuda

Tabrieaaic: Falutcenu: niniitt^emadn
Dner1(da: TRA^IRAMINaKE CiLUTAMICCMIX ALACF.TIi:-A ^Tt^O)

Enderece:
R9A.Sm

Tdcrolie!

(IUia520>146d' IIÍ2J3520-14I4

Valor da Propiula Final

Emall:
labotaiMioauJe iilnaynail.coni

Prevu (Coinpr» GuvnnaBciitala) 2: Média daa Propwui Finai*

Orpiot PKErFJTUR.\ MLNICIP.AL IJi- TI:RRANOVa I'P

Objeto: Cv^ntraievão dc erapie» ig^ueiali»ido nu rnilísie.lo ile eaaiiic: lubinaloni::* (ptG&luç2<i
de emigo* de cnlela, aniüec* eliniea* e em:B«2it de leeufiadne iliretomentc ao UAUórial
giuaolendo ã> nccexeídodi» da Role Aee»icne:al ile tiiulile do nii:iitcipio de Tem Nova
'PE c lUXlâTio» Uii TFD |Tiauniei:(u Fom do DianieilioJ municíful.

n«crleao: Etauie deSaligue -100 (ASTi' TKANSAMINA.SI; fil.UT.AMICtWJXAIoACETICA

CilSir: 2(1184 -KVAMI-: I2t' SAKIIUI'.

Oala: 2840/21123 n9;(m

Modalidade: Prcgâu iélevOntCD

Identrticacâo: N"'l9^o:l32n23 / I;aSC:982«I3

LcHc/lIen: I'I86

Ata: l-inlt Atu

Adjndicacãn: 27114:2(12343.41]

llMnologacjia; 27.n4'2n23 13:33

Fonte: www.eDmpcalgovcmamentaú.eov.br

Quaoridade: I SUI)

Unidade: l.74IDAUe

Rabuyiu ganHia no (Ha 2S4»Q0Z« 17:38:20 IIP 2Q0.14.S6.76)
CoctiffnMíbtaplo LunN4EtiO*JQI01nCecgs3(|»<pS<USa1NNIUFSXafEoHUBnPn«WA%MHM
hRa2AmiWAanmdepii:ci».nmibiean4ieadaAuliaiUdilxlE?Ia«en-Uir1NJEntWa4DI01nC«cpa3a»leSS4SBll4MUFSXalEQHU8APvnSWAH2S3dM!>.M



CNPJ Raziu Saciai do Korncccdor

1 l.S49.77t/fl(lüI-3S LABOR.\TOíaO SPRTaNI-JO DK AMAUS^ CII.INICAS I.TDA

Marca; Maiujúo imoimaUo

Faliricanic:FuliriaaDic nún iatucmailu

ÜMcrlcig: UX/UIH

Salguuro

Csdcncu;

R r4)HONEL \<A>ítÍEI..DE SA. ISb

Valor d» Prepoiia Finai

Teldiaici

(87J3S70.DS37

a.«7.9."JM!Al(WUIW tABOR-ATORlO PRTRJ LTDA

•VENCEDOR'

Marca: Marca tdn riiiVirtnaili

Fabricanic: Kahrivanrc riáu inliirmaja

TlníHt«o:TGOiAST)f'rRA\SAMlNASEGLljrAMICO-OXALACIiTtCA

Endcrcfo;

PEDREIRAS'MA

Prcvo (Uuirus EnCo Pdbllciis] f; Media das Prupoilaa Finais

;i>i w.iif, .«-.(i<;,va.'iíirijrfaji:/fc.i(p.'o;; iUiu-u m.

Úraioi rSERJ - FUNDAÇÃO SAIÍDE tlO EST, DO RIO DE JANEIRO

Objeto: FS - LOCACAO EQ. COM FORNEC. DF- INSUMOS

IJMcrfçao; BEAGErm;TRANSAMlN.\SES.'nPO; AST.TtíO. .\PRKSKNTACAO;TESTK,

MF.TODO: COI.OHIMF.TRJA IIMIDA.API.ICACAO: IHXSAtiF-M ,\ST{TOO) -

ID:Sa7U. Cidiija d<i ItciiiiriSKI.OSO.OOlI'» -REAGENTETRANSAMINASES.TJPO'

AST, TOO. -APRESENTAÇÃO; Ti-STE. MÉTODO: COLÜRIMFrRIA UMTDA.

APUCACAO DOSAOFAJ ASTlTfiOI • 1D:M724 - Còdign do Itcm:í.»IÜ.OSO.llW>9

Uau: 24;il87:fia 15:05

Miidalldadi:: Pti^i>Elctr6nj<D

SRP: NÃO

IdcoeífTcacii»: Jan92

l.ale1(em: l'IC

-Ata: N-A

Ilamulogação: âCI/llv:UJUOn:O0

Fonte: »Avw,comptas.íj.e<Wbi

(Juaotlilade: 25.ISQ

CNPJ Ka/SuSodaldu Furncccdiir

lHI0.lfrlfflüI7-l-! CM HOSPITALAR S A

•VENCEDOR'

Valurda Priipiiiea Finai

-Marca: Marca oJd inldtrtuiU

Fabricaotc: Fabriutnic nãu iulumuda

Ikccricão: REAGENTI-TRANSAMÍNASE-S-TIED: Afn;TfiO.AI'RFSF.NTArAO-TESTE.METODO: COI.ORIMETRIA.DMIDA. API-UTACaO- DOSaOKM AST(TG0J
-ID;MT2.| -Cúdlgudii Itcm.SSlO.OSD.OOOO

Endereço:

Ou-Jnildade DciciicSii

6.51)0 Tcsus jiiclndu |Mua dclcmmuvcu i|Lunlilulivc da biliriulriiu lUccta c Uriul cm iucc ou {rliiáma licpaiimzadii. Rcuguilcá piriiUiS pum li.sn, difL-iciiciudus

pclabilirnibin.i direuc inuil, com linc;aiiliidc ilc 25mji)dJ FiiihrilKBcni contendo daibw lic idaiuriciiçãn c prtKciiènci.-t, prazo ilc valiitadc. -Apre-c

enuvtomlplm»; SODml

Preço (Cumpras Governamentais) 1: Média das 2 Melhiires PrupusUs Finai»

W. f.Ul S II?íírJufhAiit^íl íLri n" '•! ISJi

Otufrvuç2u

RiHoiuno gwr»4i>ng 010 25jQ3/2íSa 17-^6:20 {IP 200.14.56.76)
Cõdiga V«IOaç&o LifrlNJSnOakjOlOlnC6c9^o4pSQJSo1NNRJF&XelEqHUanPlni8WA%3d^3d
htlp://wvAV Wtcodoproecoxom Jir/C«niricadaAutentfQdo<io7lokooaLurtN JEnOc))UOlOTr)Cficsa3(;A4p6ô43olNntfUPSXolSqHUâr)Ptm6WA%2S3d%2S3d



Oraâo: rUNÜO MUNICIPAL DK SaUDE DE PaUD/\1JIO

Objvln: De rcnfirei».^ l*^pecaUr4iLi N'o Fnmeetmenio l>e Reegcnte^, Controlee.

CuliloiiitiirR. L' Insuiiii» Paru A Rcilí»V^u De Etnnm Iniiinuquiniiiul. Ileiiulu1üg>e<<>.

Hemuiuu E Uiiujüliiiu, Poi Téciue;i Auuunali/oda ComOCess&iinraiiuU Rm

Redime l')c CoiTind:!!^ Dc Fi^uip.imciiio Auionijitizjda. Trciiumcnto Dc Pc^0'*1 H

Auihivtuía Tcdicii liCiL-nUncs, Sutlwiui: DeGi^lilii LeborstúiijiJ E IiualiuiC, De

Acolho OiTn Ah HApccirrcnçAcA ('oelidas Nenlc TcnupDe Rcfocsieia, Vara Atendei Àa

Ncfculdiidc.

DeiwrIcAn: tlvu|Zentc pura Jlujpióttleci cUnici» 1 -Rcagcnle para liiagnôslJco clinieo L (ipii.

conjunto coTnpktn. tipo dc .iriàlinc: quantiaiiivo bilirmbirat direta c louiT. nictoüo:

enkiiinidtiieodeiHVilo lituil. apiocnlacàn. lesle

Raia: OS UI'2<)2-I U9:U)

Modalldaile: Vrcpdu ElcirAnien

SRP: KÃf>

Iilen miãcanT

i. iFSfiro; ^ j
FLBu! I-inkAta "T" |

Adlb^Ly^u: om)>.'a»:4 I5:2D 1
Hotiiulugacâui 2.1«l2r2«l24 ll;5S

Pnnic: wtvw.cnmpraiignVeittamciiIjiiÁ.guvdir

Quantidade:

Unidade: Teste

CNPJ RaaioSiielalda Forticeedur

05 2fiDJ9-litnui -01 LSNOVa UIAONOSnCACOVOao EKEPRESENTACOES eireij

•VENCEDOR'

AUmiEaBA

Fabeirasir: SRBA

Alodcla: ERBA

tIcMHrk: Bdenilaiu Touis

Eodereco:

R DOUTOR LEWOU» UNS. ZJ7

Tdefaac:

|g|)H2UZ9hS

Valor da Prapiists Fleal

Fi.n-

I0.779,K33/I)n0|.5(i MEUlCAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MEDICA LTDA

Marca; ORTIID fLINIlTA

EaliricjDlc: ORI1IO CUNICA

MuddeiTST

Uncricda: RILIKRUmNAS TtJVAIS SMS: Xli-VMUSSIi

Eafadn: Odailr: Enricrere:

PE Rcelle AV 0O\1dlNAr.)OR AOAMKNDN MAHAUlAES. J1.S8

NaiBc dr Coniatu: TderuBc; Gotafli

Ana (SIUJltKbldi mriUca1|uancdjcal-pccamdir

Prctri (Cutnpr» Cnvcmancncab) 1: Menor Preta

liK J i'i .i je/Vaiar iirdi.Ju.tr.orM.'/ítala" ra.r.iii

ÔntJoi niNDO MIlNICriPAU de SaIIDE .ItMS . MACAÈRJ

Objrlo: Aqiiieitãixlcieuilcnlee pai4 hiuqiilmieaciiniea e leiReinexdecuiuptliitde, vwn

fumecinienlu doa cquipaittenlnt cni lej-íme de "euntodilu" e niiuiutfntiu ãub a

rcsponaabiliiiade da cootrauda. vuamlo atendes ua necessidudea da Coordcsunltuia de

LaborJlciioa dc Anilisu Clinicai, vmculada d Sccreuim .A^unu dc Alu e Média

ConiplexiiLidi:.

Ucscetfã»: Rcnficnlr paradlasnstlleoellnlca' •Reagenic Paia Diagiióaicw Grnieo 2 Ucsudu:

ColirtimàiteitDc Pomo Final .Tipo De AnilUeiOunmilaiÀuBitirrnbiiiaDireta EToul.

TipO' Conjunto Ciompletn .Apicseotaeãoi Tene

CalMat 4JKM7' REAOESn- PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO i

Tlaiai 0Sn]f>'2()3.'l 1I):DU

Modalidade: Ibegilo'Eteininicu

Idrnlincatdo: NlbeglSorl III2Ü23 ' UASC:927l52

IdleAletn: 11"^

Ata: l.itikAtt

AdJodInviO! 05/0r«2U23 17:^0

flomolusavào: lll<'Ot/2(123 tl9'd3

Fome: u'wu'.eoni)vui:goVOTainenuis.guv,br

Quantidade; 2a.32S

Unidade: Tnic

Ruiu Social do Fomcccdar

11235.7»4/lít«l^l MASTERLAB COMCRCIAL LTDA

\blur «Ia Propuila Final

Marca: Oribo

Fahrleanie: OrOio Dmical

Afwdclo: Vi:riia lúQQ

Oncrltdo: RcjjtCDlc paru daipinCilcn clinico, upo: ennjiincn eimiplcto paia aalomuçílD, bpodc uoSUbc: quunliumvo de RtLn!tRimiNATOTAL.'inéttKlii] Qulmin Seca;
u|ircaenuclu: eaiui toniSOUieeiciRMS: BI2->(ülllZ.tJii

Raiado: Cldadrl

RI Riode larteiio

Fadertrfii:

AV DOM HELDER CAMARA. 31HU

Nenc dc CilnUlDi

Bruno

Tclefaoc:

(20226I-WI2II

Fjngll:

tnaiScrIaEccenertial&lginail.eam

RclaUOenraduraeioZStlSlTO}'! I7:3B:3II1IP 200.14,56.76)
CiMgnVablacAn LiinNjenO<«iJDIO«C6ega3q»4pSadSo1HNaiF6XalSiihU8nPv>«WA%3dM4
hno'/'wvMnoncod<iprKi«cawrU>tR:aRinadoAulanl0aiMaTictei-UjrlHJEn0dlüaoinCacpa3aa4pSGi3airMIUFfiX*IE0HUanPlni6WA%2S3d%2S3d



PfeDREn<

Proc.

PreçD (Compras Govcrnamencais) 3: .Menor Preço PL5.

ÍTi' lArí fáaTNbidí üJáeJlüiw ds V131 (/*•( "i' 'dJSi} RUb.

Órgiu: PREFEmifW MUNICIPAL DE TERRA NOVA PE

Ubjrlo: Cuniralui.ilo drrmprcsa csprcialimüanairotíaiv^odccsatocs tiil>craIúrÍ3Í9<pi citação

üc.aervtocii lie cnicu. aoálíjei cUmcase emissáo (te tesultoiicrs diietaoicote ao uauano)

paro jiaidct õsncei-SiiiI-Jilei d.i Role Afijmiuiitial de Saiidc do niuniclpiu de Torra Nova ^
-PF. eusudiidsdvTFD iTiaiamuKuFucu du üumielUo) municipal.

Descríçàn: Rui|-eiile para diagnóstico clinico 2-Tip»i Conjoiitú Coniploú, Ti|h>Dc AoõIIsct

Ouuntitaiivo RiliiTubina Diiera E Total. Mélodo: Colorímclrico De Ponto Ftnul.

Apicacutocãn. Texto, '

CatMac! 438IW7 - REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO 2 I'

Id

A

riVlA

J2Ü2M

nata; 2P/(l.v:(IZ3 ll9:nü

Modallilade: Prcj^ào ElcLionico

enlHliaçâo: N-PnrglciillJniJ / UASGrf>82tiQ3.

Loce/Ilcm: L'49

Ala; Litil,- Au

dindicaçãu; 27'U.|.'3ü23 I3;(J1

Tlamolugacio: 3.7/na/2Q23 13::5

Kiiotc; wwvr.coQipmagúVanuuTtcQtnis.gtW.br

Quantidade: 400

tinidadc: Toilc

CNPJ Rarão Ronaldo Fornecedor

M .349.77fi/[)OOI-3S L.A80R ATORIO SERTANEJO UE ANALISES C LINICAS LTDA

Marca: esatoe

Fahrlrame: zmmc

Modela: exame

Ueacrlçao: BCAME

Valor da Priipoiia Final

Cidade:

SalgiHsro

Zndcríçii;

RCORONIO.MA.NOULDESA, 18li ta7)387üAJi37

Item K: Cólcio iCrc.solftáleliui')

Prci'o Ksllmatln: RS 1.17 (iml Percentual: • Provo Frlimadi) Caleuladu: RS 1.1(7 Media dos Prefus Olitldu»; HS l,:(7

Quancldade Dcterivãu OhservaçâD

7.50QTcstes miiodo coloiimdtnca. Lincaiidodc mlninu dc 2Siss''dL Enibalaseni eeuiiendodadosdeidenliGeaedocpraocdineia.piuzodo volicbde. ,MN<3cn

laçdo mínimo: 2nflml

PrecuICumpius Guvmiaanentais) 1: Mediadas Prupostas Finais

/»rt. /,!/(. fi.'àf fieJMÍhi\ (Í^ía' ÍSi\

Òrgâw MTNlSTliRTO I3A tÜUCACÁO
t'n:vcriidiuíi.* K^iicrat 4?) Rio de iueifo

Ceiltm de Cicnoiai do Saúde

iUispIlal Esoulu Sãu Francisou dcAísIa

Objeto: A<)ii!síçilu dc RcafRoilci para Uiagnúfliou Gínice de Blugulmlea. hemaiulcgla e

«vi^iulavúii. llpu ounjunlu vuoiplclu, eontbrme ciindiipáei. quariidadesceeiBcitciu

constantes noite ínotruiuonto

Ueicrftio: Reagenie Para Ulasnisdco Clínico 5 -RcageniePaiaDiagnósilou ClmlcuiMõnidu:

Químico Soco .Tipo Dc .Análise: Quaotilaiivo De Cgleio.Tipo. Conjuoiu ComploKi Para

AuTumaçiiu. Aprcsentavúu: Tosto

CalMac: 3J9USI - RHAOENTH PAILA RlACrNÓSTICO CJ-tNlCO 5

IJala: <JJ>'ÍI3/2U24 119:UU

Modalidade: Prcgiio Eletrônico

SRP: SIM

Idenancaçio; N"Pfegio:82023/UASG;IS8220'

Lote/Item; 1719

Ala: 1-infc Ata

Adjudicaçóo: 7i/IIZ''2024 14:21

Hamulugaeàu! 2.1''ll2720241)9:15

Fonte; www,iompraxgovcmamcii(jis.gl>v.br

Quantidade; 7.511

Unidade; Toste

Roisiôno seiado no dá SlOi/m* 170S:» (IP; 2W.S4A6.76)
CódisaVoldaeiaiLurlNJEnOdkJOIOtnCdcseaaaápSSdSBlNNRJFSXalEqHUSnPlmeWA^diJIAM
http:r<WwwJuincodõpn]Cfta,corrLbrrCortjncodi9Aidoníleld(iilo7EQt(enBL4jr1NJÉnO(fliJ.OiainCdC8a3tta4p5âJSo1NfdUFSXalEdIHU8nPlniBWA%253iPL2ã3d



CNPJ Rr/âii íioclal do FornccvdDr

12 235.794/0001-SI MvVSTKRLABCOMF.fiaAi.LTDA

•VENCEDOR'*

iproe.i

\FtS.

iRub.

V4I91' ilu Proposi^t Kín^l

Miirca;Ortiicp —
rshritaDic. Urth<p Dtniipjl DijgniiNtjus
Muddo: VtirwiiSO

I>cscTlç3a: R&P!;c<ii«pii'pi dt^^fiikiíco cOntco, tipo; çOfi;uiilovot*tplctO ptut* JUIomadlo, tipo de jniili»; giMAHt>aiTOtic C^I.ClO.mêrDÜo: Quimin Secd, apicsenniç.3s; 300
l«luKMS;t)l2-l69ljaa2Sj

Riliul»: Chiaile: rndtrefu:

RJ RiudcJancmt AV UOM fiEUJERCAMARA. 3840

Mime de rimlafo; Telefane: Ejiiflll:

Btuoo ' (2Il326i-90^ ausTeihbctmicicíolWsmfliLcoüi

rn!;a ICompr» Covemainenialal 2: .Media das Propoilai Finais

hu- J-»t J-uü/VatdrUJítJu/ii.iJrJuJ/i/ei»-" 'JJ.t

ÓfBün: MINIS1ERIÜDAS.AÚUE
Nucicti do Rut ilc Joneiiti

Tlospiial CctoJ de Iponeina

ObjelA! Atpiisívôn de leuiivos eom eeriãdtt de tiui. ctrniotLiIiJ e/ou loulçdo de cquípemcnios dc

«luiranictiN»»..

ileiciifãa: Rtasetile para dlugiinslico clfnlco - Riaigenie R.iru DiaipiúiÚMi Clltilro 5 Méuniu:

CitlnriméliiciiDu RiinliiFihul .TipoUeAnállae; OuiuilitiilivoUeCúli:iu,Tip(<;CoaJuiUu

Coiiiplelti rat&AuloQUçãn ..Aprescniaçdo. Teste

CalMat: 331741 .REaOENTE.PARA UI.AtíNÓSTTCOCLÍNICOS

üatu: IU>11I/2a24 10:0(1

Mudalldade; Prcjjãu Elciiônico

SRP; SIM

Idenlineaoãii: M'PrL'^;472023/Ü.ASU;250I03

Lote/liem: 1/2tt

Ala: T.íkVAIu

AdJudiC3(0u; 194.12/21124 08:22

llomuIUBaçOo: 23/02/2024 12:31

Kiinie; vr/vw.campmgavcmameiilaú.tpjv.fai

Quantidade: 70.470

Unidade: Tcsle

CNPJ RasSn Social da Fornecedor

(11 449.1130/011(13-51 S!RMEN'SHKAl;rHCARl-niAaVO.SnCOSI.Tl1A

•VENCEDOR'

Valor da Vropatta Final

Marca: .STEMENS

FabHcante: SIF.MFNS

ModeÍDí REAfiKNTE CAT.CTU

DacHcio; RHAUI-rVTFC/M.CIUddUTdJIM) - U mánde drGlIriuuiiliradottusuienia dc>|uímcj illntu Dinieiiciuniíié um.letle paniihagnósiitum r>tn> dcainuduà
üclcnniojeJe quatiiiutivade culeio no aent. plasma curínx RM5: I1tó45l61424- Marca/Fabricante: Sícmcns - Prinxdêntiu: Rehui Unido Cluü.so de itíeo: 11 OZdXnsI
ei|Uiiwmoiioicmrepmc de«imodiilo• Dimeitiwn EM.2W-(iFI-OctílcmsDimmsiung brXt '"com aiilemol Micniíistenum dispo«iiivodediasnOaicufn vincqueíe
üesclnaamnliruma d>vcrsidsdcde unalilpa em KouTdD» brològicus huinam». D interna utilira Icorcjloaia (taumòlncu, turbldimélrica, üuinoalamrnctiocnte e leenoloiciascleuliva
de'Sei inieimiLi para .ipIioav6Myuimic;lse(rauro.flliiioica4 pira tiuliraçiloelinici GipiipjmemouoiiJ.icni iBoíntenur e cm linha dc pi oduvSo. IIMS; 10345161'b2-
Muroa/MudeUj: biemencDúUcuiiiuD EXL 2(111 • Piriccdcnoia: El.i.A-Fubiieooie: Sienieiu - Clattoe dc nteo: (T. Sertà: aiendidas ac uomitiilitdeb dc uqUTpumflniuCioitciCiuluitpara

coxlaUiúdadclút^Jo gerooelador c pirticlparilcs) cooOitiuc citubclecido uo TliRMD DE REFIÍREncíA - ANEXO 1.

Endereço:

RDONAFBANCISCA. USOU 147)3455-3355

Emall:

[na.brfoíemons.eom

Prepo (Compras Governamenuis) 3: IMcdIa dat PropoiUa Finais

/"c.J.tn 5'iOJ?imrl:"''ií.r.fti/<roifc;«2)/í.ri/i"/rí.t.<)

()>^: MINISTÉRIO DA EllUCAC-VO

Empresa niusilmiu do Serviços HospiiubrcsiScJc

EMPRESABRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSITTaLARES - FILIAL HOSPIT.AL

UNIVERSl- IÁR

10 nn s,-\o LUÍS - Fn.iAi-innn^MA

Ohjclo: Aquisicáo de Rcaocntcs dc Bioquímica o ImunolUjíia ( Huimãninii.HIV/hepalilca,

Cungvnitas c ínTcccinsua), ciinruiiitcc>)adlcüi.-s, quamiiladsiocxigcjioiiu osuboicoidas

ootts Edital c seusrVoexo.s..

Dr.svHçiii; Reaitente Para lllagiiáslloo Clinico S • Rcugenlc Pnin Diagnénticn Clinio» S Mclodu:

CcloliTDéincn De Ponto Final .TipoUe.Andiise: Quondutivo De Cálcio. Tipo; Conjualn

Compteia Puni Aulnmoçili». Aprcsentaíilo: Toilc

CaLMatr 351741 . RL-Anh^íTE EARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO .5

liau: 04/12/2023 15:00

Mudolldailr: Pregão Eleliibiieu

SRP: Nilo

Identífleafãn: N'Pieeâp:522IIZ2 /UASG:I5ãUl<l

i.ote/llem: l/O

Ala: LinliAOi

.idjudlca^n: 21/12/2U23 Í1S:34

llumulogacilu: 21/12/2(123 ll:.33

Fuutc; wtvw.eonipríisgovenuunentuls.guv.br

Quantidade: 70.026

IlDldade: Tusie

Relatdrio gerada na dia 25/03/3024 17:33:30 IIP: 300.14.38.76)
CUdign lAfdaóda: Lur1NJBiOdkJOIOinC6cgs3qn4pSOJS«1NltFUP6XalE<;HUBnPlmUWAtl3d';43d
mip/,S<viwrHinccactirBcat.ram.br/CertiríC8<loAuUnddcla<li71ol(ana|aunKJEnCliiliiD10lnC£ege3<Ki4|iSedSa1NNRJF6XalEi]HU8nPIniSWA3tZ53d%353d
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Órgiu: MlNISThitlODAliDlírArAO

lini'/crxrtLi^c FeUcf.tl lUi Ríd fie ianelTO

Cciuro de Cici'cífiB Uü SnOiüc

llQ&plml Hicula Kiu Franisiua ilcAsüu

Objelo; A<)i[i$iíãodc Rnganios pfim.tlifignõílico Clinico i!e ni(ii|u'mlcd, hcinalolagic c

ciMgubçàLJ, tipucunjunivi cciniplcti», cüiifojnrc ciuiJiçâc% quumifjjulcaí ccxígcQi;iiiA

Gonnanitfs neaic imtnimcnin.

Oeicríviv: Rcjpcfilc Para ÜljgnàfCfca Clinica f • Pcjgetiie ISira Uia5iiósiiaf,i Clinico 5 Mccoiio:

Quinilu Seu .Tipn Dc Anilise Qiunliloúvo De C>ite»lcrol TüIoI , Tipo: Conjunui

CcmplelfS P.irn Aulomaçâo , Apiescntaçao: IVilc

CatMali 3SI6W -RriAnKNTP.PARA DlAONÓSTlCO CLlNICO S

Proc.UMU-TOl

^'^tui-#$4»3UlUl±I
M iJaltiaàe.. CtmãtrfilenATii

irv"iSiMA

CCÍ^202 ̂

ÜRP: SIM

iduilincnçio: N'1>ccgSo:()2U2S / UASOaSmO

Lu(c/f(cni: li'S

Ala: Link Au

Adjudlcas-ju: 22''(12/20;4 I4;2|.

Bomalngacão; 23'T)1'2U2-1 U9:1S

Konie: wccw.vuinpiasgüVeJinimciitiúí.jjov.br

Quunildaile; 6.IIUU

Unidade: Tcmlc

CNPJ Razão Saciai do Furncccdur Valor da Prnpuiia Final

Í123S.734/0DU1-S1 ViASTEKLAB COMERCIAL UDA RS 3,6

•VEMCEOOR'

.Marca: Onha

Falirlcamn Onlic Cllolcal niagnoaim
Modela: Viirin35(|:

Baerl(àu: Rcngooic pm dlogoAulco cilnlco. dpo: cuojunfo coiliplaa para auiomncSo, llpodcaadUic: quoilUtadxo dc COLESTtiROUmilodir Ouüaita Sou, apottouafãK
WlMi» OM.S: lll24d'IXC6;7

£sTado: Xlrfadc:'Cidade: Eodcreio:

RiodcJaneira AVOOSIHELOER CAMARA. 3»U

Nanle de CvnUfo: Tclefoiie: .Buli:

Bruno (2n22ül-902d ui5Sterlabconterc:al^::2Uial1x:im'

rrcqn (Cumprac CRivcrnatocDIab) 2: Media das rriipustat Finais

lru\ /.(it .'-íiirVl!.: A 0-<<cJolí/.d.J'l.V lUii"

árj^o; WIKISTÉRIODAS.VÚDE
Nia-lco ILciniliml da Rio dc Jnaaio

1'li>spi:a) Cicrnl dc Tp:iTicnid

Objeta; Aquisição dc reativas cniii ccssòu de usii. cnnuidsln e'im ledaf;ãudecqiu|iamiu]tui:de

equ:p:ime:ilna..

Oeicrlçãu: Reugentc para dlagnúittcu eliolcii - Kcagrniv Paj'aDiagiiósuus CUrucu S Mêludu:

En'/ÍTniiIlca<rnlnnmcmcnOcP:inioFinfil , Ti|müe An:lli<e: Qiu::tltailvnDe Calecisrol

Twnl .Tipo: Ctjiijvmü?Citmplcio Pji-jAuiainav^o . Aprcscniuvlo:Tcsur

CalMat: 3317.12 - REAGK.NTH PARA DlAGNÍWTlCOfXtNICO S

nata: IU'U1/2U2-I lüdJU

MailaliJade: Pregão Hlcininica

Idenrincução: N'Prcg3o'472ü23/irASC3:25QHa

I.uCc/lleiii: 1/7

Ala: LinkAla

Adjudlcscío: I9/01Í2024 03:21

Hutuiiloguifiu: 2.1.12.^02-112:31

Fonte: wwvi-.eompiaaguvemurnenliiis.gov.br

Qunnddade; 54.530

Unidade: TcSie

CNFJ RazSii Siidol du Fomecedur Valnr da Prupnica FlnoJ

r)i.449,91l)/UUI).1-5J SfFMENSrir.AXTHCAREDlAÍ!NOSncrOSLTtJA, RS 1.611.

•VtNCSJQR'

Marca; SIFACENS

FahrlcasKuSIEMENS

.MudHo: REAtíELSIE COLESTEROL

Heterlçin: RFAlirNTP COI-p.-riERni.afinT (I)IMI - (1 mcimln OiOL iililmrln nn líHcm» dcqnlmicí cltniciIlrmiHKinna'j Um Lornipara diagnénicoin vittti djcchfiadná
dstcjuúnaçãaquaeàu:if.4 dociilcitciel Total tto saio c irUuna. RMd; ilt345iãl494-Maiea.FDlarii:aii:c:S:cmcru - Prccfolóiiela. EUA -Cliucdc risco: 1IR£A(}B4TI:
C'i>LFS7rR<.)L-ls<>T (IITM). I) nicuulnrHfll uiiílcadn ii<i cicicma iieqiiln:ies clinica Dimciislnniril luii lisucp-iin illagndaicn In virm dccriiudoi dncnulnicooqisiotimiii'»
ilu colcstciul toDl no cDiü c plaiina. RM& 111343101441 -MBrca/Fniuicanlc.dlciiHmc- Pioccd^ncia: EUA - Classe :1c risco, II, Ü2 (Dois) cquipiuiicnlnacin regíiincdc-
enmodain • Dlntcnsiim FXL 2(111. HFI - (Isislcmn llinicnsrnttR EXI-H^com sisicmaUM consiste nnni dntpftxiiuci ílc diagndcnca in vrrm qncac ricçtfirannicitif uina
divxT.siilailc dc anolctos cn] liiiuiüos biológicas Enmaoas, O sistema utiliantccnitlispa 101001141100.1011111:1000100. quioiialuiTriniisccnlc ctcciialogiascHccdva ilciôcs intcgroilo
pjrc cpliiCis'f*iEs químicas c iniano.qihiiiiL'asp.irj1iTiliaicãa cllnicj Fiiuipoincina niisM, sem usn onTcriur bcto linhu ilcpiuihicão RM3: 10345 Kil 7p7 - Morcâ.Mtuleln:
SicmensAiinieruiaii EXt.SIMt-riuoodimcin; EL'<\ -Tubnciitte: Sicniuos- Clua<:c Je nscu: ILSciAnuTcndíildr ifiqojmliiiadcs dc otiuípumcnlua soficitiKlcispoTS s'm]a unidade
[órgão gcrcntimloi c (ainicipsineO) conforme csicbclecidc na 'IVRMO DH REFERÍKCTTA- ANEXO L

Cndcrcço:

R HONAFRAMDSCA, 3300 I47)3455.2.15> tTO.Ecíilsltanais.tom

Rebt^u gerado no dl» 254I}/:S2417:38:30 (IR 2{i0.14iSE.76)
Código Uitda^n LiinMJEnOdlODieinCft93qa4p6GJ8Bl NNRJFSXal&)HU8iiPlin6WA%3dKad
hnp:ZAuviwlienrs>diuirraio.cem.hóCii1IRi»dnAirn)tilétodeíuiÉie(t="LurlNJEnOdkJOIOinG6c^3tia4p6GJSe1NNIUFeKaieqHU8nPlm6WA%353dS25ad
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PeüHEIRAS'MA

i2Q2

Item 10: Coloiilcrol Oircis

l'rccu ttUni^u: (um l'ei'CKn(uul: - Trccu Ejilinadu Calcutadni HS .t.H.s Média dus l'rtr(ut Ubildin; RS ,1,4à

QusnUdiide Dncrtçúu Ohturvaçio

dJOUTuKti» Reuticnies paiadLieirnicueãoMuanúulivuib Trafãu )IDI.<Iiicútmaulcm»i)iucr>'''>'"<'- CdihiutlDr acninpjiihuiiliíLLiiiunídaiiciIe I5t)nii^<l

L tnibdlaiemtoiilenüuiUdtWcla iiktnilíca*Jocprii«dC-iirii..tHUZt>dsvjliiLiik. AprcscniaviomínimK lllltill

Proc.C^Ò3 (1110202
Prip»(ComprasGuviTiumenBih) 1:Mediada»Propusla»Rnaií FLS.
fnr f.m. j-j.i

ür^àu: MINISTHUO DA SAÚDE

Núcleo Estadual do Kio de Jaoeúo

HiispitaJ tlerjl de Ipanema

Objctu: Aquisição <lc lealtvii» com cess3t> de uso. >;Dfliadalne'ou liKmcãn ilc equi|iaiii<ui(ss ilc

equiivimetiltK.,

Descrlcüui Reaqcntc para diaqniiiHeu cUoIcii - Kcagcnlc Pma Diagiiósiiuo Cliiuui 5 MéUtdo:

Dileto , Tipo De AuáJisc: QuamitttivoDe Hdl Colenerol, Tipo: Conjunto Complcin

Pam Auloniafiu . AprescnUiçflu: tcsie

CalMat; JJ1734 - ni-AflFMTF. PARA DIAnNÓSTir.O CUNICO 5

Uaia: lU(lliau24 KMlil

Modalidade: Prisão Elétrico

SRP: SIM

tdentUlc-jçau: NTiesiln:4?2[y3 / UASCtíSOlflã.

Lotc/llem; 1/27

Ata: í.inkAü

Adjudlcafão: l'2/n2/20240S:21

liumitUigacàu; 2.Via2024 12:21

Vonte; wwu*.raiTtpríw^overnaTncnta«-:p>v.br

Quantidade: 49.9VD

Unidade: Teste

L'N1'J KazSu Svdal du Furncccdnr ValurdaPrupotta Final

(3i,44i».B3i)mao3^r siemiíns healthc-uuj diagnósticos uda. rsj.?-?

•VENCEDOR*

.Marta: SIEMENS

fahrluntí:SIFMfiNS

Aíudclo: DP4SB •Reaçerua Dc,t paru IIÍ2I. Colesvero
nnerltãu: DPaSB - ReaijcDie Flex pum ÍII.IT. Coleacra 2407 -t3 inétado AHilL uijlj?aá.i nnsLaraiaiiÈ itulmien clinica DimcnslonSe c um tcslc pun lííaanòctico In vino
dotilnadn A dclermlnaçóu qiianuuidva do calctteiul liyAilu 1 ilpup/uuiitadc oh» densidade {KDI.) nu sorocplssnu bomaiu». AsúeuizDiaafões doHDLiáo utilioadas come
Ricío mixllinrao dlagDÉlcrlcodcpcefurtiacõcs llpliljcajt. RMS* 10245161211 ' MoKAqtahricamc: Sicnicns- Prnccitcncio: EUA - Classe dc rlsc»; M 02 (Onis) equipamentos cm
rci|lnicdecnmuilaui-DÍDiciu.!onEXI. 200- HFI - Osísicma Diincndiink EXL"'cutiisitionu LM eoaúiuniuu Ulcpatillt-o dcdiaynOMIcu In rlliu quesc doulaa u ncdirimia
dlveniilariedeaMiilní tiii llpiiitM Itiningicns huniam* t) sincma iiiilieatKiioiosij titInmél/lca.tiirWilimàrica.qiliniialuiitincsccnw c u-nnolojia seiccilva de iOcs ímcjtoda
paiasplicecdcsquímiBisc iimino-quiinieui luiauiiiioei^eiiaicj. Cquip.aiicntu ttot o. K:m uu) onlmlci c coi linha de pradocsis RM5; i[Ú4i 151702 - MoreatModelo:
Sicmi.-n«l>imen'innUXI.2ull-Pr.-icuiàicta El.'A-PaiKieanie-Stepiciic-Ciouç licmcu: li SerdoaieniiirLK lu ipianiuioiies A'cqnipaménHM snlieiiáiintpau udsuniilnilu
(lugAndoetlcnidtirepiuUcipcnlcsl ciinlúnnc cstebcitando nu TERMO DE REFERÊNCIA -ANEXO I.

Endereço:

RDONAFRANaSCA.SJM

Tdeínne:

(47)34S5-USí

Prcc» (Compras Govcmameouls) 2: Média du Prupixbu ̂ nalt
tnr. /.m. < íVe.' J, u7 àc do/a» ,h 2"íl (t« n" << /«I

Ôraio: MINISTÉRIO DA eniCACÂU

Empresa HrAciidia dc Sc:viqus lliispilatoieiOScde

EMPRESA BRASILEIRA Ofc SERVIÇOS HOSPíTaLvIU-S • PU.LU. HOSPITAL

lINTVFUSI-TÁR

10 DE SAO LUIS - FILIAL ItUUFMA

Objetu: .Aquisição ilc RcaEcnlcsitc Bioquímica e Imuoolugin ( Htirmdiuús.üIV.-bcpalhca.

Ctnigéiutu» c infccciosasjt utintuimc condlvüe::. quiinudiides c evl^iériL-ijs esutlKlcciitus

miste Ediul c seus .Anexos..

Dc»erl(ila: ReagcBle Para UlaEaiisticu Cliidcu ? - Reaqenie Pata Diagndsiicu Clínico 5 Mcmdo:

Diiein. Típn Dc Aiièliic: Quuiilitatívu TJe Hdi Cuicalerol . Ilpu: Coiijunlu Completo

Paiu Automação . .Apcc.scnlacáo; Teste

CalMal; 331754 . REAOEN TF. PARA DIAON(Ílí»l iCO CLÍNICO 5

Data: 1I4.12/2U22 15;UU

Modalidade: Prcj:ão F,ic:>ónico

SRP; N.-\0

Idetllineucao: N'Pio|jiu:.522n22/i;ASO:l55flin

Luir/ltcm: i/ll

Ala: l-inti Am

.Adjudicarão: 21/I2''2U23 LHi:34

H»innlusa;iD: 2!'I1'2ü:3 11:33

Fonte: teww.vonil)rasgovcmiimçnluis.j50V.ltf

Quantidade: 6U.2&2

Unidade: Tcsic

ÚF: MA

RDlstúne qvrado no dta 25it3312024 17:39:20 QP 200.1436.7$)
Csd>en Vaidecio: Uir1NJEnDdKdDiOUiC6egttUl»4pSSdSa1KNRJF$XniEq>1U9nPun6WA7;3a%3d
iTiqi:)wwi>ancodBpreea)ueimnt(Ctnifle)>eDAii.tamlodáílc7ibiánaLurtNJFnfidkJDIOinCSeao3qaapSG4S8iNNRjF8XBiEqhU6nPtmBWA%253a%2538



CNPJ Ruíd Saciai do Fornecedor VaJgr da Propoita Kliial
-T—-

U"5tmXS7nK)(ll-in mSAimrOMBinü.REPRESENTACOESESFJIVlCOSI.TnA p^m-rm^^OO«^02 RSH.JR
Marte: Djodin FLS.
F«hi1csDle; Quilnuu Ouúnii;« l.lda. " ' ' \
Moddo: Bloclia«0ll04,'iixlui3600 ' Rub^ _ 'A-
Ucecricdo: COlJCSim». IWL- BiOCUN SOOO. RIDOiN HDO AjaBscoUfHo: KilpBiaaiU Kaiei SIvóõTKwnChcii^ ! Rnuil Fehiieanlc: Ooílua Ouimlea
Sddca Laib ftegi&ui) Minluiiio ib'SatUk>>'<JúZí47£^ll2

Cadercvi:

RIJAfRTNCIPAl.tVAI.PARAlSOX I

Tdefiujé:

<0g)gl'^4d<S7

Ewail:

jiOju.*ua]}:<ciuuuiilenieA:oni:br

73.nOR.ftS2Alfl(1l .57, LAIIIVHRAZ COMERCIAL LTUA

Marca: VVIENKR

Falirtcaolc; Viicncr Iiib>>ia10rloi SAIC,

Muilda:l*Mn «flOi

Drttricâo: N'uaic Cinauaol UOL CUaicitcxolMoaoCaw AAv.ZEffibaiagcca. KO do Rcsiwn lUZdMttdll}

Fodcrrcu:

AVCSLIDOCaLOI. li»5

TdtroOr:

rll|:lb2-02Dil

Ltnall;

aotoa(i:{Mniiir<Lual.c(UU-hf

07.667 1 /BOOI -98 ESSE ENE C0MERL70 E SERVIÇOS LTDA.

♦\TiNCEnOR'

Marea:!»^^
FabrícaoleiROOlE
Aloddo: cctKiiiA) MHIO>'cobakft4ltUO
DacrMo: COLESTEKOLKUl, RCAOCVTT: PARA DUOVÒSTICI}CLÍNICO."nPOCOVJLíVTO COMPLETO PARA aLTOMACÀO.

Cidade: Raderc(o:
TiiiuIcTa R RANOn.Pr.STANA, 1121

Noon da Cosmo:

Ediitalda Silva Fianldiú llL<>)Uli-8ni)ll cttnuUfcArtiC-cnf tntn.far

Ül.WU.SN5AllXil-7.1 DIACNOITiCOWKRCHI li RKPRE.SENTACOES LTDA ftS4,4ü

Malta: AbbuU
Fabricanic: AUiuii
MudHo: ArdKirti cJOlni
Deatrlviu: ARrHITliíT LXTHA NllL COLESTERCil. OcdaNin»-:. ^tlc paia d tvtutvàii üov :cab* vcdcicrno» cni TtpiTrir JocuniuüdU» 02 [d>nd| Analiaick^re» dt RiuquiniivU
T*i:aJník*rti* AulíniuiiruiIjM moiícli* Archiftvt c4IIOU. tnntüimc prdroi c giunudailcadcacTitdami cdifjl SctAc» hmitcidci^Ipücia p» rtagcntcd. tfmllrDict,
iTdlibiddPccd. IIIUIJIUI3. [^vdi> ilt idputicdoiiu roíiniitcniu» adiuunaiii ncccadânov paia o kKiil c ptTfciluEuibPdUDtctitu diK cipopunituLK iiltni dn iiitcrIdCtaTiTeulocpni uaulcpia
ilr titurgiagdii Ou UlvaaUiuu rcjii Apua paru a CiinpuiJiiic, Lúalorntc (tcdcrilu fiu tditol c ácuit mmud. VaUJoiic Uu pmpuaía: 70 {nuvtina] djor. Kob valutta propuspu cnAO'
íiidudiih :ndpd uruutliid i^pciacjtviiiit, ciivaJdor ptuviJctittlliíws uulrJliidjft. LiL<ULZiiUft.vpiiJcii:liiid cutuc^ipiei iiUUua que nicidiiui ilattj uu iiiJlitunienCL* Qd picduçuuilu»
Krvivuc Dcdaiopiaaducvumpiunucrlcuapiailc ji :c>iuiáilu< de hdbiUIdiiTu c cuptiulonus ciim luilasaxaigícudasiUialiUl c xtu jpexvv.

Fsiada; Cidade:

C.R riuiulrra

Fndcrc(u:
RIHIARTE COFUIt). MS

NiinedeConlata:

Gabnd

Telerune:

teS) MbZObDiJ
Fjnall:
Ji.ipniitdi^diujioucdl.cuin.bt

Prefu ICuRiprai Guvrrnameiiala) 3:MrdUdta Prupuatoa Floali
;•>! ím. j-«ii/.UAiibO'.fe ivaitJeiiKiiitf Uim

Órglu: MINISTÉRIO Da DtFESA
Copiiind» do Kiêrcun

Comondii MiliLii lUAnurCnia

12* Rtgigp MililPi
1 lo^piia) de CnumifiUi <tc Ponii Milhn

Ub]rlo; Atiuitivãu dc nutcnait c ituecnies lalaaniunaia. 4 iertm iiinica>do> em enircçns
piiccloda» (cnm a eeaUo de CRuipanitoiPe ouiamãucaí cm regime dc cacnodaUí). de
acidclpciim d tltmanib iioi.4borjlún<i Ot AiióliiiciLTinicas iLAC) ds VioipiUl dc
OUdJfi>i,:dii de Poibi VVJho..

Ucscrífão: Reagcnle para dlagndirlca clínico -Rcdgenlc Para Dicgiiúcpeo Clintci» 5 Tipo:
Ciuipinui Ciiinplciii Pata Auiomapiii. Tipu l>r Aiúllac. Ouanliiaiivu De Hdi Cidcaictvl,
McMilo ITirclo , ApteieniscEo' Tealc

CalMal: dilTSa • HHAtlK-NTE PARA OIAONÜSTICO CLÍNICO 5

Uaia: 24/1 1 ,2023 Ü!l:UO

Mudalldadr; l'reg2o EletrAnicn

SRP: SIM

Idelilincario: N-pieplo 362103/ U.ASOtIWOSI

Loic/llem; l '26

Ala: lank AU

Adjudleatio: 3U'II2023 13:06

ilumuliisatao; 2U'I1'7U23 M SI

Fome: www.cpmpfasgovenumenMü.gov.br

Quantidade: lü.uOCÍ
Unidade: Tnic

Ralaunogenaonuait 2&d3dlU4 \raSM ||P. 2W.14S6.76)
Cárbqu \bHapto: liirlNjen00lgIHOInC6cgB34»4|i5<â3SalNNRIF6)(nlEi)hU8nPni<61iVA%MeiM
hap/wwiWjiiinficd)nr'neTa.eBm4i#fCanificadtiAu1eh6odade7toaan»Ujr1ltiEn11CUOIOUvC6c6e3i$a4pSGJSe1MWtiFllXa[EaHUenPlmSWA%253d%2S3d



CNPJ Rujãu ̂il^cíal ao KurnvctidQr

o-i QW.6i7flj<iui^o REALDiAOKOsTicAcmnninnnErRnmmaEEQUiPAMíí Tf»s

•VliNaíÜOH' LABORATORtAISLTUA ^ FL

MuroiROCW. Rl
Fahriaiiic:Huaiin«AGNÜSTICSeMflH-AI.KMANHA
Moíclo: rVTECiHA-lilliBrOQUIMICA
Cncntao; KMseiiicpnudi'ifnDa><,aclincio,uinjoii'o complttoiuio .lOKinMvJD JullOI. Cotoaerol Uima

PtC)«ÊI^Si'f.1A

Gdaclc: Cndcrefo:

Pata \tlb> n PAURE MOnErri. M76

falar da Krapniiu Final

MmalafSjfriililIagnMtli-a i-nnt.br

Ticm ll:CK-Ma[JV'

Pm'ii F<illinadn: RS i 'V fiiul PiTcimtual; - Pirc" F.itíiuail" falcubtitt: RS 4 79 Mídia dl» Pi-vrtiv Olicldiit; RS 4.79

Quantidade DtsciitSo

IjnOToitis RciigcnliaijanLilelcnnifiitvãoutliUiútalivaiIaaiivIdailsentitTtiilivildiicrcjliiioijuiniLicrcinsorucolasnta. Rn^cnmiii]UÍdDi. tuitt Ibraridodcnt

ininta de ISUOU/L. £mba!a-gcsn cutllttntitt datRut tic idcsiji'icavâti e pcrKelicneâ. pctizn de vaiitlade. AproiiniD^ãLt mininturSliml

Obiervaçio

Preçu [Compras GDVcrDajncatttis) 1: TItêdia dai PropuiUU Fúutís

i-ic S Ju WdJdc 5;i/íA;Aa a lOl/tUa- H.ISl}

órgão: WrNiSTÉKIODADFE-ESA
Contando tio liicrcítij

Cantando Mtltuirtlti Anu^^io

12'Rcgiã(i Miiiut

ITuspiiai ik fiuantiçao dc Putun Vcihii

Objeto: Aiiiiisi(ãci ilcmuleriaiseiugeniesliiharalaiina, nf«rcm rairiECiiInsciii uniregas

puicelotluo (sont a cu^sdu tio apiipititcnluti a[t(t)mjiíii;o> cni j*egTTnc dc ctjittaduto), dc

uctirdo com udcttiunib tio Luburjlíjriuili: .Análises ('llnicas iLA(t) doMuspiut lii-

Gtnirniçfiü Jf Purto Velho .

Oescrltão: Keagentc para itiugiióittcu cilnico - Rcugcnte Pitnt OicEnOMje.t Clinica $ ripo;

Cimjiiniii ('itinplaiiiPnc.iAiiliiinnváo . TipnDc Análise: Qunnlitaiivo ncClwA(l),

Mclijiiit; Ciiiélicii Lv-, Apst-,eiti.ii;ãi': Ti»lc

CalIMat; S7SS62 - REAÜKNTE PARA IJlAriNÓSTICO Ct-lNICOi

CNPJ Ra/Sn Sodal do FoiTtecedor

04.US4,fti 7/UOOi -10 REAL DtAGb'ClsnCA COMERCIO DE PRDDUTOS E EQUIPAMENTOS

•VEiNCEÜOR' LABORATORIAIS LI DA

Marca: ROCi FE.

Pahrteonlc: ROCIII: DIAGNOSTICS fíMBIl .ALEMANHA

Modelo: iNTEriKAHIíl BIOQUIMlC.A
Dcicrftãa; Rcaj;ci<ieparj diivoostiva ::lniit'0, conjunto contpiclopiuuauiontatlct de CK.MB.

Data: 24)ll-'201309:00

Alodalidade: Pregão Elciiõitica

Ideullflcaoãn: NT'regáii:2b7UB/lJASCI:lfiQ951

Lute/lltnn; 1/40

Ata: 1-itikAij

Adjudicaoãu: WliUIãál.LUS

tlamoiogacãn: álVI I 7!(i77 14:53

fonte: wwM'.etrnipiosguvciuasncnU:ia.gov.bi

Qnanlídadc; ã.lipP

Uuídaili;: Teste

UF: RO

Valer do Prnpntta Final

Cidade; Enderctu:

PatoVcUiB R PADRE MORJjrU.307á <s9)aim3» rum hr

Preça (Comprai Cuvemamentals] 2: Médb da« Pmputai Flniria.

ínc. í.1tLÍ'Jal,Vdãdr 9*dc./uAodr dtl.V flnir"

Rsislálic sendono <00 SSmiÍBJi 17:33:» (IP: »».14.S&7&)
Códisa VoAIscdo; i:dnNJEnOd>UOIÓU>CecgB39a4pSGdSolNN>UFSXaiDiHüSnPlnn>WA%3õ%3<1
htiaVA>itiwdiaiicids|ifBea£.eiimbrii:«:fladnAulaiillàiiúÍBTlokatnUjr1lliEniXitJDIOliiC6cse39s4p£aiSo1NNRJFS>iaiEitHLl8nPinBVVA!U&3dlUS3d



Órjjüa: C«iVcmo il>iK:K>iiJi>iJi»PaniM)a

PRI-FEiTimA MIJKICIP.\1.0E JOAO PESSOA PB

SECRETARIA MUNIDPAI.DHSAÚOU

Olijclo: d( Pieços pua Aquisição ;ie Rcugenic^ Sniuçòes calibradoia^c SoIjcõcs-

ContTole.pjiu Reslizicãedc Análises Químicas, com Cnsão, cm tomodaio, Je

EquipuiuriKji Analiuilutcs Químiccs n suas lísmcncs dc Tnhiillia (Cumpuuiduns umlc

cntcjocD jnsxolailus os SoltwnrcsGeienciailiiTc.s dos Apascllius e Tm^irussons a laser), e

[isuicòcs lie TnLimoilo Jc .Á(;ua. (urj a- l.aliciaipríus <ie AnáUses Clínicas da Kcdc

taboratiMLil Municipal dc Jtiáu Pcssna ~-PH..

Uncrifia; Reufente para dicgnvsllca cllnicu • Rcaxcnie 1'ani DIcitnDstico Clinico 5 M cindo;

(rincljoi IV. Tipo l)c Análise: QuanillallvuUcCk-Mli,Tipti: Cunjunli)CuRipIdu Poiu

Aulomupão, Apicsccui^ãu: TcClc

CatMac 3755A2 - RüAGEVTE PARA UIAUNÓSTICO CLÍMICO S

pedreiras/ma

pf00.0*^ 03 0C0/2Og M
21/iiq/ámi üiiiuü gcr

BWjnjfo

SRP: SIM

Idemilicaçia: NTreí[So;13O322023/IJAaG:H(i792

t.olr/Ttem: 2Í-IS

Ala: t.inl: Atn

Adjudicação: 27109/202115:07

Humolngação: IRitll.lIlEl 11:47

Fonte: •www.cBmprasgoVeniumoKóís.guv.lir

Quiintldade; ]2.9áS

Unidade:' Toso?

CPIPJ RaoSu Social do Furnctcdor Valur da Pmpuica Fhial

ü.l.49B-i9iflHJÜ!-71 DUGNOCEL COMBtCIOE REPRESENTAÇÕES UTIA RS 1.90

Marvo: Kovaleid

Fabrícaule; Kiivalcnt

Modela; Mykgv
DeBiCTlçãn: CiKAfTI, ncelarsinul tiue piini uvsROcão ilnitcaliic cederemns on rej^imc «le eomndslo 119 Inove) ctiuiiuniLSiuis anulisJuloro u>La]mcnleimlnmiiiiAiánx.niodeln
.MylUJV 240. iiiuicaKimjIoU. enuforme piiceu» c qiLtnÜáiulca dcs^ltu nu edital. Scrdu fmuceidm ludm 01 feiipentes.\uiibulel, cdltliradorca, ineuDii». pcç-ju derepusiçãu uo
MipnnicmuwsilIci.wuincccKiriin para nlnial e t*rO!Ín> lunclmvuiioito di« eiiiujunicniní. alíiii dii inlcriuctuniaiio com 11 iuOcnia de inicímçlo do IjhoralArioicmiiiUí para a
cuuUuUilc.l'clltLidciLi|ijupueta: POfauvcnla) dus. Nus pmuCnrcriailiB.cilãu inclusos oi inipoiiUn. mai. Irctca. seguias e qUainjuei: oUbas deapcâu dccoiieules du
inmecImenioilopnaduioquevenharoaiiKiilirsoluconlijciodctia Itcllaçàn. haiijasim. dcduriiliv: «uaisquer dcsciuirm qiicvcjihais a ser cnDccdicius. I Tccloraniuc que
cunijalmaspiciuuilealcos fcquisnusdoliuliiliiuçãci ecnncutdaroas cmm luilis us nvigéncnis do edual cscus anexos.

Cidade: Endereço:

Foiulera RDU*RTKCüEIIIO,399

NmnB de Cuotauí:

Cilbnel

TrIafuBo:

Ktr) Í462.3HW

r.oinll'

iliapogecl^diapnocej.cum.br

71.IJfl8.fi82/0(IU!.S2 I.-VBINBR.AZ COMERCIAL I.TDA

•VENCEDOR*

Marra: WtESEfl

Fahrícanie: lAIcncrlidxiialilniKSAIC.

Mii<ldi>:CB49Ni

Descrição: Nimiu Onricruial: CX-MB NAC UV AAt.iquida WioníT limbalnsem; laSiVml * Ixlfl ml S* «loRegtstrD: 1024íiHlMI'22PKiecJènvia; At^LDImo

Eadcreço;

AVGUIIJOCAI.OI. I.935

lèU/uDei

111)2152-0200

S*ruaíl'

antoninpinloliçiúal.cniTi.br

fia9IM.728/D004-90 VYTTRA DIAGNÓSTICOSfi,A. RSl.OO

Marca: MARCAPRUHIA.

Fahrícanlc: M.\KCA PRORIA

Modelo: CRNin (UNR-FRiAI.J
Descrição: CRKATIKOQUINASE FRAÇÃO MB HEA0ENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO TIPO 5: TIPO. CONJUNTO COMPLETO PARA AirTOMACÃO; TIPO DE
AXÀMSF.: QLHVTITATlVOnK CK-MB; Mf.TODü; CWiÍTICOCüt.üRIMfTRfCO DE PONTO riNAI.; CmnAI)E;TnSTF. PHOULTO OFFHTADO; DESCRIÇÃO:
CKMBli:STVEn.SAL)IÍíMLRI;ÍV3tlMLl RJ: 2N 10 ML PROCEDÉNa.A; NAGON-AL-bRASÍL MARCAiFaBRICANTE: MARC-APROHIARMS: Rll.92nlUI8l

F.ndcreço:

R PIONEIRA. 50

Nome dc Coniato: Telefime;

131)3171.04110

Fonall:

üeiiniaant^i^tija.eoui

04.624.28S/dUU I .yj ADEB UNE - COMERCTO DE PRODUTOS MÉDICOS LTD.A

Marca; V:d4 Buiteitiulupia L

Fabricauic: Vida BlnU-muIopU Uda
Alodclu; VIDA S4800

Dcacnçãn: CRF-ATIKOQUTNASF.FRAÇÃO MB - CK MB

Riu de iane:ru

Endereçv:

EST RODRinUES CALDAS. 299

Nume de Cwilaia:

THEHQA

Telefone:

(211 24:d-[i9«ll

Efflin:

adi£Irnci^loK».eum

Preço (Compras Covernamenials) 3: Pneçu do FornecedorVencedor

/m* S'JnJ?J OS'If tildeJir!huih2o3f íAran^/r./UJ

Reistãriogarwfo no cDa JS/OaiZeo 17:»:2e (tP: 290.t*Sa.7S)
cddiao Mildaçta: iairtW.BlOéfcdDIOIn(aeP»3iu><p86JS«INMtJFg<alEaHd6nFnm6Wa%aa%3a
hWAVww*iini»d«pi«i«dziBtidie«StideÃii<enlitidàde7MiepiLur1IUEiiÒdtiBlcnnC6<:eo3fle4p5GdSeiNNaiFBXeEqHUanPimaVVAlKS3d%ZS3d



REIRAÜ/MA

Órgio: MIWSTÁIUO DA DEFESA.
Ciiniiiiiiln ilu

Cumjiiiiiii MiliuriiiAtnaatnU

l'Rri];a<la ik InSmlmia <Jc Selva

ObJOo: Kulimi cvcinujl .iquisiíão ilcTeJgcniCb labnratorijüdcbioquitnie.i. hiirniônioe

imiuioluL-la, eum de k-quiiumeiilus de auliiiiia{âi> em resimede

CDinndalo vinndn atcnilei as aeec&éidadei dn laboralcamdc nndiiu clinísoe do nono

tiiédieo da ijuuniiçdudcbva YijUixinculaduiloesrmandoda I' brigiula de inliiiiuna dc

»eKa(PMGu/BV).

Uncrtfie: Reagcntt para diagnóstico clinico • Método: Cinéiicu L'v. Tipo De Análiac;

DuunltCaCivu De Ck-Mb, Tipo: Cuniuiilii Couipletu Pma Auiiuiiavão, .Aptuencavóo:

Te.kiE.

CllMaC 375562.nEAGEVri-;PARAülAUNtflSTICOrÜMItOà

Proc.kHU'> aU/2Q:
PLS. ^
ij^ub.

Data; 23/UÍ2Íl23 lj5:tKI

Modalidade: Prcgâá Eleirfinicn

SRP: SIM

Idfimricaçào: N-Ptegin:ã3ü23 'UASeaiiOdíta

l.ulcfllrm: 1113

Ata: T-inkAm

Adjudicacsio: 0.S'II4-'2U23 l0d)2

□oniulnsucâo; üái'U4.'2{l23 16:04

Fonce www.cumpTiiiiguveniameiiIals.tiov.lir

Qnantidadr: ÜlHl

Unidade: Teste

CNPJ lUlio Social du Fornecedor

W.S41i.S53fllC«ll-34 PfiOSSEKV>'COMEKCiO£SEKVlCOSrTDA

•VENCEDOR*

Marca; QUIBASA' RtUaJN
Falirlcaucr: QUIRASA' BÍOCUN
Muildii:Trart:
Uacricdu; RcojUiiepvatlIagDÍiblluclíuleü. dpo CDq]imioc(anplciopaniiiuuiiac3d. tipooiiálIwqanmJliulvadeCKMB

Estfliln: Cidade: Eadcfrco:

SR Bnu \*st« AVM.AJOR.WILLIAMS. 1027
Kiime de Contato:

nêtidio Céoir Rodnauea.Sciua

Valor lia Praposta Fbiil

TcIcfoDe; EmalT:

r?3) 3621-8^8 pr(iSeer\'4j;unI.coin.br

liem 12; CK-NAC UV'

PrecoEeliniKilti! ü-i .í.^adtrl Pcrcniiiial; - Prct-n Fstimniln raleiilatlnt R.": ?.''4 Media dris PréfiKOMWní; RS ?;"!

Quunlldade Dexcricão

2.566 Teste; Kcogentc paradeicnninaqóoqimntluuvdda juvidadeciizimáue4daCrcalmoqútna.se sub-imidadcB pcrniêlodode imunoinibiéãocnisoipe pi
uamiL Rcügonlc liquido, oom lineuiidiule miiiimadi: IMDU.'!. e capadilaile de hlciqtMiu de 2rWinUi"L, Fnilr.ilajjem cnnlendD iliulivt de idenlineov

c proccdéoeid. pravede vatidade. Aprcsenuq^u mioiima: 50m]

Preço (Compras Giivcrntiinciical») It Mediadas Prupostai Finais
/nt*. r.trr 3 Vo WOJtA H7.í^J"^ho àt lult (l.n 'i'lUSí)

Ohseryaçin

Óigâo: MINISTÉRIO DASaCTIE
Nueleo Fsíadual du Rio de janeiro

Jlsvtpiuil Geral de Ipancnui

Objeto: Aqttisieâo de leativos eon: eessàti de iLso. eomtjdttlo ctro luctiyàu de egutpamcittos dc
cqurpjiiiciitos..

Descrição: RniginteparadlaBnóslleu clinica. -RcngeittePaca Diagnóstico Clinica 6 NUtivlo;
Crnciieo l.lv, Tipo lie Aroiliac; Otiatuilalivo Dc Ck-Naa . Tcpu: Ctmjumo Giimplelu Piiiti
Automação, Aprescotoeõo: Teste

CatMuI: 334471 • nEAGE>4TE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO 6

Data: 16/61/2024 16:60

Modalidade: Pregão Elctrúiiieu

SRP; SIM

Idenililcaíln: N-Rrcgaw;472023 /UASG:í50l<C'

Lote/liem: 1/14

Ala: LmlcAtii

Adjudicação: ]9/U2/2D24ÜK:ll

Haninlugacâil: 13/II2'2624 12:31

Funte: www.cünipi*;iBí;üVcnuimeniais.guS'.br

QuDnlidadé: Z4.Ó7U

Unidade: Teste

Relsl6fl0Sefad0tu«a 25/93/2024 17^16:20 (IP: 200.14A5.76)
CúdigaVaidatte: Ljir1NJEnOdkJOri»nC6ese3as4p:(>JSnlllNRJI%uTE<iHUenPirn6WA%5LlK3d
t>ltp:/.Vnv^,bancodapriuos,CDfnãv/tÇdrd6eadoAijtenUiada4e7laaasu4jjr1NJÉnOekJOtCn»Cficgo3eA4pãG45fltNNRdP63tfl,IEnHUfir^tm5WAÇ(2S3d;Ç2â3d
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CNPJ RuãoSodil üa (arneecdur ir d« Prapoil» KInal

73n(lfí«i2/llt«|.SÍ MKINBR.W;Cl)MF.RC;iAl.l.m\ pj^g RS2.S0

Rub!
«iirt»; WIEVKK '
rshríejnie: Wnirr luluajfcirBU 5A1C.

Mudeis: CMO Anni

1>eKrfcia: <grrc Conrib^jl: CK^*aC UV AAI iqttidi:rinDii<igSTr;4 s5ü » A2ri ml (ceictl M" IIIlAKiyiilSHI FMbiie^mre: Wiencr liborstónoiSATC-
rroceüâocis; Alt^imliiiu

73 (MIS MMIIIOI .52 URIKBR.U: COMERCIAI. l.Ta\

♦VENCEÜOR*

iüidfrrcu:

AVtíLIDüCALOLI-WS [ll):i(i24ZI»

Keiiill!

uulonioplnicr^iuul.caai.br

I2235.7M/ÜIII1I-5I MASTERI.AHC0MURCIAI.I..T17A RS3;3D

Mares; (inha
Fahricsnle: nithoOmica!
3fsdcls: VitiM AófHI
Deacrífia; Rcufcnlc puni ihapnÓ4ia>cliniuu, lipu: cun;ur>li>i*i>niplRopuiaralomje3iX tipuilc unJi»c: i|UuitUUItvu de (niK.ATTNAFO^FIKJUINARE iCPKk rrvsiidu: Qulmivu
Sna. jpinenueSuj caixa lum 30(1 lulei RMS; {II2<09í6(i59

Eaiada: Clilade; Csdeires:
RJ RfadeJanciio AV IX>M IICUIER (.'AMARA, IMO

Nome de Canialo: Telefssu: Kmail;

Biudo (21) 2i0l*'JO2x nwcrlateomatsUR^nail com

12 42U.IMl1>Ui7-l4 CM lIOSPrTALARS^.

Mana: RI3CHE
Fabricaale:R(K7IE OlACKOSTTCA CAnill - ALfXfAMHA
Madcla:rORASC5((.(
t>iMrlfda:Ru;cniepinit>uiiP>a><lc<iCBnkn,TipiCunjimi»i:i>iTiiilao.75puilcA]mi>e;QuiiiuuflvodaCK-Tnal.RM5: l(CB74IT435.'I02S74II43I

Calado: Cidade: Cadercto:
SP ( ampmaa R MAXOEt FRAKCISCO MENDES, JJU

Telefone: Cinall;
(IA) 3V95>a4l>l E<caJ'^ceemec.ciipiiar

rij.ui6.«;/in»i ji» ímag prime coMERcin r. nisnuBi iCAO de produtos (.tentii-icos eikeli rs fi.iw

Alarca: ERBA
Valirtcanle: nHIIA
Modelo; CK.Vxr
De»eTlelo;452"5.1-Ri:A{;nNir.I'ARA|)lA(;NÓSTK:on.ÍNIf:f>ftMÈTOIX>:CD;frnrOliVTilDI>P.MilÀIJSKi (íU.ANTfTATIVO IJRCK-NAC TIPO: CONJUNTO
COMPUTOArRESK-STACAO: mSD:

Caiado: Cidade: Cndeiceo; NunedeCiinlaln: Telelune: ronail:

RJ Riode I.vieiro R MaCSI'RU lIliNKIQUKV(3(aEI.PR. 45 Matm (20 3JJA-495CI' diii(,'pi'iiie<^idi4(iTiPi'e4'iii''li^'

llcni IV Crciilniiliu IJuDi:)

Prcvo C.xiimudo: Rs IJi2 lun), Pcrecniualj* Preço Failinado Calculado: RS J,f*2 Media doa ITecm Oblidta; R& 1,6}

(ijuaotídadc nctcri(ãi>

7JUU Testes iiicdxlu eMluiiincliic<>eiiié!ie>< p ihleiminaiJii da uicatinóu era iK<ru. pliUnu cuimu huiTuiia>empicparu|arviii<buinMlni. Kll eiMleculo; (a
mpào, áeiiUi pícii-.-ii, nc:iiiricafllc e pulrJn EmKiInjeon ctiniendo Âadn. ile idemíTccicão eproce.ls:! ia, pra/n ile valiiLuie Aprucnt.acilii rnimm
jiíOOml

Uliacrvacáu

PreculCnmpraa CiiveTtiameonb) I: MêdU dat Pjopustaa Fluala
i-r. i.iii J'Air.v*.;d> mm

Órgdo: MINISTÉRIO DA S-Alim
Nueleo Ivaladiml cio Riiide ianciiu

IlutpitiJ (TctiiI dr l|i«nema

Objelu: A(|ui)ici>i dc teiKiMia e>iiii ccaaSoile umi. vootmlalue.aii lixafã.ailecquipiuueuioade
<t|uip.;mciiui%

Detciicáu: KesccntepiirBdIacnúeiUnclInleo-KeadenicPuiaDiadiióMiL-oCTinica 5 Métoilu.
Cliiélim CiiliiiiméiiiuiTJc Pimío Final, T)pu De Anuliac: Quimlituilvo l)c Ciea1iiii:u .
Tijio: Conjtinln Cwnplcii' Para AUlor.ucJu. .Apiraeniacds: Tertc

CslMoli .133.1.35 . REACIENTF. PARA DIAONÓSTlt O Cl JNICO S

Ullu; lll'lll.2u:4 Kl.au

Modalidade: Picgâo FJetiúnicc

ldrniirtea(àu: N'l5ep.ii>'47}|í}3 / UaSO;25<1IO}

tojrcJllrm: 10

•Mb: l-iiik Ala

.vtl]udleii(9u: I<J'ÍI2.'2II24 llXtJI'

Hiiniiitiiiiacan: 2Vll2'2í)24 12:31

Kuiue: M-tvM',«i'in>piuac;uVenium<li(uii>.j-iiV.bi

Quiinlldailc: 14119511

Unidade: Teritc

Retoldno gerado r«i «Ia 2SlU«in4 (7:U:ZS|IP. 20O.14A6.:6l
CúdiguVIiHacda LurlHJEnOdUOIC3B>C6eoo3ga4pS6JSo1NNtUFBX^<d1UBrA)nõWA%3dH3d
hia:A'moixfia'>cci1iifinena.enmbfJCiwAeadftAaIanbBüada'rifllMr'ior1HJEnDcAJO(Oln^cgftTna4pSG)AntWMlJF6XalEBH(J(inPlrii6WAm53a%2dad



CNPJ Rji^So.SflClsiiauFurnccvilur

ül.-l+Ç.WU/lHIllí-Sl SIF,\(KNSHKAI.THfrARI!niAGNOSnC'OSI.TnA

•VENCEDOR*

Prucrjv.

FLS.

■Rub.

Dl/20 Valoi' du PrüpDltu Klnat

M»ra«:SrEMENS •
Kshrícantc: SlF^fÉNS
Modclii: CiratlnÍTic JuíTc • DTMEKSÍON - KHT

UuUirneJaiTs.DIMEN.SIOK ■ K<ir .-IKilic^.O mcicjo CttFJ guni cumiq Jc<lli!ipiãíttco>n viiie pini^meilir<loi)iKmlitnnvii de matininii em i«io, phiin.iv
U'inetmramiwnuiiUimi:i fliiiiiM Dimensiim*. RMS; IlUdSlélíW- MaitnrT^ihiínuiaí SlcinvTi»-PiuceJàicJú: EUA-CIiis«e de risiv; II. U2 IIJus) eqlitpiinienlns
emrtptme dc tinnucbTu • Tlrmcniivn EXI. 2UU—tlFT -O iiilrn>a DimoiiJgnP KYl Lua eiircmu 1>d eunitifeniim diripttãltivü dedij^KÔilICkf mvicru^uesedesníia J medir
uma divneidadc dc enjlliuscm IÍ£|U>diK ldu1iijiÍEULliumeii4K. O lí^eemu uItIíc.i 1et'nu]t)>.nj fulumétrieu. nirliidímvtiíui. qiiímmliimineaiteittc r lecnuto^iu Lclvctivadc itRi;
ín[c>,Tadnpdra jpilLevCicidUimicae cimunixiuimicai p.iraupFi7a(ãu cinurã. EcpipEmenh: nuucr.dem Uioancener eem Imha depTudu^u. RMS: Idld5l6t162 ••
MurL-a/Mmlelo; S)i'mcpe'D<rneiie*.>n H\L2üd—ProErdéreiu: ECV -Tub'iciuilc: Síemena .• Glâaiu derieeu: II. SeiüdUlerdidihâS ttotuindedefi dc vduiparncnbiiauliuitjdoipam
coda imtilitie fúi^o jiETciTciador epapitipjnteijcxmrunnc citubriccdo nuTEUMD DE REFERENCIA - ANEXO I.

Endereço:
RDiINA FRaNCISCA.iIHíUI

Telefone:

H7) Míád!355

Emill:

u« br<£úaneiu.cum

Prt(;o (Compras Govemamenuis) 2: Média das Propostas Finais
tff. f-ni 3WJ lUhrlS I7M

ÓrgSo; MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando JiAcíuiiiiiuca

fiBliPAMKNTO DF. APOk) DE I_\GOA SANTA

Übj rtu: At]UÍ s 1 k .«i dc i iiâumoá dc bíoifu rn)í c:i,,

Dücriçàm REACETOT PAR.A Dl.AGNÕSnCO nJNICO S- RKAGENTEPARA
niAüNO'STrCO CLFNICU. tipo conjunto COMPUETO para

Al.'TC)M-\t:,.A-0, •rii'Oni-:ANA-LISr;OIIANnTATIVODI:CK]L\mNINA.

MPTOOO OUIAIICA SECA,APRESENTAC,A-0 TESTE

CatMaU .TSliSÍ-UíiAOtNTEPARADIAGNÓSTlCOCLlNlCOâ

llala: iT/ll-ZfDI.OSaOO

MudalldadE Piugãu {iletiúmcu

SRP: SIM

Identincação: N"Pice3ü:63202J / U.YSG: I20éM
Loic/ilum: 1/30

•Ala; I.ink .Ata

.Adjudiiapio: 27/lÍ'2ü23 U:2S

llomulugaçSu: td:Ü4

Fuste: ww\v.coinptnsgDVS[3unientiiis.gav.br

Quantidade: S.700

Unidade: TESTEU,UO

UF: MG

CNPJ RaTdu Soelal tlu Fornccediir

21.921 J53/01]Í)34IS ÜimtO CUNICALDlAUNOSTICS 00 aUASIl. PRODUTOS PARA SAÚDE LTOA.

•VENCiaiOR»

Valur da Prupuiia Final

Oferta: OrchnClimcnl Di.tjjn
Fatiríeanle: OiLho Clinicai DiapnusJjcs. Inc,
^tuírfo: Sistema \TTHDS63JU
DesertçíurDcsiníiu ANVISA: REATTVOSECO VITKOS»P.VKACREATINTN-ICTÍFAJDeSaitJoPrupouu;KeaticnlepafadnScpundeete.nmúucmSuro/plaiuuhumano
par iiicUidoluMaikilumiica Kca. AprcaeuUs-éu .tx(A>' Cddiau: bSUJjíFl 'Maru Oithu CUuiul Dla>uiuatii.'(. Fabticaulc Ugal: Oídiu-CTiiucal Uiagrioducs. Lic. UlU liuLgo
Citak DíiVe. RotliOUT..NY Wo26 USA/ReglsbuAiVisa.-SliAtíSiSiü' VíliJadc; VIGI-NTU DiSwUão ANVISA; SISTEMA ANAUSADOR VITROS .•DescrivaoPnitHUia;.
.Aaalinadurbioquímico tutalmcnle aUw.iuLiTcdo. laaduniicac Uiueu cuniLauouüluundQ Dictúduhigu dcquíiuieasaji. ccmu exclusiva tecnulii^ia tdicfostide. O Sistema
VI.TRUSA 3.SF é um sislcnra dolniico viijuiucln pnijeudo paiuscr eticicncs. nailiá\-d, c aciuu deuidn. I2cildc uur cmun um sistema ptlmibio, STAT iHiilc Iiacltup.
Cã]pactiiqdfrparaverie^'uuen1DSÍmuJt3ucude40aa)i»liabe uie4.s cc&jius. Velocidade luêdia de ptoccssameiuo cmltimo dedODubosa E<tulpamcnto dispenea uiill/av*3ii de
difuu. lUiltra ttlO^s puiUciicsdescaitàveLs piintplpctegcm; posAu ilcleeçéode tulhas e ciiigulüs c sensncilc ruveide liqujilus por siatema ileUunsdutut de prejuíân. /ttòdigo:
é9D2IS3'MjuemOiibaClmicaJ Dug>iDSIics/l'<ibrleante [.egal: Oniio-ClimeaiOiagaostlct. Inc. 100 Imlifo Oeck Diivc. RnJicster. New Yoik MUS LiSAf RegisinAnvba:
dl24d9«iStl|S.'Vuii[buIe. VIGENTE

Faiderefin
R VEREAnO,RGERM.SNOI.UI7.VIEIR.l.J(W

TElcfuoe:

(1l)32IS-2(>n'(ll)32IS-U26l>

EmaCb

tpublicmiíünliaeom.br

Preça (Cumpras GuvcraamcnCais) .X:-Mcdla das Propiaitas íTnals
/a../-biJ-Ji/.'SA'*<T'-2tAdllAiic2l5»J(iri*".'A/UJ

Ridslilinii finado no dia 2S.fi»2024 17:38:20 (IP: 200.14.58.70)
CédiO[i\AidefifaiTur1l4JEnOd>dOIIOtncer9«3ni>4p562Sn1NNRJF»(B.EqHUB«FRm6WA'Aâd'43d
htl{i'>Iwww4>iit<eadepaca<.ciunbr/ÇiinifIi»dsAu(enllbdads7lnisenaLiir1FilRnO(lU0IOintfiefieSi)a4pSSJSBlNNFUP6XalEiiHURnPlm5WA182S3<fü2S3d



IPrnrtCi','

FLS.,_

Órgio: MINISTfcK10l>A£DUiriM;Ãn iRub. _
RmiiiiKU Hr.ulli.-it.i cl« Üc/vvk HrKpiiaiunKSi.de

RMrR!iSAnH.VSir.RIRftl)l',SIKVtl,'ÜSHC)SI>IlALARKS-Kll.lAI.HOSPÍVAI..

UNlVliKSI- T.ÁH

10 DE SÃO LUIS • Fil lALHUUFVlA

Obji-tu: Aiíuixitüiidi.-Keiii^i.tiluidu HiiHiuIniixuK liiitmuKrgiut HotmdniiK. lUAMupuCim.

CongdniLr. e infccc>a.'i<ui). Liiiifamti; cnniltifihK. qi;iAiuid.idc9> e c\igéni:ÍJi> CMdbclcciiliK

nvste Kilful escii;iAni.i(ue..

Bescrlcão; Rcagirntc l*nra DJagnásdcu OHnlcu ? - Reagente Puxo OlagniKlIcn rilriicn 5 Mctcdp;

Colorímêiriio DePomo Kiiul .'lipnOc Aailiae. Uiuiiduiivo DcCTcuiininii.Tipo.

CuiijiuiUiCoRijilelui'aiuAuliiniovâu..Apn:si;n(ui,-âu: icsle

CiUMat; 3mW - RtiAGIiVTK PARA niAGNÜSTICO CÜMICO 5

-Bnea: U4.'ll-2U23 ISrlH)

ModuKdadie PrqpO) Eliurânico

SRP: N.ÁO

Idcmincaçao: N*Picgâo:522U22 'UASQ!l55010

t.rilcfitrm: 1/12

Atn: Link Ata

AdJudliuiviiK 1I/12,'2UB08J4

Homulogavúii: SHllr/ZaB ILB

Konic: www.eüiiipmsgüvmiipnencsift.gijv.br

Quanttdudc: .M8.M7

Unidade: Teslc

CNPd IbuSu Sndai ilii Fornccerinr

tf?.667.56l<IH)UI-9S ESSE ENE COMERCIO E SERVlCOS UDA.

•VENCEDOR-

Marca: ilOCifh

Falrrlcaotc: RüaiE

Uudclii: ccbas» 6n(K7cnbuAi 4UnCi

Üacrlvúui CPEAnNÍNA. REAaiLSTEPARADlAiJXÒsnCO CLÍNICO, TIPOCOMUNTOCOMPLCTOPÁRAAUTOMAÇAO.

Vular útt Propokta Final

Eiiücrtv^'

R l)ANGb!LrtiSTAMA. 1121

Nuoe ilc Cuntut«t

^idmaldAÂilVii ('ranUIi;

TvJelíunc:

(B5)33ti'StJ{){}

FmftlT:

CTiniatD^f<acKQe.cQiD«tir

(17,5*«,KX7<1m I -«3 CtMiAVDE COMER Cro. RtPRESEN rAC()MS l- SERVIÇOS LTÜA RS 037

.Matea: SàtKlúi

Fibrkaote: Culmlra BásíM Ijila.
Mudelo! RÍúclinKflO<)/bÍCicltb3M)(l

Üctcrfpãn: (^ALAUNINA^ RUX.UN 1'lKfU, RUX^f.lN 3ADi>ApicMn1açào: Kic |vua KHHHcmcc Man:a/p([>ccdcocía: ^BnuMl Vahskaniç:
Registra Minjuirro du Saúde V* I Ct21'>3fiU32H

Eailen^u:

RUA 1'RINCrrAt fVAl. PARA1Í50). I

üMane-.

auguaio^ciaiuiuIeim^QLVr

^.OOS.fi52/!DOO r -51 t.ABI.WBRAZ COMERCIAL LTDA

Marca: Wlli^RR
Falirícvnie: ̂IjencrUiborafúrioi^ RaIC.
Mni1clA:('MUKrah

Tikscrífãn: Ntuna OKnervial Oratinira etiuii AA)Í4U1tia CrrthulaiteiTi *( • 3«2.0 ml "V" do R«^4iu> IOZfiXi VÜ22â

Cidade:

São Paulo

F^ereçn:

AV GUIDÜ CALOl. 1,W5 (ll|2i62-02(»

Emaflj

áaiPftiopÍBioi;tf.i,ifll rftrti

01.,-19«.595/0aOI-73 DTAONOCEr. CDMIÍRCIO R REPRESENTAÇÕES I.TÜA RS 1.7'?

Marca: AlihúR

Fahricojirc: AU«iu

Modclu: Arvhficct «;4rNiu

t>meriçâa: ARCIiriTCT CKF.ATTNIKA. &reUiT.nmot q,tKrbiM Awxevuçkl.i (kn (nleh (cJercmtn: em redime UveumcJiito U2 (tJoia\ Andh^iJote» ticBjtwimtra Tixiilmcnte
AucumaTiraJoâ modelo Arihiurt iHUtnj, m.ux') Abbctt, rcnfoimc |ii rrcs ; tn^n<>iiktün dcAentbvMO edital Sçr«1o fornecidos totioa o> lea^tircs^ (Cnitri^e», c«iltl7t'.id<^eâ, nm/nm.

(!«f>:^v>>Ícno «ni >upnmcnltnj adlcK^niiMuecassjTHi^niUU eyirjfioti) fu(kcÍ4«i)jmcn(i) ((»)«e^uipamertíoxiiléni dt» intcrfuccameiUo com m :iiíT<n>ü Jl* irrte^TktçAo ilki
Lubo^afuk ro Mmi v^us a cii<iirjiaviie. coikfun^c «Ineetro ru edicut c ̂eucji^rcos. Vaidade OiprapMr.i: 7Ü (no%'«nu} üia<i. Nm vaipto ptopoitoi ettUo nichi^t (údoh 09 vUfcloa
ofeiuetonUi», pfrvidcnciAritv. irehalhtsto^, tnbtuànvv, viimokriarike quuiiápset ouroi 4Ue Micidam dkreta nu ink1itTUiink.*nie na pi»t>tv«'tn Ji>:j ãcrvi(itó. T>eeliirunios que
cumpnmoiolenjmeite Ub 1 e^uidlús dc EiibiíiCi^ü c LunctHdatniM toiLu aa eMgêneijh cJiial e 2;eu^ aneSot.

atUtip;

PorlalOTn

Endcruco:

R DUARTE C0EU4Ü. 3W

Voinê d« Cootabi:

noSrial

TvlefòQe:

C*5.1 34fl-3'iltri di'4snlaeel^iia^mwd^iMtbr

Raiolóda Qvrsdo no (*a 2S/O3i202a 17:39:30 (IR. 200.14.56.79)
Cõdiflo VaHoçfto; LunNJSnOdkJOlOtnCecg«i3«»4|>St3iSi) 1KNRJFSXaIEqHUBnPtmS WA^ad%3d
hopd'w*wÍMnaxlepracoe.e<im.br/CéAteadftAul4ntiàdada?{okcfl"LdriN4EnOdkJD<OmCScflc3aa4p5SJSa1NNRJF6XalEc|KlJ8nPln)5WA%25MHZã3d



Ileni 14; Ferro Sérico (ÇAB) I

PrrvDKíIlmíflH; RS (um • Perecniujah- Previu t^(iniadt) Ciilculado: KS J.((7 Mídia dus )'i'rçii> Obtiduk: RS

Quantidade Diacriçãn PEDRE(i<Aí5,'f,íA I

ZIKIU Te':íU:s Roa^cnta pura detcrminüçãij truontiutjva ilc firrro ionLuidn cm uiru ou pla:t(ra Jicpori-ni u {

Olitcrvarüa

ntia1er^4dalurbíd«ziiaamosU'a.Milume 3ll)ils iiiiuridodc mínima üciniid)/dl. AdoiiniUsilai
_

Preçn (Cnnrpraa Guvcniainciitals) I: Média doa Prupoéto* FInaU

frrr í.tPt.JV,lWmtfrn'^ilfAl.'«.>l(l.'n.'Jrtn<.-íaíjíl

Úrisàiti MIN'ISTE1U0I)AS,«'JTJE
Núcleo Estadual do Rin de Joneira

Mospiiol Oeml dc Ipaiicmu

Ofajeio: Aquisicãnileieolivtucsmcesiàndeuao. cnmodatn t'uu iDCsvdo Jeequiiiauittiios de

ctiuiivimciiiO:...

Dcsorltãu: Rcugcalepara díagRÚslicucImieo* Iteagenie PataDiaBnúsUL.) ClinicuS Méiudo:

Colorimítrico De Pentn Fimd , Tipo De Aniliaei QuanlitnuMi Oc Ferro , Tipo: Conjiinlo

Completo Pinu Automação. Aprescnioçúo; Teste

CatMac 33I7.W - RfiAGENTE PAR-A DIACiNÓSTirn CLÍNICO S

pá^RElfVvSfM^ ^

Data: lir>Plfej,2j;Hl.tin===

ModalIdaiJc; Pra^o Eletxonira

SRP: SIM

IilentUlcacãm N"PreBfe:d"nü23 /UASO;2S(Il«»

I.oidllem: nd

Adludlcaçãot l!liD2/2024 0S:22

nomulusaçdu: 23/112(21124 12:31

Fonte: veww.eomprojigovcmümcnínis.gov.br

QuanHdade: 22.99D

Utiidadet Tese

CNPJ HizSd Sudal du Fotmccedor

U1.44y.93lM]ü(l3-íI SIENÍENS líEALTHCARE DIaONOSTICOS LTDA.

•ATTNCEnOR*

Valor da Pmpusta Final

Marca; SIF-MENS

KahrIcaDte: SIl. AfllKS

Modelo; REiAnnXTF. TIBC

Dcscrirãii: lUlAClENTETiBC JdllTdJlMl - Cl màoitn IHCTuUlirod.i no.<iittni.i de química cliniai llimensinnli é iiniiestcpom liiaçaAnico in viuo destinado â qii.uiüliciçSn
da CapucíiiideiúUl üeiijav&i Ou lérmnu suioc plasiiubcpuiâiirado, RMS: 10345161a02 MiucnTabnuntc- Sieinenú • Pnxeddneta. EUA Clossode risvu. 11 02 (Duis)
equipomcraos em reginio dacomodtijo • llimcncmn P,\'l. 200 - KFI - O sisreinaDjineniionlt: EXLrueemeisrcjna l.M cnosístc ruiu dieposhivn de diagnOsTien in viiroqocM
duuloa a nicdij unia dlvuisldailc ilc umllua* cm liquido* UiolOgico* liLUuaoov O ciocuuiuúlíea Icccolil^íH tblnmèijiea. lurliídimítrícL quiniíolumincsctaitc c tcenulDjjlasclcctiva_
de idos Itncgradii para apticaçOcaqiiímícascinuain-qiilniicaepari ultiiatpAo clinica Equtpamcnto novo, sen* uso amctiiar c .-ni hnha rlc pfoduçlQ. RMS' Iü345l6i7ríl-
MarealMiidcln;Sicninis'OiiricnilonF,XL2m-PtnccddnL'ia. í%1:a - l-ajiricafflc. Sicinctu.- Cloucde tivcn: II. ScrilaauinUlilavasquaaUdudcsdc equlpaincntavaiiUcluulispara'
cnib unâloilc (oi^lu jjcrcncrador c rurtlcqnittcej crintornic csrabdceiiln no TRRMíl DE RTKPRF.NCIA - ANP.XO 1

Enderceor

R DONAFKANCISCA. 8300

Tidcronet

(d7J34ÍJ-2355

euaUl

Pneu (Cnmpras fíuvernatneotaliil 3: Média das Prupusint Flnale

í.e. I M i dir/Vd.irfr rir rf,. .>u;i rer.iit

Órgãa: RINI» MUNICIPAL DE S.\U1)E DE PAtUlAUlD

Objeta: Conlraueiici IJc Empresa tspciializoila Nti Fonteciintiiia De Rcaeenics, Coniroleí.

Colibradurca £ InaiLaiiOrPuru A Rcahzuçéü De Exame» Lüiunnquimicos. HcmaluiÚBtdita.

Hdintuiridra E UrojnúlixdS, PoiTéciucu AtiinmilE.cubCiuii l3 CasaiLi Gialuiin Em

Redime Me Comudjlo De liqnipamenio Aulunuiiiutld. Tteinamenlo Dc Pessoal I:

AMKlènciaãéeirica E Cienl/llcs. SoRm-oíc Dc Gcalãii Labuioiot iuJ E [ntcrCioc, De

Acuidp Curti As Eàpcei/icaçjca Convidas Neste Teimo Dc Rclcivticíji, Pjirn Avendo' Aiv

Necessidade

nuscrlçãa; Reugentc para dldjjDúitlcu cUnlra 5-ReopeDIe para duvjpvnsdeu clinien >, lipo:

tmnjnmoecmpletopuraauunnaedo. lipu de análise: laipucidade ligação de Icmi. nvetvdev

química soca, Bprescntoçàir: veste

Data: 03.'lli;2112d UOdlB

Modnlldade: Preiplo ClcK^veo

SRP: NÃO

ldeniintsaç3o: NTregàptiOiniS/UASGr-lftMdft

Lulc/Itrai: 1G5

Ala: Link Abi

.VdJudlcBçau: ()aiU2'aj24 I5:2«

Hainulufiuqilu: Zã/1122024 11;58

Fonte; wvv*.i'ünipiTispi>veTii4mciilu»i[0V.br

Quiintlilatle; .V(iilt)'

Unidade: Unitiíulé

RelsiiXo OOTifO dé (Sa 25/03/2024 ITJSvaO |IP' 200.14.55.75)
COditoVbftáçèoLwtN7&tOdbJCHBtne6ese3qB4|>56JSaiNNRJfeXi:EqHU9nPlmEWA1>V3<iSá3d

pnm.turfti.rtLr6*»Hi*AiilHftiuSriadn7lnknii»l.iirlWl&iCdlLl01QlnCV6f^5na4aSajSalNWRJFBj^lEoH(JanPtm5WAH2S3aaa2S3d



CNPJ

U6 IWlJMíUmil -01 WNOVa DIAfWOSTICA CONfEHCIO I? REPRESENTACOnS EIREI-l FLS. X i
•VnNCfÜOR' iRUb. ,
•Mtrw! EHBA

rflhricaurt: l'RR\

M<idcl»;EttHA

BcKrida; l'ERHU

lur ba 1'rapotla Klnal

Rixlmtn:

K ixiiiíoit iJ:i)?nu>ai.iN.s, m <iilJJ42l-2n6> udm'úi]nRihaüia{ptmtíM.tf(Ha.bi

18.779,S3J/IRIÜ1-5r. MliDIfAl MERCANni.lJli AP.ARC1.H.AIÍF.M MEDICA ITDA

Mafta: ORTUO CLINICA

Fahriwait! OR-mO U TNICA

Mndcis; TI>T

nnrricia: EICttKD. RMS: ÜlUARbII?»

Hktarinr Ditadc: KniIcTcp*:

PH tUtllc AVCOVlJWAlKJRAliAMKNON.WAlIAUlAKS.JIÍI'

Namcdc Ciniiitn: Tvtcínnc: Rmail:

Aiu mcdualioiiuaUciliKconbt

U1 -Ivil.jHi/UWI-TJ L>UCN(X'£LCOMERnoER£l'lt£5eNTArOESLTUÀ RSá/Li

Marea: AldtMt

Fahrinnle; AMwO

Modrfa: Ar;diilct(cí.b7UU
Diacricda; ARCinTTXT FFRR(), tkclSRiTTinhqu« |wa 4 fremyio üua Ici*» CCTkrtnnH mJíMdjytnuhacMc auirtnttòttdD. Ttmdgla AR^atcvi ciUTOU, autaa
AbbiHl, cunfomc cmro. c qiuiUiilalu dncTillM no ediUU. Scão rornKtdatodMotica^M.COTtruiet, calibndain, Innma). pct«t d« rcpuitçjuüa aipnnwtiKiulico'^'
ncccssiniu pra i> (rHMl b'rcrfciio funaivanicnii* ilo rqinpanapata ulcm iSi>iiilrsfa£carnm»cofn oiiucnu àtc tnicjfraçlo ibt tdmalBnujwmânuajuraaconlraiiiAle.
Cen<.'(i'diunMnmiu<liua\cliuuiliesclunliulctciuareTai. Validade «ia^Tisu: l7Q(a»iucvinu)<iiiia.

FAlado: CTdada: Lodrrecn:

CO FiuuI<!7.< H DUAnTiiCUFIIiaiTR

NoiotdeCanuio:

(Wi) Wí-icavi UHgiuicalf^ingrwftcl «nm ha

Preço iCoinpraa (tovernaniciilila) ii Alédli das Propialaa Floaía

i« ;a.i .'■J.ifíS-.kir,L'M,.tr2n:i,Ui'-HI!il

Órsio: MIMSTHKiaDADEKHSA
CtiitianJK ilii

Cimanil» Miliuii dn AmarAniii

ll^Rcgiili-MlIlur
Hoapital «Jc GiLirnicHu ilc PiHTld Vellici

Objtioi AquiiilçdK <le mulcnuiii c leagcniK lubmloriaia, a iwnçi.n Ibnícciüm cm entrçyu
piucclaikiakum d veaiàii di.-c<)ui)urucnlin auuimiilícuciu regime de cumixlaU), de
uerMiIr» cuni t dem-imlu do Laboratório de Artilinca Gínieas (LAC) do lloepiljil dc
(juamiçAo de Ponu VVII<a..

DcMtiçdo: Rcagnite para UtaRBóiilcu ciínlcu - Rcíigenie Para Dlagnèduen Cllnieu STlpui
Coiiiumu Compicio Pam Aulwuçdu. Hpo De Análiac; Capacidade Ligjçda Dc Fcnv.
Méhidii. ('olurjnicttikO Dc Puru^ ritul. \pn:^nui*câu; Te&te

CalMat: JJ34U6 - HI-AHKVIK PARA DIAGNÓSTICO LT-lsiCO 5

liala; M'II-7Ü3J (i9;U8

Mudalldodc: Piegóü tüeUPnicu

•SRP: SIM

IrietilinraçiiK NT'iceilo:2&:ul.l7ITASG: I6U.7SI

l.nle/tieiin lil'l

Ata; I inlr Ahi

Adiodicaçio: iOai.TlU? IVOb

llnmulucaçiul 3U/1 l-liSI

FoBic: wwu',ef)mprEui|tovemnme9lnjs.itov.hr

Quanildsdc: l.llillt

llDldadc: Tccir

CNPJ RtaIpSodaldu Foraccediir

M.nsd AI7I1VKII.40 RliAI. DIAGNOSTICA COMERCIO DEPRODUTDSEEQCIPAMENTnS
•\'EXCEDOk* LaBORATORLAIS LTDA

Afareai KOCHB
FahricaniRROtTIF nuriNITSTlrSGMrtH-ALriMAVHA
Muddo: INTEriR-AaOUBlOOUlMirA
Doerifla: Reagciiie iwa diigoANico rlíiiicik conjuuo caaplrio |uia aunima(Ia, capacidade ligapin de fona

adule;

Poriii Velho

Fndtrefa:
K PADRE MORErn, Í07fi

Vünr da Prupoiu Flui

<l>9|2ltikDIK

bnall:

coituio<$ii»ldia|tn(i>l<ea.euni.bi

ReialdrtB peridoRu dia JSÚOIBa fTiSitja {IP mt4^7S]
CodsuVaMi»pfai.liif1NJEnl>atJOIOBCgCBiiTaMp5SJS»1NWftlfliXaie<RIU»iPlin6WA'*VtX3di.«>p.»iii„ii,.i,>^a..pf^w>-^hor«iiraip^ai4aiejwouaff^jiaiA«Mi ,*iM.i|g»ira«ainirHi*rei,ya,{aepaia lajitatMia icaa«rCiíHi «wPiw^awaaaeaiffLatta



I(cm lá: D(.-sí<lro!;cn3seAliii tiidrDxibuifricii

I'rnni;tl)mj<lit: RS Pcrcvnm^lr* Prrçfi fv^ilmado Calmlad*»: RN Mfdl* d<i» 1*1*»"" CIbililB»: RS J.W

Quanddsde Ilciicritàs

XODOTulis m^oiiu en/iniilic» para lieiel aunturii) tk- liifMili «Eeu»; aÜa 1iubH»ibuui kj tni nmii»tii:i df Mira- Elnihalsguii cucilemlci tUiUn ile IdtDlinuis-ún

epnicctièncía. piu'» da valiiiinju, Ai>rvMTniiv.Ui MlniiiaiJO ml

Observaria

I'rciiii (Cumpru Ctuvcrniinieiiliilj<11: Mediu dae Prupiutu KInuis

Ini I,Ui !-J,tINfi ilr If ilr.h.lh..li, :n:l ll.nH.I.IM

' r plõSÉinAS^"'^ ̂  a

ãra»0! MINISTtKlO DA SAÍ /DE l
Nutlcft Eíiaduíl díi Rio iJí Jootuo 1 ^

Kiupilil licr.sl <!>: Ipinciiia

übldo: AquiiicSn ileicolivog aninceskiotIeuMi, caRinblo s.'au lorarào de eiliupaiiienlns ile

ti|urA<meiitcf>s

Dalm^U.>IIQÒ2-l lUtOO

Miulslldadr; PrcfiSu FJeitAnirn

SRR: RIU

IdeniUInirdo: NTrcjsâot-ITZüaj/UASGiISUKU

l.iHc/Ilmi: I/In

Deicriçia: Rnurale pin dIugaúMIeu clítüui - Rcuguik- Puta Dii^óuiea l'lhu£o S Modulai

Cuièiico riilnjimcirico Dc Poiiiarmul, Trpo De AiLiJive'Quuntiniivo De '^*** LlUtAIÍ
IX;>idiC'|jcnu*cl icCka. Tipo Coojoino Cooipitlo Pirj AmomasSo. Aprticnoçio: Te»W Adjudicaçío: 19(111,2034 08:31

CaLMol: 331437. KHACilMTF. PAR.\ DlAONOSTlrO CLINICO 5 nomulugai-io: lt u!lU24 12:31

Konie: wivw.tompruíjfovemjmenUií.jpív.br

QuiuilJdidc: 39.930

Lioldade: Tcsic

CNPJ RariaNuciuIduFuruetrdur

Ü1.44(».9J|),W)U3-5I SJEMEK8HtALTHCARI!Dl.V0NaRTICO5LTDA.

•NiDícrooR*

Vtlur du Pnpotu Final

Marca: 5IEMENN

rahricuaie: STliSVIíKS

Mudclu: DIMENNION U)1 FIüX

Ütacrlpiu: DDIHNSION I.DIFI.KX 48111 •Oméioda lacialoiluidinjsena.iciLllt) c um eiuaiaric ilicgnnnicii is Mlrii pnrun mediria 4i>.-uiiiiniivn ilc Isiuin iíe>idrn|iciiacc
luialciliiu/ueplucraaluiuusuiiflaslacuiaiiequiitmiurlimarDifiicasiuDaú. IIMS: l0345L8ni8, MaicalFabiIcniae RIaiicu Piaccilcnciu.HlIA Clurscdrrúcu. II03
(lltvii) lajulpaiiicnlai um rcjlmcdccanmdsio - Uimunuiun 3110 - IIFI • O tiwaiiu Hlmoumnlur.Xl.F^cmti siuciim l.Mtoiulnc num dicpiHiiivoduiliagpiówicn ia sl(ro
qiiCNdcMiniiuiiiuillciimBillvuKiliuIo ilcunulllii-rin llquidiM hlnlúgicnv liumiim» Ouisioiiu lUlIlu icciiolugU liiloiuiiKica, luihliUaiélilcimiiiliiiíaluinliwwcnlkiilccnakijiu
•wlccikadciacurucaradvpmarllcnçíccquliiilc.wc iitmna-qiiImiuM putimiíisiMn dIni.M Uquipaiat-Biii iinvo, «cm ii«n onierinr c cm llnlti ilí pmrtiicln RMN I(rilslfil'(i2
-MiiuMolclii: Kiiincru'l>liiiL-mlnn ENE.3IIU Pioixd&icia: EUA F'abrnwitc Sicniou - Claa«c dc rltciv. 11. Scsúo oicnilidoiik quanüiLul»i]cequipamenla«aalliaaUiis
pan cada umdadi; {Arg.lo gerenciador cpoiiicifumcc) ciHiRumc ci^iScIccidono 'CEKMO DF.RIiTbRtNC.IA - ANT.X01

Eodrrcru:

K UiINA FRANUSCA. MW

Tdcfoac:

l47JJ4<M3SS

Cmill:

uu.bf'«uienieiU4aiin

Prrqa (Comprat l>uvcmuni«nCal>t 2: Media dai Frupoitat Final*

/« / In I'Jit/ViIi 4/ ii'4r JoAa A .*'1.*' rluin* 'U / li)

Órgi»: n;NIK> MUMCIPAL DP. RAUDE l)K PAUDAUIU

Objelo: CaiiirauV'19 "d F/opicvu túpcci.ili/uli No Fomnimcnici 13e Rcjactün, Caoiroleu,

CalilHBdur» E Innuaa* Puro A ReaUrucca De Exocics Imuiiuqiiinuc-.is. Ilcnululúgintt.

KciiitutavioFIItniinàlisei, Por Ticmca.AmnmaliTiiAirnn OCeioiãoCirAliuiaEm

Regime De Comodcid Dc Equipamcnlo AuivukuIíaiiK). Treiiiamenio Uc Pc^mil P

Auistcncu TccnieaP. Cicmirica, RnlWtun: Ik (icaiwLaixnaiiiiijl PI Inurfacc, Oc

AciHduCumAsEapm.-íllwvíie Cuniidus NcutcTcimu DeRcfciéncU. Haia Aietuici Áa
Keceuididc

Dúcrifia: Rnsente unatlllca 1 -Rcagcnie.malilicn l.iipii' coejúnuicoiiiplcin. upuilednàllM;'

tiuaiiliuuivii ilc l:iclilli< deliiiraijniuw llüii). aprc^ciiUiçto: Iccie. caiuilcriccicU wiiclOnol:

enzimducu culnrini^Uicn

Data: u3.llITa34ll9.00

Modalidade: Prevdol-Jeicõoico

SRP: N.U»

Ideiiimcaeio; N1Sc.*3ii:2ri:oU / UASG:4ri2400

Lurcillrm; 131

Ala: l.inb Ala

Adjudlcavia: Ut('tir2ll34 15:311

Hiiiiiiiliigaçãu: 23/02(2024 11:38

Kiiiile: wvwc.tuiiiprdiigiweinamciiuie.gav.lii

(juuntlilailc: 2.4IH)

Uoldiilc: IJiiid.idc

RelatiXa «araeanuM 254MU« >7.31:30 |1P 7IKI.ia.S6.7e)
CódmaVaUatAalurlNJEnOdUOIOtilCOcqBSaaRiSIMSalNNfureXalIsi^lUenPIniSWAV^Md
nnp *'^>*/r^*nAnuanaiUj»iaiwiiMiiiUinannuJ iaiWJ^fAJaiOtiicArgn3q*apS/USBlMMf3JpaaalEnHliafiftmSWAmS3dmSJd



RA/2oSodftÍ du Fnrni^cvdur Vabi (Ju PropostM Füiuf

Í36.200J<>.1/D0l11 -dI TNMOVA DTACtNOSTÍCA CONfFRC10 li RFJ»Rl?SF>rrACOES OPFT.l

♦VBNCCDOR*

Mftrea: líPBA
FtfbríMnCfrt ERHA "
Mftddo: ERBA F
TiescríçSor Dfll, ^

Knilcvcfut
R DOUTOR LEOPOLDO UNS. 237

"pi-nRElí^lASrMft
ixifví^í.onv^o

|^l)342UÍÓ65 ttilinv^üiDtjvjulfEijiRu)ÜCft.ciTiu.br

IO,779,833/0(Ml.ií. MEDICAI MERCANHl, IJE APAREl-HACEM MEDICA l.TDA

Marco: OHTIIO CUNICA
Vabricaole: DROIO a WICA
Modelo: TST
ncKrlrio: .DI(LKMS;III2<<(<;Mí<'.6i

Corido; Ddiilo; Cndcncn:

FE Recite AV (.iüVfilNAUliK AlUMENON MAtíAlilAES, AldX

Nnme do Ciiiifoin: Tuleftitie: Entxil:

Atio (81] 32i<>-dldl nlcdkollõliucilí^olfto-ceniiibr

ÜI,'<yU,ía3rtHJ0í-7J nrACNOCEtCOMRRaol5RBPHESENTÁCOr.SI,TlJÁ RS3.ÍS4

Alarca: Abbaii
Fohiieonle: Abluti
Modelo; Arelritect vlHlOCt
nacrtcdo; ARdlITlvCT I.ADTATO I)Eòint«)CiE^'A^B (I I^Hj. Drcloraoioe aoo potxi rxeuçiloijiK tnicv oedcicrmiüwi»iponienii>iuijlitad>n Iuuln>ciilc-.uiiairi4itnida,
Tni>delo Atchilect ei8200, tiupeo AbIioU, icorormc proztie e sJoeetiduJc^ileKiiUA iicvtUul. &ct2c fotnccitln (odiw i;ieiec.'cittcí* evortule^ iMlíbradctol, tn^nuo, pcs'iU4Íc
fcnoeleiu m; »\)pnfOe7ib;<i aiticicwtaiencccaMlnoAp:'0 o lotolc perfeito lunciflnarnrnlM ibi cipiipiiTnvnlüalcmdü Tmcrfoccarricma carnoeietcniodc.ini^iic4o iJa'bbonitoriúKem
dtiuti [ntriia ceeiirjUDitc. Cotieardjinkis com tudiu u> vlôukuTjUdociIiud caiCUAiiiiecos. Velidodedopivpuitú: 13Ü'tccn(o c vinte) dieo.

Cidade; Endereço:
Ktituiic» H iJLiAkTiuxifli.Do, jyy

NoiHodoCooloiu;

Geltneí

Telefotte:
Wfií-ir-tii)

Etttail:

iliagnncctiSillogoneelAnni.ht

Prefo (Cotttpros Guvcrnamenuis) J: .Média das PruposEas Floali
Jfu". tA'.L 6''Jcf17 rhJviho 'leSf^íl íLet a' H.IJÍi

Óniào; MIMSIÉRlODAUnKESA
Ciiitiiuidii dttlitétciio

Cntnttnd» Militar du Amazdntii

12' Rcgl:b> Mlliiui
Hospital dc Ciuortiicóa >li: Hono VcUui

Objelo: Aquisição tle itttilciijisc rra^entci loburatui^ius. d ScreiF roiTlMidi<scm etilrafuis
poi*ci:latLei (curti u ccsúa dc cqulpauicnlixtaututiidticiis ctn rcginic dc curmiduto), de
ncotdo Gtttii o dirrtiatiiU do laboratório de An.ilirUis Clírtieiis (U-AC) do Htvtpilal do
tíuatTti(io dc Porlo Vclliu,.

Doiericãnt Rcugentc para diugnúsIicudltilco-RcagcmcP.uaDmgnnsuconintco.lllpo;
Conjuitiu Complelo i';ti;i Aulomuçno. Tipo Dc Ariiilijc: Oiianlitaiivo 13c Dcsitlrogcnasc
Liictitui. Mdtitdii; Clnélico Citloiintclrícn Dc Pitclo Eúuil, AprcscnCiivdit. Tctttc.

CatMol: 33I8J7 - RbAOF.STB 1'ARA DIAOMÓSTICO Cl-tMCO •>

líaio; 24(ll'2n23O;>;0CI

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Iduinincacão: N-TiCtíSci;262Ü23/UASGildüJSl

Luie/Il«iii: 1/44

Ala; t.inIrAM

Adjudicação: jn/II.OO:} i.lfló

niimolugacãu: .lll/lCZl):} 14;S2

Poole: mivw.cotopraKgovcnuuPeninle.gov.lir

Qiianildade; 2.UU1)

tJDidadc: Tcsic

CNPJ RaiãuSucialduFurnccrdiir

04.054,617/(1001-1(1 REAL DIAONOSTICA COMERCiaDE.PRODUTOS EEQUIPAMENTOS
•VENCEDOIf LiU30R:\rofUAlSLTDA

íforca: ROCHP
Fabricante! ROCín- niAr.NOSTiCS fibiWt - ALEMANHA '
Modela: INTEORA400®rOQtIlMlCA
Descrição: Rcagctile para Uiagnrttdco eliaico. conjunto completo iiAteautoRtítçãodcLDIL

Ctdadr: Endereço:
Poiui Velho HPADHEMORETTT.3076

Valor da Pruputia Kinoi

(»>2lii2.d3í>a
Emnil:

twnUilo®iealdli^ailK'ii.<om.bt

Rolotúfio gorado nu dia Z&asraaZAl^ASiId DPr Íi)S.I4.S&79)
Cód-gn >.bidaç«a LiirlN.JEnOdkJOiaiiC6cg^a4p58i/S>INNRJP6MilELjHU6nPIineWA''4a!riÇ3dhiiri:/.Svww.b^i»de|vn(aài.ta]trüé/f7tatdlt:adt)AutanUBÍiiflila?laken"Utr1t«J&iOdltJOIOInCBcga3qaapSi4JSn1NNRJF6XntEeHUBnPtmãWA%2&Sd%2530



[Icni Irt: Foslhlasc.AlcaUTin (ÃÍ.P1

Prc«:D (Mimadu; RS S.lfi (uni Prrceniuul: - 1'rci;a F^ihnidu Culciilido: RS M<S Mfdia du« frrçK Obliduc RS MA

QuanilHad*! I)eM:)-1^'ãn i i
1  /2Í)2' -t

3.01)11 TcAcs aiitcDui n(<lclefminai;ãiti{u,iniiinnva>liuliviilgih: luvinúucaú TutralHK no »n> c |iluii;U{:>pi;ltlil>J_£Ú^iaukJi>mp{< iinn e pnnlnllinal, ii«eu

iidu4.< traUinEniluçiiES do UüKC. Embntdiiein cuiln.-iiUuilU(kri ilc ;ii- u;.ii.).||i- •». gnOml

ni»crvjTÍo

PríED (Cumpras Guvcriiumcnuis) I: MMla üa* Prupintas Ploals

Int l,lu.

Órsiu; MINISTÉRIO t),A ejlJCACÃCl
Universidade Federal do Rio de loueuu

Cciitru de Cíibieia.') da Seiide

Ilospiin! EseolaSàormnciscv de Assis

Olijcln: Ai|ulsi^ãu dc Ruauciiics paru lliagnúsiico Oínicu dc Rioquimica. hEiiuiudugía e

axiyiilapào. tipo cunjimio emnplcto. coiUornie c.<cdiçò>.-i. quanlidudcsc rxigcaeíu

consumiu nesta insuumeidu..

Ilrtcrlfia; Rrugenle Para IDagnõiÜco Clinica S • RcagcniePunitiiugnúslicci CiimcoS Mciodor

(Química Kecu . 'iipn Dc .\iullisc. Quimüiaiivo tle i^nsírme Alculiiui ,Trpu; Cunjunio

Compicln Pura Auluinupio, Aprcscniavài)'. Tula

CalMaU 351457 - RüAOK-NTE PARíADIAONÔSTItO ̂L^IIC;0 5

Data: ;Ofji^202_J-
—• aQ_MchÍflUdadc: \ ÇjQ

SRPtWs.
IdcntUlcutüo: NÇ^liéartioyriHíSfrííSÍyi

l.iilE/llclii: I.'3

Ala: I Ink Al/i

.•\d]qdlcacSi>: 22;02/2n2.| 14:11

rianiiiluEnvãu; 13/<l2rl024 Ul: 15

P'onií: wavw.compmsgovcnuineriais.gov.lir

Quantidade: X4UD

Unidade: Tesic

CNPJ RazãuSoc(i]da Furnccedur .

l2.23S.7.W)lj0III-5l MASTE31LAB COMKRCLSL LTDA

•VENCEDOR»

S^urdaPrupnsca Final

3fBrca: Ordú)
Fahricunre: Orljio Clinicai '[)(ügnuslic3
Modelo: Víttos-VSO

Ucseripdo: Rc.igcntc pAri diagoAstluo eliuico. Upo; conjunln enrnptclo para aulomaçdn, tipo de análise: quantíiativn de ALKT (FosCuAseAleaiinal.niêroiln: Química Seca,
ap:e>cnueáu::3ní!iataiRMS: S]2<IS<)4S677

EsradiK (ndadiK Enitercça;

iU RiudcJoAcira AVDoMIICUU:KCAMAKA.35IU

Nomedc Cuntalu:

121)2}4l-5D2)i RtuuilidfiMijneieiuIbldDUilecao

Prccu (Cumpras Ouvernamcncais) 2: Média das Ptnpustns Floats

)«i (.»'■/. J*Iir WniVf.-nr di- /iriSs dp 2nJ( (tn

Órciu: MINISTÉRIO DA DEFESA
CflMANlX) I)A MARINHA

llirspital Njvul dcSjlvvdui'

übjctu: EveniunI aquisrcdo dcmniunais. kiis e reaBcmcs de uso cm Laboratórin de .'Vriálises
Clinicas dui>cilin-ecunecUid(is.

Oucrifau: Rrugcnle pura lUagniistlcu clCaieu - Mctodir Qulmlcn Seca, Tipo DcAnúlisc;
Quiinliuiiivu De Fiucrntase AlcnIíuJu Tiptu Conpmtn Contplclo PiVu AuiuinnçitO,
Aprcsviilucdo: Tcsic.

CalMaU 3SI6S7 - RPARENTR PARA niAliNÓSTItiO CUNICO S

Data; l3i'U<3'2D23 lUtUO

Miutálldade: Pri^ãu Eleirãmco

SRP: SIM

McntUlcação; N^PiBgaoOSIUll/UASGtTSITeO

Loielltctn; 1(18

Ala: l.inli Ala

Adjudlcaíao: l?lia':o:3 IÍ31

Bumulusucio: I8(lft'2n23 13:34

Fonte; u-ww.oornj>ra5govcm.iincnLiÍ3.goV-br
Quanüdadc: K.OUD

Unidade: Tcete

Ralaióno gerado no dia :í5Á3i/W* 17:38:20 (IP: SOO.M.S^ve)
Código Mitdoçáo: l.ai1NJEnO<ll(J'OIOlnCSefia$ea4pfBlS8lNNRJP6XaIEqHUSnPliTi6V/ASa4r43d
t:Up:)\«ww4)6rumdu(ncbi.únifar(Car1ifTeeidaAuirarrdcâi)adBllQkerruLur1 NJÈnOdlijpiOUiC6i:gB3çpiUp&CJSe1NN)UFfiXalEqKUBoP1mWAli253il%2ã3d



FUião.Sodsl da Fomucdur ^for da Propoiia Final

I)a?1ZJMrtHKl|-9l BIOrRAtlF.l'Ronim)SRAa.AI.«ÍORATüBIOSl.TnA RS
♦VUNCBÜÜR"

M«ai: Rf»LHE | ^DR& WS.Mft
Fahrinnit: ROC'Hr q fírva
Modcl»:COBASFUREC3il3E4Ji: rTOC. 'a-02
Dâ<rt(â4: M(to«lo: Quittrca S;C4, Trpo Dc Ari.ili^, UU.tntiurivc ATcaliru, Tipa ConjumCom AUUnuçlp, ApeccRUvJo: Tcec.t* kSiRkAI.?}
(AUcAlinc Wxiaph^liii* ate. UTFCC Gcn.2l jL'üb>u s (Ü7Í'MI HSl l.lOOTESTtS í*ai mávcm Ai*l ISiíeciUi Mili-lFjbimi/nE k rtw

Rstadn: Cldarict

BA UiiiioJcFicilas

Knilcrrtn:
K U)lJ'IC)R üLRtNO UL BÜd/^V l-IL !iü. Sim |7I)33&2-J572

"Éniul:"
aflfl:coloiDbo'>/'ilJÍoüwto f^mbl

PntalCiHnpr» Covn-nameniiütlZ: Mcdli das Propotlu Flnali
A, /.f.i I//JJI PEDRÊirtASi^^A ..

Óríiu; MINtSTF-RIODADnFrSA | ProcQítiâ-V*^ Xt
ítoinjindodti F*êidui l FUS. |
Com ajulo Mí íiiw lia A ma/Ania 1 fílita '
S' R ryi .1 o Kfíl itiàf \—^—
Hi»f4tul il«: <jua:n)CÍM <k Maulió

Objalo: Aqi nsi (4o da nu1cnai% e i nsumiH laborsioriois

Druriflii: Rca^c^lr fiara «Ua{<nú«tli.'u dínku*R<ai|cnir 1'arA Ulai^núsuui Clímio 5 MÁi^l^r
EtuimiUco Colortniétfica I)e ronioFmal, TipO Dc Aaííím Ouantuauvi) DeFo&fàtUc
Alviitlns . Trfto: CunjuiOu Complelu I*jm AuuiniJvAo, Apicscnui^o: Te«(e

CiLMai: 331735 - ftlíAGEMTIi RARA DIAGNÓSTICO CLlNICü 5

tiala: [2.í)(.1023 ilfl.üD

Mudatlitade: PiV];:'iu i;,lciii>nicii

SRP: SIM

IdaBiincariu: N'P>ci^;37u:3 'UASC:IMIS8

I.Mc/IlMti: -99

Ata: I i'>li M.i

Adjudicava»: Zqilli.lli:^ 13:25

Ilamu1»ea(âu: 105)7^(123.07:43

funu: v,'\v>c,campiusi]vcroanKatais.gov.hi

QuanNdidc: 1000

llaldtdc: T«5ic

CNPJ RacSo Sodal do Fornetcdor

II 915.9jn«in(11.7l RIOMH.niCA HHI.PM IlISTRinUlIJORA DE PRODCKW DIOMEDICOS lTHA

•VENCfcUOR*

Afarca: Duche
Fabrínnie: Rochc
Afodela: Finitiii'Jae<Mui1i:u
ntarrlciu: Fualjuiiraltulíad unj;mdt cl II,TUdicaiFdlxicctntc Rutihe. IVocrtlàiaú AIrmctilia.refluiu aK-VISA lD3d7>(l0655

CNdadc: Eadcrcvo:
Bclcm AVjnSEBaNU^AUO. 34X11

Nane deCsalale:

ANTOXICi CIZiAR

Tctclnae;

f>ll] 3D3-OIÍ75

Valnr da Propoiu Final

Ewalt:
eonictcÍal;^AIauicdlea.bioJii

llcnl 17; r<»t'<>iu l,'V

1'revo Eitlmiulo; KS !i2b (UC PcRCQflial:- PrccoEidRiiuInCalcalid»: RS 1.2(1 Mldid das Prctus ObÚduC RS l.2<i

Quantidade llncrlçln

liODTcAcs leijeiilcspitadctcnniivt^quamiLilivaUV, mrannb^ixnu:. Reajjenu tiqvidupiunio p4i4 uw.ntm linsiriiljdcinMmade ZOmgIdL. EndMUg
cm ci>nlnidi> dadut de idnUiliuacái» e pruccdcflcU. pinlu de vulldadr. .SpiescnUvdu mínimu. lUQcol

Obtervaciv

Prcçn ((.'oRiprac (Invimainenlaii) 1: Média das Priipiislat FInaIt
.'•Uu(Viiiku;AJuacrfc;o."l lUln' u ÍJJI

RelatCeiu peraeotHxaa 2S4)32034 17.06:20 (IP 2bO.153S.76)
C«S«n\tiklapka LurlNTEnOdUaOlneOuOpsbsaapS&lSalNKUFBXatEqHUenflcnSWAMdKSa
nEn7Wvieiiaw»1«(neos.eainiulCe»élcadoAulentadade7M(naLurlMJEnOaJOIOvd:6e(|a3qa5pS&ISatNNRJFBKalE^IMaPlrtiliWAM2S3d%2&3d
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ÒrjsSu: Oi)VL'rnu <b UflaOu da Paraíba
PRFFFJTLTLX MUNtCIP.M. RR JOAO PF-SSOA PB

SECRCTAUtA MUNICIPAL RH .SAÚUH

"PeURElRAS/MA .

u.ÇRÇAQülízqa^
'  Da^»! 21/UMI2UI1IHHUU
L. —o— . - - —— - n^dãíldadc: Pfcgòo ETcirónícn

Objeto; R^islrodc Picçot paia Aqui&içãa rtc Siiíufõct ttolibrodiiias c Sxlwõcs-

Ccnlrole. (ura Ruliratiods Anólucs Quio-ia;, coniCc\»Í0i eiii ConiodnCb, dv-

Uquipoiiiciiliii ARJÍiiUduivt Quinioa i nuat F.<iuvòi;> de Ti jboliiu íCunipuladinia iindi-

etujiun in\ulndn>. «t Roltworct (iQCiieiadJiah >Ib< ApureUiús c a Ioms I. e

Rslavilrô delVoUnuailodi: Agua.|Kirui>á laibonilúiiiMdc A)úlisesCII)i>aut doRedc

Labnratui lol MunicipoJ de Jado Peuua - PR..

Utscrtfóoi Rfogenlc para dlagnõsliCD clinico • Kcagcnic Pato ÜintmóiiUcO Clinico $ Méiodo;

CinclicK l.lv, Tl.iiu Rc Anilúc: Quiuiiiiativu De Finfuiü . Tipo: Cunjuoio Cuniplcio Paia

Aulomovidi. .'\TVCAcnlJi(ão; Tctlc

CalMnt: 3761113 - HEAUENTH PAHA RIAONÒSTICO CL.iNiCO S

SRP; SIM

Identificação: NTrígão: 1303 72013 .• UASG;<)2f.792

I.iile/Ilcm: L22

Adjudicação: !8'I0'2023 I3:«

HumDliiKUcSn; 1!Í.'IIP2023 l3iA?

Ponte: Vi-R-»'.compia^ovcnriiinc"Uils.sov-br

Quantidade: 6,266

Unidade: Tcsic

CNPJ RazSu Sndai dn Foroecednr

(H.é24.2!S5>'U0Ul-92 .ACEB LINli • CUMBlClO DEPKUDUTOS MEOlCOS LTDA

•VENCEDOR'

AUrca: BECKMAN COUUEft

Fabricante; QECKM-VN COULHitt

Miidclu: RXCTCUIAII

UetOlç-auiPUSPüRO

Cidade:

Rin dc Janeiro

Endereça:

.151 RORKIGin-S CALDAS, iW

Nume de Cnntato:

THHKliZA

Valor tia Ptnpostu Final

(ilJMH-MWI adrfilliicIlJiBlobo.coni

73.I)nR.6S2/lin(ll-52 LAU1NBH AZ tOMliRCIAL LTDA

Marca; WIF-NER

Fabricante: Vilcncr bhntatdttos SAIC.

Modele: CAil) WXl

Detcriçdo: Nonti: Concrciol: roefaicmia IIV AA iVlcncr línitial^cin: ti^tl mi (5a5 Kocc] N'do Rt^ieno. 1026:15911319 Pioçcddneía: Ar^ciidna

Eoikreçu:

AVBCIlJOCALOl.l.Mí fJl|2<6:-020lV .mloaiupiaiDÍ^&uc^l.VMü,hr

0l,49O.595/UlW('-73 UtAGNOCELCOMBRCIO B RBPRBSEfÍTACÜES l:i'OA RS 1.70

Starca: Abhòtt

Fahrlcaaie; Abhnti

Afodcla; Alrnitx-

neecrlçin: ALiNITY FRSfORO IJeeiamiiiosipiepiin aexr<a];aii<Ia< tciKcccedetcfflMein tcgimc iti cuimiilaiulll (vin) eqi:i]>amenR>aii,iíiviiiurtinaJrnrniezi:iiaiuiiradu,
tniiiielaAíiniI>' c, itieiea Ablain,wmt'inncniJji» emunlidujeciica.-titaen" cJial, Serio fomcerilitf «idiri OMeagcntcí, elmlrolus, calibtadinea, iorunim, peçaí ilBi«I'n>ivS'i™
supnmowos:«iicititiaijeci:eilriiiospiniololaleperfeilo funcionnnentü du equipamano alem du imerliiceanienlii coin otúttciai.Jc >nlegr.icjl0 do i.tboialóno «m «ntu paio a
conU'Utiifl:c- Vilidadc da piuptAln: 90 (ncrvenUil ili.ta. Nua pieçiu iircfLidua. e«L3(iine[ueei ua impruUH, taeiit, Fielel, tegurea e quaisquer cuino. iJe&pctaã deutrnunics de
(ònicimwntodo piodute que venham a iniiilcrtotiie«;iJ)é:oiteíLi liíiu;çto,bcm assim, dcdliiidoíqu iijque' deKoeros que venham a ser concedidos. Declaramos qiw
eutnprimaiplu-iiiimeiiie.n luguisiioa dulubliiiaçio ucanciicdnmos com todas aiaigdrciia ilo ediuil e acuí mutei».

Cidade:

reJIaleA

Kndrreço:

R DU.LHTE COHUiÜ. J«

Nnnie dcCoiitaln:

ücbrirJ iKõl 3462-360» dbgnocclr^dbgnoccJ.cooxbr

Preço (Caiiipriis (àuvcrnamrnuis) .3; Média das Propoitu Flnnil

/•n- Uti.S ,ill'V'i^A:"7JíMI-i,Hc /íHI lUit' '4.131,1

ÒrEán: XnNlSTHRIODAEnUCAUÃÜ
Universidade Pcderul da Iliihij

Cnniptcao Huspiudui c dc Saúde da IIFBA

Ohjein: Reaisnudc Eheçus - a9/2<l23 - paia evcuniul aquisiv-lü de REAOEsTtES COM

COMODATO visando alcndci as iiecessidadea do LaABOR.VrÓRtO DE ANÁLISES

CÜNIf.LS E TüXICOI.ÓGiCA.S tlaACTrAK-UFBA), iinidadc ínicgtiinie do Cmiipleiti

l-l:isjiiLil::r c de Saúde.'LTUA. infunnavúcs gerais: Sfiidtorcs lieitanics. ocumsndn

tlivcigònda cnUcodcáct icáu dii piiidillii cunsiuiiu: no códieDSL\Sri (CATMAT)c no

Termo dc Rclurdncía í Anceo 1], ptevaluceré o descrição Heeic lillímo. o fim dnwm.ir

niuis ágil u lasc de h.

Descrição; Reageniepára dbgnõstlcD clinico •ReagenlePtttiiDlBgiiiitUCD ClúiicnSMéiodn:

Ciiiêlicu Uv .TijwIJeAnálisc; CJuunliloIlvoDcFósIiitii.lIpo; C:'ujlintoCiinq5lclo Paiu

Aútomuçàii. .Aprcscniuçüo; Tcale

CalMui: 376815 - REAGENTE PARA DIA0N(')STIC0 CLÍNICO >

Data; 04'r5í2ll23 IWiüU

Modalidade: Pregão EletiiViico

SHP: SiM

Jdciiimeaçia; NTrcgnLcMfllJ/UASGlISOJAT

Lute/Item: l'T-3

Ala: t-ink AU

Adjudtcaçiu: 16;0i2023 13J2

Homoiugaçlo: Ií;U5í2()23 13:29

Fonte: www.tamptusgüVcraaniCTtaj«,EOvJif

Quantldaile: 4 206

llnldadc; Teste

RebiiXo gerado nu da 25030624.17:38:20 |IP: 206.1458.76)
CMiae Vstdsçêo. LunNáBi<MiaDibmC6Cfl^B4|s96JSo1NNRJP6)i.ai&lHUtrPui,fWA'A3il'A3d
hm;/Mnw4ianenilaprBcna,BOiatrtCertlfliaan*ulBnlieia«llB7lel<on'UirlWjent>mDIQmÇBçgB3i|a4fÇGJSetHWtLIF6XideqHiJ8aPtrTaWAÇt2S34S2S3t1



CKPJ Ruíd Suct^l )Jo Ptiravccdoi

13 DtIR 6K2/I1IK1I -5; I.ABINTilUZ IHíMIíKCIAI. I;fÍJa

•vliNaíixiK-

' t»fcO«èrnAS;MA , V.
■'O^O^OOc^oz \Pruo.

FLS.
iRiib.

ar d> PrnpBilB Final

More»; WIEVEB _ ^ - .
Fabrlcofilt: Wirnrt lohijtjirirHikSAlC'.
^ladeia: CT «uni
bncHçfto: Koioc Coraoiwit: HoaraEcmi-t UV AA Wioiití rumutiagc.B: 4vSU ml leAnj Ifi3«)i4wi2lilbiuca; Wicncr FibncJntr: Wi«ncrIJb«<aiona$
S. A.rC. AocalênMc Ai^íciMinn

Ijidnrcn:

AVaUlDO CALOU I.MJ 111)2162-02»
F-mill;

DuLuniopifiuIiUiuoLcosi.Ur

luili l.V Ci.lliuCi i

Pni(u Ctnuuilo; KS 2JiV (unj; Petnnnul:> Prc^nExlmuilnCidcaliula: RS2.6V Media dia {'refosUbüdauKSS.M.

(JuanUdade DeMrirlv

2.000Tcinci mctodDcinciitcp diUiRTniaacjoqiiimiiLilivj dj?-^luuinil ir,m>lci.i<ecmxj>Dapi.<t<nj.Sululialo<oml.*{aina£!iilanil1'3-cirboXÍ^niinu>u)
i(ta.Hiubiila;;rm<i)nl>:nduüiiJaií lU nlaibliuvúu i: |in>cixJcm;iu. imizn ili:valiiLi<li'.A|Hi3«iiUvÍD mínima: iDUml

Uluervavla

Pre(o(rninpruGcncTn3ni<nlais) I: MidUdu PrupucUi Flnola
fn.. /.<n.S A /:WíL.iii" U/3JI

Órgiv: MIKTSTÊRH>nAEDlICAI.AO
iivivensiiJAUí-: reor-RAi. üe iwiãs
Piú-Rriuuia Je Ailiiiini4tra(du cFinimcat

Objeta: KcjiiiiDa ilc 1'i ccdí viiamlo a lutura e cvvnouil caniniLi('2b ilc auprcsa pat» cténur
vaani>.:sdv aiiitliM-sclInicui..

Dturlcda: Rei^íçoAstliiir de UalMiraidria / Udaniilage - E.XAUa l-AOO!) ATURIAU.
aAMA-CiUJTAMIL-TRANSFERASrtS (tiAMA OI")

LbiIScr; 2»)J6- SFHVICO AtOrUJAR OH IaHORATORIO ) OIHINTOI.OOU

CNPJ HardD Social dn Fornecedor

00,325.27ftm001 -» SAÚDE tNSTrUíTO DF. AX,\USES CXpílCA.S LTDA

•VENaiDGIR»

^locca: MxTxa n2u mfuifnab
Fabriance: Fulmcatiic n2o inlbRiuda
Deacrlcio: CAMa-OLUTAUIUTRaVSIEHASES (GA.MA OTl

CadcreçK

ROA,S«

Data: 2U W.'21I2} Ui)'Oil

Modalidade: Piegiu Seinmico

ideniiflcBçdo: N-Pt£B3i.:2202.' • U*SO;IJ3W2

l.oic/llcin; 1210

Ala; i.iiilcAu

AdjudlcaeSu: 2U'TI422II23 | j;47

llomoiogatâo; 2R.C4.2a23 U9:39

FuDCc: UAVw.ccmpcuasuvcniamenlais.gov.lu

OuanIIcIade: 2ll

Oaldadc: UNIDADE

UF: ITO

Vaiar da Propotu Final

TcléfBae

(62j.tS20-J46íL-ld2J2ll3a-UÍ4
Eiiiait:

PrcfD (Comprai novcmameatalOÍ: Média datPmpoilacFinali
Im.J.lit (/rAr/Io 4*2').') ílna' fi /JJt

Retalho »n4o no iXa ÁmiC» 17:»:» (IP: aw.M.S6.76)
COOiSoUitilat*} lir1NJEnãdkJIM0M«CDa3Qo4l>56JtemmjF6>WEaHUeriPimeWA«3dMd
lUipVArawbanesdetneoaeeaUir/teMéaMAalanliddBdaTUtanHairlNJEnCidkjOIOlnCfiepoJaaapSeJSalNNIUFSXalEaHiMiAinSWAIlZSMlSM



Or^oi MINISmiDDAra)UCAÇ.4o

EM:ola de Fuiinjciu c OHoiiloIúgiii áa ATfeniu:

Objclü: Cut\(hiliicik> dc Uburuu'^ng úc ojWtP eni análiAK kKi)iú&í. par«i iilvndúnanto ü U^tnandi ile

exames ràn rcall:'U(Lis pcLt 1 jhoi-DltSrio recivul dc AtiáliscsClCnteds—LACEN da

Uiuversld^üe Federal de Alíctus- UNIFALpMC ou mo^cntoi>camcnlc n^rD reu1k24d(>&.

Dexcricãii; Í^Uciratúrtu^AQÚlUc DbUú^Iu/AiúiUc [tauaubMbut^'«/Mo&Ítur«imeQtii

Sunitário* GccicUco • I564hH • Giimi GT.

GalScrj 2g?37 -LABORATÜRJO -AXAUSE BrOLOGlCN /.ANÀUSElMUNÜBIOLÓGICAy

MONTRjRAhíENTO S.O.TrÁR[(l - CiENKnrO

UoriüIIilade: Prejfiio ~

SRP: SIM i

tdciilUlciiTão: N"Pregio; 1121123! UASG: 153028

l.iilcUlriii: 1^21

AdJndlucSo: OjW''2U23 15:3'

Huniulogavão: I lr(H/2023 Q9:-U

Vanta: wvw.cuTnpíüSjíüVcriiameiítiiís.jiiA'.tíT

Quanúdudc: 2.II0U

Unidade: UNIDADE

CN?J Rajíu Social du Fiiraccninr

lZ433.C0fl]0U-0i QB-MEDICDWDIAGNOSTICUJDA.

•VENCEDOR-

Mam: Marca não imomiaiia

FilirlcaaIc:!'alini,-aoie rmnLiroimaila
UdCFÍvãa: Guam GT.

£nado: Cidade; Endcrcta:

SI» Sonicalw BVROI-TiSSOHRUV TECLES MIRANDA. IJT

TMeTua»

(4U'3Ú9-34<J0

Valurda Prapnsta Flual

flKulCoidipUaSiMnicwi.curn.li-

I<»,37«.7h9/ri053-0i INSTITUTO HERMEá PARDIN1 S'A

Marca: Mcroa.mlo lojaimoda

Fabricante: Fabricante nilo jnfnramiLi

Deacriyuu: Labnrainiin. Andiiac Biológica/Andliec loiunoliiclôgiu'Monitcpramoira Saoitiirio-Gcnctica ltàrapo II

Cidade:

\c.Oaiimtii

Endcrccu;

A\'DASNACOi;S.2-M* UII3CLÍ94524

EniJI:

cUyb)n.cc7urír;liddir4rdinixan).l^

45jri2.324/Rlini-OR LABOHATORIO MEDICO ÜR-MARICONDILTUA. RSÍ^OD

Marrar Maica liúu íiuamiiulii
Fabrirjnic: rnhrlc.wrc nSo lolorirudo

Unctifâu: Implaiuacàij du SIsícirudrRegieiriiilc FiccM pompircsR-clcanimlacSo lúinra dc Icbunuótíu ili; dpoio lun miAHiicccIlaicac. para ejoadliomu i lictnanrla lio cxainu
nânrealindacpcIrrLahiiralArlnCcnlnililcAiúlIeccninkac- LACEM da Uaivcnidade fcdival dó AlfeiiAc-UNIFAIaMli a:i mnmcnliuiimxiiciitc tida nul>ndn<canrona£
npcdneifàcsocaigcndjii.can4aniçM!uTcntudi: Rclciincla o du Anuao I deus Hdiul

Endercfu;

RMAJURJOSn INÁCIO, 23S2

Telefone:

[1«3I07:0123 uiarcio.iuiczzltçiuiwcDaiatilliilaila.cuiu.trr

PrtfD (Ouiroí Enin Púlillcoa) I: Média da» 1'rnpoilaa Finnii

hv llMI 3'4a;,V'.,idit;7.fc3a/tri,.)c.M:/ fietn /í Hf.

ÓrgSo: INSTITUTO DE SACDE E fiESTÀO HOSPITALAR

Objriu; Fumccimenlndr rcaecilIcapurareslirjrvIãiidecxumcódcbilMiUipliva -HRVJ

Dtaeri^üo: CaM.\ OT - OííT - OAMA f?T - GÍTT

Daia; 0RHI.'2Q23 I5:CS

Mudalliladc: Prrgnu cum legistni depiev»

SRE: SIM

IdciKUliaiçdo: 304(13

I.nlc/Itein: I.'19

Aca: I.TTilr Atj

IlbmoluKSçãli: 'bllGUZi I4;2U

Fonlí: tiiips:/'w-n-«-.jmljlliiCTo,com,hr'pul:1Itl6

Urloi^in

Qnamidiulc: 1.21X1

Flelelàiasemdonódia 25(032202317:SBi2a IIP 2S0.14.56.>«)
Código Vbidadia U)1NjaiO<MOK»nCei9B3qa<p5S3Si>lNNRjfeXalEigHUSnPlmóWA'A3dié3d
hlUr/AvwwbnneoiIetasíop.Mm.bi/ConiílcadoAiilaMlddadsVlalionAurlNJ&iOckiQlOInCS^eSijiiÇpSSJSolNHBJFSÍOllSepiUanPIniBWAlCUSílíiíbad
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Ritig .Soda^ üo Fomrcedoi

nU9ll5«/fHm|-7j D[ACiNOCBI.rOMHRnOFRFl'RFSFNTAC;OESI-TDA

r  "-V
•ÓíP? ̂ o^202_^af ti» PrBpuiia fitiíl

eí —9^-—— RSI.«FLS.

iRub..>Uri«:Kuv.ileol IRVID. i —'
F*liricwilf;Ku»iJe«U *-—■ '
Mi»dda: MylCiS'
l>acriç5d; (lUCOSE WS. DeÜarJimni^ pa» t cbi loio Ccilocnto» cm icfbnc ik eumodflW 09 <oovc> cquipamtiitDs enaUsadurti tctalmofllc uUoiBBttmika.
mAjcioM^korlan, iiu>uKavalcc:.>oa:oniicpia2sac4uiBI>il>Jn>lcMnienucJinl Scrln fanuciik»wliB<H reagcou^, cosuolo. caUUailmea. iuunuu, pef»dc
itpQiipiooaxipiimaiuuadicúmaiiRixonrímimaUiinlcpatcíuifMnciRiBmcaiu dia .^^uipinicBiüi, alcn du iBiauccuaoiiocamniialanade ímegmcinda bliunidnii
sem óiius iun a eiuibaunic. ^AlliJadc da (uepiwt. 411 (ocn-caiiliUut H>» t>rrtaielimiiddk. adbiiicluiutos impiaiof. uuu, rioi». ugurot c «uliitiM ouuas dcspui»
dsconcnlui du Ibmojítncaio lip [unduls que veiduun 3 ineiilic uihrg o uhjoo íbiU líc liado, buln oiuini. dcdiiridm qiuúiquct doRflauu que vcDiumia <ui cuBucdtdos.
BadarainoaquocumpiMiiospIcuaincnlc os rcqufsiius de fiabltiiasio u cunuordaniQscoiii loilasas uai^fnciasdocdiial c seus aAusos,

Oiladc:

ruiuioa

Fdidrrcua:

RDUARTlirolUJIO. W

Nomcdc CoDtila:

tUlHld

Tritínc:
(*í) UtJ-JMW

Ejnall:

iliaB9ooolrü'<li>Í'<4t^'«>'wlH

{)0.904.7;S;iKKl-l-!« VVTlRAUI-\<iNOST1COSS.A P

Marca; M.ARl'A PRURIA
Faürlcanlc: MARCA PRORIA
Modela; ni.li:n.SUPM-I<INIVERSAl.)
U«ericÍii:0Ul'nSI-Rt.\nE>rniP*aAÜU<?V«'>STll'nCL(Nli:nTlWJ5; TIPO.COMI.fVTriCOMPLl-TOPARAAirrnVlAVÃC», TIPO DL anAlise.
m;aN'TirATIVUl>EljUOJSILMÊTOlKl;ENZ1MAnaM.Oi.URIMÊ"nUroi)LPOMTUFTN.Al;L'NtDAIJh nári. PRUUnoahrRr.MR.v UESCRICAll
íjUCOSEPAPlUMVERSAL)JnOMLRI:2X l(nMLPROCEDfcva.S:NAaON'AL • BR,«IL MARCA/EABKICWTt M ARCAPRORI.MIMS; KIfíMrillilin

Fndffcso;
RPHl,MmiA..<0

Nume lie Cuniaiu;

licitaiiaailiivyiii.a.coiti

Quanclitadc ilncii(io

l.fKK) Tcaics riMj!cau.-spiiu üdcimiiiaçiuqiuiiMaliva dii íiavôu uliiadaiLi Hcmuglobinj ilIbAiJpic:.sniciiusunuucloUL Mcualo Iniunuaubidiinctiicu.SC
m aicicrfcicnúa da lumprraluia. Líuifila^vru uaoicodo iLidue de iilcciliiujc.io c pnacvdaiuia. pioz:' dcsalíiLidc. Apíuseniaciui mininu: 4Uii\!

UhsrrvBtilo

Treça (Cuiiiprus (luvernamencaiaj I: Médladaii Priipiwlaa Finais
fw 1,14 3'Al Wft.l de O^fíeJlIh^ik 3Uf ilrin ' l-t./l},!

âixioi MINISTÉRIO DA DKFHSA
ComjnJp do Ktcfcim

Ciiinando Miiiiiu da .Amai^iu

13' Regi.1i> Miliur
lliupiul tic GiMRiiçild dc Puilo Velho

Objeto: Aquitiqãn de nuileilnbi e loigenies liibomlocinis. n seieui|iirneuíijHa.ctn eflUogas
piirueiuiUs (uvm a vesuáu dccRuípamcnloa juuimdtiLoscm t^iisicdcuAimiNUlo). de
Bsuiüsi ciini udcituflda du Lobsifalúfiu >lc Andtiscs CüinicaiS (LAC) dr IluapilBl ik
rmamipàa lie Puno Vellio .

Dcterlflu: Rrageolepara lUagoáslicu clinico - Reagcnic Para Díagnúaijins Clinieu 5 Tipo:
Ciinjiini» Cntiipido l'iuu Auiunuvâii, Tipo Dc Alkíliiir: Qu-tnliimivo Re ilenmglDhias
OlikiKlIjiia. Méioilii: liiiimuiuitiiilimctiiu . A|Sfctcniilq<ld: laiie

Cat-Mat: J577.96.REAaENTf.PAR.ADlAGNÒ.sn( mrt.lNtCUS

Dala: 24.'!l.?l)23 119110

Modalidade: Pregio EJcuúiiicu

SRP: SIM

Idemincaelo: N''Pra^:262<)231 i;ASG;16035t

l.uie'Ilcm: 1/5

Ala: Link Ato

Adjudleocfio: 3Üilli7[l23 13.06

Hsmalosa(do: 3<1i'll 21)13 M:SI

Funic; ViAinu.ciinipiusg>>vcmiimi:ntiús.B>n,hr
Quanifüarle: 4.050

IJaididc: Teste

CNPJ Haedn Sudal du Forsecedor

W.U54.61 TíUlRIMO RK/Al. DtAONOSIICA COMERCIO Dü PRODUTOS E EOIjIPAMENTOS
•VFNrFDOR' UBORATORlAlSCIDA

Maira; ROCMI:

Fahrlcioie ROCHE DIaGNOSTICS UMIIII ■AUit.lANHA
Modela: lN1EüRA4nu BIOQUÍMICA
Dcaericdo: Rcagcolc para diagDiklko cUnIcu. conjunto eeuBpklD para aucuRul(âa dc llenuiglidiiaa GlifOBlaih

Poilu \k3iB

linderefii:
H PADRE MOBHTn. 3076

Valor da Propusu Final

(&9)21d2J3!l8
Emnll:

conuio^idvalduyninlíeaAam.lir

Rt^lAlo «arado m «In ZS.03aOÍ4 t7»20 (IP. MO.14,66.76)
CõAeoMfalnfto UnNJEn(klüQIOe«6cee3qB4pS83Se1IWIUF6XaiEoHUBnPlm6WA1U<l«dhUp7Amiwnnneo«epr«cec.ixaiivrCanircaaDAula<doda<to7M£naLu'INJEn<l«IU010lnC6c«e3i|»4pSCàlSe1KNRJF6XaIEqHUgBPtii5WAW2S3d%2S3«



Preço (Comiiraf GAvernameiuiis) 2: Pre^o <to Foi ncerdor Vcnceilor

/•H* i irt. i'Ja Jf Julhviit Jfíil tf^n' '4 i.Uji

órgão: CKIVFRNO JIO F.STADí) tX) PARaNA

Pr^lciiuro Ou Miuiirtfíu líc AruU4:ãrU

Obitlo: AquiMCãi>ilcnuic[i4i»£ÍiuunKaparaiE^luii(J!i><lr c^.uiKK ■aanjii.ti;úiid»u:uo
imunoi|uími.:j e homugloUiM gliiuda. no> UnncM c.UbclaidiA mi Riiitil c «vUh

PÊDR£IRASíAtA
PruuOílt/â&íi^OzM
fLÜ . 31-

lí.au'2ü2.1l)»:üa

iMUtldadc: iVé^o tleiiõtiico

Idcnüncafio; X-Pr<n^iu:97iai3/UASU!92SS»

l.Dtr.ltcoi: '99
DcKHçãD; fteagcntc paro dlagnAtlIca clCnim • Rcagciiie P-iu riingnn<.dcci QfnlEu 5 Tipo.

Cotijuntn Omiplclo Pitta Aulumiicâo . Tipo üt Anilltic, Ouiiinilativo Ur Hvmuglobiiiii •Idülí-áli
Gl.c<«lU.U, Míiixlii: liplv-. Aptoirnuçio; Tc«c AdjutUcBfSo: l7. lll7U2a 14J9

CalMau JjiU94 . Tipo: LVinjumn Comp'clo l'oia AmumjpíofTipoHi: Apilist OnBiiMuiKv De llamolOBaíío: l&ll
lloniufixhirj CtliLoiiLiiLi I McbKlii ilple | .Niaceenlr^i». TeSi: puiilc: WMX.cuiiiprsisuVPuiiic: WMX'.cuiiipr3>EuVemanKiiUu(.8iA'.lH

Quantídadc: Ml.niMI

Unidaür: Tvelo

CNPJ Rarúü Serial da Forticcedrii*

07.0!4JlíyiHI0|-70 CISCRE IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA.
•VEV(^DOR-

Marca: BxKid

Pabricuiic: Biorad
ModclK Vahari II
Oorrlcãs: Modrio: Voriani II Pabikaaie: BIO-RADLaBoHaTOIUES INC Pitxedénria; Imponadu Rcpano Anvúa: WW2IM90U3

Caladtii Odadei Endcnr»!
SP CmefiUuui R AÍUIUI-Q DE CAMPOS CASTRO. M

Nntnc dcConlaln:

SILVIA
Tciçfmre:
iO>03í7J-'199

Valor (Ia Proporia Finai

Prtçii (C(»m|inLi tii»vcrn«irtenuii») Picçu «Ii» FufiircetiM' Vcactâi^r
/ih. t m i' ̂  /'V65 lif u?lie Ju/Aia l"ll 1/et it 14 fj.*I

Òrgãn: PRFKE.mJIlA MUNICIP.M.DE CASC.AVKI.
Objeto: 1'orma^*dii de rcgirtrv de |iieci>a. coni viseMeia de 12 Idoael (Pcees. pjru futura c eventual

aqui.vivãn de mrc» para eaauies \'HS, iicmagltib<rutTlieAda..

Deseríçio: Reacente para dlagndttfeo clfnlcn • Reageiile T*aia DiagiiúriUeo Cntileu5 Mcukdu: llple
, Tipo Dc .\niltie: Quanlatauvii TX* TTem(>|}lubrru Gbaiailodj. Tiprt: Conjunrrr Ciurrplrio
Par.: Aulniiia^*4o , .Sprceento^jn* Tc^te

CalMaU 3KA394 - lipu: Conjuntu Cumplefo Para Auiuiiu^-Xi |TTpn TTe Artâbiie; Ouaiilt(Jti\i> De
Heriiuglohrna CIf.ierrailada [ Mctodo' Ilplc) Aprcacntação: Tcatc

Data: ü4/(19/202.T'a<l:flO

Mirdnlldade: Prcgilo Melrunreo

Idenlinnçãu: NtVegXijgiTUU./UASQidXTd?}
I.otriicni; '2

Ala; LinltAu

.vdjodicaçáo; t2.1l9.'2U22 14:47

Homologação: l4/n9f2n23 11:47

Fonte: u-wv.-.compiusgoveriuijnenlail.guv.lii
Orranlldade: («nnlXI

Uaidadr: Unidade

CNPJ Kaaão Sorial do Forneerdor Valor da Prapaila Flrtal

ÜZK2à.ft83rlMKlI4C CAPRICüRN TECHKOI.DtilL-S WT BRASIL LTDA RS 7J4

•VENCEIWR*

Marca: Irrudi

Fabricaalc: tuMih
Modrio; 08
TltKriçta: TESTE DF IIEMtlOI.OlUNA GLICaDA l"I)lt METODULOGIA DE HPLC ■ -BR (UWülM. Egurpameilot Oferradoi: Mait.; Tmoh Modelo: 08 Fabicentc:
Towb Kceirtru AMATSA: (jLGI56TDI>ü5 Aconrpimham i^vloa et aeesaórroa. mjumuaerca^-^lce ncecaiarrat J rtuIrnteJu dal Jealea, ■nehuivtcuTunasnomalograScM.UTrrpOe*.
uriucvci de Ia^'a1:m1, ptmrcrv ralibtudoit:» c cnntfoFa de quaJululc, aue derem ect SameeiJoiem uuunticaavo queperriraa a rcaltraçlu du nômeradcteUeapra-vnlo* ik>
prricnre m. <X 'oeunw one lumpuem oã miu eJo s:imparivrit> Larm o c^urlumerrto Oy, com vabdadc a|aul (ASSpcTioi a 00 mnce a «unur da data da entrega. everçAo an
rnaumu» eaactaoMui dc vidadlil cuiLa. on runtXr da limitada durabilidade do nalercal. üi itiMimiei lem idenorKaeXido lute, da data da labiicatdo. duiLitu dcvcrieimeniu e
acompan:t.uJi>4debulilcum,ludili!aí uneniaduese riifuntiav^c» (à.i)icdí emportusuês. TeaieiOrcrladoi: MarearTosoh F.tpecficm p.ira «luipamerto»; 08 FabrieanterTiaob
IÍcg-M5doaRiU|ientea|iiirj08: snDISbJOunor StlOISoTOOllTIRUOISb.lÒOOR'3U9ISb.10n04i 8(:<r|j6T(KI(J6.'809Iãe>3(lllln 'luni ( OCI

Endereça:

RpiloiTisoR Macedo ituio.-mí?
Namedf Cnniato;

ARieilri

Tririone:

|4l|324MlrtA
FaiiDll:

fí iutHxiriif^vuprieinnicvh.viim I'

RBlBrôr<o gsmdo nodbi 7»0Sae|l4 A7:Sg:2S (IPrmid,».»)
CúAiauVbldã<da:LuiiNJEâ«ÍüOIOli^69i3A<>4piÍIOJSBlNNIUFl>XalE(|blü4'>Pirii«WA'ATdt(arl
hlipViiiwii^a^aprBiãiiiãudiHlCttiitiAeadaAiJIaflUsMidiiTialitwalairtNjErifidiuIDIllinCSeaaTaaaifiaiaolNNRJESXalEaHUenPirneWAAÇTãadlAZ.ASd



liem 21; LUH Cmune» I IV

l'n-i,'uKitiniuitu: KS XII lOJiji Pemntuali • I'rc(i> Ktdniai>i><rakDbilai R5 2.1: Mídia ilot Crectrt Ohttdu: Rli 2,11

Quantidade ilr»crl(3n """" I Oh«

I JpnTcjtcS reafenleí lun J dacrmiiucdc guimiaiivi c enzimátiu da ünidrugeivbc Idlika pn M»u uu pijzmj. ik:[jUml(riVi:Orn<nila(ÍH:iiiu Reagenie
(liquidiH.pninluiiuratUu. Embalagem Lunienduilailoa Jc idenLlllcav'ài< cimicedêiiklii.piaui de validade. .\p(escn(at:1(< minimu: SUáil

PEOREIIIAS/^MA

Oborrviçia

Pnfn ((.'smpnv Cnvcmamentait) I: Média dav Prupusiai Fliuii

ht^, I 1tl !'Jj IV6Sdí i'7 Jt JulK»itt t".'/ íLam' •* /3J)

Ómío: MINISTÉRIO UAS.MjDE

HiMOAÇÃo OSWM.DÜ cri;?.

[NSTITUTIV T>E tlÈNCIAI: TEC. tM BiOMoDtlOS

Ohjtio; Aijuivi^lu de Rcagcnic du biiiituimica, mcuaiuIugiA guimíu wca..

Deiedflu: Reagcnlcanalillcci,- Ri:agenlc Aiulitiu) I Tip» riinjunhiCiimpíciu ,Ti|m Du-AiuíIuíc'

Qiianuiíiuvn ne Uicuiln Deviilrogenate (lalhl.. AprocnUgto TcOc. Coiaetefí.dica

Adiciuiiiit' rnainuUivu Cuturimclríe»

falMuc 4l6^4S-RI•.\^l^^^l.\^■At.tTtrO 1

Rub.
Data: 11.

Modalidade: Prcg:)u RJetrúiiicn

Identlflcafío: K*lTegJii:5120rj / UASOiíSASOl
Luic/Item: 11

Ala; 1 inll Ala

.Adjudlcacíu: I4:4U

llottinlegação: 21 12'2n2à 13:05

Fonir: wwwmmpiasguvcinamentaii.gov.bi

Quantidade: .V2in

Unidade: Teate

CNPJ RaríD Social do Fortictcdor Valor da Pmpoila Final

I2.23.Í.794ÍIKÍI11-SI MASTERLAB XnMF.RClAL UTIA RS 2,511
•VENCEIXJR'

Mara:(Mhn
FalirinalciOnlin Cfnusij
Modda: Ndate npliea
Dcacrltile: Reapcnte paia diuaufoiicc* elniico, tipo: L-cedutilo completo oani.aatOTQaeilt:,tipodcaní1lfic: qoantlTatlvodeLDH-DESIDROCíENASE LATICA, método: Quimiea'
ScctL apiexciikieéo: 25tl:eslc«RMli: dfZIdiaAIÍdi

Gnadn: CMadr: Endcrttm

lU Bladeiajiciia AVDO.M HELDERCAMARA. 3M0

Nome de Cmnatm TrlcTnae; EmaJl;

Btuno (21)Udl-9a2g inaiirilahfiTnftriaUgtliiaileiini

Prtgn (Conipncv Cavemaineniabl 2: iMcdla daaPrupactaa Flanlt
Ao: I I» ] Ja nó! Jc 117 iTíJvItfihJUH ifx" HtJ)l

rtrEão: MINISTÉRIO HAtimiSA
CoiKjndoita Aeiondulicj

Eoenta Prcpaialiieia dc Cjdeic» do Al

Oh]elo: Regislfudcpieempar.tevtmiul AgaivivducvEmiul dcTreilçtijl deemvunu labcnauniaJ
paia .ctipi ir aa iKcrvtidudet da SubKVili>deAnàliimCUniea<dtiUnijii> de Saúde dc
Batbacena (OS.SU-BQJ.

UcMTlçio; Rneente tnalillco. - Rcagenic Anolluen I CuactcWitica AdícinMl: FnTÍmJlien
CclomOcuico.TipoOeAiüJive: QumuumoUe lan«aUcsiilto$em>i< Itdlil.TIpu.
Cimjunlii Cinnplciu. ApieacMt.Jvãii. Tole

CalMat: 416748 • ULAGLOtTE ANALÍTICO I

Dala; znmim

Modalidade: P<<giIo Ele:itriiicn

Idenilflcafíii; N'PíckJo;1920í3 / llASUrlJOO»
Lnte/ltetu: 1/24

Ala: l.lnli Alj

AdJudlcaeSo: 1)6 1U?II22 T3:5t

Ifomujogaçâo: l)6'Td*2n23 12:17

Fonte: www.iomprasgovcnwnwiilaií.sov.hr

Quantidade: 2 104

Unidade: Tmr

RelauHiu oerado no da S4UXB4 17:»» UP. a!M.14J&7E1
Cóit.oa\eililooáa LuiiNjEi>OiSljnOlnC6esi3i)MpSaJSatrMICódigo >Aildooáo LurtNjEnOAJO iJSatNW
niip /.Viw«4ianeoilepn>cnca»n4a:l<

UPsXalEnHUSnPtmEWAKJitSJd
MgTleliottóUirINAnOdUDIOmCSesoOnaepSGTSntNNnjFAmEqHUSnPIniSWAIHSOatU&Sa



CM*J Rvúii Surial du Furncccdoi'

71 ÍU ll''/nntll-^ ABGUSaraíTIFICAI.TOA

'VENCOOOR*

PEUHÊÍ^S'MA
P,o0402Qfel(202^
FLS. —

Ri.ib. -

Vslur d« Prapuiia Klnal

Mun: Vi-TEVERLAR lR'lb _ ■ -
rahrttinic;%'niN1=RI.AB L —
Modelo; OMiHil

I)HcrlflOilt)ll-MÍTOriOONETICOPARADKnifiMKA;:Aot>liDfóinHOGPs'ASKt. ATIfAliMSüKü.PI.ASMAELCR.VOI.UME MÍNIMO; lUUMI..
iTVAStO DEDICAIJO 1'ASA OEQUTP.eMEWTO CB -«Wl.VIENBR.LaB

Bela lIcuL/ouj

Loilerrto;

AV BRASIL, 3!i3 l3ll35U!(^)e4K usasrgAtpuocicstilIcii.c9111.br

Profu (Conprai Govctnomcnrals)): McdU dos Propoilas Finais

/ra ; "1 í'ii;.Vt>.Idil>7arJaíli...li JI':i tLns-U IJII

ÒrBÒo: MIMSTliRIOUAUEKESA
Conuiido dj« Eacriitiv

Comando MUturda AnuTÕnia

2'Gnip4rnRilo de Enpmhana de Coaiimvdn

y Bjlallúx de Eogenluuiii d< Coiuusui»

Objeto: AdUKipko de MATERIAL DL'CONSUMO LABORATÜRtAL tineumi» de «.<0

lolM<i;Untiall cume svm cmpudalodeeipiipimiciiio, MEDICAMENTOS,e INSilM.OS

HOSPITAC.ARES. pan aiimler ut deisijiiilas de Se^Iin ile Saiiile du S" FSelaMiUn ,le

Hneenliarij de Conniniç3o(ir UECj.

IleseTlcêo: Rcajirnte anuUticii, - Ucasenlc Analllieu I CereelcrisdciAdjcinnai. Enzitnáiiei]

Coloiiindirico , lipo Ue Andll^: Cuanutativo Ue Leruto Uesidrogeiuse (Ldtl), Tipa

Omjunlu Cmiipicu*. AjHcAGiilevdu, TcMc

CilMac JieTW.RÜACENTIi.ANAUTtCO !

Uara; 07.0K.103.1 tlSdW

Nfudalidiilr: Pregão Ejcusiftiro

IdentiBeavão: N-Treg:1u'.ãt2ÜL.V/i;ASU:l(iOI7l

l.ole/Ilrra: l'~9

Ala: I infc AM

Adjlldlcevãui I&.UK.7II27 11.JK

llomutDeação: 17'n&2CIJ3 1-);U

P'nDle: wwM.ennipnegovemsmeiiláit gnv.br

Quantidade: l.(KKI

Unidade: Tcsic

CNPd Raaãa Social do Fornecedor

IRniR53<i/IHWI-24 M DE FREITAS CUDINIIO

•VENCniXJR*

Valor da Proposia Final

Marca: laABTEST

Fabileanle: lAllTESr

Aíodclm LABTEST
nescrlçioi KF.AOFNTF. PARATlIAüNÓSnCU ET InICO, TIPÜíCtlNIUNTOCOMPIJ.TÜ PARA AU TOMAÇ-^U, nPO DE AVÃLISE: qUANTITATIVO DP- I-ACTATO
UESIDRDGENASE, MtTODO: COtOftIMÈTRICO DE POVTO FINAL, APRESEVTACAO; TESTE

Endereça:

RDAINDI.A.Slf.

Telefonr:

l«| •} 17T.i?»7, i-Hi 9177-15d"

15 IT7.1M'EUIII-16 lDF-AI,l.l7F.HIItU.i I

Marca: M IRCA

Fabricaaic: FAB

Madtla:WnDElC>

Drscrleda: Reagcntc AruHucu I CEracleritlici AüiL'anal: ErmtixiucuCrTunrnêtiSeu. Tlpv He AndU>tr' OuanulalisaiTTeLuiLUoDcMárupeTiaie ELdni. T|in; CTuri|Unio
Lomplrui. Ai»rsdl,i^5:v Tcrte

Eemdo: Cidade: Endereço;
Al' Mavapl aVPEDRO HAtAf), SlW)

Norue deCmuaio; Tclerone:

|»íl)KI4n.llW2

FjiuII:

ccruiiirifiilejclltrHetviiin.elinLhr

llcni 22: Allj-^lícüpiúlc^m Actdu

Prv^a l\tiit>4du: PS I.Al fUitr ^«rarniUiil: - Prcc»! I^lmailu CaIcuÍ4(Su: RS j.(*\ Media d<(S 1*1x1^ Uhliüttv! RS .^.bl

Quantidade Doerlçâo

2-3ltl| Testei reagenlepoia deletminavã» >lc air>-glivopn)le<ru íeiilireii', intu iiu pluiiu. Fmiulagerii ctvUcml-sdiiiUu ilc iilenliPcacloc ptocedéneut, praaa d

c validada. ApioíenLtvloininiiiw: 2ãntl

Prcçti (Conipraa nuvcraumenuia) I ; Média dai Pruposlai Finait

Inr í 'rt l'dj IN AiiCr (17dr /uUMÓIr 2ÔÍI fLtj n" Í2j'ií}

Ralalunu gerado no «a S«at2D» >7:ae:á.(IP. 2(a.M,SeJ61
Ci>«iiaV>Rtac«a LuniWEn<MWOIObCC<9e3galp50dS>ll«liUFi)MEuHU»nPtmêWAs(]<ni3A
Kiip ,ii«n»»<rT.^riiir«Hnna«ntiriaiUr«ai«iin-,«ii»4MiFn(wiajnir«neju,yi/^^(t.'«.n:niMNBjeBX«iFiimuinPaiiKWA%as:snmA3a



Órgâu; MJNISTliitlO DALUIICACÃO

lJ^•t^.T.R.SI^A^EFF.nr.R.\I.DF.RO^^•>

rni-Hdluriit de Adminintinfilo c Finjnçnírn)-Hottín;i Jc AilmrniíiTTiiÇilí» c ínnjnçttS

aUHll3lW;U0

llcifáníco
FLS..\£12L — |

Olijeío: Regi-Oio de Píeços paiJ oquixciO com fomoc.ciUilM niiccli.dQ dc rcottenic ifçyb. .X--4d«,affí>irít,:-1C-1^0'.M2D2J / UASG:lS3tl5í
úotíycm bicmotsiica com 4Uü*wmçnio scdidó cm co»nwJaio.

1'^
DeurHçârt! ReafiMU {nm UiiijiniVtlicu cÍídIc» • T^a*. riiRjuiil.j t Paru Auiunucoc^ Fipu

AitiliiC' Qiunül líKft ric AJi.vT Cltcdf)ro(i*iii.i Âiiiiii, MiHocto ímuiuuurhidimcrix Láfika^
A,«.e^.Jc.lD:Tc«e. td]udlcatío: M/1W202J i5:I9

CstMat: .WSKl-RPAllFííTR PARA IMAGNÓSTTCO l I.lNICO 5 Huniiiliísaciu; Z9/11^023 td 29

AI»^ IJnk Ata

tdjudlcatío: 2lí/lW202J i5:I9

i!»ni>ili>sKi;l>ii: 29/11/2<123 tO 29

Vnnte: «-ww.coiiipriUtjoveniatneuLiis.jioV.br

Quantidade: I.IIU

Unidade: Te>lc

RaiSiiSodaldii Fornecediir

04.679.1 ?2ílH»I -94 OUCGOLAS DLAGKUSTICOS CIENTÍFICOS Lm\

•VFNCKXJR»

UaRi:UAmE!>T

FabCleanie: LAíHT^ST

Muiltla: l.AHTliSl

ÜcscrIcJii: AUiA-l-ÜI-ICÜPntnXlNA AcHMiAüP TURBUJUm UX36VU-) CAT. 3J6ASVJSA JÜUÜMIOITO

Eflilercca:

R 25.S. Jftl

Nane de Cauuiii:

Aniu Chnumj Mmcui de OlheiM

TdsTane:

l(>22 394b-Méí

VoJar da Propaeta Plonl

£mall:

dUpsmat^diisquiesxaOLTa

i6.73f..74?.noni^4 HOSPTtiCII SFRVIC(>SPaRASAUUKtlBfU RS.

Merca; WlPNKri

Febrieaniei WII .NPJ.

Alcidela: TPS11-;

Dctcricio;' RKAtlI^Tb. T)lAtÍN('WT1t:n l.ljNICn, CONJLTÍTllCnMPIXTO PARA Al.TtlM ACÁtX ANÁLISl- yUANIirATJVW DF-AlFA-l lil.tCOPROrClNA
ÀCnjA. MfiTOlW IMllNüTlIllBroiMEnRIA. APnÉstrNTAtÃOTTiTE"

RailcrccK

R 207.423

Nanedr Ceniaiu:

VITORIA

leUTone:

<ti2i 3m(-:<Mn eíUMbcapjkdi^lfrntl.uim

PncolCurapru GaveenaBentala) 1: MêdladasFrutraalat Flnalf

.'-.Ai/VaI i4.tl'4r7i«loití 2o}r<f.riip 'a.MJI

Órciu; MINISTRIUO DA DEFESA

Caiii-uiiid do Ecérclio

CtTiiando Miliur Ju Sul

3* Rcgiln Miliur

rolicUnIva Militar üc lAuloAlcipe

OItjcl»: RcfüUtu de Ptcvat, contpm/aidc validade dc 12 tiliircj niuct. cvcnCml Jiiui.ocèo

dcmatcrlnl deus»tuhni.dorinl. incluindo cnmndalodcequipammtm,cm ipnvduida

Polieiiniva Militar de Piitlit Alegre.

DcuTÍcâo: Reascnie para diacnúcrte» cliulco •Riu^ic P<U4 tliijiuócticn Clloicn 5 Méiudo:

Imiiiiotuihrdrrtrclria, Dfu l>c AnâlÍÃC' QuJntitatAti De Alfa-I Glicoprvleina Acidi.

Tipo Conjunto ConipIcioPjta.Aiituinacio . .A[ativniucdo; Tc>(c

CalMal; 33333(1 • REAaF.NTF PARA DIAOMÒSTICO CTÍNIl.O 5

Data: WDTaüJl UdiO"

Modalidade: Piegãu FJeUônicü

SKP; SIM

Identificação: N'Pieu2ii;ti2R23 UaSO.IMHOA

Luic/lteni: l'jU

Ata: l.mli Ati

AdiudlniçSu: 1 ZIIT.-ZOT.t 119:42

lluniulngacàn: t3'(l72023 111:11

Fonte: wu1ne.n1mpr4sgovcn1a1nenlaii450v.hr

Quaotlriadc: 2011

Unidade: leste

RetaiúiugeudonodUZS-aíai»' irSdHdP Í0C.143E.76)
C^oiihMaçto liimNJ£niVStjaíOlnC6cga3oa'<^&iSs1NNnJF«XaíE<|HU«rPim5WAH3itMU
ritipVwwi»UinCMlnçrecos.c*im.la#C«itifoidQAul«i6odade'nfllien»tajrir4JEn6dkJOIOIntM^ft3o»4p5pSJSo1NNFUF6XalE9Ml3flnPlmSWA%2SSdX253d



CNPJ R«SoS«ci-l<loPQrr,«cdur _ P.opc.u
73linR6X2/UOllt-5: UBrKSRAZCOMHiriAl.I.TnA Fl _^r'?i m
•VENCUÜÜR' W-.h

Ali/cu ftTEMS

P«hri«3Ric:\MmCT (i^K.tkmi»SAfC.
^foddfl: OvfT) Kmtr Y i

"«"biiMiAVWcn.. Rmlul»S«>:'»W™i: l<rímHU3w.ic.J>.-4<>R«iiwiQ; IlHéíSWfíM^; W«ncr-VaÍ7H-ínr« W„
UJ»f*iffli®SAiC. nociawiOHíAtvenrifM f •

Pb

V^■lBl' «ta Pinpaiu

UREIRA^T-V^ I.
j^ítow202_L Pfnal

RS2/>I

ndarie: üjirifrrfn:
Sao Paldg AV GUIUÜ CALUL 1>J}Í

TdfiTMni: KniilU

utos?gpiitiaA8aiQLcim.l)i

UÜ.3IZ«2/aU(ll.|J ODALYSDIAriN-OSTICOSrOMI-RnOLTDA.

Marei: ROOIP
Fibrinslr: KClCllt
MoilclD:riOI
DcMTitàn: Tíuc pj)a<fclcn«indc9u ikAI GUC0Pnr)TF1N'A ACtnAA|ncta>liKJu; Kit mu lOUlcatu.'

Cidade;

Pn;T.iAJi:ii4c
Kadutca:

R SKRUH) JUNliBUn DlIiTCRICii XJO
tWtrmic:

PrccD (Cooipn» Govrrnimeniil<)3: .Media du Prapotiu FToall
hl .t til l'JiâlXli^Jeu}árJiiUíK ihlt'}! itíín' H.ISll

üraío: M1NIS1 l'.RIU lIA KnUCAÇAO
tiNTVÜRSIDAOI; FEtUlR-At DEWHAS
Prá-RciUirú de Adniinifciraçlfl t Finonvaa

Objeto; RcgKini Uc Pi'c(i>« viígnüii J túairjccvaiiual tuii1nujrduileaiiprti,ipai-4<>ciuat
exanico dc otiôUau elltucos,.

liewrífio! Serviço Aaelllardc Laboreldrtn/ üdsníàlogo-HXAMb. LABORATORIAL, AI.KA-
l-ftUrOI'ROTFjN"A -ÀCiDA

CtiSer: 2S(Mb-SbRVJL'UAUXtLlARUt:LAH0RATÜRIU/DD0brrüL000

Dalv 2IMM 211:3 (libOlI

Modalidade: Riv^ào Elniônico

SRP: SIM

tdíOlKli-uçau; NT(Cb3";í2(>2? i irASGrtWl)52
Lote/frroí; M7

Ala: l.mlt Ala

Adjudicação; :ilil4.':n23 t;:43

Homulosaçâo: 2I<4)J'20:3 l)9;J5

Fonte; «Avw.comptaasdvcfnstneiitais.gov.bi

Quantidade;

Lnidnüe; ONIUAI)!.

IIF: 00

GKPJ Raaio Sodat do P'omeeedor

00.3:<.27e/«>nM0 salde IKSrrrUTOUF.AMAUSESCUSICASl-TOA

•VEXCHWft'

Marca; MaTcunãumluinuub
Fabrícaole; Fabríciinic nãoVnfimnallo
OtatatÇBo: Alrj-l-CLlCQPROTElVA AcIOA

Eflado: Clilailc: Cadcr^a: Tclcrene;
IV,1 floiioia ROA.SW (fiJUS:iM4M.'|W)1S2n-IAI4

Valor da Propotia Final

RS3,47

Kmnil:

labnnionoaaodcadmi^nrall enni

Irem 2.3; Mtignédio ^ ||| ' ]
Prvvn r«tltliadn; RS .1^ Úli« l| Herccniuali - Prcçii F.slimadn faleuUdo: H.S I.M4 MécIU üusPrvvns<lliclilt>s:R.<; 1.04

Quantidade Uocriçdo

3jnQ7'c>le( Rcigenlcapuadclctiniiuwoquantiljlivjdc inta tnagnõüo nn uro. plasma, llxjuur c urina. Passai LCF Ifaiur ulafcuite lipidiuo). Linsiridaiic
de5du^'JL A^iruscRtuvúnminima; llXIml

Preço (Compras Oovernamcmala] 1: Mídia dai Pnipotiaa Floals
K I in .fda/VdiUi w/AA/í<.dr ?"7/(Li»''í/J4I

übstrvaçíu

RclaiiVio geradomdiB ZS.VSOO» 17:3B;2S (IP. 2ao.I446.761
C<nliqoiAUii;éa'lurlNJEnCKIWDIOInCS<9a}qa4p60JSo1NNftJFeKalFqHUenPtm6WAH3im3d
otLo /'wwrrlAncodiipnieoiLeDnt4iflCorurB3adaAiâanUodadoV)akensLur1KJ&iOdkJQIQint2GcgA.Hoa4fs50JSft1NNRJF6>la|FqKUBnPlniSWA%2S3d%2S3d



Orgiu: \tJNlsriilUOnAS.MJnK U^L» Iw
Nutrlcn F.ii.ulmtl iln Rii> lie jaDflim \ _ _
Ifwpital UtrdI *lc Ipancnu v_

Objelo: Aqucítcâo *it iciU\<f tom S4s>Ío de omi. wwiioJatu íixacâti dt* «iiupiuiicntc^ dc
eqiiipdmcniM

Docrifãu: ReagoiU ptra dlagauitlcii dlnlca - Rcagoilí Puiinogn^i-i Clliiiai 5 Miuiio;
Cnlnriinétrico IXr Ponlii Kítinl .TiprttJe Aníl1«: CJiuuiiílailMj DeMagJlfauí, Tlpii'
Cimjimiii Cuniplcio Pjni AB!omaíâ*i. Apiescma^iu: Tísü:

CulMaC 3JI7J8 -RFAaiSCmPARADIAGNrjsnrtlCI.lNiCOJ

I Dala: lll/liiaoi-l. IP:ÜU

VlDOalIdadc l'rci(cio Klelrflnico

SRP: SIM

lâcDiinca;ao: NTiejiln 472u2J/1;aSOi2SOIOJ

l.uicAirtn: 1.72

A«»: l.ink Ata

Adjudlcavao: l!)4)t2U2-l 08:22

Hamulugai^n: 23'[IZ'2»24 11:21

Fome; wwvi-.compraâgdvtnumciibii.jiov.lir

Quantídade: 52.450

Unidade: Tnu

CNPJ (iaeia .Snidal ilu FartKccilar

CI1.4«.«I)/U0U3-SI SUsMENS HEALTHCARli DUONOSTICOSLTDA,

•VENCEDOR*

Valurda Pinpiiita Flhal

.Maru; SIEMENS

fahricuiie: SIEMENS

Modaia: RrAfiCNTF NUüNESIO

Utactiráu; RlLMILSl i' MAUNIISIU I20T IOJM)-l) iiuioduMU utikndu osSiiUiM Jir AVilmlca Cliniu OuncaúMk 2 <eii li»:^ puj díjgBjaicsui ̂ íud disiiiudui
litftnniniçãti niuUMluim doiaagnfrin luxoni. ptawiu hcfntiiu/aifc'e mifli. RALA l03aS[r,|4S> - MaitiPahricaalir Sicmou - Pnjc»LincU; EUA-CIaMadcriws. II U2
(Do»l eqnipangntm cm icgkac ik ccmodaw - Dimcntion HXL ZIM lUM - U «H:c2iuOüVo»íqc>u EXL'* comiiittemaLM cooúac num iiiapouii\*o dc diagflánjco la yJra
qucac dcmiu a mcdk unu dÁ-craidadc dc anatitMcm liquiikw hinlcgiuj^ tnurunou f) Mucmu uitlimicenDUigla tisomclríca. lurtsidinxctrica, quíllli1>l^tI^nc«4.*cnlEc^:efllllogjH
«IcctnadciCíc^micgiotapati aplícacúua quifnica< c i>niini>-quiniica<paiamili2acSc clinicii. lM|U(puiiicmi> uuvu, unn unianwriui ccnilitilca ilciuu&^du. RMS: In345l 01702
- UkinuMialul*»: StLiTii.-n«l)MncnM<inOl. 2IMI -Ptuccilcnuj; IlIjA 'Vubttcaiiic SicinCnx • ilc rmcii; 11 Sufãiiiitcnifiilluui i)Uâniiiliilw dcdiuipnmcnlki» «uhcitajOw
pura Luclu uníiLiiíe ((^pjgjtiigvrcnCiddrti c pajticipuitca) cta^Oitinc dCJdicIcvliin nu TLHMOUCHUrORIiNCIA A:4E.\0 I.

Kndntqo:

R MNAFnANCISCA. 5300

Ikleíaitn

(471 MSStÍÍÍ?

Emalli

ux ht;^iantcQs.ciini

Prc(a (rwnpn* (iiivcrnanirnuN) 2; .Média daa PrupmUa Final»

t-v 'M d'Ai /V M Jc :i'l/ (tn u - M. IJ/I

ÒcRio: MIN1.STERIODADEFES.A
Com^tmJo iLi Aeion.iuticj

rfV(MJUk^ u ck «lii Aj

Ohjelo: Regi4ro dc |ura cveatiul AquiitçJkn evcouuJ dc nLHeriâ] de conMimu Uboraumj]

pa;d -ii necci&idttdcí dtf Subsàev^udc Anilisei Omiícjü du (ím|iu de Hdúüe de

Ba/^accna iCf.SAU«HQV.

U«scr|$ái>: Ressente psrs dIsk"dbrici> elInieo • Rcadente P.nu 0<4ipidslitv CHiiilu S Màuüó;

QdiiiirtikHiii;!» Dc Piuito Final, TIpp De AiülUc. QdanclüUvo Dc . tifw;

Conpin(i) Compteii» Furei Aidomn^^âu. Apre^cnniÇalüt Tme

CzlMaO 3Í17J8 - Rli-AGtNTE PARA DlAONÓiTICO Cl .INICO i

Daia: 27(09.7032 10:00

Modalidade: PregJn Ulclrãtiico

Ideniincacio: N1Ae(úo.l92023/i;ASC:l20025

Lute/Item: 170

Aíat

AdJudIiaiiSu: U(i''lU.2U22 ll-SI

Hoouilogafâo: OA'tU'2022 12:17

Funic; wivw.u-iniaa^vemamouakgiiv.lu

Onaoiidadr: 5.41X1

Unidade: Teete

CNPJ Ra/ãn Siidil da Fornecedar Valur da Pruputu Final

71.322.1I7/UÜUI.S4 AKtiUSaENTTFICA l.TDA RS2.19

♦VE-SCEllOR*

.Marea: WIENT.RI.Atl

faLrIcanre: WllINBRLAB
Modela! (.TVDrai
ttcaericio: MAtWÉSIO - MÈTI IDO ITZ PARA DtTESMWA^lAl' l» MaITNESIO EM SORO. HL ASMA OU URIVa. AMI.UME MÍNIMO. 120 ML iFBASCO
nmtAlJOPARAOOyUIPAMKVTO.CB 4iiUi-WinNKH4AH

BeU* lliec/anlc
Eadeeeea:
AV RtlA.5IU 2K2 (.1l)25nH-9MH

Cnialli

arguii^giifcclcfllljlei.ceiiil.lir

RelBIddo guradu i<u dia Z&OSinZA 17:3830 |IP. 200.14.88.70
CUitiaiivnidaclDLuiINJEnOdUOlOInCéconaflS^^JSalNHRlfeXaEqHUenPtmSWAtJdtWniip:/í«»wiulionoodi!prBCO*,fomí«/Certifte«dnAUIBnwld»dB7!aliii""üi»iNJEiifiill>JOIDlnC8rs«;ina4BS04âo1NNRJF6XaiEiiHUIlnPlmBWA*2S3d*2SM



ITí(n ICoinpmi Covcrnamcnuli).!: Mddlí dal rropaiLu lEiãir
M / 1>J ÍUal\'i>,kU:J.MhuJt Vi;/(Jwa"'í «J1 1 \Cft \

orgiiu MINISTÉRKJnADFJESA

C«»ii:i]ldiT do Ittcrdío "
Camaiulo MiiiiaidaAmazÓDli

l2'Rcgiiiü Militu

Iliuptud doCruaniitàu liclidutinga

Objeto: AqiiiíiçSij .ic rnilcrid de con«iiuiiJ tMaUniil de Lobotatirin]

DrserlfJu: R<ai;niU pira dtasnitllcD tllnluu - Rcagcnic Para Oiofinóstico Clínico 3 Mcujdo:

fidoiiincliico lícPojiln Final, Ti|ni (JeAnílbsc. QiumtilBU^ü De Mapiésio. Tipo:
Ciinjuniii Coitiplc;u Paro AiiUimJíju, AprcscnWfju; Tcsle

CaUVIal: 33173» - RtiAGlCVrp. I-AKA DUCSNÓSTICÜ CUN1CO 3

—• Bala: rt;llR'2U23 111:00

Modalidade: P>cgio Hictrônic»

-SRP: SIM

Ideiitifleaçâo: N-Prci!úii:7I023 i UAS0;lliMI9

LnCeilteiD; 1/73

AU: l-iiilt Am

AdjDdJcacâu: 2ü'U9.'2U23 1-6:22

Homologação: I2;fl9/2I135 13:13

Fonte: •w\vM'.cumpfasgovcniam<«lnÍ5.gov.íif

Quantidade: 1.200

Unidade: Tcslc

CNPJ Rirão Sodal do Fornecedor Valor da PropiMla Flital

di.733.-lMíD00J-94 SlIL-SAUDEHUSPITALAREUABORATOHIALUrüA RS 0,1
•VENCEDOR*

Marca: VIUA

Vibileanle: VID.A

Modelo: VIDA

Docríçãa; "Reagenie pura deleinimüçJu de muioieílu, em Jmovmi ik-soro. pblsn.i.uAoJB líquW eomreaeau deptWHOofinaldettíocvmpuuvcl cumoanãliíailwd lia,
Viicun>m>ntinimD 300 teOol'

Cidade:

Belo J-Iarlaoow

Endereça;

RMUami, l»I

VuniedeConfBto;

Lírigicão

Tdcronei

(31) 33ÍM6fíO
Emall:

27^«8,25^mKJr«i(lí M J DlAGNOSrnCüS LTDA

Marca: Ot/IB-ASV^JAC
FobrlcaMt: QUIlIASAiNAC
Moddo; -

llescrlçío! Rej^cniePeri líiágnõcileD CIlBieoS M4lodo: ColcnimftncD OcPimio.ftníI.Tipo OoAnjlise; QtMnliuinvo De Mapièsio.,'npii: Conjunta Completo Par»
Auturoeç2o. ApTdeOtJvãu: Tecle

Kndereça:

Quantidade DeiciHçSu

3.,5l)p.TesicS mciodliculuiimélrílwp/deiórmiiiavdudepraieliiddnudeHiiotmtrodUijuIclusíüiSl^ciic EmPalagcniciniieiiüii dados de Ideiiiitísuçdu cpivcedê

ncio, pinzu dc validade. Apccseniaçàunúnimj: 2S0ml

Pceçn (Comprai GovcrR«tncn(áti)1: MídPa dasPropoiUaFbuli

Al- /,lrí.*5"doíV6ji& O/Ji.-Jeftü ifr 301/ íttío*N,/-Ml

Ubiervaçau

Relalórta uefsSs nci Ora 35.03120:4 17:20:30 ilP: 200.14.511.75)
Cód:ooVaidaçêa.LonNjEiiO«l<JQIOInC6cpi3qs4p5GJSo1NMRJFgXiilEqHU8nPti»6WA%3dH3d
hnp:lAwrivatancodeprDCoe.cn(n,brlC4ni5raâoAiàenti(idadD7tcaonoLor1MJÉriQ(tk3niOeiC6coe3Qa4a5DJSe1hMRdP6RalEqliU8nPcmBWA7(253dK253d



OrgJii: MINlSTr;KIlJDAS.\Oni;

Núcleo F.UiJiuil Jo Rioit J»ns3"

llospíLiI Gerai üclpinenui \ppjOV ^ —
Olijelo: Ai|ui*iiáo ile iraiivuh eniit ca»!» üe uso, coA.^Q iiu

cqiii|nme.imv \
Oeicrlçio: Reagmic pare dlagniKtlcu clíii!c<i* -Rcagvnft Puia Oijgaiktiui Cónicu 7 Wctotío.

Colmimciricii IN- Ponlo Finai, Ti|w r)e Aoiliw ijuaniiíaiivo [)e IVnicIna» Foiaia. npu

CuiijlinuiCumplciuPaia Auiiint4i,io. ApnsítiieííK lVtlc

(;al\rac Jòiltu - RJ'A(ÍRÍTEPAE.A GIAFiNáSTIGOCLlNirt» 7

nstei lii lil 2U2-4 lUiUÜ

.ModaiJdarfri IVi^.to iücunmcu

lileulUicapii! NT»ejtáO:47aü21 / UASG-Jáyi<í3

I.alc/Ilrm: l'4

Ala: Lmfc AM

AdiDdicavdv: 19'01'7024 08:21

IlutuuloBarèi); 27/l>Z>'2a24 U.7I

Fonu: svuw.cimiprastiuveoiutnciiUi^guvJii

Quanildiilei 71.2*0

Unidade: Tceic

lluiu Sodel da Fornccedur

01.449.U0/DW)3-SI SIEMENS UEALTUCARE DLACNOSTICOS UDA.

•VfiNaíDUR*

Valur da Prnpasia Fiael

Marra: SIRMF.VS

FabrJraafc: SlOiiGNS

Modela: REAfinSTI- mOrrWATOTAl.

Uruticlu: XIACillMltPKIFi UNAIOIAI. 4isnT iDLM)-U Raagcniadc Piotciea Tnol 11P) ulilúsdo no wucou dc qmaika dlitIcaOmiaHsinté luiicuapan dúgnnlleo
in víüo fliruimiio à dcignaojçkt quooiluiica dakprouinacuuia nu uene plasma i:epariniou1i>. RMd. iOM51iíli4x - Marea-Vabcicantc dicoinu - Pincc^ineu: £UA -
Clateedc rúco ILUI iDoielcquiparuosoa cio tcguuc de eomodate > Dinumcioa làXL 200 • ilTI -U cUtcoia ülnuortona DCL*^ com aiotma LM coasiclc oum dirpoúlivo de
diognOhilcoin viimquc cedcsiiiuia mediruma disaxldodcdc analliiM cm llqiiiiiac hiolápico^ iiumano*. O Ujacnui uiltiraiccnolo^iH louim^rrica, tarbidlmiiirim.
qumifuluiniiiccccoic c u-aiiiiIaKiAsciccliva il.- iOc.'* iniceradaparu apiicBcOccquiniicac e mainoHiuimJcas para utllirMvO^»ctllIlca. liampamciito novo, um uco atiicriui c cm llntia
lia prisiucàii, RUS- ii:74i>l(i|7d2 - MusciAfrsicirt SicmcnjcUcincnairtn EXL2iX)- Procciiiincu: UUA - Fainicrailc Sicmcni - Ciav«c ilcnxcn; il Scrjla aicndsiavaa
ipjmilUliiire de equipamenuu snimiudov pala cada imidade prci^lki BnencLudoi cpjRicip.mte<i eraircetncouiiieieeidii lUiTBRMCl UL KEFERÈVCIA ANEXO 1.

Eudercem

R IJONAFRANCdSCA, lÜW

TMeÍDon

idJJMtSJJSÍ uvlirv^ieniem ccm

Prei;a ((rnnipnu GuvtmamcuuU) 2: Média daa Vnipualaa Fio «Ia

hc /.l/| )'Ai'VAj//c'<'7r'r./u/erjdi:"4/((rlJ>'i<id.'i

Òrgio: MINTSTKRIO i>A FDUCACAO
Fmpmta Ilr.ciilciri lieServicDr lioapilaiJirFScdc

EMPREdiA RRAÜtmiRA OU SURVIçaS HOSPirAUARUS- nUALIlOSPITAl.

ONr\'KRSI.TAR

lUIlESÂOHJlS-FIl.lALlIUUFMA

Objeln: Aquificân de Reagentca de Bioqulmlee e tniunoiogia ( HmmàaúM. HlVrhepaUies,

Congcniiaae iníccciosaAl, cmitomc <ondt(ôes. guanlidadcaenigcnciascsiabeleridai

ncslc EtUlu] r M'ur AnexoA..

Dec<ri(5u; Reacmle raralllai-ndilJcoCriinicn 7 - Reiqenie Pnra I.TiagnÓiticr Cllnien 7 Mélniln:

Coloriiiiclniii l>c Pi-nto Final. r|SiUe Atallise: (>l.WRtólivo Oe PriKcínaí Touii. Fipo:

t-nnjuninCoiiipIcln Para Auiomaçio. Aproemjiçlrr TeMC

CllMaU 350133-REAOFVrK PARA UIAlMCISTICO CI.ÍNICO 7

Dau: tMili^I123 15;00

Modalidade: PregduDetmnicu

SRP; NAit

IdcMinceçio; N*Piepiio:522t):2/UASÍ3;t.SSOlO.

Lute/llein: l'24

AU: l.inlc Ata

Adjudlca^au: 11' 1 r2ll27 08:34

Humolosação; 2l'13'2i)23 11:33

Funlc: www.cuTnpnuguvein4nicntais.gdV.tir

QBUddade; 14 541

Unidade: Tece

CNPJ Ra/ln Sodal do Fitnieeedor

Ü7 t,ír7.S6I;IHi(II-9« USSU ENü COMERCIO U SERVtt.OS LTÜA.

•VFNCFOOR*

Marcai HlirilP

Febrieanie; ROUIE

.Mixlrla; ciitaai» HHdl t'e<>i>u«<4<mn

UocrlfAi: PRíVTTiKATnTAt. REAnEKTE l*AftA DlACiS-rtSTfCYl Cl.lKH.TI. TTPfl VOSSWra a WUTfl TaRA

CMmtff!

Fqiudua

Rndcrccoi

RitANaB.FU$rANA.ll2l

NsiM de Coaiaioi

Udnuldn Silve Pianklla

YcIrFbnci

llLA}MII-80a0

X^lar da Piupoita Final

Fmail:

coai4l^eU«-eaexvm.M

ReiaiibiooendenaiasJ&naaillá.iTiSrJOIIP 2ao.i4A«.7e)
CóAsnVhleacAo LurlN2EnOahJ1}IOInG6ci|>3qa4|dQJSa1NNRjFeXaiEqhU«"P<n«WA-M(fH3>l
hlto;i/v»wwí«meo<Iepniooeoom4>i/CenlfaidnAulBnlifJiladB7loke»>»Lur1HJ£n!lillUESOlnC8rBoS(l»«p5I3JSa1NNHJFBX«IBi:MUgn^íiWAMS3d*íS3rl



CNHJ Ra/lLa $a<:la1 ds Fornccvdgi'

7J Ollf (rK2/«0UI -52 LABfNURAZ C:OMERt lAl. LTUAíj *ntMtN6<wvui o_ i.umrjii lAi. Liu.A 1 PlUCV

.Mam: WICNI.R iFLS ■
F>hrt»Mc.- XXicau- loktfalúiiu SAIC | .
XfaíH#; CMDSOOi - --

Uwcrtplu: Noittj C<Bi»-<rinl- ftciwilu» Tnljlct AA Wtencr tob«ln|aii' ICtvId mlN'>U?Rvyú(ni'. ICt2fi!('Wl>l

lASiMA

.0^202

Cldidé Endnir^u:

501. Paulo AV GClfXJ CAtOI. I.53J

Ttirruac

Valor da l'rapDila RInal

CmaU:

iinü3niopíi)UilVuol-aor..%r

01 MOíOSÍOnOl.TJ DIARMOCELCOXfERnOER&RESEVTACQESUTDA RSI.74

Marra: Abbon

FabMcaaic: AMuU

Moitela: Andiilecc c-irHItl

l)ncrl(ãu: ARCMITPrT PROTEÍNA TúTAI.. UaUraiBM que para u cano«ão lUn rc<m cedeicniui ciii regime dc comodain 02 (doiO AnaUeiilerca de Riuquinúca
TuialiiicmeAuiuniailza.b>< uaulelo Aixiiiteet c-hXKI. nuieaAbbun, coolMoic jmai >: quaoiiJadcadeucilaaso edital. Kado locaeciJoiiodiiiiAreageatm. cunirulei.
calibradeeea, iauuiuH. peçuditrcrAileioifUiünniiicM» adleímiaU ncccaifaifH paia otuialcpeiiciU* lmiü»innmrfUii ilo« equífttTnmliH aliánde miiTlif.•amcolouioiòi.ilfnaa
de iiiiegReâa dn laburuaiiaisin ònuifuraa cooiraunie.conlcemedeaczitone cdhal c «cua aiieaei. Validade da pmpoiia. OU (novenlal dlat- Voa vakhs propeaica cuda
mcluaoi lodiii u« cniliii iqasae.nruis isievgflipmviiIeneiâriua.tralMlIiliui, tilhutáiim, cufiereiaii e quaiiqtier ouiroí qu* ineiilacn dlr.ia uii indimiamentena [UUdiediI.Ou
MivitxN. Oeelaniminqooi-BinpiliniK|'i1cnami'nic««rL-qui<iliMdjeM>ll>«<d'>eenneiiriljiiTin«<nia inUana exigèncicu iln eüJlal e wUKjReam.

Vaiudo: adadc;

CE Ttasaleis

CadrnrfO!

R DUARTE CQEl fia. W

Nume de Conlalu:

Oaíuicl (&n }4fil-3GÜO

Enutili

()7.580,xa7;u()nidiJ {HASAUUE comercio. RlIPRBStNTAirOES E SERVIÇOS LTUA RS ;

•Xlerea: Riudm

l'aSrieanle:<dU''»'A UuimK-a diriea lida
Mnddo: Biiicltn.i'KaUT.uiw1io3üPU

Dcacricia: PROTITN.A.S TOT.MS. RIUCI.tN a»ai. RIUCI.IN TOIHI \picn<na;2u; Kn pwj I3.0 loalea AiuxuAVMxdèneiii: IjidbaWBiull FabrivJiUe: QuilMuuQurinitii
RtkHiea Lida He^ialioMInuilcriii d.i S.ntde N*''FU26oJdUMA

Eadcrceo:

RUARRlNCIPAl.iVALPARAlSU), 1

Trlrfona:

(«Maj'2-M9?

EmaO:

Preço (Conprst Govrrnamtn(ttla) 3: Mrdlo diM Propo&fu Piitnli

/p» I .ifL S'da rv 4S«i(t Ml fji'

Órcâo: COVERNU DD ESTADO tW P-AB.VNA
Prcieltuni do Município de Araircáiia

Olijrlo: Adulsiudo demaiciliuie iiuumo\para realiautâo de cunicce oianulençdo di> aciur

ÍTnuiUM|Uirniea e hcoiagluiiiiid gliiada. lui» lemuid ciiobelceidiia mi Edital c acB»
Anceua..

Uttcrlçâot RcBBcnlepara dluRnirilco elfnitB* • RcngentePaiii Dliiipiistia) Clinisu 7 Tipo;

Ciiniu"'" fomplcui Poi.i Amiimiivio. Tipo lie Análise Ouanlluuivn De IToltímu Toiai»
.Milodo CclotutièmcaDe Piuiin Final. Apreseniscip; Tctu

CalMal: 3S0I3J - HfiAGENTI- PARA UIAlTNÓSTICO Cl ÍNTCO 7

Uaia: lATQTU:.! U9;0(l

Mudaliiiadci Pnigán rieiiiinicn

SHP; .SIM

Idenlitliacio: N"PrcgÍL>:573liü/UASÜ;92S?i2

T.olriltmii l.'.T2

Ala: Liiifc Ala

Adjudiratin: n.ail^lB UrSd

Kainolngacdo: lõ/li^O^J 16:12

P'onle: M^vur.rampra(gDvctBaRlelllais.gováu

Quanlidillc: 3.701)

llaldtilc: Teste

RelDlono geradanu din iX.VSa/TOia 17.38.i0 ||P :0C.td3«.7d)
CmtoiMiidatdo LuriNJBi0diiaDIOlnCB»íoSi|»ap56JS«1NNWr6XalEi#iUS"ftín6WA%3d1MdnWAimnvimwdneeeaia.cnriMcrrtutdcadaAiiliintiiídadBTtakeo^Ucl.NdEiiOdlüDIOlnCtaBeSiiadpSSJSelNNRJPeXalEBHUBnPlmBWASiS.TdWSM



OTJ Ra/iu Svdal du ̂'urtiecedor

21 921 J95rtKHI2-<B OHTOO (7JNIC:AI.ni,\GKOSTÍtS tlll BIíASll. PBODm
1  ■"
U^ib "

Vilur <!■ Propuiia P'liial

.Marca: OiilufCluucal DLija l
FjhrinDic: Oniw Omiial Diagncailn \ K' ltl
.Mwl«l«;SlirLMAlMXCr!lAIXlVI1Rt)SS>X1-^dOO
ileacrícdu: UCAClicão ASMSA; Prctccia Tutal - fp [.*XSD>/ Elei«::ícân Propuua; Reageriie para Uougem tlc proiclna Uiul em UMnipluniAliiuiuinnpiii msKHUrleglAde qiúmiut
«ea, ApreacBOqéoSX sn/CódJku- S392Z9: 'Moam: Unlrafliuical JJlajiiostij ' laJwicintt Lejul üiitii-CLiiical DbgnMiici, loc lUlUtulIguCftck DiKt Rochener.Ny
JdfilB lISA/RcsiiuuAmiu ai«691il«i>/vyi.l4dc V!<mSTF.KyllirAMF.N rOS!SriAlA iNTliCmADO VITRÍJSfr X7 TénO. r.OtlIPMtfííTO EM COMOIMTO
DLSCIUç-AOANVISA l»UirA.Mt.vmiUIAl.Mi:NItAlJri>.M.VnZADO.LllU2ANlJÜL'ÜMÜPlUNdPlOAllX.'K():A]ÜlAOi:0UlMlCASi;(;A/MlfROnp
.WICHUWPJJ.,.A{:5.lM)ri)rAlAU:vTE RANDrjMKlIl. PKUI5UCÃU SllPIíKIUR I}F.9üUTESIT.S9i(JKA POlIliNDU VARIAR I.IKPEXDEMJO IJU MIX DIs TESTES.
tIAPAClUADE I3E PRESERVAR CALIHR AC,'.ÚES VÁI.IÜAS POK Hfi (SEIS) MfSES PARA l»IOQl.llMIL-A2S UIAS PARA IMUSOEOíjlA, IHUNITITEACAa DAS
AMOSTRAS BARRA.S.t OM sistema de IEITURA própria. IUEsn-|riCAI.-Ã<)l)lWRi:AnVnSPnRi:ÓI.)innl3FDARBAS,lTlMSISTEMA
DE LtlTE'RAAUJE^"rfl.C(lMI^^R^MLNroUI:•A\1lKTR.^PAHAnBnSPRIMÃRIOSUEJ.5,h. TU IhMU CAPACIDADE DE TRABALHAR COM
MICROCOLEToRESDr AMOSTRA, VOLUME HEIJEZTUll DE AMOSTRAS (HEI-PARA lX«>AOUVSBTOmi|MICAS),.SI.STEM A DE CDNnilILi: DE
QUALIDaDETOT.AL. TODOS OS HtL\GU.vrES PRiWTOS PARA usa USO DE POSTEIR A DESCARTÁVEL POR PACIEN IT;. U.SO DE PONTEIRAS
DESCARTÁVEIS P.AH MtPAr.HNn-SlIMLTiOl.IRi!A •MICROTTPS),.SOFTWARE AMIfiÁVEl , DErÁtíl.MANUSHIOPdl! TOQUE I1FTEI.A. TOTAL
CAPACIDADE DEINTKREAaiAMESTOUIDIHECIOVAl.EETÍtÁOST.ATPARAASfOSTHASEMEROV^ICIAIS, WAMOSTR.A.SONHOAKD-IOPOSICOES STAT,
3lPCISTtÓE.SPAHARF.A(-TENnLSIlEIWM.li CR-il A. HFAOENTE.S MICROTIPS, 123 PasiCflE-S PAR S RE.AOEWTtS DE QUÍMICA SKC.A. MAIS I)K lUO
EXA\fF5 PAR A PHOOLSSAWF.XTO SrMlA.T.ÁNEO EM E'M ÁISTCO EQETPaMEVTO. SÓDIO, POTÁSSIO E FIORO POR METODOLOGIA DE LSE DIRETO.
CAPACIDADE DECIFRENCIaMENTO INTFRNODOS HF XGFXTFS. F.LETRODO ESPECIFICD DIRETO. DETTTOH DFCÜÁCUT.OP FIIIRIX A; HETETO» DE
V)VH,DE AMOsmi A, PERWTTE PBOCfníMFXTOS EM PLASMA. SORO. UOL'QR E ETIIXA. EQETPAMENTOAPREStTíT.A O REGISTRO NO MINISTÉRIO DA
SAÜnr:.PFIC1l'Na.A|paollETIVH)Mli:iMlNIMAl>a ANAl.JSAnOHf.nEB5TX POSSÜT»rrmCÁOALfTOMÁTIC-ACI)ir.LTCÁO DAS AMOSTRAS, POSSUI tu
CANAIS .AHERTOS.COIlICrf). òiUMol. RfalISTRlJ ,\N\1.SA: SIJAtQUSai

Farada: Cidade FaidrrKa*

SC IU|a> R VEREADOR GERMANO LUIZVTEIR.A. 5»!

rdereix:

1111J21 111 > 32 iH4i2rvi

Fansll;

TpulRiua*|t^ril«t vran.Er

36.948.?ü|.DU.l.»-«4 .AtiHOTTL.ÁBOIL\TO(UOSDOBIU\SlLLTDA RS IJO

•VENCEDOR*

Marra: ABBOT1
Fahricanie: ARHlVIT' IKI.MN1.)
Mudrte: AliaiP c Tixal h«rnri2

üncriria: ümrri^áa' DrnuÍA Tnbl PmcinZculJtaaik* para aquralilicnvaaüi: piraviaa i.xaLeo: eiirr eii pCeama jiiinuine ra% Allmh c v>.xlcnt. TT-S1LS DL BIOQUÍMICA E
JMUNOMKILA Sraàu rCJjida« cm romodalo U2 cqulpiraiauos «jndii 01 Lipufnuimrvpara bloquàrncAC 01 cqelpiuiimiia paiu àDUiu>aj|iaLeiitiOiúu, lolcjpadiK, uísiodola^
Ijulmin1imiincec2ncia juiu limmiilujfta canal iodar nraqiiimica imalcncmc ainnnaJicD que peralhlllta necxtAAlcáiÀrinc cnnllmpic lamhdm prccDComcnui J; rruvc aurumálicn
c ilcanimumpiiitiiaiti* uIiIiauiiIc airrnulu^jia ilr ürfccca*» Inlcm^uiua cptrtcnrium^li.ra, urmriilmiHlet>alaaA>cxi([2tiui,iaOr(rrmiiiada» nc Tvtinu dc Rcirtdncú. Falariuanu:
Ahlxdt -Mana Alimtyu IRcs. MS n*' MIiar.ánZiXjaL Ahnity i (Re^ MS n~ XflUr.SnSflH.j Almna' l. (Rv^; MSn*' HlliaioiOIRillJ Vtjirtra dirtalKra vi,Ic ptnp/KU anexa

Eedcrrcn:
R VEREADOR <U:RMA.N0 1.(11/ VIEIRA. >0Ü

1'elefunc: Ennll:

(l1)33]li>TIU2 riEualiln.hudélbJuiiiut^ihnit.ccni

3133.S.639j000I -S) CENtRAI.. I AD DISTHmUlDORA OFt PRODUTOS PARA SAUDEI.:nM

Matcb: Abüoa
VahrlnMe: AMnlt
.Modele: AiuhUucl CT)l2iH1
Draerlcin: RUEenii; luiliruilnpailla qiunlilirarSu ilrpfDleinatntilein auv .«plarma humarni. RMST-' IIHlSSlIilIQO Piwaldncia AIsníanlMiEUA

Endrrrço:
R A.NT0K1O I.L1Z MEDEIRO.S, 10 l-»7)326l-I"«T*"') J2Í1.T70I ccnualbbyLceaaalUbdAmilar

ílcm 25: TriglivcniloLilil'CM'Al'1

Pirru EtUmado; RS XIS (uni Pcmenul: - Prrfo Eatímadu Sralcalado: RS 3.15 Mídb du l>nt<K Obddoa: RS .1.15

QuaRlhUdr liea<rlr3a

lUSnaTestei nic(Oi!»enniiiáilLO uplnrimèlnco. eoiiiendo LCF tratorcUrcanic ds lipidei'). Muttsre-agem.liqaiilóiroiinparauto. EMtBtlegeni ccntoido tia
doa de itlvatillcaróti e'|Hviccilcnciti, piiLtir dc valltlmlr-AprcirtUecilo minífiTii: 23UniJ

Üharrvaçâo

Prrfo (Cumpnt Gtivrrnamrn(ai»| I: Mêdli doe PrupoeUt Flaaix
Ah'- f.Ut í"Jü fV6i lít ICaL (IjTO' ía IJO

Relsiúnuqeredorajaia ISOi.»}* IP:U:M|1P 300 iaJfi.7BI
CMqiiVhlda(Aii LurlNJEiii>akJOIOli>Cece<Oq«a(.SQJSaiNKftrSXdEqHuenPtineWA%3a%3d
nilp /'avwPa»txNnrmraatLnvrtlr/ttftrt/ieiinnAu«eftUpttaBn'rteteixtajr1N.ffift0ckJDIoairfi'hii1q»anS^lSaTNNRffgXalEaHUftiPtiBfiWAmS3d%3&3tl



f ÈUSerRAS/MA '
í)ri!íu! MlNiSTKHK) Í)A tJia-T-SA

Cumunilii i!n Avtniiihiiiua

ci-MRi) in; AQuisiçOns iíspecípícas

Übjtlii; Aquuic.j «ilc nujena' bboralniial jíiir giupo»K luiu pra ícali/ai-.a -u <lc cvjmci.

objclivanito jkiiili.-raintccááHiMindo IIPAll

DeKTitio: RRAGENTE PARaDWCXÕSTICO C!J.NtrO S. TKiriLICtíRIDES 11:

PF.I.Ü Mintn)t1DnHm.F.CTA-KClAlíMSI.U)t-i. TOTAl.MHVi e.

AIMOM «.TIZMJOCOMCALiaRAIXlHFS li CONTROLES

CatMut: 3SIAJ6 . UEAfflOTE PAJtA DUííMáSTIC.O ClJNICO 5

nata: 27(Ul/2tl23 Uft■""ffís.m
irT*ipi«t:/>n 'VMoJatldaift; Prcxin ineir<

Idtniincaçio: N-riegio:102UU/UA.SG:120lM

LuteAIrm; y'l37

Ata: l.iakAtA

AtljDdicarau: (M.ri2.'2i)23 llrOQ

HunniluBavâuj 2K'H2/2D23 I2:TS

Kniilí: wwM',minpiBiiBover'aniíiiUis.gBV.bi
Quanlfdaüe: t4.3iUJ

Unidade UMDAnEO.m

CIVPJ RnHuSfldalilaFariiccntnr V^lor tia Prnpatu Final

12.70Z.276/DU01-37 DLACLAB PROOUTOS PAKALABÜKaTOIUOLTQA
•VIWCEUOR*

.Mana: OltTMO CUNICAL
Fabrieaitc; UimiO CUNtCAL
Modcio: MTROS JltO»
Urscrirãti: TRIUUCUUDES U^ÜLNIE F£LO MUTUOU OE laTlXCTANtlA EM SLIDES. lOTAIJdEKIE ALIO.MATiZADU CüM CAUBILADCmS E
ftJNTRDLES

Laudo; Cldidri Ündcnp):
DF BioaUk A ADE CútUDNTO 2d LOTES. T-A/ib

Nstuc da Contata:

LLitTLENF. 16i)3W-2iÍ7

EtnsU:

lüotgab^UiaglaiMlf cuoUa

PriTo (Cntnprit Guvci^amantals] 2: Mctlb dai rriipnaua Flnult
lim. IA'í .'''.ViLn»' '"iJI

ÕrgJu: MINlStl;KIüDAI)tü'XS.A
Comiuid» dl AcionSuticu

CENTRO nC AQUr.SICÒKS ESPECirrCAS

Ob]atu: Aquiaic>-i> dctiuicna! labcuioiialpot giupm.e 'l[aniipa/a reall/ic.a--oder>iatnaa,
objnivanüd aienilai .ti ncccsaídidcs do IIKAO,

DetcrlfSo; RRAGP.MT PAR.\ DiAOÓSTir» (TJMiCOf • TRIQUCERIDE.S POR
MET0tXlfcNZIMATIC0C0I.0RIMETRIC0.T0TALMENTF.ALT0MATI/Al)0,

COM CAI iBnAiJOSLs e controi.i s.

CatMnc .«I7.« • RF.ArjK.VTF, PARADUCMÓSTIf O CLINICO 5

Dala: 27'U t ao23 DRiUO

MDÜalIríatU: Ptcg.io f.Tetrnntcfj

Idmlincaçíiii: N'Ptagilii:lU2U2.Á/UASG:l2UIW

.VdjDdlcaydo:

I ink .iu

(» oiin:.'! I(h-I9

nDniulneaçfio: 2S'll22023 12:71

www,vompnuigovamamstiluis.gov.hr

Quiintldade:

USlDAUEII.Ütt

CNPJ RaTiu.SodaldaFnrBtaadiir

(ffi,7S7,7XártmuiJ(9 Vrr.AL.AB.COMEHnDnEI'Rl»íRn"OSPAkALARORATORlOSLTDA
•VENCEDOR»

.Maroí; ROCTIE
Fahrltame:ili:l('lli'HIA(iNl)S'rK'HtiMllll-AIJ-~MANIIA
.Modtla;COBASfiOODiMCiluIri t-.lOI] cCOB.ASCOII
nnrricio: CONICNTO I>li RrAtiKSTF.S PTRlSAnEM IIF rRirn iCERlUErriRcglum Ativiu- ll)2S74in;}$

Volur ria Prtipiivla Final

Eiladíi.! CUadc Eadcnso:
□F Bcoulu STS<'.U0LI.A0RAgC0NlirNT011..A.N

Nume th Caaiatsi

CURSOS

lUétoUR
(61) 1147-77i>i

Enuit:
comcvialfeittaltbrifrjiTn.hr

Rubiúna ourBdo no dia 2SA)3J2(0« 17:»dUiIP: 2aD.t4.56.7<)
CiMiqutAldaeto.LurtNJ&ilIdUDIOinCScpaSuaA^JEMINNRIFaXalEnHUenRtitietVAKSStMd
ltOn"'i»»'ii'J»naoiie£iocft4,aim.hilCmtiífcadaAinnilUe>lt8«s7lolii«t«Lur1MJ6rOitkJÍ3l(>UiC8coiiJqaaiiSeJííotflNRjF6XBlEqHUeBPitnSWA«íS3d*ISaiI



Riüd Sodal da Foniccedai' Vilor da PiupoiiK Kliist

04 US6 5S2/(HH11 -15 BIOPI^SMA l'k(.II«:TOS 1'A.ttA I.,iUr)RATOBlaS K fORREI^Tj^^Aj
M«rt»:ABBCin lD,.h

annivi r \KIIO- —
M«rt»:ABBCin loiih - --
Fat^cintí! Annorr

Mudílu; i;0U'll'AMl:KTO OrtKrAiWMuUtLO ALINIIV

llcsrrtcio: TnifiI.l(lUtU>fi.S TMR Mr.tOliO ENZIVATICI) COLOIUMETIUCO, lOlAIAHiMH ALTOMAri/Al», CONÍ CAURRAI)<1RK.S t CONIBÓI.F^

Eaudu: L'ldjid(: Kedcrcçu: NatDrdt

raniUui

!írnE wiiusTRi ̂ r AnASTEcatnwro Tuntn» itriiaos.
TjF Caio

YcletuBn Eaulli

biajdusmji^bíftplaiima.cDipiOr

Pntu (UDinn Fnln PdbHcoak t; Mtdli dat Proputu Finala

>"■ u.lri í-Ai/.vajdfW-AAafifr.-Wíií^i»-» IJi.

árgío: FSIíRJ-KIWtíACÃOSAliDI-Dt>K.Sr, DD HIlíDH J.VNKIHO

Ohjfto; FS • FOCAC Ao Ey, CDM l ORMLC. DE INSUMOS

UMcri(io; RKACKNTr-TRIÍilICl:RI|>KS.TII'0:llErrF.RMINACAOTRlr.I.ICr.RtllEOS.

METütH): COLUKIMF.TKIA UMIOA -IU:MT74 . Códlso do ltm:6Klii.UKl.U0U4
-HHAUKVTr l-RlCil.lCEKIUI-.S.TIPO- UnKRWINACAI)TRICtl ICFRlDI-OS,

MPTODO: COI-ORIMETRIA L MUIA - ll):h4T7V - COdigo du Ilcm.-fiNlü.UXI IKHM

Uata: 2J'Utl.1l>J4 I5.-(B

iVlailalIdade: PicjiúDEIciràaico

SRP: NAO

IdenllIlcacâB: 2U«92

1  19

Ata: N a

tlamulagafio; WlOQtIUMiOn

FuBte: ww\VAumprji4í.eoy.ln

Uuamidade: I SD<

CNPJ Ruiu Sadal do Forncccdiir Valur da

12.42U.1A4(|KII7.14 CM HaímALAR S A

•Al-NCaXJR-

Mim: VUiM o4u mlúraulEi
FabrlciDIa: rabiA-uBteaduialviaudu
Odcricis: RFAÍiEKIi;Tmnu<mRIDES.TIPO.t«TF3lMINACAO •nUaiJCFJCDEOS, Mf.TOrJO. COl.ÜRIMliTIUA UAUDA-IUWW .CõdlgudD
Jlcm:«IDOÍI.(>OiH

Eodurevo:

Valur da Prupnm Final

iiem 2b: Urcia Líqui liV

Pt era lltllotada: Rb Ij|A<lb(}| Pmmiual:> Preço ttiimadsCakoUd»: R5 t.M \tcdU d» Précos ülilldoa: RS 14i4

Quanddade Ducricúii

KiUU Tvflia lU-ogcnlc» t\''di.tctminiicúi cindtiu ijuiuiljuuiva 4i uri-iu uni tun> c plasma. Rts^Ica llquldus prapto pÁuo, ccai Ibuariduilc mlainu dc SUOrn
g''d]. Aprc^cnu^iú minjina' 20O:iil

Oliservnctu

Precu (Compra» CuvrrnaiuniaUl I: MMIa da< 2 MHkom PrapoitasFInaiv
lai Mu '■JalSH*urá,jtH^dt;n!l,l^,-}4IJ.Ii

Retaltflo gerado nu da 2MHaK« 17:38:20 |1P 200.I4.5S.76)
CòdioaWUa^ UelHI&iOdUDIOOiCfiC9a3Qo4D5a4S«tNNfUFeXiilEqHuad>iiT«WA-WrttiSi1

IttiFnfirk intniaefiegg.atTaapAfl IAn1WWftiFaXalgflHUaifljtlBWASS2S3dMS3d



Órgâu: MINISTI-;ItlC)DAÍ)l;l'f;SA

Cnmandn dn Eiéretio

Ca>Tiji>iJoMiliui <bAinj2úni«

S* RegiduMiliuii

Ilittpluil Cet.j1 ilsDclúni

nab: 3KiIM'2U23 U>):OU

Olijclo: A<jm>iviü< de iuumtM latHiuiiTiút|urao Kisiiitfil

Panicijunic^ >;mfúriiii;cc4Ulj;de<. quAinidode. ca^iMe9||ãc^»4e
insinimenu>. ^.,-

OucrlráB: Rcai!«ntc para ilIacniAlIcu clínirn • Rm^oiK Para nis^nalic» t dlnicn 5 Mêicdn

Eni'imiiiicu CulunRrcirtvú l.k Puiiii) Fiiul. Tipu tia Anjlira: Quanliulivu UcDriia .

Tipo CoriiuntuCiwipliiiiPala Aulirmixd» . A|Hi:acii(ji;àu: Tisu

CalMar: 3J17-IS - RfcAGENniPARAUUGNÚSTICOCÜ^^ICOí

McHiaRdarte: Kletrõnico

\ld«alincapii>: NTragiorUaZÍ /U.\£U:iriOirtfi

— laHr/lti-ni: SffiP

Ata: l.inliAta

AdJudlcacSv: 2?/'()9'2a2J 14:41

Hnmolneovdu: •9<'()9.'202.1 tl I-í

1'onit: vnvnMiinipi jagovenumauLiH.iiuv.lir

Quonüilailr: 22.LIÜU

Unidade: Tcsic

CNPJ Ruiu.Siirlaldu Famerninr

97 ]69.12&tKIUi.fi9 M B COMERao DE MATERIAL HOSltCAl.AR LTDA

A^lar da Proputu Flaai

Marca: VIDA

Fahocanlc: VrtJ> IlIOTTCTCOt.OOlA t.TOA-MI;

Modd»: IjUEI* UVA'ACTO-NM,BBASa

llncrlcia: ('rria l^N' •Rcp^Cpru ANVISAN^971l5U7tlUli. OrcIiTCnnAa na comnhhi (12 |TX*áfc) EipupjQinilovMDcklri VR7A-&4SOÜ Lirniuiru Vicb rilc BurinipModelo
Auu*íiMiii 2(Wi, IIIJ1C4 Mml. ctiitfiaiiic cJrtirlçiiiciiaH.u; VID.t-S4IH)U; ANAL!S,\DORAUTOMÁTICO DK BlOOUJMICA TOOTVSniS -SiIruriiM lurvcl itc midi!; i TOilM
-lllU|i.-<:£( in([ini:!:ncnv p>a hora-Sc<l.-ina i'ilíc() com K coinprinicnM i|c luuta MU-''!!!! um -Irllir do .-Aüi£0 dclianar liiivnn -Inlrrliii:!.'Sidiivciniiiil poraaini -MciHiioramcnlo
dc ctuvaã cniiviiirHi rccJ 'NLairroiautcirludu Vulunjt dc ícar^cntci cm Uriipo ícal-Leitura rliá leucue:» pui iiriiu de cunari ituUviihuUdclIhiadlicd EaSKciAnM,'õe> íêcmeas: -TIpv
de eanipamcMo acctiui raiiikViuto loUlinciileattlDnuliyadoen.n«»Umi uc r<ia|<xiccal>:iln cian piiiuidaile paia aimiiuar decnicrgcnoia-Vclaculadeilc proccCiUntciiU); 400
leucTaaacuttunltf Iruunu Luburcufnuc) Priaclfm dc medição •Cidieimèiricue luihuLiiKiJb -Tlpua de cjcuidü. I ponlu Ktul. 2 puuü Anal. uonpu Exu. uaéuau ■Tãra» de
ualihiaçào liaoJ c não linear-Prt^iamaçdir aiBcnU4l<il>Kcsnipcrtit e (ecior eulculailiicilelinjdtm peiauiuarlo Rcagcnicr camoauat' -Oajideja de amoeua* 120 pociçAci ilc
amnlripaialidiiipriiiiáiinou enl-eu de amouia -Baiide)a deie*ocniea. 90 pidiçAu |Nja vUleaia uIkiUi >0 >jalernadetcliigeiaaài>iluei:ui|uimcn«>iiiiml4m a iciidKtotujd
pidxiron lielCCpnr ídliotat enijuanlii4IJ3iipcniiii«ib«Í3(€t íSV.Voliiiuedianinura' J-THiil.i (I l(il.-Vrilioiicileruíenw 20-3nn]d.s Ijil.-Siacnwileplpeugmi-nm
oaiirgadeccrLiiicadcaiurprrciaãú-AgulhaudcrcogenteaeiuDr*alTa<aradcigryàedenivcldeliquidio.vciibcaçãodelnreniàemepcutcçòucoturaeoliaãn d.brajjauulcrnae
etierD*daaigidhn •Diluição,taiomiiiea rtcamoam pií-diliiipln c pru-Jlliiiçio-Amuí (caiT>-Tvcr>« MS-ílisteína dc djepcruação de »hi prccUio (inaiuit quaO.I pl.|
ALccfiu de reação. -Rvlni dcicoçáo. eren um lou] de irtieulvia: de tdáuicoAcrtupçfinaoonma •Latagan dc cudoraç de ccaçào auromárica de 12 paxioa |3'0-Vúlumadc
reação: HU05n|il.Si»tca»âlico: .rtUnic:DJO,40:,d.ãii, Slh,i4f..í'K,rilO,76(1 .piccliuioda aluoihãaaa n.Srnmã. (.(Ia 0.(17.Eal.ahilirtajcdaabwiWacia;iftOl -
Repcliblliiluledaiihiurhdneia'< l.íiiBeyuro AVV|SA'N!n(07H507lí2l5 cbackup Regidro Anvíca rOAIòOíííllfid

lOiilerrTD.
AV JÚLIO CÉS AR. .T426 (9l14nDSu(ffW eonUla^»lululiraallailil>e.ininüii

n.<)38.')2omOOI-7l BIOMKflICAnSLEM DISTRIUUItWHA DE PSODt.TOS BIOMEUIUOS l.TDA .RS 2.00

Marei: ROCHF
Fabriniiie;R(l>llF
Miulda; Uréia
TlnerlçimUréia.iniitcu'l'idj|ieaniuRi«.'he.(»iieedeiicia Mnnanna.teBiani ANATSA fllKTdtládHicii||wiO.-tiwre4i|uhireaiilBRmiho.priWcdeticia Alopanha, lejpdiiiANVISA
1113117411 Xiir.

Faradv; Cidade: Enderevoi

PA BcJim AVlOSEBONirACIO, 24*11

Nanu dr Csatalo: Te lefoae: Emall:
ANTOSIOCLSAR id|)LU3dMI7t camad4Í'ÁtHiunedleabui.><r

Prcco (Cumpraa (.iivrrDamentMa) 1: Média du PtupuiloiFliul]
rtc. í *>L 3 iiu WCi ik Hr Jí.fuSfti^ i/( 2'CI M* M JJJi

Órtiu: MINISTÉRIO DA EDUUAC.ÁO
UNIVERSIDADE rairs AI. ÜECAM1TN A CiRANUE

Ccnlrodé Saúda-cTéCiiuiusIaRunt
Objein: Aquieifilu de mnieniil do oon.euniu e kitwralaiiul

UaerlçliK Rcasmte |ura dIa|;Rúnlaiclinlcu- Miltido; EnriiniiluutUilixTmruiçu UcPunloFuiol.
Tip.1 De .Anjiliw OiianliUIli o De Urcio, Tipo: Conjittilo Cuiuplciii Pnra Aaiiiina(.-âii
Apteíenl.içdu: Tcsle.

CIMaD .TJI749 . RF.AOH.VT|.. PAR.-\ DlAn.NÍLSTtCD íXlNlCO 5

Dala; (M'U'2D23 119:00

Modalidade: Prciçáu TêTeirdnico

SRP: SIM

Idenlincaedo: N''Pret!4u:62023 • UASCi. IS8I99
l.nlt/llcdU: 194

Ala: l-inL Abi

.vdJuiliLaçãu: 21 U7'2U2.< U.Ofi

HumuliiBuçãii: (U(IR'202A 1 n'4.«

Kiirilc: www.evmiprQagtiVeniaTnéiildia.Bov.lK

Quanilrtarte: ft.ODO

Unidade: lede

Belgldnu neradamOia }S4»í20» I7;S9:20 (IP: 2D0.UAe.76l
Craãiaii\(ili1açan.liirlNJEnCl<#tJCMCKnC6ee»3q»4o50JS«lNSRJFS»irEuHU«nPlm6WA%3iWsd
n«p-/iW>>wamneodoi«oo(u«m.te<Cef1i(lee«E<iaoi«e>diKlnOi*iinM4*1NJ6it(ielúoI(JuiC6esieSna4|>SIS4SnlNNIUFS>!alEqHUenPlmaWA*2SSd*2S8d



Vilar da Prapsiu Pinai
CM'J Ra,S<..SodaldafW«d»r Procpt^O.yQcXTni» M
flfillfiV721ílHlQl-<B NfKDICA COMTfHrtO RFJRrsiWACAO F 1N,-P0RTAC Í(1I^ÉD.^ l\j5
•VtNCniíüR- Rub, T
Marca: RnOIE •

KahrleanlcRUCMF

MMiclaiCOBAÜCIII

DcKrl(i«: MtioJo: Fuimáruo ColornniiiKo Dc i-gnro Pm.1. Tip» l)»AiUliicr QiMniiidtivu Dc L'i«iA Tp»; CwijumoOwsjlati l'4ia Aurom-nJo, AraetcnruJa: T«te. 0»&
PaHAAKAUSESEMSüHODEAMM.US . i -s

Rciado: Cldaila; Entfeirro:

PU Recife Rl'RANCRiCUSJLVEI!U.V9
NamrdernniMu:

IVONltX

Tcltftint:

(ai)3:2ljl2T?

Panill:

Prc^o (Coinppu Gcvcrninctitnb) 3: Mèdia di% Proposias RubIi

/fS t tn, }'J^ISe.Tdr <'7líeJmhv flfl » I* 13S\

rtiftSD( MINiSrivRIO DA DEFESA

(A:inanJt> itn l-«éri'i(o

rctmindfl Mlliuc da Anuzdnta

S' Rrjuli>M>l<ui

HmpiUü dc Ouainicaú dcMoiulú

Ohjcto: Aquicipôi) ili mHei lais c inMimuc laboraisiaic..

Dr«rt(lii; Rraemlr ptri lUagninlIvti cliniru - Rcjt-rntr Pau Diajjnúuic» Cllnicv SMciinki:

Hczimilico CotnioicuicoDcPuiuuFuul, Tipi Dc.Miálue Qiuniluuv<iD< ITrèú .

Ttpi*: Corfjurilu Ciaiipiclü Pata AuiutT:.icdo. AprcacnU^Ju: Tecir

CgiMali JJ1744 - WiAÜUNTE ll\Rt\ DWGNÚSTIfü CLlNICÜ 5

Dalo:

Mudatldadc: Ptc^aEleuónlni

SRF: SIM

Idrniinnrlo; UAS<:;I60I6)Í

I.ore/licin: lUfl

AU: I intrAu

AdiDdIcavàu: :« llh2l)23 12:26

llotnoloeacio: I0'1I7.2023 09:49

FuDtc: wtvw.cumptugavcmatntiiKais.gDv.bi

Quantidade: .3.000

llDldadc: Tcuc

CM'J naciDttadaldnFsrTieccdnr

ll,!HÍ.MiyWM|.7i niOMEDICA BEI.liM DISTRinuiIlORA DE PRODUTOS RtOSfEDICOS ITIIA

•VENCEDOR'

Mana; Rudie

Fabriranicr RecFe

Modele: Uida

nncrirda: Unda urtpmitt c111, nurcaOubrtcatite RocAc. PinceUãtcta Alctnatilta. tesiscra AKVtSA t<IZd74IUbl f

Valor da Propo.ila Final

Eadento:

AV JOSE BUVIFACIO. 1481

Nome dc Ceatalo:

ANTONIÜ U4iAa

TrlcAne

|K|)JÍI3^75

fanaJI;

S0incrsÍaJ^6iantcdica.twvbr

licni 27: Hcmugroiiia Cuinpleio

Prr^ EirlDiaclo! KS4.ti3 (isii PercHKul: - trtçn Fadmade Calrulado: RS4.U3 Média dai Pmot Ubddu: KS 4.03

Quantidade

3(1.000 Tcaua

Uncrieio

Heiiiupama Completo.

Obnervafdo

Pneu (Cooipni Ginremamcnuit) l: McdU daa Prupaatai Final*

/itr < \íj/VrtTai-«'* ACInrfnlWtln»- la rut

RctaUnofltfsdilmdjaZS.fKVIlHa 17:18:20IIR IOO.I'.Se.'6}
Cóckoü UildocAir lur1NJãnO<*OOIOInC6cgn»|a«pSQJS<1MdUFMalEqHU4iiPlnt6WA%3<]KM
htvi:/Aswiv^neErierKeeoi.mm*fCeiOfieadflAulenUtidedoTlnheneLurtN4EAüdliJDIOInC6co63q»4pttiJ^1NNItiF6XalEoHUanPtm5WA*253d%253d



ÕrgSo: MINISTtKK» I)A HnUCACAO
[7aiwiMiLiJ< tcikr^ ii.> Riu >]« Ivinm

Ceniro ücCivxiMsii.! Âaúüv

PeUReil<A5-'MA

ProcQMC^Ct ̂ 202 M
fls.Uh
Rüh. MoJalidiilr: l'tC)'ici Kli ininira'

Kwnlit !Uii rranciKp Ue A>4»

Úbjeto: Aquíii^o ilcRcniteiiicipai' l)ijgnQ«ríi.-oClmii;a ie r>iaHUÍRiiM. ncinn.oSaniiK
ctnujuüiclu, Up»tiinjunu>i..>iiip[rtu. «.-(inlúinicciiiiiliçdu, qiunuiLiil» c

cnnvtnnluA neitc iruitntin^nb^.

Uocrlrio; Rrascnlc pura iliaendillca clinlm' • Rcjgcnle ■'sm Orüguóstico Cllniiu .7 Tipo:
Ci<rijujUtv<*i>iiipliMii, C'4tJU<f:rlnLii:a« AiUL'H)niil«, Pura l'!quípairier}1ii HuiirUntu^u -
Kcmognirtiii , Ccimpnni.iili» Aüiclcin.iia; llumaKsuinni, Olluenicá, CuIibruiior«s,
CuiiltulL's . l)uiru« Ciiniininvrlci; SuluviV.')! Du Unqvza

CalMal; .1VVS31. RbAOKNTHPARAljrAGNÚSUtO tl.NlCO 7

pRP; SIM

Idcnlincufúo: ''UASü:4$li^0

i.ult/llcin: I

Ala: l.rnkAla

Adjudlcucao: iq;2J

Fitiliiiilirsuçãu: Uq;!.*:

fance; www.vuiiiprusguVDfiurnciiUr^.guv^br
Quandrladc: X2.'tl|II

Utildadei Vcsic

CNPJ EUrSofHicialdo Fommdur Vaiar d* PrupusuTioal

DU-qUd.TSgiOÜI^-W V^TTKAplAGNOS71CX>SS^ KS:.'
•VENCFDüR*

Alamr PRDPniA
FalirlcaDTc: EAYTO

Mudcla; IIKM ACOI.N IHR SL
Dcwtipior Rcugcui^ puia dUgnóoku cüiufU*.lJpo<Mq'iuju cunplcia. c4isi:Lcilnica.aál*;ioQaJ»pura cqiiq'Qdu:c!uu^ATuk:gu > IlI^lCKjfLAMA. «ruuqKvifuXSaiiiciotuia
baiHiliiAua. dilugnlci. calibsukma. cusupIc». imuo« compunalci loUrcncark IHupcxa PROULTO OfERTADO [>F.SCRlCAr7' HRMACOUNTER SI. PROCHDHNCLA:
IMPORTADOAlUNAMARCAFABIUCA-S-ni MARCAPRUPRUrRAYTURWS: lUMOJWJx:

Ettada: Qdadr:

tllugunfa Pauluu
Eadcn^:
AV KADAMiiS CO SASDO. ali

Telelaac:

11] J 1111 Wr.aaKb lircal.v^iuai^vjiuucni]

73.()ü».<iSiUUOI .52 t.AOlNUR A/ COMURCIAL U DA BS 3.00

Marn: WjF.NrJI
FíhrItúDTt: WitiiL-i lahi.iinno» SAtC.
M..dtio:(;iii>.Ti:n :n

Uearrlcda! WL.2^U DILCili^rU Puraurocuiiiodiluatitfi umanaO^Uiiorur iiciiTaiulúglco« dJicrcnciui» Kunru'Coii:arti.ii U'L.i'JO OTCUENTlx fjnbalagciii: I x 2M da
BcgtKErt» Iv WI.-2U 1511*1' E.YSlv ScjIucJ!.! «Iu !i.s; pura li.xiEUiilogu Naioi: Ci.iru.tciu]. Wi..2a UlIT l.YSt Uinbai.rgcm* a x 5Uf) inl N" d.: RcgUrrci* )il24ShMI3a3 \VL-
Sq l.U LVSL SrtEiirtVt rtu IÍ"M: para hánrairriagla Nír:nc Cr>in.au::il WC-SV LH IA'5U Piiilulagem' 4 * Ifill inl N® di. Kv-gi.:r«i* Itt34fiKliyi 17 Wl.-lV PHOBl; CLCANgER P.iia
parj limpvAi dc cqutpurnxiiun Tlrnnc C*:mL-:ai4l; Wl.-2q PRllBF! CCFAKSni AA Frnhjl.igtfin: I x .0: rnl Y» Jii KagixCur Itl24í.xln3iq M.tfUA* Wííni'i - P.iliitLXrrTc* Wicmíf
lj()Otalr,rj<'«.S.A.IC'. -hwi-dáiiLia: Ar^rcimni.Oin-KASCXNACTEHf.SnCXSnnUQUPAMENTOr.iPEKTADO AVAl.lSADOR UlvMATOl.ÒlVCO OE 5 PAkTT-S
COCTVIT.IÍ 2q Pnntipiirx Mâfodn dc tn:pcd.Micw p.:iu toaí.tv.fnt di* HHC c PL'1'kc.igcritc livre dc ci:inc'ap.:r.i icxlc dc hcmft^lirhini CiUmicinii dc llirxn {FCVlt • I uscr dc írca
âilguiiM Jupcr^u «Mctirdii dc ciitorcvau quítniLü purj cnúlí&c difcrcrrcui dc 1A'BC cm 5 pjílcs c lantagcin glclruí dc WEiC Pardmeriu» 49 p.iiiimctiüx: WUC, EVM MQN

NEU li,-.l,HAS/s,%>,h<)S lá,%).kUC, 11(111, MlT.MrA'.\1C!Í.MaiL.HDWCV.»DW.Sn.Pl.T,MPV,!T)W,P:T,I'.U:B, Pd (T, \l V(d"..), l.tDrW). Pl-T
Clumrflfí"»). l-iplFrit, NRHCl"':.), Hliwl'r'«).PI)W.SIJ.\l.k. Pl.R.Ncu-\. KwV. \c.xi-Z. L>m-\, L|.m-V, l.jxn-Z, MixuX, Mtm.Y, MucZ J Nniunijinuti>aru WBC. RBC c
I*IR'4gi-jficiKdr ili(c'c".*iul Hcíinii«ttl.-24l> Ililutnl, WI'29IJ!IT Cy.e WC-2dl.H I.>>c. Pnilx*('lcj"t.ci Pcrll»nur.*c Pjiinictruliilrrxiil.i dc iincundidc PiTctsdu Aii-urtre
Vr"Bc;(Jjü«- lU'' I. :3".l4-l5.'ir> I.)íl'.S»H(:0-*.IO"lÇ I J-il.lJ-ft.O-lUODiD.áHriBUJiii.dl. 11.5';(U . IRs(dU-c«.Í.PI.Tl|.ín(Kli-l(ial sd.WiltUO.
3UU')üddd^ t.Ü Vclumc dC4aii>«n'4 MixIirprcHliluido 21: pL Muda dr cangue ucuJ IS |d. Mudo uiidiic luul caprljr 15 pT. VcCx-rdidc Idi umn*tni>por hciuTcJuTcUTFT
vcncixcl cirutqtic dc Hl,4 ardcgcdiurMullíiiliunic n>iucc, InglEc Eapanoul. |laitur-ar>.Ruvco cfiiuccH CciuciiLdc dc ■muuacrraincníudc daducAlc 350IXIU rrcUltcdiM,
iRiluindariiruiiujvdcdiiuiucncaxgrálicacCcairDniucâuPrmaCAN ctnniudvd cum o rcurcurlu i U.7 liilcifscr liSTI. LAN Ccmipuiivrl cuni LIS IwlirccimuI Jmpic»da
ImtKocurc tcmuLcmctna. lurprcuuic j Icacr inuHc/ujra |cUr dc üuul vâcruc ruiinsliu üc LurUciadu c ruMuctiU dcfruidua pcluucudrui AndiiCiilcTeupcratuia: Í0'C • 30*0
Umidade.30S -K.Plt Pinudaduar. TOkPa- lUnkPa Itciiuiurm clévicut IDO Va34[] V .((lilznD JOD.mraniMc pcHi IlicncrJdci: 4ln nu» icíluial i 52niiini ltaigiirB|x4íM
(piulUmlidiukl Pcrai. 344g Some Cuniervral. AruLudur llcoeaiailúgicu WiraccLahCuuoler 39 Müdclu. Cuuutci 29 S(ar u4-Fa]Hicuule. Wicnct tcilmraliHiiiK S.'\.I.C.
Pruçaldncuk AigcriIiiU.S* duRcauUü no M S I1)34(idl9.1| 5 Ur'irlig9 AJUrul^iria 9037.50 10 [tara uUi no cilarpoincauí (llYUNTPR 29 • REGCSTRld ia24|>810315

ridadc: EhiIciiau:
SíoPauio AVGI.1tXJC*LOI. ISJÍ

Tdclunc:
<lll2lu7Ri30O

Rsall:

4ntrinnrpininfãiu}lxurn.bi'

Reloujfla Bemdu nu «a 33(33(2024 IT.:!:?»!!? 20a.i4.9d.;6)
Codrgij Uildscis: Lur1NJ£»l>DiJDK»iC(>CM3iit>4p;a2S«INNFUF6Xal£'»5l;e4p|n«WA%3dSYd
ntipr*m«wJanmdW'«:trrt.ccan4w(C<»rl.fia>dar'ulan«>ili>de-'lraum-CarlH.'ErilM!lüDia(itia^3t>»4pS(à4SalWNIOI'(Btaí£qHU8nWr»5WAW2S3d%2.<3d
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Kijiiu SocUI du Forncccdui'

97 369.12MKia 1-1.9 M h r oMEftCtO DE NtATinUA!. HD.yiTAl-A» I.TOa 1^1--"

•VENCEI»»-

Valni' (In Prupiiiiu Hnal

RS iS^Sli

Maiei: VTDA
F*hriejDlctVII>6 BIOn^CNOl OGU t.TDAAIF

Maddsr PCR-NACinSAt-BR.AKIt.

ItcKrifio: PfH -KíiitHíOBJ ANVISA V'»t7í;UTUl 17. OfciMí".». mroo «in.»a3io UI (UmlFquipammtí ModíktModrtw MTJAFI X PRO dcMivJ Vll>*. cwlWmo
itcaiT.cjü nbu.io: \7Da FtA PHU 'S.immiIu nj Jctcvç3<> Jkt ITUíficM-fncíu cniiiija Juicnrc U". iiiiur.C>c.i»uii>Ci.«..«.ntciovúudniiqrnu-diTiivuqnx * DbjrtiÜL. tauj fi>inccci
.ríUludiKdele<iiMqu.in(iliiirtu»uuqu.iliLith-OTpciuouredí J.iwiiida .mmjnMtdinuiiiduie»üpcvlfi ijideüaleileilijgiuHliciiiiiMUu- • Olsrrcro»vjiiUiucTUiledlij
piccikiu. TiuIEiNLiblIriJjjdcviaulluJiiiiúitiiJux. • üi<ajv-iiiiipiiplcinluti c pluy uip.inmlj piv C4Uli>n ildiilnHili etlrainjfidod ncccuiiluüe ilecjliírravdi.d editi vcA •
McíUluJuidrTritleiyujiiliuiivw- CtíIivu» |«r4dCTÍsí«l{rj|.culiiüdrín.Ofc'ir>i;u, • 0[H,3inlt miKluds lelluni Upulu - Evunumiu d« romtw. • (.ipfJdüe U(Hi»lciiUi
i5c fnfúnndçú» ilu tdb.*''.!*!..... - Rciiti/d fcitUM Je rad*<1di iuin mdr.dd.K Euri.|.K.. F^t-iillkrs-ún tdcriífdi. • Práicipic; iinuru.ir..Mliidc H uutevLTticId. * F.rtfulddc (nU.*;
cailflf. •Mnliç3u;qiijriiUn\jri|iuliulJVi-Tnrpa drlomiit V IU4<KanJi.{ • V«;on Wa lír lixiur I C(>dc3J~. • Fonic üe alimcrbuiu IK 12V. • Dimtrui«l<»(l.«W»Hj;
: iri?5*2S,ll mm, • Pcmi; Reniuro M5.N- 807IUUT«W9

Radfnfs:

AVlUXIOCtSlB.M»

TderHin

|91|41>I5->IIUII ixinUUuÇnilclidasulnnlinc.Hm.bi

m.5KO,SX7A)U()l-Il3 nASAlTDE COMERnO, RI3*RI:SENTACTJES E SEKVICO.S mjA RS30,UU

Sfírea; celrr

FabrlMiile: Cuan^ini \Vof.dCi}
RNFCARFn US

Bcxcrfçdo: PfR ITdU-úu RcuiíValDomud clUv-d-acuívctl SaL »Gru m pU.nu gu MiiinUTi>ld. 25 cakxetci de mtcx. 25 póiildraa.25HliH*iks;(miiúa Aj.ric<u£lit<mtg

Cibau) dc itfda. 1 Ictuxifki EDTA Tempo de ineobjeào ih. ow^e 3 mm Faixa dc oiúI.k 'ü,5 • 2DUiii^L * Velur de eut-uCf PCRi e lUnig^LhePCRie T,Oni|S-L SisniEiadii

eitmeo 1.9 - 3.0 mqX mialeredo Ileco deüoeasoe euidiin^ciiilarre liem milama^ãiil '■ 3.1) inp Loiliriixei. ílet2i.eiixiii caidmveeeularei licni mlLmueãol. 10 - 20m|'E
^almcolc iodiaj udewidoatíiKialtx-ualciUbaclciüiiu lex% 20-50 Biq'1. leralmcnle lajica tajet^ aeeocuda viiaJ ouKKleiLuuniudeiada >50mgT- gel jimeiUe iildicl ueu
úuècfiii »»MUMb viral im lQ.ieiieM yeve-.Vliurj- Cl-.IFR l alTicMHe: fiumg/Uni Wonilln Riideeli Eu ,lJil US S0537410030

En.Ierevo:
»(IA FHtNCTFAL iVaI. FaRAISO). I

Tclefsoe:

iMlílTI-ígO'

Cmell:

aupUhiO'íi:'Ciibiaeden.a.eorn.l]i

U.OT? 106^3001-91 KBDBIOTK.CH IMPORT.VrAOK rO.MERaODf PRODI-TOS MUntCüS

HOSPITAt.ARPiSt-TDA

RS .32,99

Alam: Apou
Fahrieialc. Acr. Rweu-vli
.Aladcle*. Pioíelnii C Kcwiiva
Dseeltdo: PROTKJN.A C" RF.ATfVA(PC*3M»ici: Apeii FabncJine Aer\'B«<etíi Vtieleki; hulemat HemiviRMS: K1Jl<y>tlll 77 .Ap«c»efl1af3e:2S tealcx O f'«e1c de Teíle
paia GtPlSai^meTülMl.SpioiPImmialUaxcia-iíetw limpTociiuin por Flvoreacèncm piia n deicmitiapm iiuanticuiíva dcpicdclnaC ícaiAa (CHP3rioKm>,p)(UTTu irovmiPK rmal
(CnHiUn..'»nili« n.i avili.ii.loda infcc^^o. leüodii iix^ido e lisiMOmoi inn«n.l[6n««iuiittieDTn a meiliv.ludeCKPdeiilia leniibiljdJde (lit-CKI') per.i avalcac.lode eindrome
cu.miàiu aqudu iSfAj

Cidade!

Bclolloiiaonlc

F.Bdereea!

RJUBL'A.46 |3JI.35M-:dU qoaljjiaijaa!!abdhiolcclLceini.be

ui.49ü.595,üOnr-73 I)LAGS(KXa.rOMERCrObRlií'REStNr.\rOESLm\ RS3Í..3U

Marca; BlOSVs
Fabricime: BTD.SVS
Madrln:trH»IiMA
Detcrleis: irHROM A CRP. Dccijrumpí que pjiiu exeeufSii itm ícalr» itdctem.n em refimc qcn.modiiU» líltum) i-quipjmcmuanjIiíuUur de marcadores cardiacr» Ii1«lelti
ICHivrr.i, muTt.i riiu).y., tiinftirme pnrruee quiiniidaJeadciitniin nu cdrlO. SeillD fameciJiisiuJua .'í rcJuenles, conlvnlcs.ealilwjjorc». infliniutpcvasiJc,r«niHti;Ju oq
bU|itimnUiis odicUeiali nccrtidnus para o to tal e perfeita rupittcriaiiicniii du equipanicPto alem ilu rnteifaLeunienUi iurn u assiemu de rnccpruella diilabpraüíiiiikcm únuaparaa
cantriranto, ValUaiIc daprapa-la' 9U(nnveiiUlduk. Nitt v4luTr*pnipueiatesdto áicliiuu todnk uiiUsLas opcTadonara. encar^-oi pr.-\'.dei.ciinaa. tfubafhiuaa. mhiiUríua.
camanúaiicquaisqun.niuu.uue mudam ilircU uu lodiieliancillc u pirsuivâo do. ácn qoa. Dcoianoitu queoimianKN ptedaniRtle viieqwúlaadoluibiliUuãue cuncordiimus
comUdaaasexiKénau do rdiial c kU aaencs.

<3dade:

Kirrlalera

Foiderceo:

h UCARTE COEI.HU. 399

Nome de Cnntalo:
(âabrtol

Tdcfanc:
(ti5l 3403-36OU

Emalt?

diiipU)Ctl@diaipioCaLoom br

PrcoD(CainpraaGnvemainfni(i«)3; Media dat 1 Melhum PrapoMaaFInalt
(it.-./,lrr.3'Ar3WAr./i'U'dr3ií«s.rfa2WI (Irl i>-H l.hl

Relliúdo gorado no da ISIjarma n:»8:7U (IR 30D.1«.S«.761
CrWieo3^lclaptn:iimNJSnOllUOIO«C6c<|rdiqo4pSGdSr.1NNRJFaXrüEqHUOnPn«WA%3dlt3aprrp7xri-iivhá.íráMfflp*rp»aOom.^>r"oHavàtona<'irontiMrtÍMro7rftlciatal.i.r1>i jnftithjnininf;feQoaqaap.Vli^1WKflJFBXafEqHLiflnPlrBaWA3a253imSad



Óriliu: MINISTÍiWtJ!)AI)EFE.W
CcoLinilo do EicfCdD

Corrurulo Sliliiu' i!o Lcitr

I' Rqiiãi» Nflltuir

llwptui Ccniiut üo Hxéivilo

Iproc*

FLS.

iRvib.

^REÍHASíMA u
WOPOÜ2í202_^

HaU; rA()l>2U23UV:U0

frciilotlarttiieo

Objciu: AiguisltSu <lc uulcrúut üu LdU<ruúrío ik-<\iiáUiu tUliikMí liu HCTu

Dncrtria: Rcagnle Para OlaeaõsiJco CIftilco S -Tipo Ik AimIí« Quanimiivo |}f Iroponiiu t,
A|iir»eiilJvJu l. Tctie. McUhIo I: Ruciinimia Temr-í-R'*®'"'!". Tipo: ronjuiito

r oinplet» Paru Au1iinioi;2>i.

CalMaU J1Í0830 . RUAGUVI Ü PARA ÜIAOXíKlICU ClfNICO 5

SRPi SIM

tdniuncaçiioi N'Pteiiâa:i22li22VUASü:lfitl}22

l.uic/llnn: l'K

Ala: l ink Ala

Adjudlcardo: It)'0lv2i)23 r?:i7

Ilnoiuloenvâii:

Ponu: wwnMiimjirasjovcnijíneiilafs.Kov.ljr

(jujnddadr: I.IHH)

Unidade: Tmc

CMPJ Ka;ãu Sndal d» rsrm.'Ci»tur

21.M47.63MHKH-J7 LABMliDIC COMlíROO E MANUTENÇÃO DEEQUITaMENTOS MÉDICOS Ftugli

•VENCEDOR'

A^liir lia Prapnita Plaal

!UU,UD

Manai VIDA

Palirlnnie: VIdn filnteconln^
MurfcU: VIDA PlATESTilTROPONINA

ll«rrlr'uiPAB!tlCANIE \'ldii Bidixiicloxia Lida-MC-BRASILRufimicpaia dUfaãiUiWcIIcies;. ti|w: uaijuuiiiconpliaa(ubi aiumiufto. iipo òc anSIian: quamiLuiaií
dc trnponina i. iipecicolei^r ícan:

£ltadu: Cidade:

lU DuoucdeCaxiie

Eadenru:

R CORREIA MRIER, DO

•Vosie de CoBttio:

CIAUOINEI [21)4141.3347 licilaiauôitlabfneiUc.WAubt

fij.RKPRESFNTACOF.SESERVICOSFIRFLI RS49.nfl

Marra; ni)OIIF.ni

Fabricanic: ROOíTBCli

Mnilrio; AFIAS n

UcecrlcBii: Rcagcntc jura itiaunAKliBJi clinkuL hpn: conjuiun ciiinfIctn fuia auininacân, lípo dranáJtre' quanilcaEÍia Jr iroj:onina<, aprcicniaciii: tcaie N" Dl) REiíISTRO DA
ANVISA HV35nKJII347

Facadu: Cidade: Eailen;a:

RI Rin daJanriin AVCERJ^MARIIJ UANIAS; inSIO

Vonte de CoBCala: Telefosia: FmafL:

(arkia |2t)S10t-H74 glnhaliepnivCDiiiaieMMmicaiJ^^uil enm

Ilcm 2í)rT3

l'rv«u Ealoudn: RS luiil PercrBIBal: • Prav» Eatlniad» Calcatada: ISS 32.'J| MrdU dtfi Prcvui UbHiluc ltS32.>>l

Qu;inlidBde OcKríçHU Oh^cr>'npii>

Prefo fCfunpru Govfmimentiu) I: !^tÁlÍa dii Propeiia» Flnjii

Itr. I.Ui fJüfy&i o; -ik'Ju/Aji ífc .v^.v fia -• M. ÍJi\

Órfiio; UEPAR7 AMESTU ESTADUAI. IJF. 1RÃNSITO T)K RORAIMA

Ob|cUi; ARuiúçàuilenuUnialdcounnunin, paiJAiemkra Sidàu licA^aturlailuDcpiulamaiu

ÊJadiul deTtiiniiliide Riaaima-IJF.rH ANiRR

Dcavrlcio: Rcmvecdur linia - Rc7nnvci]urTm*.a ronipnonlLca: rciiiilio: Pungenic. Apljcas'a:i:

Rciiinç.taTiiiiii Epnxi EPnliiirelndi»,far.icleiltünah Adltlamiis' Niainii MlI-PfM12')4h

T3

CalMul: 47dl<«-RFMOVnJOR TINTA

Dula: IU'II<2023 10:3(1

Mudalidadc: Pk^Su KIcuOaí»

8RP: SIM

Iilenúfleavúu: K-Tu-£in:lI2U23 7UASCi;«2W)43

l.iilc/llem: '2

AU: Link Ala

Adiudrraçâu: 23 11.2(123 14 21

llumnlugaçdu: ()4'1II.3I12-I 12:57

Fnntc: ww^-eumpraadOveniiirtienlntR ipiv.hr

Quantidade: 40

Ualdade: 1'niilade

Rdalõdo sarado no iAB'3S«a7m41.^3839 IIP. ROO.td-H.Tei
CMloa Vbldaçia;ütf1NJEri0dMI»O>^eariR|a4|AIUSa1NI<RJFaXiilEi|HuenPsi<eWA-iV'J<!aSd
hltp;Mv«ivJwáiiH«i'ee<]aArHixbilRaRlAèè«Autenlíel(faiiie?ukcei>LuriruE>iD<ieIOIo:nCSRq>vlo'>4f<S<34So1l4i:RjrA>:alkill<LJSnP|niíiW*H2S.'M%2$3d



CNPJ HariíD Sdiial da l-'onincdiir

19 RIK JJUTKHII ̂ 15 OmTJRACOMfRno F. SKRVTfíK EISEIJ

•VCVaWR'

Proc.

FLS.

RfK

lf^2_—
Valor lia I') npoila Final

RS SR,»)

lUucai iHiuilui

Fnhrlcanlc: biniilua

Modrlii: Itfuailui

DtMrlote: UçnioVíilw rirti,C<iniI)an«iiJe»r Kenúlico i^InlJI1««, Apiifcifhi: RsmínJo Tinta Epúal Epuliu(íunu Aaidwinii; Víutna MilJ'rt.XI2S«bT3

Cidade: F.ndorcfu:

Boa Vüu R ItAiMUNIXI Ht-JiAFORT. IfiO t95}9l.n-6ai(l

Fluail:

JcnwgaUuieieiiali^^KiunaU.eiBii

la.TTtí.ssó/unoi-o? r. h. ourm vieira RS idjo

Marca: onjit

Fahricanie: wju
Modelo: ati^r
n«Kn(ia; "ktmmvilw Tiiiu»'-'nmjxinenir». VcioHia Pipificntc , Aplicjf.l>. BímucS» Tiin,: fcttóai li Rolnfcf.mo, Cn-Mcriaticita Adicien.n,: Vjiinj Mil.Prf-*: IWhTT'
"Rent.iwdwTimaGinituoerlci: Fcüi-lau IVripcnic. Arlittaoda" RcWcudjTmu IVilmicuiiu. (Tiiaiiciulnas \ilii-tMrijn: KjrmjMil.PiM I JWb T3" Rsmovediy "Rrui
Conipoiicmci:rciii>liM>ritiifcnle. Apliia^ii: RemoiduTniuliputi EPoiniiMjao. Citoclctluiuu Adinmus: Nunrni Mèl-|>ir.(il ;<ul>Tà

FnJcfcin;

R RAlMUVMlPENAFlJRT.iaAl

Telefone:

i'i$}9i77>iHia

Fjitill:

tii>inl<Di).:aw;liamiai!.ooui

lJ.63O6íft»0l-H AFERNaKOUS BE2ERR.A dlTflOft LIDA RS43J3

Marta: ANJO

FahrtcaBlE AT«1I)

Modelo: AWO

Dbu1(Sb: Rancnredcie Tntla (iomponadei: FcnólKn Punccnlr, Apliu(ãn. RcnutdoTnaoBiõel EPoliiicEUnc .Cineiciüncaa AiRctanuiKNonna NRI-PrRRtlVObTl

Eitilereto;

R niAViiBRAsa.nLno,.s.v

IWcrontt

(95)1114.7171 dnanKÍro gldliilntiei^nall.cani

DS.fifiS.HlUTKMIlAI* Rli>BRANCÜC'(lMÍ:R|-IÜ DE MAQUINAS FEyV!IP.A.\Ha<TaSFIRFJ.l

Marta: Moii Rtildtn

Fahrtcanle: Mjei Ruie-ar

Miidclo: Maii RuHIk:

ne\crttJD;HV;MHVnW)UP*.STaSOimTIVTA AUTOMOTIVA :F.MF(At.AnrM DE IK)

Cidade:

Btot Vi.ta

Rnilerceo;

R BEWrtl HRASIl,, :«T

Telefone:

llS) 3A14d(d9

HS4Í,13

Emall:

ilnuiulóiimii^tNl.iDtiv.be

l4.d72ij99/DUI)|.Sa TLatnMAKAGS F.MPRFJiNDIMENTOS BREU

Marca: aMJO
Taltrleanie: AKJO

ModeU: ANfU
Oarritau: RILMOVFdXlR PASTOSO D£ TINTA AUTOMOTIVA IHMHALACEM D£ IKl

Calado: (.Idadr: Cndcrrea:

RR Caioi TVCtUCAMPtLO.SN

TOtIone:

195) I!«tl0.3ll0ll

RS4S^;

FjnaR:

dgcnipnnoodfníenmSilinmaAanm

Prcfo (Comprai Govemamcnula) 2: Média dat Propoaua FTnaU

/n .y.M .<-Ju/.vn> drUrd-AA.'A2'i2/fla.a ';4M3l

Õrjiío: MINIStt-Rll) UA EUUl'AV-\0
Sccreiano livecuuva

Suhiccrcuria dc Planeiamemo c Oreamcnta

ladiruhi Federal Jt Eduto^dir, Ctmda c TeenulojSia do Riu de Jaitnm

Objelu: Cimirauicl» dc nnrncM paia piesu^d" dc terv[7f:<rui írca de eai)de. tnm 1 (Una a

reOliZJtio üidcTamci luixnakma:ac de irnagein Ji» Hxante Pcríòditn. regulainenudo

pclaPoiuira Normaiiia n*4i2(Hl9, iUSee<eta:iadeRaeiu>M Hunun» do Minltlétin d»

Plíinipamer.ici, paia iciNidmes arivo» permanentea «loIFRj.

neaerIcSn; Etamemèdlcuperlódlen • TT üvic -«ansnt

CatSer: 12373 - F.XAMt MtUICO PERIOÜICÜ

Dala: 19'Tldll013 I0d)0

Mudalldudc; Prédio iUeudaico

SRP; SIM

Idenriflneílci: N1Ae«ln:92lll3'UA«j:ISSt57

l.oicliem: 1.3:1

Ala: l.ink Ala

Adjudicação: JIHIOI13 11:13

nuinulugaeiii; Il/U')iliil3 14:37

Fome: wivo',conTpT4S)}avBmanieiiia<«.Rovl>r

Quamidailc: 15

Unidade: TiNIDADE

RetolúRo gerado nu «a JSnaOlB* I7d«.7a (IP: ZD.M A7S)
CoOooMtldatAo LmlNJEnOdWDIOaiCdegaSilMpMUSBlIMRJFeXriEidlUanPlmeWAHSoriSd
MHi3.vrwa(ba»mil«(»«meania«Coct<iead^(úWnbò«l«ild7hA»«ti«7llJEnamotQlnnirBeMa4p5&ISa1NNRJF6X«lEBHüatflai6WAH»ag»2£3d



Ruão Süclal do KmncK^dor

) R m l63rtKIi" -17 WlEVTJClft EX.\ia^

•VljVOilX)»'

Marca: Matca nüuintbtitiaib

fahrfCfnr^ r-jlirufonti; ràn ínfmtnaitti
Hcacriçio: T7 Lme • kungoe

Radercfo:

proc^.

Ifus.
iRob.

Vulur ()u rrnpg.iu Miinl

SS 53,74

rrc(ii (Cgnipnit CDVcrniiinrniaJs)3: .Médis dat Propoitas Finai*

rtrgàui CKIVTBNODOE.-íTADODOPARANA

r<ci«ilui'.i Muiiíc'i\;il Jc SJu Juige mieiile

übjrtu: Regtíuo dapxe^o», tòjeuvamia a futura eu etioflttu] CMVauçda da cmpicía

cvpcviali/aiU cni mcditiiu c s<^rjti(4 du irjiulbo pjr rcalfMvúu ilc cvamcs

iKUpaciunais Ikri guixii» abiinipaahjinKnIncni coso dc uaiücotc dc ualiulhu cuQtbimc

neccoaidadcditenlidadi: p>n curopiim<niod£lef!Klai;Ai>e inie^Cãn an G-Sociiil do

Ntuniidpio Or Sli> Iiiige DOcslc/Pt,.

Dacrífào: Esa>irde.SaB|{u«>T3

CalScr: 20184-IJCAMI-III; SANGUE

IJalas 234113(123 ilS-flU

Modaildadr: PrvgSii Elgtiruico

SRP: SfM

Identlflcacio: NTrc^it; 1020137 i;ASU:92^^d

l.ure/llmi: ■'Zft

Ata: t ink Ala

Adiiidiratiu: 24.ll3'2<>23 lU.M

llomuloeatia: 174IJ. :<)23 üí:}5

Eiintc; wtvw.tuflipraasaveraainciilaú.üuv.lii

Quantidade: in

Unidade: CNlDAllt.

38.028.l2IlTK)ni-7n

•VENCEDOR*

Rai2a Sodal da Farneeedar

RC SEGURANÇA IWTRAaAUIO LTDA

Sfarn; Mitbu tiSn ipffgTTwda
3*jhrfeaele: Fabrivanic rtlo nituiRutju
Doeriçãa: T3

Pu» Branca

Kndrrrcü:

llVGORll) MAVIEXLÜ.IIS

tclerme;

I4ij 'II14-73Í1

Valoi da Propaiu KInal

Ema II;

iccngcnluiiicfKtietasi^gBUll.eesi

lium 30; TSH

preeii F»1lmad.i: RS WI9< Hpii> Pcrreblnai; • Vrrc«» F.*tlmadü Caleiilailu; RS 3X1.94 Sfrdia diK PrcçiM OIttIdiia: KS 3(1.9.4

(Quantidade lieecriflo ühierrafio

Preçu (Cumpram Guvemamenult) I: Media da« Prapuslai FTnnii
/», H; ' 1' d' Mhfí' yi:i l.">

RalatiXo gwailo nu «a 2S«3<2tl24 1 r;98;30 (1E>; 200.14.M.7e|
CuUga \AiKaa4» l;rr1NJEnUclUD1OlnC0cu*3as«nS6J5t<1ttNR,r6X>|E<»<ÜSrFnn«WA'U<]-43dfiflpj\ttWi»n<o<Mia'nao4.6amJa(Cflii41cá>daAiàanUealai*o7tokfn^UirtRJEiiCdkJDtfXnfAcpo3qa4|i5<3iSn1NNR.iFMBÍ£a>iUBnPtfnPAA34253a%2fi3^



OrBio: MiMSTHUlODAt-DIICACÀO ^ |
llmvtiiiibJc FcJoalilnRioitc J*ncii« ^
CtniMdc rrc"iiiii>ij.t Saúilt ~

lliupiuil K«cuiaSiu Fnuicucu Uc Auu

Objeto; Jc Rm|iciitc< lie Iniuno-<luimi<ii>o>pj» Dia^bst-caClímco. (ípociuijutiio

ViinipIcUi )um iuiiMiUkãi>, iiini ectdti ilc >.i{ui|iúniaiiltu (uriiL->;;tuciiui diit icipcvliVM

tcJi^cnlB^ conriutnc e:in(U;ãe< quciatiiLiikii' cxIbôkiIk caai>Un;c« nu lidiliil e <eus

uncxuit..

Hncrífio: Kvaffrnle Para niagRilxicii CUnicu í • Rai£<.-mc l^nis OiugniMUcn Clínito f Méml».

pll.i. Tipo 13c Análise; OuaiiiliulivoUa lliinnAtnu llicoe^iimukiiMciT^hj .Tipo:

ConjUntn ('omplcut 1'aj'a Autuniii^<», AprL*scnüivãi<; Teste

CnlMnii jA4277 - ripn;C<injiuii>i Completei Piuu Auliimapio [Tipo iJc Análise Qiuiilluiivp l)i<

IluiniPniii riicixKiimuliUilcl rsPI| Mclsnln: ülliil Apit^eiitoeJu; Teisic

ilUl/TUJJ lUitU

^_\lQ«laHda(]é:'~PreBAu liletràmcn

SIIP: SIM

Idcaiilicnffia: K^<iC|iân:5J<]:.1 (;aS(í:I$K22()

Uiic/llrm; llO

Ala: l.inkAta

AdJuJ<»(lo: iJijs

I1nniult>i:u(fiii; 23e'UZ.202-)ll«;19

Knnie; www.eoniprasgovcrnumeiiljis.jtov.lir

giionililailr: 2.1)11(1

Unidade: ícaie

CNPJ Ka/iu Social dii Fnrnrcediir

1)2.0 r6_<4iD001 Oíli DIAC PRIMI: COMERCIO E OISTIUBIjTCAO DE PRODUTOS CIESTmCOS EIREU

•VnM.TTJüR-

Valur da PrnpaiLi Fhial

M>na:DiOMF.RlEU>;

Fabrleasie; BIUMBUliLX

Modela: \T1)AS TSH , ,

Duerlrão:234:77.RbAUENTi:PARAUIALíNãdlICCICtiNlCO,TIPOCOWLNTUCaMPLirTOPAILAAlrrUMACAODRANAUS]: DüTSIU.MITTOOOLOCIA
ELFA ■ NOME l"OMraaAI.' STDAS TSII • APRESEínACiO; KIT COM MTCSTCS - MABCA^TABIUQWTII BIOMÉRIEUX - fROCEUt-SaA; FRANCA -JIM&
JOIiXITaiSfi.VAUDAOUaAPRUPOSTAiMOiASIMiSUAAFRESEN-C.ACAo.VAUOAllH DOS PRODUTOS: lD>tt'URMlÍEOrrAl..FRCIEH IMPOSTOS;
INCUISOS

Eiradut CMarte: liadcreeo:

Al fUideJiiOenu R MAESTRO I1SNRIQ(.IF. VOGELER. a;

Nvne de Coauia: TaMonc: Eniall:

Sluui (21) 332S.49Í0 ilja|riiúDc^uBPilfuexijALl*f

Prrvu iCiimprai (■nvcrnamcnlali) 2: Média da« l'ru|iu>la( Flnalt
/ri; I hi .1'ilj/VeSi Jí n7«íf .Vi.V/teja"'4 )JJ1

ÚrBilu: CuniliAâuNjciuruI tlqlairisiuNucIciu
Olifcln: CvntTaieivèu dc incnlá^nu sic aeivipu» dc caxarics [ncJietKlKTÍéKlicuspara oosovidoias

Uiliiili» nu Ccilíni Rcijliuial ür Clíiiciu Niielrans do Nunicdc.

neacrifãn: P.name Médica Pcrlúdlcn • TSH

CaUScr: 21373-UX.aML MEDICO PCRlOllICií

Ilula: 13T2'2U23 1)1:00

Modalidade: Picjtàp Elcuúntcu
SKP: N.^D

ldeni)flea(ilo; N'1TckIIiv.)2i)23 ' LJASIr 11.Kl I

t.uic/ltcni; l(l'l

Ala; t mil A1.I

Adjudleaplu: ll-dO

llomnriipatào; I3r12.n|i:3 t4;j4

Knnte; seu-^teompaaBuvemiimciilais.Bastbi

OuaBÜdadc; <>4

Unidade: UMDADi:

CNPJ Kario.Suelal da Fornecedor Valiir da PrnpuiU Final

?4.tiM,767/Un(H4« AHAHIM AfiSESSnRlANACION.ALFM OESTAO M3UCAE MHO AMBIESTF. RS22,fil
LTOA

Marca: Muu aáainluraiadi
Fablieanie: FaliiieanicnloíalaRnadn
Uocrlcaa; CmljniaçÂu de pnauviu de resvíqpi de LXaio*:» niédiesufksriúdleai panos im-úlüjuslijnidtu naCcauu Rcgóim] dc Ciínóan Nuclcan» do Voidcoc

ITiUdri

Sün 1'tiuli)

Kadereeu:

R CONSEUir.IRO CRISTINIANO, 09 lll)32li2JI2S aluEiRlírsuulnni.ionijn'

Sir,(.!».<,S.3| dIOllUlt PRO VIDA .SOEUCOES {• álíRVICDS LTDA

Mareii: MnrcSruiii nilnmipuln
Eabileaare: ralsneantcitiln jiilviunritln
Descrição! TTlH

Endereço;

RalBiãilD galado no Aa 26113(2024 ITíSftnilP. 200.1450.76]
CâtfgaVaUacApluMKiEnOttJOianCengBSqaapSaJSalNHRFSNalEcpiUftiPlmSWAiUiMM
Mtp;)V<m*4iMBida|aBmu»nM;àrtdcadoAidÚlleldad«7Ufeeoi<jjt1ILEi>Oi!IUOIOIi<£SciBn3<)»tp504SslNN)UP6XalEaKU8nPim6W*7Ç253<l1U$ad



CNPJ RaiSo Saciai do Farncccdoi' I

B7:IÍOi If.Sffl(KII-4.i SrNGULARSERVimsnPSAl-mLTOík V
•VENCEUÜR*

Mbtcju Mucrt fiMvinrnnniüa
FflhrlcaTiicTFujintunlcsRiiiiinfomiaiiii ,
DacrifióstSH

Enailoi Cidade: Endereça:
PE RetÜo RV1SOOUVRAM£N10.72

Preço (Compra» Guvernainetilais] 3: iMcdlo dua Prapoflaf Finnii

/ii* t-'n í'JanitJ AeiiJiIvJuJholk fiJi 'í IJ3}

Òrfião: NmíTSTKlUOn.A DEFESA

ComaiiUi' üu Etérvíin

Conuadü Mlliun ib AnuMlnia

2'Drupamc))lude Efljienfiaiiu de CiiRettucüii

S" Hatniliãude Enj^cnlturia dc Ciinatruçâ»^

Objeto: Aqmf içSo de MATERIAL DE CONSUMO UARÓHATOIUAL (la^iiuicM de iiw

l.dioi.uuiijl) com c sem «imodHtu de «quiiJaiiiciilu, MEDICAMENTOS, c 1N8UMÜ.S

IltISPITALARES, para aicraier a» dan;m(lBi du Scçáu lie Saü.ic do S" Bablliio de

Eiideibu::.! tic Cunstruçõo (V QECI,

Ducriçà»: Rra|{cnlc para dljBBirtHcu illnicug - Miilndu: EicL-uqi:iinlidiuiiitirtcàiitij. TIpu De

AnüIUc: Quanuiaiivo De ABii Recqilof De TsJi, Tqm- CoiijiinlQ Coumleio Para

Au:uniiiçdii, ApresimuieJu: Tcíic.

CalMat: 417263-R!L\OENTEP,\R.\DLAÜNÓSnCOCUNlCO-l

\blor tia Proposta PTnal

RS23,Ü4

(lllj3l2&a3S.<'

RSdOdlO

Data; riTWSIB IIKiül)

Modalidade; Pn^du Elntônlco

SRP: SIM

Idcntiricaçâo: N°PrcsüoJI2CH3VUASG:l6m7l

laitdllcni: L8-)

Ata: XioliJ&Id

-XdJPdlcuvau: lfiA)>l/2023 |l;U

llomologaçâti: I7W2013 14:15

Fonte; www.tompnisgüvmumcnlaií.aov.hr

Quanlidailc: IBO

UDldade: Tosic

CNP4 HaiâoSocialdoEorneerdoi Valor da PropoMa FIniil

lS.DI0.55(W1lüai-24 M. DE FREITAS GODINHO

•vunceüOr-

Xfarea: BIOAUVANCE

Fahrieanrt: HIOMÍVAVCE
Modelo: BIÒaDVANCE
netcriçio; RI-AtJFVTI- 1'ARA I7IACNÜSTICO C7INICO. tONJCVTO CONfPLI37t> PARA AUTOMAÇÃO, DR AATI HECEPriaK DBTSII. -Ron. ANVISA:
MStll32J99nt74

RS 4(1,')U

Fnrtereee:

R DAINDLA, rpJA

7Fleffinc:

l«) 01-7.2307/mi 9177-2307

!lCTiJI:r4

PrweiiEslItn-jdo! RS 'lí,8l lunl PerrMitiml: - Precii F.slimoili» ('ulmlailo: RS IS.dl Mfdle dn< Preços Olaldui: RS 'sA I

Ucsciiçio Obscrvoedo

Preço (Cumpras CuvrrnaiucoiaD) 1; Media dos Pruputtiu Finais

hi t .*'t 3'ia /Vd.) dc oror Jui/v.ir 37.V tLri t" 'e IJJí

HS4(I,0U

Releiâtfa.serstfa nuCUo 2S03íae» 77;3ftà,(R: mi4SÍS.7e)

hnpy\iniAvaiaAeaei4irtiso<deáMlkKanlirile0daAiaa»IJeMadB7USúf>«liir1NJEn0<:kJQ<C>inC6esc3qs4p5O4Sa1WdUI%talEqHU8nPimg1AUSiaS3inU53a



Uritâ»! MIMKTMtlO I)A ra]U(-.\Ç.\0 ^
Universiilâdc Tcilcrat do Rio ilc Ivieuo

Ccrltu <ic lij SjúJc

(luípiuJ l'l«cu(> Ülu I'|^IWU ll£.AS.<Ú

Objcts: AqiiKt^oilc liniKOiluOtf liiiuncidlonTidnio.|ii';i UUurcoticoClititca. l<|T0cunjiinit>

(;oiii|ilcu>[unijultKiikiv^>, Ji-cijuípaiiiailui. UiU mípcrlivtis

civifotinc vondi^õu. quiinüiliil» c aii,'ciiciN< c•'Ul;I,'u1te^ ivu Í'iliLil t uui

ancKUf..

DcMrifia: Reagtralc Para Dlagnindi-n <ninlca ó -Ruitcnu Pita Dluguò&uco Clinico 5 Método.

Quiiiiiolumtni3céiic).i .'Hpo l.>c .Aiiiilitic: IJucniii.iitvu PeTIioriniittuul (TI 1. Tipo:

Ctiiijiuit» Ciinipiciu Paia Auionuvào - Aptdcncuvli': Taiic

CatMal! .TSIISIII - RI-AOl-.NTIi PARA IMAOVÚSIICO CI.InICO 5

pV-tUtE'

-nSÍ»: 12m.2U21JU:lU

DdoUdãile: Tvcpju ICicicdnico

SRP: ::|M

Idcniiflcafán: N'1^cpi(>:52il2j 'UASÜ:I5}I220

l.uicllmit 1/7

At»; t.iiikAin

AdJudicapAs: :2'U:''2U2-I 14;Jíí

Hnniotngttcúo: 2.7A)2.':U24 IPI:19

Fonte: wwwioiupingiwennimenrais.güv.lu

guantldadc; t..«líl

Unidattc: Toue

(!N'PÍ Ra/foRodal do Funiccedur

aZUl6.M2jUWI ■«8 DIAC ilUME COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CIEXTinCOS £{K£U
•VENCEDOR'

Valiir da Ptupotca Flod

Ri4U,U0

Alam; BIOMilRlEUX
Fabrlcrate: BIUMÉRiEUX
Aludcl»; VIDA.I T4
Uncriciu: 151502-RLAljENTI; PARA DIAúNÒSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARAAUIO.VIACÀOUIiANALlSfc DOTJ rOT/VL
METOOOUXilA FJ-FA. SOME CUWJtaAla VIDAST4 -APRESfiNTACAO: KIT COM SOTESirS-MARCA fABIUCASrT DIOMfJUEUX -PROCEUÉNOA;
ERANÇA-RM:!. 10li»l2Ol21<-VAUUAI2EDAPRUPUSXA'liUOIASDUSLUAFREiUastACAU-VAliUADllUUbPRUmrKJii CUSPURMEliUIIAL-TRCIEE
IMPOSTOS; rStT.UStW.

Efiido: Cldidc Dideneo;

RJ Ruidaluwuv R MAESTRO HENRIQUE VOCELER. 4.5
Mune lie Caauí»: Ttlcfunc: CiuiU:

Min» (1I1.112S-4WI üiigpiimcSiiiU»gnunej.-iim.ki

Preiia (Cnfliprai (luvri nuinrnlal») 2; Média d» PnipMiai Flaali

ürgju: MINI.STUKl() UA EUUCACÃO
ScvicluHi] I-Accuiiva

Suhiccicuirí:! d: Pliinçjumcnin e Oivninenin
Iniliiuin Pcduai dc Educacio, Ciência eTeaiolo^o da Rio de loneiio

Ob]elai Cimiratueéu de cmproiu por» ptiMloviu dc ̂ crviçu» na ótci lU laildc. com visto» i
ícaiiziiido dos cvunio Ijhumhvioucdc imapcm do líxomc Pcnodico, icguJiuuniudu
IkIiI Partana Notmativa n* 4/2007. il» Scctctonii dc ft ecujMi» Humanos do Mintctério do

Plancjamcoio, pai» servidora» ativos pcrmancnli» do IFRJ.

Ductitão! ExoHiMnídleopcrlildko -Td Uvie-sonKtte

CatStr; 22373 ■ I.XAMi: MI-|}ICU?HRIODICU

Datu: 2<MIX.-21I23 IU:Un

Modalidade: Picpdo Elctis'irrícn

SRP; SIM

lileiilifleatd»: N-piepao-IZIlJ.l - lIA.sn: I »l|»7

Luic'llcin: 1-37

Ata: link Ato

Adjudicado: 30'nK.'2n27 <1:25

Humulotsacdo: ll/UdiTUJa 14.27

Fonte: wwK-con<pra»guveniami:iiiai».8uv.far

QuanlMadc: .1$

Unidade: I.VIDADT.

CNPJ Ruão .Sodil do Fornecedor

U.391.IA1;imi)l-í7 PREVTJSIR RN.AMF.SLTD.A.

•VENCEÜOW

.Marca: Muc» oOu ■nioimaili
Fabrlcaore: FahriCAnic nüo íntnrmailn
Uescrtcin: T4 Uvrc - suipnc

Endereço:

Milur da Prapiitu Floal

RS 47.13

Prcpi (Cumpras CuvemametltalDd: Média da» Prupustas Floaii
tm l.i'i f-JalItH} li- Mlf. Jt :"il tl.t «- '» III)

ReMMasMadooodOdSm/attl t7;»'JM(IP »e.S4die.7e)
CódHia NMdaõla. LirlNjenOdUCHOlnCScoHoMpSGJSulNNfUFeXiEofsUSnPimfiWAnMüM
mip-JAnMKPanc0de|»D»(Ain2>''CaiU1cadaAsdanawMa7liSceii'uia1NJEnOe!dDiautCSoao4no<pSt>JSBlNNRJFEXalEanuanl>lm6WA%2S3inUA3d



Órgio: <-.OVí;RN!) DO F.STAIMl IW fAUASA

r7<;icilui4 Nfiuucipdl (IdS^n iui^sc n'0^ic

Olijcto! RchiaCu >lc|)r«(U<>. >il<jciivdiiilii j luaiij uucv.-iituul .:uiiin(ii{Mi>iDcTri|vc&i

cspvtfulL^dila cm r fcgurancd tiiiUíi^dUio p.ii Jccuuiu^

ocu(ucion4i>licinibmu dLomíBichdmcnlu cm cdtiOaecciücnieilciribdIhacoiirbiTnc

nccc.Miilulc <li ciiliiDiic juiii ium|iiinnmij Jc kgiáíaçiu c inlirgiaviii an t-Sucitil Ui*

Miuiicipiu ik SHii Fnrgc Dt^eUe/Pi..

DçicHyja: Cumeile.Samguc- N

CulScr; :m1KJ - T.XAMF DESANOUt-

fEOUeiRAStWA" ,
Pi Uti .ÇX(0.aQ2^02_

»«Ui i3.lll2U23,IJS:UO

Modalldaitc; EtctiínTIõtBnTcÕ

SRK: SIM

IdroOnntio: KTlCfi^DDZU^J/UASa;V2M')g

I.u(e/llrRi; '}7

Ala; Ijhfc Ata

Adjiiilicaclo: 24''U3ail33 40:06-

IlumiilDeucão; 27AI.4'2(I23 II6:3A

Fonlc; w*vttM;iii"ptJaisuvcrmlmaii4Ís;giiv.lir

Quantidailc: Kl

Unidade; UVIDAUK

CNPJ RuíuSucUldo Forawcdor

3».re».121/00ül-7ü RCSEQURAKCAD0TR.ABALH01JDA

•VENtTJXlR*

.Mata: Maiu min loliiinuiU

Fabricante: Fabncaole ais ialoiaiula

lIcKticán: T4

>6ilvr ria Priipotca FiiuJ

RS 39^0

(Idade: Cndcnrta:

PaWhinco RVITORIOMATIFLLO, DS
Idefau

(4})9IU-73I| tiicnxoiluriaeperieiaíddmtdl.eaii

Jkm j;. J'iA

frc(U IMIiiiado: PA 42.i<i|uii| ■'creenlnal; - l'refu Esliniida CaJcDiada; RS 42J<) Mídia dou l-iTfm üblIdcHi RS -tUO

(jaanUdaile Oeicrlcdn Obaervucãti

Prc^ (Comprai Cnvernamencati) I: Média dai Propoiiai Rnuú
In I In «*Ai/V6j A of A JcAa.ft t.ijl

Órgão: Camtssán Nacional de Fnergut Nuclear
Ubjeiu: CaiiíratavéoiJcptc<tacã»des<r^'i<;n<di.'caaaunic<iicoiperic>dicos paraotirrviduica

lotadkM itn Onuo Reptonal «Ic riéticiu. NuJcdicc di^ Nocdcatc..

l)ncri(io: Eaame Médico Periddiee • PSA luul v PSA IKtc.

ralSet: ITÍTA - FX.\MF MPOICO OFRIODICO

TIani; 1 .VI 2,'2023 09:00

Modalidade; PrcjidoHclióalco

Idtnunatâoi N*Preijio:3ZCiy 'UASIi:r'32l I

ImlrArelIi:

Ala;

,\d]udlncSn:

lIomoloBatãu:

Fonte:

Qiionlidadc:

I iiib Ala

I3'U 202.3 11,49

IJrl2'2l):3 14:45

v>wu'o<mpiUjpAcmam<iitaii.ü.uv.lH

CNP2 Raiãn Snelal do Furnreedíii'

T4.fi34-7h7AK)mJW ANABIM ASSUSSORIA NAC.ION.AL KM GESTÃO PUBLICA E MEIOaMBIEHITE

ITDA

Mam; Mniui não irirenPuiJa
Kabrianíe: Fiilon-aniu lOo iiiru<iTiail:t
nmericéo; i;i>nl|HUc.1o ile lOBlacãn ilc cbvícik ée ctumea ninlicm pen.MIcat poraniaerviilniealnlnilai nn('en:m Ilc|(iuiial de

Valur da Propoiio Final

Ri

Knilcrecfli
R fU.VSEUUURO L-RlSl'lNlA>'o; SI

Tdcfenc:
(lDU(i2-3l2d

1'iénciat Nuelair» dçi Vonleub

Kmall:

Retolúiiü tirado no cta »«UDM I7:3a;29 (IP. N0.14M76)
Cnlign ViiRbpl»LurlNJBií)dkaiOlnCÍtgil3t|e4pS34SelHMUHXalK*Ue"tvi«VAMMSt3d
h|io/.Simwbaiwiide(«ecnuom.W«C«tlteada(il>enlKaimie9liaianNaa1KjenaeklOIOInC6is«3na4|iSâJSo1»i>tRJFeXilE«HOatiPln<SWAK»oaK2&aa



CNPJ R.a^o SúçiaJ lio Fiinicccdfli'

5(».h95.8.i 1 mm-oi m> vida soLVam e skuvjcds i :mA

AUrca: Maiui díu tDicxuuiU

PabrtcufiCe; Puli/icimie lârt lnitirm«d(*

Üncrlv^o: PSAiuial c PSA livre,

Bnilere^

PfoC.

FLS.

Ifíub.

ViUOjO^dWOZ^Viriir ilK ProposU Piiial

üTüUl .3M;;IH)0M3 SIJIGUL.'\R serviços de SAUDF. LTD.A

•VENCEDOR'

lVt»rci! Minta nJninroTiTiii>lli

FabrícauCc: Kabnuanic nât; iiifurmiulu
Dacritit: WATaini tl*SA luiv

Estudoí CIdiilc: Rnilfrcv»!

PE JUtaU R VIS DO LIVRAMENTO. 72

Rs66,X2

IVIcfuoc:

(8I)3I2Í-S383

PrcçD ICiinipru CovernanienCBÍi) 1: Stídlii dai PrnpniLu FInaK

Ia,' t Irt. 5'Ji1\63 Je tí7 UcJuíhaàe^dil i'*1 v* 'J3I

Órisao: MINISTÉRIODADEFESA

Caimonjii iln Eicriiti>

Conunda Millui do Sul

á^RcjiiriuMiliui

lS'Bng4Üj de Inlaniunit MwuiiÚMih

Objeta: Evemuol aquiután de ícapeutcss e in»iuiiui itus n lealtzjçõi) de »junec labom^Uuii

thornW>nrt'& imueoluglu. bíuqQimica. heidUIDlngle, unoitijsvs e luiusimlogc::) ao

smoMia^ de uiu. plurna, fe/es, uiina e unpue total, além de uiiuos maKríais

iHbmmtjii.nii de uciaiiov dublei, ocaljwt imunohenudúluuliL, ltaatu>,ciilciuici,

Iciie» lápidiií r üUln<3) deailnridiK auLabiMaliinit dr anàllics tlínkai; du ruKli> Medlc»

de Ciuerut^ão de Catcavcl.

Ueurivio: Rrauente pira dlaj;ndstlca tlinieit. -KeajjenieP.ra UÍK^tVetteu Clínico 6 Méiodo: CHá

, Tipo Dc Aiuilise. Quantlteipu De Pia I.ivrc. Tipo CuojunUi («mplelo Peiu

Auiiimavão. Apie^cnutv2ii. Tciu

CilM.ac 337«!) - lUiAGESTK PARA DlAr.NÓSTICO CLlNICl) n

Data; 25'H9ai)2J líK:»

Modalidade: Pregla Hlcnúnico

SRP: SIM

Idenllficatâo: N-PrcgjD: IS2U23 / UASG; I f>Ü20!»

Latc/Ticm: I/IO

Ala; IJnk A(j

.AdjDdicatãu: lli'T1.2ll23 07:56

iloinulajiafâa: ([L'T I>'2023 D9:Sa

Funce: \vww,eonipiaig.iVcmanienlai3.£UV.fai

Quantidade: 540

Unidade: Teiie

CNPd Ra/àii Siiilal dii Furnccedur Vali

Ü«.7!)K.46!MluyMS DIEX pISTRlBCIDOICA. ATACADISTA. LMPORr.\DOR.\. E\l'Oft.T.\DOR.A DE

•VENUIDÜR' MEDICAMENTOS E PRtTDlTOS PAR.-\SAUDE LTDA

Mara: VIDAS FP.SA

Fabrieanic: DIOMllRUlLU SA
Miidela: Sl.STEMA VIDAS

Uciericau: Manai Cotiulo: VIDAS FPSARes Aavlsa: lül Wi:03$5 Pabilcame BIÜMÜRIEUX i>\S Enaibalagaii: TUTbSllIS PrUMiUnda: FRANCA

Valur da Pmpuntu Final

CndereVfl

ROn RH CENTO E r)EíES.SBISi li I Kl

Teltlunc:

I6lj3a34u74i

Cmall:

aüminti{rj|ivuieiKci.cuin.l>r

PreVu (Cumpna Guvcrnanenuliij 3: .Media disprnpuitaa Flnab

£o,./.t.I.3-ill///iWst 07il£7iitt>,iíe2W/(L.n-|a Wí

Relataria ge^na.4In2SÍB3>?fi241.7â«:ÁtlPt2n.tA.S6.7e)
UidlgeVWdKiKUrtNJ&IMMSIOlhGemilütliSGJtemNFUFfiXalEqJHUanPinieWATUd^/.Sil
hllprilievMbiAátdeifKaieleanwjlGiHlKk^^ttíIemèadariaTielIcniLurlIfJEnOeaJDianrSeGeSasapSGJSnlNNHJFSXalEqHUenPanSWAKISsaiUãad



Úrgiu: M()KPITALMirKlr:iHALDK.TAB<U^VKAILAMOS«P

Objcio: Cc]tilr,i[.i^*án ilc emprcsji c^itíCLiIimiLinu rurritruirtiL-nu^ ile piuatc-tice 1I0 TTA)'

«TAP. maculei tJc btch{uiinÍF>i erntlcnlM para Jusbjicn:! Je liuniiijiiio.i u n>un;Jü»m

lumaniÍA, cm cc$aaa 5c(/ regime de c<>mí>(lii;o de equriuaiunlof ar>'^ compalrvciit cuni

ipln tiioaimcnlü. dfíitruid» ao bboiiiiúiHo dc anal Uei clinicai,

DeccrigSa: RcBCcntcPcralliagBiiceiiru Clinico 6 •KcjgcnmPuj DmsuúiUcodinicoãMéimlu.

QuirnioUmiinccc^ncía, Tipo Dc .Análise' i^uunriuiivo lie Paa Timd , 'Hpo: Conjunta

CupipkUt Para Audiin-acãu. AfncícniatiU'. Tecle

CelMac 34(171 fi - Rf-A(.lI?nT.l'AKAl«AGNÚ.sncU CCfNnCÜ (.

FUS. ISZZ
MDiPalldadB:

muo. W

N.1.0

Idenlilicugüut S"I>rrgáDt242U23 / ÜASQ;917i!26

I,o(e/ltrm: 2''43

Abi: Unk.Ata

Adjudlcotâo: 28'CI4í202J 15:04

nuniuliisucõii: 2I</1I4;'2023 15:30

v,^V7.•.l■omptu.sguve^7amel««lis,guvt>r

Quantidade:

Karãu .Sncial do Fiirocccdar

73.üOS.6iI/ÜÜUt-S2 l_AniNBRyAZCO.NtHtCIALrrnA

•VE.NCEDOR-

Valnr du ProposCa Final

RS 30,74

.Maro: VV[EN'Ul
Fabrlraoic: Wican latanalúriusliAlC,
Modelo: CUA KUIO
D«wlvãa:I>-niTniLWrcial:AN-ríeHNO PR0STA-|1C0 liSPIiClnCO iPSAlUVIUiEmbalagem; 2s; tl»i«ttíN" doBv^a:Íoj(68lCU02Matxa; WcBa Falalantc:
Wicncr LtòafltinriokSA-LC. PnrKiiânfiUi-Ardcziliaa ProccalsBcU^ Ar^aiíia

£adercçu:

AVOL-IOOCMOI, Í.9i5 astoniapMGDj^^Uotconl.far

lu-m 33; PCT

Prv^o iUlImadii: RS 30-31'luii) Prrccninal; - Prci'0 Fillntado Calcoladu: RS-30JH MFdIa do« Hrcfiu Oblidiic RSÍ9J8

Quâfitídudc Uhservucão

Preço (Compras Covcrtiamcnuls) I: Menor Preço
tn% / In i'JaIS'C'ÍtkÜ?ik JiiMu ilr i02f iLfi «* J<iSi}

Óntão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando dn Etcn itu

Coiiuiido Mllliai da Amazônia

R* Regido Militar
Flccpital Geral dc Beldm'

Obicln: Aquisição de inniinus laboialnrí.iêpaiao lluspiliit Gemi de Belém eÉbiâi»
Purlituponies. cniilumiL- condivúci. quiuUidodci c cxigcncioa ciUibcIci.uijLU ncdie
inhuutiicnlii

Descrição: ReascnleparadlagnõsHro clinico, •Mciodo: Flfo. Hpo De Anúlisi:. OiianliiativoUc
Prucolcilnnina, Tipo. Conjunto Cumplclo Pata Automação, Apieoenlação: Teste.

CalMnt: 426362 - Tipo: Conjunto Completo P.na Aulom;.çío| lipo t3c Análise: QuaniililiVO Üe
Pniaitciuiiima|Métodu; EICo | .Aprceinuiç-nu: Teste

Data: 2R/ni{'2023'n9:ni1

Moilultdade: PtegàuElcirAiuco

SRP: SIM

IdnilUIcaçãu: N-1>ccgãu:62U33 'UASC:i6ai&ã

Loie/ltcni: tA^ãtii

Ala: LMoiltt

.Viljuiltcuçãu; I9'ia2023 118:45

tlnmolDgacão; 31}iin''2()23 15:59

FuBtc: ww»'.compr3sgaviuiiaincntais.gtiv,br

Quantidade SOR

Udlllailr: Teste

Ralaidrig genada rts tVa SStDSJZOM t7:2StZ0 (IP: Z00.t4.56.76]
CédlaaMildM<i: LurlNJEntldUDiOlnCeognSqaápStSJSaltrMIUFat&JEqHUenPin.OWA-AJdHad
http:iAvwH,6ana3depraooaanni,bi/CeniticadoAu1ont(Odado7leken^r1NJEnCM]kJDIOlnC6csn:ina4pãQJSe1NNRaF6XaIEQNUBnPlniSWAt425Sd%?53d



3
 CO í

 1
£
 
_
(
 
-J

CL 
U- 

LlC

~
 
ô
 ̂
 

-
3
 
®
 
E

3l-ll|ll
í
 s
 -s Ê

 1
1
:

•a 
-a 

I
 
?
 
"8 

a
(
2
 
s
 
s

» 
^

I
 "
 „

S
 
=
 5

■
i = ^

 
3 

ê •£ 
íi

—
 

2
 

é
 

^
 

«J 
4 

7

II 
q

-ll
|liiilH

i
lllítii
a I S

i-s11
o-a g Ê-s s

2
f •? l- -2 -5 I.'.
= g I â ? I s
e c 

S £ " S
5 •= CL c í i 

i
S

3
 
t 

&
 r
i 
^
 

t
.=

 % ío
.f S

J
Í

^
 CB V? o:

iiii
ií V

 t. ÍT

Sí=^ fl
a

 ü
 ? '

<
 -S 

®

lÜ
ll e

I i I í í i
5 f-S

 3 3 «
l'-T-3|S

: í 
5-1

I " 1 1 S -i
; ^ = í 1 í
l|ii

1
a -3 ? •-

g 
s &

5 
s. r

 > 
"
 

w
 

- 
-

II í-sljS
~ í '3 *g s 2 t*

ué1
S t 1 ^ f i P

Õ

llillil
lá

Q1
^

t
i

UBm

•j 
e

t
i R
i '
y
 

c

l|ts?
«- 

s
 

<
C< 

5 
2

V
 

!í a
5

 
e ■<

0
 

5 
L-

1 ^ R
3 ' £
<

 
2 

>
o

 
S 

7
=

 
a

íi 
ffi 

7

i |i
5

 
»n 

??f

.2 
i 

s
° 3 I
5 I .3
I 5 í
V 

u 
S

5 J 
a

W
 tf

llt
«

4
 

S
 

B
-O

 
V 

ü

1 S 3
iJ

t
a 

1 
c

6 
T i 

S S
«

( 
S

 
&> 

9
 

!?
C 2 .ê 

S 
á

B
 

U
í 

w
 

"T
A

*

^
 ^

 
£

a
 h- u

 ^
fc 5 - 2 =
Í?:I1|
Z

 
^
 Q

 Q

<1
I 

2
I 

s
5 

te 5



ílrgáu: MINISTFJUO fM Dr.l'ESA

Ctnii^indn do Ricicúo

Comiindo MUiliu dn Noidesle

7* í^cgido Nfiljtaf.~' nivÍRnn JclÀífCÍtü

llüspiw! Mililni de Aicedc Hccitc

Übjeto; AhuMcíüi dé ItiKuiiuit üibuiuuiiiiit jxini iiluadirus míeuHidadm dv llÍMpilul Mdiuit de
Àrudfl RNÍfe..

Uiaerl(3a: RngenlcHari IlIaunòidcuCIfnleii I - ttcJseiuePamUiiijjtiiniieii Ofnicu I McUidii:

Elía . Tipx He Qiianlluiliv>< IJe PnicalciUHiliui, Tipo. Ciinjunln (.'iKnpleui Para

AuTurn,i^;íi>. ApreMOIU^t Tcstc

CatMaC 426362-Tipo: Conjuiilo Ciimplelu Puia AUUipiaviu | Tipo Dc Atijliise. QlUDllkUjvii Dc

Pracaldlimin.i | Méloilo: Elld | .Apre<i.iiui;ãD' Teeu

Data: ,VIJ/UI.'2U23[)^Jfj_ —
ModUlIdadi: 1'rejl io Eiciranicn

SRP: SIM

Ideuiificaçâo: K1Vcaio:I02u22' 1!ASG;I6I>199

UiWllem: -'1S7

.\dIudlcat6o: JÜ'U3/2U33 10:52

[iuniulii|a«ãu: Il3'll4/2U23 t.5.31

Fonte: w".vvk".ci>mj»iiSíOvemamciiCdiigov;br

Quantidade: l.dlKl

Unidade; Tnte

R«iu Sndal da Furnecedur

07.946J34/D001-S4 MT COMEKOAL NQ^JICA LTDA

•VENCEDOR»

A^lor <Iu PropoiO Finai

RS 35.7;»,

MarorlNVITRO

KibrfciDte: UJ VIXRO

3lodda: NAO SE APUlIA
Uneilçio; REACíUNTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO:. TiPÓ CONIUNTOCOMaEÍOPAaAAUTDMACAO.TlPDDEANAuSE.OUANTlTAriVODe
PRDCAÍlTTOMNA

KftdrfVfu*.

RNtCARAOUA. lU

Ttdefòfle:

r8t>}2SU3510 £p(iMnm$£hi>UUiut.€0ia

Item 3-i.SÍRI.:r

Prcv» Ealimadu: P.SOI.KUiUii) PcrceBIBal; - Prcvo EilImitlD Calculado: RS 21.40 Media dac Hreyi» IJbtIdut: RS 21.80

QU3Dlfdlld(! QucrlçSg Obfurvaçio

Preço (Compra$ GovctnamencaLi) 1: ritçodo KornecetlorVeiieedor

Joc í *ri. S* Ja TS bi ãi C/7 «fc' Juihu di 2Ú3'J iLcí n* 13Í}

Óreio; PRIÍEKII URA MUNltiPAl. Dl; FRANCISCO SANTOS

übjelu: RegUixu de pA.\us para (llluras e evcntuáia euntrauivde.t dc roniecintcalo de

mcdiciuoenin e iiialmol penan hotpítalat paia atendei iiáneeee.eidadia: da SceTémriu

Muninput de Saúde e Unidade Mieui de .Siiúdc SJu Vraneiun Sõti FianeLieti du

Município de Prancisca SantrsTI..

Ueicricáo: Reagenlr l'ani UiignóillcnClinico 7-Rc.i^cntcPaiu DiagnôMícuCliiiicD 7Tipo*:

CuiijuntuCiimplelu .Tipu De Aaáliu.-*: QualilalA'u.Stret)tueiKeuaAga1aetlae .

C<i]iiiuincnie.s Adicionoja I: Agnr Tudct-Hoieili E Fita [tn|iicgn.*ida C' S. Aureu.<

CalMal: 441862- Tutu*: Cunjujiti>Ci>n>plcIu| Tipo DcAnàlbis*: Qualilativii Strciiloeeeeui

AgabcUuel (rnmpivionlesAdiCiniiala I: Agar Tndil-HewiltEFiui ImpccguailaOS.

Uala: 1S/M.':023 iWtIM

.Mudalldade: Piegâu Elciráuicu

Idenlincaifâu: K"Prcgíii; 122023 /UAS0:9S 108.3

Luieilteiii: 2.'242

Ala: l ink Ata

AriJudlcucSo; JidktTOlS ll:iS

HomoTogaOu: 27d)4.'2l)23 13áO

Funcc: www.coinpiiá:goeoniaincnuri>.soebr

Quanlldade: i:0

Unidade; Unidade

i.ne,di»:ískis/^.77d» pp.'««ii.aie.r6j
ó>Utr1NiíÍlSdtUOtOlnCEÓo«}qa4^eJSalNNR4)-'61(>>IEqklueiiPirn6WA°A3(l%3d
Mapr^S»lKbilCiinlA<aKRÚkui(íiticllSa()a7kaliiin>LiinNJEtiD(llüDIOinC8t^ils4|>SGJSa1NNRJF6XalEpHU8i>nm5WA1i2S3d%2Sae



Proc. .,^1
fls. —

CNPJ Rhjiu Social dn Fqinrc«íltir R.Ub Vai

a noíiOiiMiniM -« opc:ao nKTHiBUiDORAnr. mpjjk:amentqs i- VATP-RTAi.HnsplTÃiÃRrroA

•VENCmX)R*

' 12Q_
Vabr du Pruputiu Klital

RS Jd.KS

Marca: CaU PLUS

FahrieaiiIc:WSllIJ:VKVSI)HVO>MfiRat)EKr}»PKlH>HiiSP ÍIDA
IModcfo: CX-SilUVO
DocHcia:'niaKi. gliv«niM<a:*<IUB«l MflMJlVPMSOIW ClAlfiiCIO fi REPRKPSTAtOlísnE PHÜOUTUS MOSPrr,\I.AttK.S I.TDA lOVCAli-PILS). MEO V
SPÍ6IO'«ü)S, VAI : CH ÍOIS

F.niicrcÇA:

AV PHDRO l-iUUlAS, 1211 IIIA)iWI'797<1 dUu.llTulilun>sgi^licajD3lUpat

Preço (Compru Covernanirnlabi) 2; Preço do 2*ornceeüor Veflccdor

ÓiTsSo: PREFEmiILV MtJNtCIPAL BE TERR-A XOVa PF

übjrlo: Gii>lia[uiüi'dccmpccucapcvlatÍAUt4rar»li>jç:Iui!ccTaiRca bb<iiakirialv|[ar»(<ivd<^

de acivicoi de coleta, onAluci clímcac e uuimíd deicsuluulaa diretameoic Oo luuái to)

paia jici»lci^<iiCi.-cilsidudrad:lRi;ilc Ao:tii>leiieiut JeSaitileilu município dc rcniiNuva

~rr. i-u(>uãii>ntli<Tni (TnuunHatioVnrai.ln Bnniicilin) niunid|ul.

I)c»cri(in: Rragcnlepai-adlaai^ilico clinleu I - lipo; Snucnu Idotalicuçâv niupuimivu, Tipo De

Anáiiíc: IdcnlirtcavJoSOTplncociuia^i. AptcícoUvin: Toele

CilMac 4III78>Tipi' Súicnu lil£DUlÍuaçioBioi]iiiiiiick|TiiK>DeA(iá]i>« Ideatirieatâo

Slieplococcui Sp I ApieaciilaçJo: Tcale

naia; 2XID 2023 (HdM

Modalidade: Pnt^iUi Elcirnnico

SRP: NÀd

Idcncincavio; N-Pit'uai.':l22023/UA5U:!>li2nOJ

Loicllleni; l.'4

AU; 1 ioli Aij

Adjadiraçâo: 27 II4'7II23 13:00

HomoiaeaFilo: 27<V42023

Puaiei www,cocnpra^ovcmaincnl^a.£üv,br

QuaRtidade: 24

UDldidR Tcau-

CNPJ Rarlo Soctal lio Fnrnecedar

i2<)74w>itmnai-<><i i.AiioRATORiüPKniiuiiA

•VEN'CGüOB*

Marca: SM

Tabrteance: SM

Modelo: SM

noerledo: ADKHUSISA-IIIISAMIMASE (ADA)

Biiderccer

Valor da Propoita P'lnal

Preço (Comprai CuvernamcnLaii|3: Média dai PrupoilaiFlnall'

Ab I i'i.S'Jaivr,Sd^ um ii^h-uijii

6rgio: MINISTEniODADEniSA

Comjiulo da Aerunúuliia

Ct-MTRü DE AQLnSICÔES ESPECIFICAS

Objtia: A{(UÍMV,4-o tic tmierirfl oju'Íhb( i;li'nic«i'« |>4ni j«n<(j4ni£U;.v^ ik SAU'ile Jjt

Av'riAa'uiici.

Devcríçàa; RF.AGENTE PARA UIACNÓSTICO Cl ,ÍMCO 1 - KIT PARA DETECC. A-4J tJE
STUliPIDCOCCUS n HliWULCnCO UU ORUPCJ A (SWAD DE OARtiANTA)

CalMor: 4)11711-Tipo: Siaicma tdcniiricaçâaBiivitüiiiiiep |Tip<ir>eA4iàlii.e Idenlirieuçào

Sp I Apiaenuvdn: Toiie

Dato: U4:0a

Modalidade: Prc^Ju Eleu-õnico

Identmcaçdo: N-Pre£jii:a2023/i;AS<I:l20IP5

l.ole/llcfn: '140

Ata: t inP Ala

.Adjudlcaçéu: HiD.IKlTS 11:41

ttomolugaçéo; U'll4.'2n23 13;?!

FuDle; wuAv.conifuussuvcmaineotaía.sov.lu

l^uanildadn 177

tlnldadr: (.'NlDADEd.!»

RoIoióRg garails no dio 25 02i20Z4 17:3é:» (IP: 100.14.56.78)
Código VoÍdaclirl.uAN4EoU4kJDiainCecge5<|a4pS&JSiilNNIUFBXalE>plUenPni«Vm%3d'i;3d
Nup.i:w<m4>arieoilo|aecaa.eflm.tu'CarU>eác|oA4enUcldadi|}M«naLulNJ£rn«UaOinC6r«o.l4a4|iSâJSftlNNnJFeXalEi!HU8<<Pln«AAW]KM<ft253cl



P6DRÊlRAS'MA

Sit

CNPJ Hízão Sotial du FurnccialDr PfodCí4.03 ^

22.ili2.427/DW1l-3i DI.itJMASTFR ISCOMERCIALnUCiNOSTICALTOA pUS- RSD,4(I

•VENCEDOR* R,lb. A

Marta; Liitniialcli

Fahritamc: Har^friimi Birutu Cn-i.cil ^
Mndda: LcmínJttk STREP A

ncKriclo: l..uinic;n«k STHKI'A-O C-tiwrc ilaTcírc Hópiiladr Smrp Arum imiuiocnwiocntnuivpMcOidpidopiru u tlcnuii^ofiulinuva dc anif^enoí ik.S»tp A,<|WiTir<Je
iinio>n.u<lrVKMbil>;yi>igiintn.pjM adKil»; iii>«I<i;gftikiii.iidcínrtnluealitpui'úi;lciiiloGiUpc.Ai Ap/uiatt.i(;ilo; klicom 2$ U^;RcD. AWISA: 8li27£7UiUfi; Fabtinuib;:
li.mijrfKnj Hioieii HioitMh; WoccdcMcia;Cb'«J

Fjíado: ClUade:ClUade: Endtrtfa:

Sáo CmiiaaiD AV DOMlNflOS DANiASCiaJO DUARTE. 71 >

NomedrCumato: TdcRmc: Eniall:

AadcRga i2i] 3fIjÜ-ajD3 arcndiinoaimdLignuual iiconi.br

2S,U(1T.657/UÜ0I-<»Í MEDICM CUIZZOl.iKt 1.TDA H5 11,fi3

Marta: MEDLLVENSOHN

Kahiitaitie: hiin^rhou lilOTtAT
Atadelo: MEDI .EVENSOUN
nctvritàa; Sliri? El -laiit tárnda para dcCcrtt^u aualiuiiva dr de.intp fl tm ornuilrat dc ctRcpattcc/vital ̂ n^ninu, rtiriudo jmunütrtmjla^iulTa)- iianiditíeliado
cm kiipomreulíAu 25 tou». -Tcrcimciu lATiTBrC.?! • Validade dc 12 tricach • rabriciitdv^ CKípu - itpicrro na AiivioaSoSmulOOIíU

Eaiido: CEdade: Enderece:

SP Cajoiiiar RANABAlDlUNnABBEU. líít
NntnedéCoiilalo:

VASMIN.

Telcrnne;

(!3) 20JI-.57110

E*naR:

toiiicrcielthirzolinilctsiiiail.coiii

Dcacriviu Observaciu

rreipiICiimpnuCuvunBmeDCBU) I:MmU< daaPnipiMbu Rimlt

In*. /.Jit. S'Jp r\ASAtéi7:/rJvJAidtl<ÍJt tJri n'/i íjíl

ÓrgiiK MINISTÉRIO DA DEFEv/i
Cv^rtndí) dii Evcruild

ConijiiJti Miliur JiiSal •

à" Região Milíiar

TyBiigatb üv Infamaria MetunlAict)

Olijctu; Evcnuaol jicuiutâir da rragtm&i c Intuma» paru a jcalDTitão dv* taunies lelsirouniais

(horniÔT^iai. imonalugia,' bitHpxImica. hcmalolagla, ur.n.iliacl u peroaiialogiil) am

umi-cslriii dc euio, pluma. rereí, Urina cíanguc loUl, alémdc ouiruii niettrieH

lalioralariaú daconuuniii (iuIhis, csuoJpu, agulluu:. iiitunidicniulaUi^a, fiaica.vAloIctOfb,

(e>ic> lúpidin e uulriw) de&iinudo&au I jIkhiiIiuíu dc análin» clinit.vi do Poiid Medito

dc Ouotnicão dt Cascavel-

Uescrição: Reudenlriraradlasnütiico clinica - RcagciiielAua Oi.ignúaituCiiiiituã Mcmdu;

Elcliot|UÍiviiduniji:csccflciu,TipuUc/Voállsc: OuaiuiuiivuUn JliionòaiuLulcinizunir

(LIO .Tipo Ctinjunto Ciuuplcco Para Auunnacào . Aprtatatacão: Tcsti;

CalMal: 3711022 - RF.ACJENTE PARA UIAllNÓST ICO CLÍNIIT) 5

Deu»; 25'Üiiail2.'IW:3«'

Modalidade: Prcgdo Eleiróiilco

IdcntincaçSa; N"I'tci»ü:UI2ll23/UAS.Q:Ui02«9

Lute/Item; I fü

Ala: I .Ink Atn

Adjudicacâu:

eoniiiinsuvàu; lU-Tli20I3

Küitlc; \tww.t(iini>rusj5iwomameiildi<.go\'iir

Quantidade; I.U5U

Unldadr: TccTc

CNPJ Rarãu Sucial du Furnccedur

0)i.7!l>8.468/D0ül-S5 UIEX DISTRIBUIDORA. ATACADISTA. IMPORTADORA, exportadora DE

•VE.NCEDOR» MEDIC.AMENiaS H PRODUTOS p,\R.A SAUDH LTDA

Mara:ViiUiLU

Falirfcaou: RIOMfiRTBUX S.A.
Modela; .ST.STEMAVIDAS

Oocrícilu: Marca Cauda' ViiluLU Reg.Auváu: IUI5K12ni2'' Folabanlc: BIOMERIKUX Embalagem: CtITBSTE.SPrDccdâiçix FRANCA

Endereço:

HOO BR CENTO E DEâniaSEIb, lilgl

Trlefone:

I(.l)ãl34-t7ii

Valiir da Prupusu Final

iidinmi)irativa@.dicx.tnm.br

Ptc(o (Cainpnu Guvcrnamentiiisl 2; Midbi das Prapuitas-FImilt

/mrl í,L.Í-.ílJ?'&<J.:n.'dr.J<,Ulu<blli:7 itrtu-UJJll

Refeléria ̂ rodo no 25^3002417:38:ZÚ |IP 2ai>.1A5B.7S).
CódKga\^idaC«o:'LtrlN.^OdUOIOMC6e8i>3qMpS&JSBlllNRJF6XelEaHUÍnPlmb-WAiUe%VI
hnp («ffyiv.h^nf;^npr^yn« eniTi hr<r»lW;ti«nnaiannliniUli1<i7inknn»l:.r1NJFtllViaaPI01nr.Sngn.Vf[nafL'a3JSnln»IRJF6)lBlEqHUBnPlmBWA%SSSaii253d



—"" pfelirtéifVS'"*
1  i

Òni4g; HOSPITAL MHMClíVVL DR. V.VBAlAiLV RAMt.KSíSr l *-

Ohjcla: C*<mtrnuçân ile rmtvcsj eSfVSi.iliAUU no tr>7tin'mib'niciijr Tcagcatc« [urj !■*««?*.-^r-nAi
cTAP. itieciilcs Jj Liciitmmujcitjuemeií pjr4 liuíaítn.nk hoitiiíiiiHi» e 0U't'i<iliwci.
luinoniiJ», ciu <uh ccyiiiic dc cuiiiiKlauí de e^ui|U>i»ni!is iiovi», ciimpuiviueconi
TnLrTt.iwc^merilu, de^injdu lu Ijtioiiófio dc^njit^n

RcMriçiu: Ressente j'srs niagniitricu CImicu f • Kcagcnie Pala Oiaenú^Ueii (Mfnikii 5 Mèlnüu
Hletnxiuiniiiiliimineecdneiii, 'l'i|u !Jc An-iliu i^ianiiiiitivn Do Hunniiniu lailcíiiizmic
(Ui). n|K>- (T.mjuntu Cmiplcto Paia 'Vuunnardo . ApicaeiiQKdd Tc4tc

CeiMac 37gUlJ -RüAí il.iNTF. PAUA l)lAONUSTIf:D (T.lNIOí 5

t  Data: :4.U«U23 Irtrüu
ji.ih. —— '
óiotiã^ Modalidade: lireiti" Elcu&nicn

Idenltllcmio! NT>ic?4o:242U2J/UASCi:E7íqN

l.oledltni: 2>'4?

Ala: link Ala

Adjodicatio; :8 Ct4.'2023

Huniolosuvão: 2Ki04'2023 I5i30

Ponte: www cuiiipniiigo\'enumcnliua.sov,l)r

(^anUdade 72U
Unidade: Tcilc

CNPJ ftarioSodat do Pnearccdor

73.OOK.6s2/IIObl-52 L.ABI>'3RAZ COMUKCIAL LTDA
•VENCEDOR*

AUiir li» Propuila Pinai

RS 26.4)1

Marra: WIESER
Pabricaair: Wicnei lotaralAhaii SAIC.
MudeluiCUAimO
Utarrlríu: Nome ConunuaJ. lESTUSIBRONAliababiain: 2> tOd isia N* da Raglrao: 10246610272 Uaica: WiaocrrBhtioiou: WicaarUibctaKnMSAJ.C
PiaccüKncía; AigLOidru

£Ddervf4>;

AV cn'IDO CALOt 1.915 rn»ii624300 wlon>opúati!t*U(id.coa ilv

Prcçn <Cooipn& <Mn*ffn)»amKAÍs) 1? MntÍJi dii Trrfpuffac Hfldic
írtc. /Vt.J lia f-V rtí A 07 lí rfp tlrí ■ * /a. W f

Óruão: MJMSTEIUU DA DO-USA
Ctiiiiniido il) 1*)ièrctu>

Comando Mililurdn Nordcflc

COSiAVIXJ IX» fCKCTAMENTOÜE ENGENHARLA

•A'!!»!»!)!»:! de KnumihJiria lic ConMxxJv-iu

übjriu: Aiin-iiivãa nutetul piTmanenIe c de eoosumu de ssúdc.

Oeacriçio: Reuseotc para dinsnúillru clinico - Mcíodo Pletnj4uimialumi»r.c2nda. Tipo De
Andii^ Qaomtialivo Du Honndniu l.nidiiminie (Lli). Tipo: Conjiiniu Compfeio Pipo
Aul<yna«ãu. Apiesenuv-2o; Tolc.

CXlMai: 178011 - RftAütN m PARA 131AÜVIKTICÜ CLÍNICO í

Data: 25una23ij9:«w

Modalidade: Pie^toElclnlriico

Idenimeafâo: Nl^rgãnTdZUT^/rASGilbUSli:

Loic/tleni; 1.4o

Ala: l.inli.Ala

Adjudlcuçio! O3'n2/20>3 I );22

Humutoiaeko: m u2'2l323 17:44

Lanie; *-»w,eiimpiaiigi>Vemjmcnláii.sov,br

Quantidade: 2511

Unidade: Tevie

CNPJ Ha/ão Sacbl do FolTieecdar

1v.14í;<»6í11üII|.V2 mAL-AnF.F.ÜtJIPAMiaJTIIS I.AHüRaTOKIaIS ltiu

•VENCEDOR"

Valor da Prupnila pinai

K5 2^,mi

Mam: VIDA

Fahrtcisic:VII>ABIOrl':i'NOU>0IA
.Modelo: LH

Uoerleio: Lli DESriNAdiUÁDFJfdlMlNAVAOpUAínTrADVA IN vrTKD lX»HOR-VíAMnLU3EISI3GüJTE |lil)EM SANfiUETnTAL.SOIW) OU PIASMA.
RMS.S079.4070I13

Fjtadu: CUada; KnitiTota:
MC Ueiollunzenlc RD£5[iMB.\RaAOUACÚ5IOOIOLUSIOSA,371

NuB* da Coauios Tkletpac: fMiulk
^FITAMIE 01)2309-2272 \'»alabeOI««pLÚ):G<iiu

Peloljrlu(|erodarH><llo2S.43-207a 17:]6'2C)(IP: 300.14.56.76)
Códiaa Wkdsean Lta1NJ&i[liíUSIOlnC6c«a3oa4pSCJS9lllNIUF6I<aiEiplU4rPtm«WA%3i!%2i]
niui'.)inMiiiarieDeecreeaac<iiniaiCen/codaAuianLo'daaa71e6enoLunNaEndiUJOtOinC6esR^wapS(MSa1N>liUP6XalEnHUenPn6WAK253d%2S3a



[lèm 36: MICROALBUMIN';^

Prci;fl Ksifníddu: RS TI.55 fiidl 1'trvciiHíl:- fiTço EstímsdoCaIrotiidu: RS I7.s5 Mídl» doi l'rcçiK Olilldtts: RS 17.55

DuácrJfüci

M7CR0A1.BIIMTKA

,  . .

Proom^itó/2^^
FLS. "

pTtço <Coinpru CovcrnaiBcnuí«> I; .Mcdli daa l*ropoSlas Inicliís |Hub.
/b,' Í.tu j*iA/ /.V <b' tít' (í7 ik'Ju!hv r/í 202! iLii u'

Óreãs: Giivurnu du E«udu Jii Puniba Uaia: '

f'REFElTUR.'\ MUMc:iML DE JOÀU PESSOA 1'B Mddalídadai i

SECRET.\RI,A MUNICIPAL DE SAÚDE ,

Objeta: HeaislrDdi-Prttuspjia AijiiisiçÜ üfHcaBEUlci.SolucOcSculibradinuíc Soluções- Idcnlifliaiçia' ■
Contmlc, poca Kcali/tivSo dc .tniliscs Qdiniicas. comCGuão, <111 C'oii]Odalo, dü

Etjuipiimiaiiu!. Analidüduic& Qulmlcra 1: dUiU Esui;ües de Ti^ulhu íCuniputiuicitca rnide

csccjam iiisiulddoiuiSonwarriCantüadurai dosAparelhos e Imprcsíoros u laser), e ''
Hsuçôcsdc Tratoiiienlnde Àinia. pariiiM |jihriraióiiasde<\aálises.('fInÍ£nsdAKede .Ailjudtcacão: !

I.uhnnmTri.il Munisriwl ds Juõo Pcswa - PR,. Humuludarfo:

neserfçâu: Reagcntu para diagnôillcu clinico-kLOgence Poiii Dinj^aòsUiUi CHmeoS Mclodo: Fcinlr' *

ímunutntbídiii:ctnii. lipii Dc AndliNC; Oooolibrlivo Dc Miervodhumindrid . Típu: ... .
QuanSoadc: :

Conjunto '.lonipli-ln Paru Aurofnüvào . .AprcsenUíJo; Teitr
Unidade:

ralMot: .AA140S - REAOESTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO >

Data: 7

Idenlifiiaiçia; N

1/DÜ/IflU (D):!)»

MvdalEdnilei Pregiu Elcuuniéo

"l'rctw;13U372lI23 ' IJASG;y267íi2

Latcflleni; 2'Ii2

.Ma: l iiihAii.

.Alljudtcacío: l?Ali)i2ll3 1t(17

Ilumulugaedo: 18/I(h2033 13:43

Ftinlcc wu^^veoDiptasgoveniaiiicntuIs.snv.Hr

Quantidade: ÕU

Unidade: Teste

TSPJ Rardn Social du Furiicccdur

o.yo4.72(yn(to4-!Hi wh-ra uiAONCírricos s.a.

Valor da PropiMs Inicial

Marca: UlALr\S

Fjhricaaie; DlALAR

SludtlnrMTCROALBUMfNA
DcicrlcioiMICROALBeMtNARUAfiUNn: I'ARA OlAfiNiTSnCOfLlNICn TIPíl $; TIPO. CONJIJKTO COMpLfTO PARA AITOMAçAO; TIPo; DE ANAUSH;
ÜUAimTATlVnDttMICRriAl.BUMTNA-. MÉTODO; ENJnMAnCTHIOl.tIRTMÉrHICOtDNIDADaTESTE l-BODUTO. OFERTADO; DESCRlCAO
MrCROALBtMINACOOAíIlUB-LATEX IX inMt.iTAMPA05S2SMLPR0CEDÊNaA:IMP0RrADQ-A.l3STRIAMARCA/FABSICANTE:DIALABRMS!
|II31KI39I)3<<I

Eudcrcto!

RriONElRA.Sl)

Noiucãc CoaiDie:

BAABAILA (3I)33?14H00 UtluicatK^v^ucaxDD)

73.008.6S2/0OQI.-S1 l.Ani\BFA2CT>MIiRaALI.TDA

•VE.VGH5ÜR-

Marca: WTENFJl

Fabricamc: V-iencr.lidHiuUirítbSAK;.
ModcluiCB-ICItli

Oetcri^ju) SnoeCnniciual: Mleintdbundoa Tuihjicsi AA iunlult^cni: taSâmlr lalOndN-' doScBÍSROí lOIUSMOlOS PcnccdSneia; Algenlina

ridade:

S;*)" PonK*

Endereço:

AVOntXíCAI.OT. I.9JÍ

Tetcfonc:

ltl):i6IA):hO

EmaiU

antortlo0bnoflô.i:ol.cunt.bt

{W.62-tJ55rtHH)l-9: ADEB LINE - COX^OO DE PRODUTOS MÉDICOS LIDA

Marca: BcdCnucl CouEtn

Fabricante; Hcckaun Cuulier

.Modelo: VIDA S4S00

dlncriçai>;MICRaAIJn;M!NA

Rio dejjneii'0

Endctepot

ESTROORTOtlEs CALDAS, 1»

NiuMc.de Gofilato:

TTTEREZa

Tçlefiair: Emiil:

<2I] 2426-tl9ntl adebIinc®iiIülio,cc<m

Retatóno «srailo nudm 2S.'03.'702a 17:38;» ilP 3a0.to.S6.7c]
CãiCgo \4i'1acan UirlNJEn3ei(JDiainC6cgn3ananSCJSnlNNRJFSXalEaHU8nP(oi6WA<tC3(IK3d
ntUi;/MW«ban€Odi3proeaa.cnrn.tarrCflrtíi)csdoALHenUcidade7ltOien='Lur1MIEnCKtbJ010mC£:^B.3qe4plH3JSo1NSRdFSXa£qHU8nPtmSWAS3SÍW%3S3d



P£CIREiH^6'MA

CNKJ ftiuâo Sdcí»! úa K«»nii*cciidr

II; 4w mnm i niACíNotTJ. i*o\fl!Rcrr* F rq»ukíiiSTacoes i;n>

VaIot da Propoita InldaS

.Marca: KuNMlcul l— —— !

Fahnraflre: Kuvuleni

Mudvlo: U>k^^

]1c«^^it:>4U'IU]Al .R(rMlNl^AlA l>VL*!atanu»\ i|gt: pus • u:£S4cAu ikis cciitftcOMU SM :r|timeitro(Wiunbtn innvtf) equIppmemtiK unaUnaünfca UMalntcAle
ftuU9auiír;i4in, diihIcIo M)kuv 240, iikfirtM Kjulcnl. cviilorniepnuiu «4iutui ile^'.tiuv no rÜüJ Scr^A ItnnefidiKlihluk u» trogcntek. ̂3i;Ui'lc>.fta]ÍlKadutc5. uâuuuH.
|)cçai tia Tep(i«ii?nit »iu «upritiiciilin adiuiotiu» nnwuatink guui o iitui e pedeíu* likitciciMmtntn «ín» cquifwmmt^n. olém dn Ín>eflAceai]i?ntn com o ibtemn de integração ia
labaraiuio nnn «nu& para a amtiattlTc. VaU(Iulú«l4 proposta: MU fno»ciua1 dias No» prumos otcrwilo». cnjo Incluav* vis Imprnlvs, tocas, lidum seguro» e 41UÍMIU1.1 uotras
duspasasvkcofrufíiCA iU> (c«rruúinoM«> dn prottulo t^tir vioihiun a inciüraobrc o objuio di»>ra IícÍrtç.So, ban ecvinv (Icrhi/idoHiiiiaisquvtrdcACADiM que ventiAm 3 <ct concedido!^.
Dcclur«n^»4 Huc cuinpriinnsptunuíJKaic uvrcquiiitoc (ti? hnhilíieçáo c concoriLmiaB com todav as ccígCnaas do criLtnl c scüauouvsv.

Vjnd«rcçi»:

HiiUARn-.coitUu), m

Nume de Cooiatut

{H51 .Uf»2.3r>üa I liagDtKcl^Hlia^ioucl.uooi,hr

Vnçu (CrumpriU (tiivcrnameuubj li Afrdia dai rniposiu loJeíaia

A»»* /Mt. lS}f

ÚrRin: HilsriTAÍ.Mt.Mi:iP/íLnR TAH.AJaKA R.AMOSftP

Ohjeto: CxnlriUJV^» üe c>n|»c>^ e<4K'i;i.li<jiÍj nu luriiraimciilii il: reugmio jmi. lC!4ir> Jc ITAf

cT.Al*.irai;caici<]>.-blu.|Uiiuii^ci<.-4^cAic*(>ini(bKiscn<<Ictiutninniinv- muruiiiu»

tuitiarst.. em L'e<Nâu<úb rej^ime de comodjio de ei|üiTiarnrRt(x nav^v;, eumi^alivcie com

inlci1cce.ti>etiu<, üeMÍtwilo ai> Ulkadlúnu de je.liáe» ('linicd.1.

Deurtcio: Heugcnte Pun nU|^il>ttra CUnIcu? - Rco^enie Pdia [}i3#Kailco CUmco 5 Método

l^imiiiluinlneicèicíj .Ti(«u r>c AnélÍM;. OdJnliUlivu De \ticm>buininúrii. Tipo.

Cimjiuuii ionipictu Pu. Auiumavèu, AircceiuiicUt: Tcslc

CtIMil; 3d07l8 - BHAfiP.vn; PARA OlACWÜSTICOCUNTfOi

Ditu: 09;n0

Medalldude; Pn^o Kleiiímlea

SRP: NAu

I>lenHnra;áo: N'I>ie^n:24:P23/UASO:'>21ii2<'>

l.uicltem: I 2.S

Ala: Link Ati

AdjudieaçSu: JüdM 2U23 l4:Slt

Boniolotii(ia: 15:29

Fonte: ww«-.iTimpia<siKcnumcnlaiti:uv.lit

Quanildaite: t 51i(J

Unidade: Tecle

CNPJ Raela Social da Furaeeedur

lZ42aiM/lH)l7-l4 CMKDSPITAUKS.A.

.Alarca: Ritdir i

Falirlcitile:Ructie

Alodda: Cntui' cIOl

Daerlclu:Miviiiidl»unlnàil|>RcKí.uii: 19257411510

Eelada: (.'Idade: Bodcrt(a:

SP Gimpinii» «MANOlT.FUAKflSCO MENUES.JM

Telefone:

(l»)299j-9«0l

'Valur da Peupuala Inicial

11512,43

Fmalb

KiCslüknnner.cúnLbr

73.lM)8.6B2A10lll4t2 LABfN'BR.AZUOMERCLAI.ITOA RS I

•WSCEDOR*

Atarte: WIPN'1'R

Fehrieeoic: WK-nu taIe<«3ii'aT4n SAlC.

Mndels: CA<D »m

DoeHcdo; Nimie CuineiúeL MieiuelborDio.Tuibiioit AA Einhul^em: tein ml * lK|i)nü i242Ce»lceiN~dM Mi2Mi59t>l95 Vjiu: Wicnce FohncjntieiCiann
leborezóiioeSAIC. Piocedèoct.i At^cnlina

Endcnvtn

AVriUlIXlCALOI, 1935

TUcloBc

(Il)2l93420n aQiaatapuiU)]'^inol eom b:

Preto (CoDipra. DoveraamnicaU) 3; Média dai Prupoeloi

In. I Irt l-(lal\6Iác<ITJcMliLÍe2'l?lil-cli<'>'llll

Relekino ginedooe «a 2593.^4 1' 30 20 ilP 700.1'i.56.76)
CúOsu Mbldifao LuclN,IEnO'«JDIOInC6c9.3a<W<iS6JS<ilNNRJF6KUE>^UBnPtm«V.'AUdH3d
niui'Anw<>Mncnt>ipmco(.cnnbflCaitriaKlai>ulflnM:da<tn2Mciii»ia«1i4J£nUkJOiatnCBegeM»l|£(^ISatriHaiFaXilEaHUIkiPtmSWAK2S3ii%2S3a



Orgiu: M1NIS1KP.IC) DA UlU-T-IS.* I _ ^

t:l^MA^•ROI>.•\M.^RJNHA l
llospiul Vjk-jl Jc Hclón

Objclo! Evcnuul jttoiAlvilo do malaial do cooMjnu poro lul^roléfio e <le roogruics pcxa

rcaliu(.)(> Jsi oiiimct> dri;o4guLiv<lo, urirutl>c, hciiiuj[r.iiiui;, vciooiiLiüo ilc

hoiiuT^*drnicnUv2u> hornicuiob. luiuniions^us k' nuiuaJoiví

lumni.^ik, otii; rKincoiniiSilii de cqiiipitnenicv pnr cninodnto pus » Ho«(iiui1 Kava] de

Belém...

Duoricin; Kvasmlc pari dIugniiiCicu cIIbIcci-Mí-Iinio: tinuimiubidinieuie, TipnDc .\iú1ik:

CJueiitíLiiivo IH' NbciKiltniininiri.í, Cipó: Conjuiuo Completo Para Auiom4çèt>.

Apreíenl.ivjo; Tcite.

ColMui: Í.V1J0S - RCAtlliVTK PARA I)IA<ÍNÓSTI('0 CLÍMirO 5

-p^ÈirvASi >1

^ I n.r.-. TMiV-iint 09;[W
Modalidade: Pregjbi Fleicdnicn

IdelitiUcavão: N1'refcfo'.23U2d ■ UASCr.71IC?(IO

l.olc/llrm; l/.^l

Ala: l.inkAta

\d]tidlca(il«: O4'lH'20:3 I7:DU

UiituidogotAo: i4A:a;2(l2] 11:04

Konie: \t'\t'w,iiinipfaAguvaium«iitdi<.got',l)r

(Juanilüade: 1.6KU

Unidade: Ciiidade

CNPJ Ru/íoSodalduFuniecrilur Vaiar «b Prupuala IntcUl

n.l>UK.6S2/0tiai-S2 LABIKBRAZ COMERCIAL tTUA RS 18,60

•VK«.anX)R'

Marca: WICMJt

FaliTleanlr^ tAlene: Laboratútifw $.AXC

Modela: CT ífüi / rT.VWi

Dnarirdo: Método iinuooiaitúdlmrillco paia 4 deictinliHploqaaotilAiAa deiEiuoalbimilnaiaurinx i,aiiov ptoaiopafa aw. tiaseodalicadu. Nome Comereúl.
MictnaUnimiiuTiiriMLai AAEiubalagcm: LaSrtml • UiamllSU>i>aia)i)N* da RegúSa: lOaw^Wlé.tpiocicdãntu. Aiscadea

Cidade:

SSoPutilu

Eadarfu:

AV CVIDO CALOL L93J |]I)M<J-0200 «iiliimmináltMuiLeMiiJ»

I l.4K9.9i:/fli*l|.95 S0U.U3 COMERCIO liniA

.Marca; tAI»n:í>T

Fabricante: LARTG^

Mad>ls;Rt:Alil>n'L

Dncrlrdii: TESTE PaRA nETnRMJNACÀOUE MJl2lOAtJ3l.-MINA

Estada: Cidade: Rndcreeu;

PA Bclíru PSO-SitLUANIUMARJNHO.OS

NumedeConiaiu:

VIVIAM ltlll312Í.'W

RSIS^fiO

Enian;

viviuiiíitkiilliiU-uniiíi

luoi .'7; MiOCil.ílHISA

Pnrv" lt»llmadu: P.s iVnriilojl; • PrcVM r.4(im;ii(u Cjlciildil'»: PS MliMj ()ii\ Prcvin i>hlli|c>i; PS I

Qaantldade Dracrlrla

MIOGLORINA

Obtcrvnrio

Prega (CaniprasCàiivernsBcntaia) I: Alèdfadat Proptatai Finais

Ix./.Ol

Òrgis: MIMiSlhRlIlDAUEFEjiA
Cunundu do Exército

Coíiiando.Miliui ilaAioaxiiDii

U'Regido Millia:'

llocpilal dc (íiumit-lo de Imno Velho

Oh|eto: Actulsivno dc miiiciiaia c ícagvoe» lalioi.iioriara. aaeicm lumeeiduV ̂  cnii^aa

ptuLCluilaa (com a ccáaân dc c<|ui|iumcnim oviumtiucus en> rcsimc dc comodaioli dc

acordo coni adnniind.i do Uibamnlinú de Andlisee CUoicaa (LaCj do Hoapilalde

éÍU;iiiii;Ao Oc Poilo Velho..

Ocicrifdo: Keacente pari diagndfticn clinico-Kcagence Pau Dlcgnósiico Clinico S Tipo:

CimjuiKo Cniiipicio l'.o:i AuionuvAo , 'I1im De AtióK^c; Quanlltu:iv(i Oe Mfpglabiiia ,

Método* Ooi::iiolumiiicci'éncU , .Ajcescnhicãu: Teso:

TaíMat: dillHdh • T||ii> Cunjmilo Tomiiicto Pata AiiTomiiçõo | Tipo Ue An;ili«c: Quanlilalivo De

MÍLigli)biiij [ Método: Quintiolumiocacéiiilo | Aprescnucáu: Teste

llala: 24ai.'2ll3 119:00

Modalidade; PicedoUcirónieo

SRP: SIM

IdentincacAii: N-Proeai>;362tl23 / UASn;t603SI

Lotcdlcnit 1 Rit

Ala: l.iriL: Ma

.VdjudlcacAu: 3IMI<2ll23 12:1)7

llumulogavie: én>l l'20}3 14:52

Fume: vAvu.cninpratgdeemamenlallgdv.hé

Quantidade: 4UU

llDldnile: Toale

Relalétot)efadanodlaMI)3J3l»4 t7:JB.Z0ilP }0S.I4.S6.7«I
CóògoMikitaçao lue1NJEnOdkiOIO(nC6ei|a3qaapSOJSo1NN<UF6XalEuliUínPlnig»A%M«4<l
hnBJww»bèneMlotieBCoa.iM<nJien:aiUteado*iil«nücdail«riofcein*Ua1N.gnOeiUOIOmCSc8e3<ia4^aj3alNHRJF6ltalEt|HU«nPip'8WAHaíáim»S3d



CNPJ Rui2u .Soviat dti KumecuüDt' f

04 U54.61imw\ ̂  RFAl.DrAONOSTlCA CONÍHRCIO DE PRODUTOS E HÍÍIW
•VEiVCCUOH* LABORATOniAtS LfUA 1FLS

Mmxm: ROITIE

rahhcanic; HllCHE r)rAOVl)S"nfS fiMHH • AUÍMANllA

lUddcln; E411 /HORW(JVT0

Dc«i4fli>s Kcitüenic |>An( tlusniüko clinico, cOnjunis WrnipIcICi poin <ulunin«-.To 4c MitigtoliilU.

Viilur da Prapoila Fliial

Cidade: Enlrrct»:

PortoVclJio R PAÜREMHnETTI, 30Í6

Télcfkiic:

[»i:U2-33!i« canEito($icaldia^iKÜeA<ciiiu.br

Prcfo (Comprai Guvernnmcnuts) 1: Mídia das Prupostos RnaU

/bc. 11n. £'JüPJ6i dr07i4;7j4Ayrfe IVJItU-i «' la/JJl

Órj^o; MINISTÉRIO DA DEKESA

Comonili? lio l;»ê«i!u

Ccnundo Miliui do AmoTdoia

R*R«!jIíki Militiii

Mospiiol Geral de Bdlím

Objeto: Aqiúsiçôa dc jwtiunus lolKMiiKTrlaK paro o KivipiUiI Geral de Bciõiii c OrgHi»

Partitipamcji, conibrnie coiidicôes. ü«a>itid;ijcs i; ceigcnrias csi.ibelcciihs neste

instruiDcMo.

Uescrição: Rcapenlc para diogoiillicu cllolco§ -McIlhIo: Imunolluoriniciriu, Tipo De Anèlise;

Quontitulívo Dc Mioglobmo. <Ik-MI> I: Tiiipunina 1. Tipo: Coiijumti Cuniplcto (toru

Autoireieón. Apresentoçílo* Tcsle.

CitMac 369S67 - ripo: Ciinjoniii Completo fKuu Automai-do | Tipo De Anóliiic; OnumiLUivo De

Miogloblna, Ck-NOt B Tmpoauia t {\{étudci: tniuDniliuuimclJul Apiesenuç3o:Tcs!e

Dota! 2S)UK/2023 U9:0Ü

Modalidade: PregUo Eletrônico

SRPi SIM

Iilenllneaçio: N*Pret(Ju;620S/UASti;'t&!).lõ6

Lote/llcm: 7,"339

Ala; LInIcAla

Adjudicação: 19rlU/2023 IIÜ:4I

lloniologa^di): 3C''1Ú/2I)13 I5;SV

Funic: www.eompta5Bnveraanietltlis.giiv.br

Quomldadc: Pnn

Unidade: Teslc

CNPJ Ravão Social do Fomcecdur

ll:931l.92flflM01-7I a.lOMEDICABELEMDIsmiByiDpR.\nÉPRODirrOSBIQMEDICüSUD.A

m-NCEDoa*

A^lorda Prnposia Final

IMaiem: HUfHR

FahiSciuilet ROCTIH

Modelo: Trppinin.i
nescrlciosTiiipiniiiu .mutuTubticanieRuche, rauunicmia Alnniaihu.iqtiuiu ANV1S.A I(I2S7>)U IDó.tcigenle c enniiulc iiMieu/rebrieiinlc Htalie.iirueeiknnu.Alcniuiilia.
registiu ANVTSA IM74

Endereço:

,AV JOSE BONlFAaO, 24*0

Nome de CnoTals;

ANtaVIO (^.SAa

TeTefone:

|'ll)32J3-b«75

Eniall:

cemoeltilsítbínuudjcabio.br

UI,4!»U.,5!í5/UUUl-73 DIAGNOCELCGMERaO E REl'RüSE>fTACOES LIDA RS l9.ltS

Morei: AUBOTT

Fobrlconlei ATIlltyrT

Modele: ARCIIITECT

Dcnsaicão; TROIt)MNA-IK'<larnmus qtie fomi aeecsuvJu dic, testes rcJcnnnos rm repirrc de cninodaiolllltim) etiltipitmerin de imuti,«k*ttis locjtmerle üutumuliyajo,
müdeld Aisltilerlí300tl, truru AldmKfUnirürmr proves e oaiirttüuJ^ drv.nitdã nu edtul. Seriti rumceidtb. lodtis u* Topenics, uuntmlcx. calibroLUivee, in>unicBHtievos de
repsteivJstsHJ stpiimentoe adici,ri.iís neeessilrtos pura a Intat e pcríéiio IbnerniiutTirniM üneqtiipjinentit dlêmdn intertltce.cmentn eom n .lelrrrtti de rnte^us'3n do Ufitivatôrio eetn
nnus ptoauessníuliuilc. Mtlidjdeda lirsrpitvto: *Kt tnovcrtu) dra>. NnsstilLircs piopusiaecsDoTiiettlisM, iinlos oi etutu» opemeionai.,. enLargos previdcnetibioa. Udliolhifitos,
pibtitâricu, cuaieiciois c qUutttrTIJeT outras spie rnddttin sUt eU OIL iiuittclttPletlle lie piesiesêotltti serMcrb. O.-cljritiuOi une rumpcinios ptensníeute ta legiuitlns tle btibiJituçno e
cuoeonlinioi uiin iiMlas ai exiqéiieias do ediul r seus uninns.

Emltrcc»:

H DUARTECoaHO,3W

Voine de Contato:

«lõl 3'lb2'3(>0<í diugrroceli^lHgrneel.ecHrp.bi

Preço (Compras Govcrnamenial.e) 3: Médio das Propojitaa Ffnois'

ijv. l.tíl J'Ar íVíSdr 0T4e7ul^cle 4021 tiel .r' 14.1,11/

Reistôns gostlci no (Ha 2393002* 17t»2a pPt 2!S3I4.».76)
Código UaMiiCíatunNJEnOditJDIOInC6e9B3oa4pSG.^'ÍNWUF6Xo1EqHU8nPlmbWAti30%ãd
btlpVAvwwj]nneiiileivecao.ctim.tiifGe>tini»ãsAijlantlté<Me7tsliiiis«tur1NJEnOilkJDIOIriCeeía3tps4p5G45aliqtVRJpeXslEaHUSnPlnOVWAU53il%2S3d



Õrniii! nOVIiHNti DO liSTAIKJ DO HIO OÍLANDi; DONOUITí

Sccrijunn ilc Hsi.vIk iti Sjúdc Nbliu

Ubjcto: Ke^iiQo lie FAcco iJo tijiii mcnur jircvo ptir lute. Cuniiuidcât^ tlciíeivi^oixTittniuJLt de

lamcciiiicnlo ile equipjnirnlu uiiiiliMiilai «uiub jiico pdn Bioqulniiu ninliui (I.OTE II

piiAquin/t un>d.iile4c c()ui(unicnlu jiuilíMilor iidiom^iicc [Miattioquiinlc.i

(llinica.'lit<iTiióíui>|l-011; IO t<arg ivlu uniildilvi. a .uruiiliilo cm icgiiuc ilc lucicâo.

incliiinilii mcuniiic cm ftcTol, l:llllbl.ullllc^. cmiinicc, ti:a;taiicH c <>i>riv,'are ijc

inlcilacciinicni» cuni tuJo lli'c<iciunHiiia «Ic ioUwaii.- necec&áriu paij ilinciteiamr.

nucricia: Kcat-rlti-liam illiiiinntlicu iHnlcuÜ •Mcliulii .lMiuiDnaotimtdiio. Tipo De Análise

Ou.inlit.iiivn l>e Miojjliibin.i, CltAlb H rio|>onina I, Tipo: Conjuiiio Cimpleta l'imi

Auíunuvã», A|iicM.'iiUt'áii: iViili;,

CalMat: 3b9RA7 • Tipo- Conjnniii Completo Pura Automação]Tipo t>e .Anili.cc QnonuLilivo Oe

Miui^luiiiiM. Cli-MbH rtiipuiiitul j Métuüii: liiiutiKlIuunmeina j AprKcntuçáo: Teste

ÍVIiHlalIdailt: ||^^^"l-lnii'iíiii.u
lill il l ' -

Ideniinufao: N-Piepju.ífiUlU / UASQi^ISS»

l.oic/Urm: 2.'J5

•Ma: l.iohAuí

Atljuillcaçíi): ill/Wlllii M:47

riutmiiucKcau: 112)1.11:07

Knnlt: w\vw'.iimi|iwsguvcnwinciit4ií.sav.iir

Quantidade: 27.628

Unidade: Teste

Ruiu Snctal du Foramdar Vbtur lia Propinta Final

?}.0Q8.6S2i1KK}I-j2 LABU^KAZCüMisICa.ALlTUA RS2,73

•VBNCHDOR*

Mana: WICSbR

Fabrlraotr: lAiaiet UbonUnoa ÜAIC.

Modela: SI. lUMV

UtMtlçiu: l02i>aõV02IOCK-MBNAl.*MliiMloUVpai*udctsiininavátf daÍMcaiuiuiMBdc Ci>4Uiu ua toro ou pla-nn utilieando sniicorput aoli CK-M. r:ii<i>0 pcoolo pata
ou. Irauidalmdo Nume Comercial: CIC-MB NAC UV AAljqutda ft̂ cucr rmhnbtgcm: 2 a 50 ml *- 1x20 ml 15*1 iuuu«] Pruccdiocia. Arscniioa

CMade;

S&urwdu

£ndmru;

AVCa.JOOCALOJ.l.O>5

Tctftubr;

iiniití-OTM

ni 490 DiAQNOCELCOKíERCtO i% REPRBSRNTACOES I.TDA 8&J5.30

Marca: Ahhiai

Fahrleautct Alihut)

Mnrirlo: Almiii

Unerlriu: A1.1VIT7'I.V-MR VlilldadelUprapocla (dl(«catmu)diac VnevalnmpnqvKiMceiâoInrluminilataieiiuotopctaeínneis.cncuipnpiinndemUtida.
liikilhiiUNliiliLitiiivveciiiteielaii.ci)uUiapurunrmqtieiiukibai[iretuiiuindíiclmnciiKm<lui»>:uniieiituiknbcn< IVelaiainna i(Uceunei>riUiúueeum kNbieaceláuUiIaadu
Hiljlal c «cQsnncCiK

(Idade; Cfidetccn:

Túnateu RlHIARTKrOPUIO.309

Noinc dc ContutoT

(McIcl

TciufuBct

(Ml .M6J-.14i3ü iliuitmiceltãSlòiipuHlol.coiii br

.Níi.M.

i'rr(U llitimidu; l'.b luni PmcstDjl: - i'n;cu Kitimadu Culrllladu: l'.S .17.0.1 .Media due Preços Olitidiis: ItS .t7,u.t

(Quantidade

lOOTcatca

Oeicrlçiii Obiervaflft

Preço iCompriv Cmcrnamcnuia) I: MMIaiIai PropMUs Flnah

Õr^io: MINISTKRIODAFÜIICACAO Uaia: IR 121073 U9;IKl

liniveiíidsdc Tcdcta! do Rio sle Janciui Modalidade: Ptesío tleuimco
Hinpiial UnivetMiúioClemenuno Krajj Tilho SRP- SIM

Obielo: ri..Sersiv..Ue1,tiu.u;lo£Ía.Rc»genie»ci-7.ee.ü..de«niipiünciii.«. IdcBtlfieaçâ.i: K-i'.Cíio:l 172023 /L-ASO:lS.M52
ncicriçiu: ReagcnU para dlagnósllcnelinieii. -Rct^etKBparaDininiúdico rimicofiTipo I

Cimiiinl» Coniplcti) Para Aulumtivão. Ttpo Dc Análise: Qutinliiaúvo De Ige PjprctTie.i.

Método, Teía..-\p:Mciila<io. 7'cue, Aiui1itoiUvQmueò;ile(Njal DlfDeGallusSpp
Adjudicacin: DM 2'2llll .10:32

Cal Mui: dáSlOS - llpo' Conjunm Ctrmplulo Pura Aulomapiio ] Tips: Dc An:dise: Quaniitutivo De

tícEspeciriCJlMçiodo; Teia |Apicicn(,.íào: Teste |Aii»mu;OvimiutóiiIe{Nsal Dl) De HomidoKuçie: I!l t2(2ti23 tU:S2
OalIucSpp Fiinie: w\v«'f»impeaíiHnvemtmMntiii»-RUV.l>t

Quantidade: 240

Iloldiide: Teaie

Modalidade: Ptegio meuéruco

Idcnlincaeio: K-Prcgio:! 172023 /L'ASO:lS.31.52

l.uie/llcm: Tip

Ata: LinL.Ma

Adjudicaçlln: l<M 2'2llll .10:32

Retalho Uarsdonodal&QliMia I7:3A20,I'*' »0.iaAi>.'õ)
CódiflaVUidiscdo Lur1NJ&'aAJDI(nnt:ecm'3n>ai>Si3JS>ilNMRJFSXMEnHUanPtm6WAS9d*A3d
hnortSswwtaMioadflteecca.rnmiaJttcui/eisdaAuiBnliodudeTIcAeo^turlftiErSldkJDlOiníÇdi^eSqaa^tllRelNHRuffiXalEoMUenPttiiBWAIUSadKTSOd



CNPJ lU^iu.SuciuIduFutnvccUDr

IU.449 931W10U3-5I SIF.MEKS HK.M.THCARF niAnNCfiTIfOSI.TnA

♦VENCEDOR*

FLS.
fíiub.

>k;0«i:tt<AS»í««\
mow 1/202 n

dn Propoila filial

i  RS4I.UU

Mim: SicnKn-
Fihrlcanic: SmnwJii

ModriBiF^J-AESP AUMENTOS OVO MVCüIDF,
Dcairlcfo: 1*233 - A.E&P AlJMFNTUS UVO MLCUIIll: 3IIT - um< CD iiivrtiu|uia ildccvAD ilc T^. cspcciSriC c^inT» valccpcno. QuariIo ■iv.iIiíuJú
com'uiniliini07it.-niaa DUlim cchuik>« bllnimi LhoiiurUiic ii IvcLoUc AlCiprrU* ecpvcifivu ín viuii fhKlciuiiiitir v mnjiiui lilcTiFiflcJi ii Atâ)a.iiu lini jilcii^onoB^ «ui «jiiil i*
Wiviiliiu estii Kiniwi. «MS: I1lj*l5lfil IH-MAHCArAHKIlTANTF: SlEMFVS - «HOCHIlPNClAr RFINO LMIDU-O ASSIl DMUSCO: II ÜUUm).itullwclut sm
re;:iine de ivrmHliio tMMXRJTE 21H|U XTÍ f%sa ullinpiul CiiimiilrànD ('Jcniwlmii Eniiíi FíIIiti - O linlcinii rMMtlLITB 21WÜ XPT nvcDCii icMo de Imuiinciiulii»
quimiüluminncenlcii 'nonruilol iiiiuluvio dc JilivicJii lú^icj «.tm vitu ApriFpoivtviurumj iilinIniivJn dc icniVDS ijiit3mi<i que i)|il>min <i ui<li'ii|2vdiK "i^ulciilDraí,
ccLicõn de Uvuiicm c ripeUi». U IMMUt.nT. 2ülrU VPI Udib^m pemntc u nilocAçúD de cupin de éRiftiliacdc (upii de Ulb» irurn «iipetic ecrrdijlcn'. lima inlcrfuce dn US
tSícfcma JcTnfcnTnJcrTfc lobunilwui-l é opconel. «MS* UÜ4SI&T*?* • MARCA H MÜDFI D: SIFMfNS/IMMUI.rni 2UOO VI'I • K.AflklCAVTK: S1EMKNS
PROCEnÊVa A: CL" A • a-ASST. DE RISCO: H

Fiidereca;

R DONA FRASGSCA, mi H7)>»í}JJí5

EffiiR;

UA.bc-iúdemew.cimi

Preço (Compra» tiavcriianenui») 2: Mfdia da» PropoiUu floalf
In». I.lrj í'dnfNfiicie U'^rfj}Junrt' >U 3'>7ll1jrin' 11.1331

Úniao*. MIMSTÚKIODA EDUCAÇÃO
Uoivciiciiiadc Federai di> Rio de Jancuii

Hrvcrmal IJtiiBíTMiiiio Clemcnifnn Emita Kilhn

Objeto: PI-ScrvjcL* de Imuiulogia* Rca^entâ vimi ecuio dc e«{uipamciiui4.

Dctcriçâa: Reugeolr paradlagadcllciicUiilca. . Reiiçoite Para Diagoóciico Clioica (> Tipo
CiiiijuiiIoCiimptclii Paid Au(iinia»Ai).Tipu De Aiiàliic: Oiuniraiivn De Ijju i-apccl1icj .
Mdloiln. Fciu , Aprcienui{lÍn:Tc>ic ..An.ililii 1: OvtimueôidclNgilDZj Dc Doilua Spp

CalMal: 44R78II • BI-.AOENIE PARA DIAtiNÓSTItO CLÍNICO o

Ubii: IK.IMüZSOÜiOD

Muüalldade: Preçdo lUorcimco

SRP: SIM

IdcoiUleaçlu; N-Picg3u:ll72U23 /UASCi:153l»

LoleUnn: 1/44

Ato: Link .Ala

.Adjudicação: 11'1>.'2023 in:.12

Homulujçatãu; IWUIlUIè IU:SJ

Fnnu: wwu-ceiinpraagovenainetitóiefóv.hr

Quocilididc; .lAB

Unidade: Tcnr

0l-*t49-.93(JíWW3-S(
•VENCEDOR-

Ra/fiii Siiidal dn fumccctlnr

SIHMFNS HEALTUCARF DIAGNÓSTICOS I.TDA

Vaiiirda Priipimu Final

RS4I.00

Mim: SiemcR*
Eabrtcanic; Slandu

MiMlrii: rai. A.FAF. AUMF.NT05 CIAR A DF OVO
Deicdeão: 1*23: - .A LSP .ALIMIINIUS CL.AR.A Dk OVO IVt • l'an Usu diiigBd»üe<> in eúio pda iMercàa de leE Mpndricu eioiSa u alógcno Onande uVoluib)
caaetmüliaileluciiU a iiuliLM leludlci clLHicibelabutaiiaiaiAOtcdede Aiéipenoeepceíriiu loaiirvi pude auadior ü mólicu a idenlirioij' ■> AlcfRioiu (ou olèiKAiua) Uii cldol ii
loiiiviihlocaaito-ardi.rl. ILMS 1C34S1ÍII2'> MAKCATAIIRJCAN] £ SIHMENS miCUUÉNCU. lUIlNO CNIOO - CLASSE U£ RISCO: UOI (Una) aiuWwdoi <n
regime de cumiKLiru IMMUIJTI' ZllOUKI'! para n Huipind (Inh ctauàiioClenieiitiiraFtaeJl FiUju-O <úlaiialMMlll.lTE2[>00 XPI caccula Wi4e>> de ioiwmciiuiin
quiiuiuluniiiiese(ntesiei.i]iiriiduáiiiiuli<ieâude uiiivac2ulug|lu eunnuia i piúpueiuiur uniiuInhulLlv de lecum» dinénilcuqucupmidiKa ulllnl^ doi Inniliadnrat.
nlocAcnde lauaveilie pípcua O IMML'UT£2IKlt XPi liniMm pciniUc u eolueováii ile ciijh» de uimiUit ile liipudeluliu nunuupiaie euniiulur. Uma inlerlMce d» LIS
iSlsienudelilluèiiuveuUbariiliiiiakJéapdaDaLRMS' I014Sifir77 - MARCA E MODELO: SU-MENS/IMMLILnE 2000 XPI • IvlBRICANTE: SIEMENS -
PROCFijèsaA iil. A-ri-ASSE DE RISCO. U

CMadr

doinviTIe

Cadneçu:

R TXm.A FRaNCISC A. £300 (47)34<M33S

EoialL

lua.brjiriaieiiieTiLccm

Vrcçu {Cumpra» Ciavemanicncalaj 2: Média dat Prnpixlaa Flnail
l«.|A»»3-.lllVa-ld< ll?AJltU-dr7fO/(l.n«-J<iWI

Relaiúna uersilo nu dia Í54»l2a2417:3820 (IP: 2Sa.l4.M.?fit
C«lia"\W<acio.liir1NJEnftftJD101i<C8eBB3qff»p5flJSii1NNRJF6XnldqHÜÍnPlniSWA1lMSÍd
Mip;/A<w«i8neodoi*ooo»xorTt.l»/C«neieada*lHw«teidado7U*«n»l.arlNJEiiOilkJOK>tii<;BBfla3q»4oSOJ9n1N»BJE6Xfll6qHU8nPiniBWA*2S3d1WS3d



üriíiu: MlNISTKaiOtlA)-;OUCAC.'\C)

l.*iiLverfc»i]Ailc FeJcruJ doRii» ilc luicícn

llibpiul linivcrbiúríi> Ctcmcntmi;) Frii^d

Objeta; M-Scjvii;» ilc Itiiiuatugiii • Rejjnuci oüm <tcuãu de «quIposumuL Tiui-« ile

teiltvut]fji;,iD de iiiiumus rcl.iiivot IRP il6'iill3.a«sín; «cndo. samenie os

rarttcipunicidj ujUeiiar. prKlvrjd obuiilciUar mtcn^'i rjcidx.

nvKrtç&o; Rragente Paru llla|ind<ilcu Clínleu b - Ru<enic 1*1/3 l^iagnãktleü Clliiiea (i MÂmdD-

1'ei:i .HjK; OcAiiitlme: OiuiiiiLiiivu 1|/c Lspccít<i'a. Aiiuliu> I; Ow;iiiu;;iilLlei\giil

Dü) De riúllua Spp , T;j)o; Coiijuiit/i roínpteui Paia Aulonucâ);. Aprtícntdçào; Teste

CitniBt: J4«7H0 - RüAClIvNTI: PARA DIAONÓSIIGO CLÍNICO í

tlata; l>J'U?'2ll

MflctaUdidr: PtcitiUvh arnhrai) '
'^ub 1

SRP: SIM ' 'i,

IdcncincefAu: NT>ie|rau:32U2} ' UASU:1jJI51

I.ouAlem: 1/44

At»! l-inV Ala

xdJudlcavUo; l)i<'l)^'2033 U:10

lliiiiiMlugDeHn: l)B/P}/202? lt;25

KoiiK: w\vw.ituiipiusi!ijveiiwui>«illaií-í!civ,lir

Ouantlciatlt; 611(1

Unidade: UniiUilc

CNPJ lUrSu Snclal do Famcecdur

DI.449.93UinNI]-SI SIEMENS UEALTlipUlE DLACNOSTICOS Lmv

•VEXC-EDOR'

X^larilnPrnpiittu Finei

RS 25,63

.Mim; SIIiMUVS

Fabricuie: SUAIEKS

Mudcla: -U.UIHiIA AIXMENTOS OVOAtBUMIXA

l)netle3u:KI.MiAIJ:RUIAAUM12i]OSOVOALBt.'MIXA20T'Parausa<liagaádicamvluo|uraiíc:c«4n>>el|tl;/>pa:i1lciii;amiaoaUii[»ü Qvuiulu anlUde

eaovDUÜuuiicDtieiu a uuUt» adadcn cliiúem < Ubaouvins, o u-m de AlòrgcDC ajKsilicu ia s lua pixic auillar u mddiLii a ideniilli»; u Alé>seat> (ixi alàgesoO ae qual»
bdividDOOiauKhtl R.V5 tUXJIbll» MARC.V-TABRJCAXni.-SIEMbNS-FRUCIiSÉNaA REINULNIUU CIA.S6UUPlUdCU:II UlenuonoiUd(Diú>
analludorck ein regime dc ceniodauí fMMUITTK 2UUU XPJ *0 dfacirulMMUtJTF 20ÜU XPi eaiXeutoeciile iniiinoenoIrKqiúmiolainineccent:» recmrosjo a mcubaeinde
acuvacSo li)|tca <«in vtoa a {««(UHenxiax uma uribuielib de rccnrsas dininiica que opuaiis: a uulizacdu das incubadoras. Mac&e> dc lavagem e pipcu< O lAIMULIUi 3(m
XPi tambémpcnniiea erilicacdiirh; eupuatleamoftlnu de bipu de lubu rmie laqrurlc euaJutor. ITma inliufaeedul.IS (Sideina de fnfbnTiae/W* l.aburoiuruúej e operunal. RMS:
|[a45lfl77T.MABCArJABRICANrE;SIEK<ENS-MODELOir\fsa!LnE:iKKIXPI-PROCrn>êNCTA;CL'A-CLAS5tDERISCO. I

Kaidcnga;

R 1>0NA FRANaSCA. SlOd

TcMoBtt

(4733«-\t33í5 tsa Iir|«ilenicn<ewn

OI.45f>J73(OOni.34 J.O.R.COMKRtTAl-HIRetl RS37.M

Maru: HIIADlA
F«hrle«nteiPII\D1A

Modelo: PIIAtllA

Dcscricio: Rcagcnre Par.i OíugnòsrieuClioieo óMtlodo: Teia .Tipo Oe Ari.lliac. (^ojiiriiaEÍUD Dc Tglí Kapccirtea. Aiiulilo 1! Dumnueóiiie iNguI 02J DeljuílueSpp
117331,Tipo: OiijuriioCompIciuPiua \utoniiH'3u. AprcseniatJo: Tolc HMS.: 8(li5'U»Uil32

Rio do Jaocivn

Fndcrcea:

K BARAO DE SPRTOniO. 01)074 121)23(M-7373

Ili:n>3'J; fCli

l*rera Eabtteüo; R5 29.46 ludi Ptrcraiail:- rrefoFddlmsdaCaksbdu: RS 29,46 Mddla dn PrcgiM Obtldoc RS 29.46

DcMcicãa (lli eervacáii

Pragu (Cumpras lluverninenubl l: 1'rreo do Furneeedur Vcnrcd»/

Im l/.n•'{a t.l.tl

RelaUmu nuado no dia 2&03>703417:38dm llP: 3d&.14.5d.7S)
CornaoMIdaeao LurlNJEnO(»ü[>iOlnCec«aSif>4B5GJSalNNUFEXAEc|HU»il>Vn6WA%3i»i3d
hsp7Ara>wl<w>oadnncoatzuii4>JCMAr«KlaAulonlicMlUa7Ktoi-Lir1H£aOdUCIO<nCBi9!a<a»4)£GKBlNNajF6XiilE<|HUlM>lrrSWA«SMK35M



Üfj-iü: MINISTÉRIO DA SAÚJi;

Secrctnrin HxeciiltviuMS

SuhmTEtiib Jc As>uiiiuiAilmmtsii,;livai

Dcfijrtunicnli) ile Logliüca

Objoo: Inlcnç^io dcn-|iisnD di;7rL-çi»pir:ui4uÍ3Í(,'io'JeREAiijlíNTI'. 1'ARA IJIAONÓSTICO

CLlNlCO 5. CONJL-NTO fOMPLI-TO PAIl.A Alíi-CMACÃO, l'AINfi Dh
BNm-A1.0rATlAS / MENINGITE. PCR Ml.T.fPlEX.lTÜTH. cüulcun.e dímai^

ispccilic.\üi:$canl>iiijni>Ti:rmn de Rclerêiiciu.

Deieticãa: Rcaj-ente piira ilbfinixticii diniro.f- Rujjcnte Poni Dií-^iiàslico Clítiini ü Tipo I;

Conjunto Complelo l'ani Aulomii(óo. lipo IJe Anilisc I: Ptiincl De Encelàll^wií ■

Meninaile. Mcliuiii I: Pu Muliiplei. Aprcsentivio hTwic

CaIMui: dsSMO - REAGENI II PAR A DIACiNl Jín ICO Cl.iviC .rt 5

Mudullriade:

1  pé;i5HéinÃ^^ aPPOC 050^202
nata! M%^23 0WKr^-^ '
dade: ̂ ^líifeciííimeo— *" '
SRH: SIM

Idenüncaçúo: NTfegii):14(12Ui3 ' UASqaSílüü?

l.rKcIlrin: '1,

Ad|udl»çdD: 24'< 11' 2013 11D8

Tlomulugacin: .'(i/llv2023 lílilS

Fenic: •s.-ww.i-ompmsguvcm-jjncniuis.gowbr

Quantidade: ÉI.42S

Unidade: Tone

ÜE: DF

CNFJ Radiu Sndal do Forunediir

ü !.2!l9,Sl»nHia l-W BIOMEDiaA £Qim'AMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALMÍESI.TDA

•VENCEDOR-

Valor da Proputiu Final

RS374Í

Alarea; CciTnl - VuiMue

Fabrfruce: CerTc&l

At<iilclu:VS-HNS

Uetcriçãu: Kit de Detcctno FCR em tempo te.:! VIASURB li lotluenenc. N. incai:i^lliilts& S pneuniun:::^ tol Jcacnvolvàlof^a nlcmilKtivüo c dilétceebváoc^cülcasiie
Ibi:inopiülu9Íftllua>/ac.N'uueniin>emiigíiiiliiC''ou.Siii:jiUKw:cuipne>uuiinlie nu llquicluecraltunttliildieso 011 amusutu des.-ingm;i!epaciaiLc> com linalte sititooat de
stcningiie. HilcicUu ibuine-eco Mj-vulttjdn L-oiiia auxiliar no diayaá<iico de II. mlluóune.N. mciiia$itjiliee 'oiiS fueumoalaoein ccuubiiiacSscoi:i biurea de tixce eUnIcos
e cpidcrnlnlàglcox. I.l DNA c extraído dc amnerrax, tnulupliuiR) uxaidu njiiplilíeuún an lanpnrcal e dciecudoiixanduprímen eRpecíltcnx c urna aonda Maorcaecttcc repórter
para II. mtluenzoc, V. nienmgrtiiiik imuimonJac. O Kit dc Dcu:<dAt> PtIR ent tempo leal VIASURtà 11. uiiluenattc, N, incnln^iidie £ S. pocumonJoe toi xalídado nos
xcguintua egnipüneiiiue Appíied B«ux>stem«7ânti Faxi Uctl-T.rno PCR Syriliuii. Biu-Rad CKXoríTM Rtai-TlincPCR Oeleuliun Sy.Aem. AgitcntTeelinoUigrcx AriaMx Real-
TijnePCR SWem, DKA-Teellntitiigy DTpnincRmlaimerieKeeüriii Thci-mal Cyeler, ÜVA-Te-ebnnltigy DTlUc Reaj.tinie Deluellnn TliermalCyeleT. Rftüit-GcneK
SrnnrtCyelcrai ̂ CephcIdl.RucHcMcImiüir Dugnirjiicx Cwba* eanfi Amilyru, VIARUREdaTícal Tinte PCR Kyyaem e NTASURilyii Riail Time PCR .Sypüem. Validade dir
mteeiial: mitiimu de in Idezj iinstca, u pailii iLi mieg-i duSnítivii uu CDLdu Vlini.tleno da Saúde ainioJu vm Ouerulliua ■' SP. Inibi leeiile CeVPcst QloTve S.L Mgreie Co Trai-
VTASUKEMoilelii: VS-lINS Prueoléneia; Irapoitiuki Kcg. ANVISA. liI!l44S2Uailj

Enderceu:
TIl.SIATRErJiO 3..W

Nome de Contato:

Mara

lelcroni:

tél)33Úl-2')20

CinatI:

ennutidõihir)nudicá.ciMiLht

Preçu (Clumprae Covernauienulo) 2: I*i'i»;u do Fornecedor Vmrodur
/er. Plij i'do tVdi delt' dcJidór.dr JP/.' (tare' rr./Jii

Órgão; PREr-EITURrA MlINICIRU. DETHÈS CORACÓUS/Mü Data: l4dMq023 IJJD

Olljrln: Aiguisidâii de materliiix lalroraldriiily e rcdgcniu: para Oí eilDipuncintu dolubur.iióiiu Modalidade; Piegãu Htcliirnior
aunJeipal ilc anóluies cilnicns.. g^i,

Dcsuicóo; RcoBenie analítico 3 - Reugenle Aiulicicn3 Tipu: Conjumu Complclo Paru Auiamiuiio. ideniincaçaot NlVespiu; M30J3 / UASO:9»j58í
TipiiDd .Aijilisu Quatilauvo Repetição OcEccc No Cjcnc 0310112 . Aprescoliicüo: Teslf. , „

Uiirc/l ici0*
CIuracteoÍMieJUi .AdicicinAls; Per

Ala: IJnk Ala
CalMaC: 4115993-RCAÜENTEANAl.InCOJ.TIPOtCaKllJNTOCOMPLCI O para

AUTOMAÇÃO. TIPO DltANÂLiSE:QUAl.ITA-nVt) REPETIÇ.\0 OGOOCC; NtJ Adjudlcuçãu: 2.4.'ii4--2(l2.1 B»;U6
CENECS»0RP71Al>RESENrAÇÃU:ri:SmCARACIT-:RÍSnC'AS Homitlnguçâo; 2A/fi4'2n2.'nw:
AWIClONAiStPCR Piititc! wwwjMiiipnisgovcniameiiiaiS-gov,

Modalidade; Piegãu Htcnirniar

.SRP: SIM

Uiirc/ltcnt: .''4ti

Ala: IJnk Ala

Adjodlcaçãu: 2.'>.'|i4i'2ll2.'t ««tUé

Hoimtlngaçâo; 2A/fi4'2n2.' n9'32

Piititc! wwwjMniprasgovcniameniaiS-gov.br

Quantíriade: .10

Unidade; Teste

CNPJ Razão .Suclol da Kornvcedur

111)21. ISl/IKIIIMlá DIA.G SOl.imON .ARTIGOS MEmL'.W1.mA
•VENO-DOR-

Valor da Propoila Final

RS 23,95

Marco: VIDA
Fahrtconre: VliJA
AfitdclotKIT
Ueiniçáo: PCH - KTrPOTSOUiS.A ÜK PC« EM AMüSTR.AS Ot SüHU USANDCkSKPATlTlCUUAS DE I.ÀTHX REVESTIDAS COM ANTICORPO NÜMÜGLCWAL
ANTI-PCR POR AGIÍTTNaCAO INDIRETA

Cidade: llndereçii:
Ilundiina R ESPIRITO SANTO. 394

Nime drCenlatn:

Lenoiifo

Tklerimc

(43)2il24-S2«].

Cmafl:

itia^uilulíaiil^bTiidLcaai

RolsIOiln swatfo nodio Z5'a3f2030 17iae 20 IIP. 200.14.S6.76)
Cò<taeMi>ile^'Lar1NJEiiO«JDIOtnC6cei>3(|r>4pSQJS»1NNRJ|!6XalE'qHUenPtm6WA%34'43il
hllp9AvwwAanGDrleprceae.eom2ir/CenrncadoAutDn[inclAOoVlol(nnaLur1NJErilleaJQ|OtnC6i:oD3qo4p5GJSo1,NNR^6XajEitHUflnPlmSWAK2S3úlU53rl



Prr;u ICampnt CmcrnainniliU)}: McdU ilu Tropuiiu plajif

I <•> í «"A Juitv -'<■-•/1/411. '«'iji

óiKài»: pRl•^-:mJR.\^lIí^•lc:lPAl.^K•^•JlR,^^'ov,\p^=,

Objclo: Coiitmlnir^o üccmpreu cs|fHiiilirj4u lU mllzc3i,'iluüc c^imic» UlxirjtDnu» ipi-esUrü»
Uc sej^'ica> Jc culeu, aiúlUi.'^ oiibufi de rw«uJuiUi» UúcUnicntc ao usuâ/lci)
pxu AfcpKJvT .ísfieccítkiJjJei tU Aeik As»iktciicÍHl Ur Seúilc Jn niunicipiu Je To tu Nova
-TE i! «tuijiot d» TI'D rrmlanidnlu Vciia do Duouellio) niuniüpal

l)ctcrí(iia; Rcaecntc iiara iliuunúiillcu vtfnicii 6 • 7'ipii. Coniunio Campkta Para Avilotniiçíic, 7t|V>
Oc Anilliu: Qiuiillitiilivii Dclln'. McUkIo: lU-Pei. ApteienlaçâutToue.

CiitMdl: 3dbOUA > Tip*t Conjunio Cantplcta Pura AutpnuçStt | Tiptt De AdíIim. QuoatjtALivn [)e
Kcv I Mitludu: Ki-Per { ApiViioiidUo: 'cidc

1  líUocOAus^^l
Haia: 2K.|)7.':U23llQ:0Ü

Madalldade: PtetjüaKfciiôuKO

SRI'r KAO

IdciiiincacAn: N-Piet|2»:t22DUnMSO':Qd3G03

Tatcr/ltcm: t/37

Ala: l.inlf AM

AdjudIcacSu; 277l4.3li:3 13:01

HainoloiiucSo: 27 04/202? i}:2<)

Punic: wsvw.ciimpraípuvcframcntoít.guviht

Quantidade: 30

Unidade: Tesu-

CNPJ RirioSndal.do Foniteedor

1] J49.77fi«IÓ(ll-JS LABORATOfUO SERTANEJO DEANAUSES CUNICAS LTDA

•Marta: cuiue

fabricanir: eume
.Alodela: exarac
JIncrIeia: HtCAMF.

Euadu: Odade: Dulcrcp:
.<tal)«cà» RCüR0NELMAN0Q.I}ESA,IÍ6

Vatar da Propniu Final

TeicfuOe:

l*7| 3*7W]J.»7

12974 %ttmn(ii.4ii

•VE\a;DOH-

I.ARORAIDRIÚ 1'Ki'RI I.TDA

Mim: SM
FabHranit: SM
SfoiUIo; SM

n«cHdi>:ANT1-HfA'-PESQUISA DE ANTICORPOS CütíTRAOMRUS DANEFATITEC

tCndcrern:

l:.ni4:i' N 1-l'kCl liM'

Pivcii Ftilniailo: RS a-i.| 1 Pcn-eiiru-j]: • Pi isii Kslirriailu ('aliuljíl:i: RS 44.1 MiMla di«« i'r«w IHiiiiln»: RS 44.1

Quantidade

IfHITcatBC

Deter! (is

NWRll HNP

Obtrrvaçli)

Prcfn (Cnmprat (iuvcmaniniult) IsPrcçada FurncerdnrVcaecdor
/íi., / <« J ila/V*!*""* ISU

OrRiu: MINlSTURHJl)AUl)Ul.AUAü
Ewuiu de l ainúeiii e Udonlolutiia ite Atieniu

□lijrlo: Cuitoiuie-li- de lalKvaiúriii üc apoiu cm 4náll>ca L-línicua. para utcndtmenlo à demanda de
eaoniea njit lejii/ajtit pelo taiboralõni» Crctilnit de .Atjãiitce CUnteat—LACttK da

UniecitiiLidc Fcdcial de Allciiat* ITNIFA1.-MG ou iiionienLiReametile não nutivadov.

lieurtfiui I.BliiirBlôrln-Aaáltce tlluiúsica 1 Analtte linunuIjiülúglca/MünlnirainBiitu
Sinilarlo- (tenéilcii • 1449R9 -RNPpcpiídea nniciiiictiro

CatSer: JUM7 . l-ARORArORtO. AN SLISE Bini.OGICA/ANÁLISEIMUNOBlOI.ÔÍtlCA/
MONITORAMENTO SANITÁRtri - fi t-TdETlCO

Data: Jl U?2l)riti4:llU

Mndit/itade: Piegào F.IcVdnicn

Idrnltncueân: NTceiião tlZuU/UASGNSSDTIi

t.iilcAlein; l>3U

Ala: UnkAut

Adjiidleurdo: fl?/n4/2ft23 lí:33

Momiilogacãm 1t'<l4>202.3 (I9;4ã

Fnnic; \nvweomiHaSi50V«m«Ttwdiuis.BUV.b«

Quunililadc: .3ll

Unidade: UNIIIAUK

IRelaiàne pvadu tto«a iS-nSACaa 1T:»JU (IP: 2M.I4A&76I
Ciid>ga ValeafOn lurtNd&t|}i1kJO)OInC6cg>3i»afiSQJS«tNNRJF6Kal£aHuenPpTintA%3dKSd
bnn./N4Wwiww«lnfinxio«»xnlaCrdFreaKHiAul»Heif»dt.71i*en-tia'INJ&>UtfUaOinC6cee»t»apSGJSélNNmfeXalEilHU»iHBnlWA*2S3d%2SSd



CNPJ Rii'{io Soclui do Porncewlur

i:d31.-nU/ltD12-(M nB-MF.niCTNAnUCJNOSTirAI.TDA.

•VENCEDOR-*

Mftrtj: Mjt&i a3o mt^KinAib

Fjihrlcsa(t: rabn(;j«in;

tkscrícão: BKPpqAid«ii neuiiifKlictf

Eiudu: rid^dri Fjidrrcfa:

SP SortVíKi RPROrESSÜRRUVTliUiL«!MtlUKQA,i«

PrwHiy.

iptè- .
>Ailor dd Proputiu KInuI

. , . !1 BS 58,34

lUrfaBi: FjtttÜ:

iIícallb:Ui|ilÍ2íBo«ãcoi.nn.br

PrcvofOulrmEnm Públliot) I; Media da< Prapa>U> PInait

Ir, II.Ul V4lí,Vi'-*f>-J,.4,<!V*ÍU.Vrte-.- li W.

Úrgâo: SEPM - Sr^claru da liaudoilc Pi4Ut.i Miliui

übjílo: 5RP-.\y niSTTS LUiOR.\TOlU.\IS HUMATOI.OÍilA

l)eMri;io: RF.AGPtNTi: PREPAH 4llO.Annr.SK VT\C AO: PRONTO PAR 5 l SO. ANaI.ISE:

Ptp-nDtO NATOIIIRETÍCO TIPO UIHM'!, MÉTODO:

ELETR0yriMI0r.i;MINFS<.T.NCL\'<JMM10Lli-AnNHS("E.NC.TA.F0RSU
FORNECIMENTO: TESTE-ll>:IA!)H77-CúiiI|-u du lletii:6)ltD..3Hl.nSfl9 .

WLAOENTT. PHL'1'ARaDü-M>Rí:SEN-VAC.A0. PRONTO EMLA USO. AN.\!.lSt

ptpnopoNAi-RiuR^-TicoTtromnNP). meioimí.

ELETROOi.TMKILliMIMlSCE.NITA • yl.IMIOLCMINF.StrNl-lA, F0R.M.A

EüKNECTMEKT():'n°di'n:-ID:lbW*-C-n.lijco<iallem:651UJHI U5U9

DaU: 3QW< 3023 09:21

Modalidade: PregSn Benãman

Idcntillcutfiu; 39439

l.«la'llcni: 5'l<>

.Ata; l-inli Ata

Homalogacio: 33AI9 3IU3 nO.On

Eiialr: wu-w.cumpra*

Quantidade: .l.nOO

CE: RJ

CNPJ K«Sii SiiuiaJ dii Fnmeealor Voliir d

ÍI.W7.632/t«>(l|.í7 I.ABMP.DI1: COMERCIO E WANimKÇAo DE EgiriP.AMEVrOS MÉDICOS I.TOA

•VENCEDOR* ME

.Mara: Marca a3u uifuiniada

Eabricaaíe; TalMleaotc nau luloiDudo

Ucaericiai REAGENTE ITlfiPARAUOjAliRÊSKlfTArAO PRONIU PAR-A LSO. ANaUSE PEIT lUEO XAIRJURLIICU T11'0 B1 DNPi MÉTODO:

i2LnrROQUUdJOLUMWESCE>iaA'QUlMIOLljMINIi>a;MTV 1-ORMAl'OR.NU'lMUNTO; HiSTE - IDrloM" • CAdrgu iln liem hSlOJSl.OSb»

Rnderccu:

Voliir du PrupiMIa Flual

Preva lUulroa Enin Piiblitaa) 2; Media daa PrapoiUa Elnala
in II I,) .i-(*ilV^<^rll-,l.-M>ii-ír:il7l ll^rtr-li IJ.'.

Orgâo: UERJ . I Iiwprr AL UNIVERSITÁRIO -1 lOSPIT AL UNIVERSITÁRIO PEDRO
ERNESTO

Objtio; Uf-JU-ACIUiSRKAOKSTE-S

Durriçdo: RFAOENTH PltF.PARAUtMPkF.sF.NTACAO: KJT «:OMPt,ET«3..VXAIJSF.:

PRU-BNP, MKTODÜ: QUÍMICA ÚMIDA - ll>:9nlSa - CiWIlgn da

l(em:6>lll>.3)II.DII(Ci- REAOENTE PREPAR MXT.APRPSITNTVCAO KIT

COMPLETO. ANAUaC. PRO-BNP. MliTODO: QUIM1C.AUMIÜA- ID.VÜJSd.

Cútligo dn ltcnt;fi5l0.3ttl.OISt*i

Dau: 2K'U4.'3DZ3 IO:']!

.Miidillilide: Pic^àu Elctrdhien

SRP: nAO

Idanilllcacdii: 3'>3U3

Lolellcm; 3 3?

HflmolDftBpio: TSAiT-TíUJ nO;<m

Funtc: www,uumptaJ-i].gcrt'br

Quantidade: 3.S00

CNPJ Ka/tiiSudal du Fornctedur VilordaP:

12.43a. l<Urinl'-l4 CMIiaSPITALAR S A

•VENCEDOR»

Mana: Marca oàu iiilujnudj
Fahrfcunie: Pbltiieaoic nda uttormadn

Uaserifúa; REAníaN-niI«aPARAI3aAPRÉSENT.ACA0: KH CO.MJ'LCTO. ANAUKH PftO-nS1>. METODO- OLUMICA ÚMIDA • tD.MÍía-Cõdigodu,
Item 6i(in.38r.niirj

Cndenafu:

Valor da Prnpoeta Final

RolnlOnt) geracano oin 25103/3024 t7:39-d&2 (IP-'200.14^8.70)
CMíBuVnlilatau LunNJEn<)S4JDI01nC6>:geaqB4p5(U&ilNNRjF6Xa]Et^U8'iP>nOWA%3aN3<l
htrp "fti—fbi-ín-HtpT'";'' """ uia"»*t.fff^H^flitiw«iitfarf«ajini.uiw«iMi..HMiPnftH]tjniniftrjc-flii'u^^pCia.ianiMNgjFaxaiP«HiiJtnbifiiTiWA^C2S.tdSC2&.3d



peDREJRAS/MA

Pr<joíÜO^G^^202 ̂

llt;m4l: l OB

l'rc(ii Estimado: RS3J3 |mi PtrccBtiuil: • l^ntu Eidmado Calculado: RS 23J3 Media dus Ihcços Obtidos: ft$ 23,33

OncriçaD

IfflITenas

Obbcrvafáu

Trcfu (Cumpras GuvcrnaBcMCak) ItPrcyudo Eurnecrdor VcoceJur

Ik /Jii J"<*i í,:j)

Úrsío: PBUKEITURAMLTNiaC.M.E ITABIRITO

Objeto: Rcgtstio de prc^'o pa/a cs^entual c toluni uoolmbiçàío de pessoa jurídica para aquisiçâis de

tniiierinl dc epnsuiiio.oeccMíuiosp.tra a lm>ci(m.itnciiIndoLibur.ucríu Muntripnl dc

AnáltScs Cllittcas, pura akridcr a Secretaria Municipal de .Saúde..

Dcseriç&o; RoaRcnlc para diagnòslfco clinica. • Rcji^cntc P.rrj I)ij^i6btieo Oínicpõ TipO'

Ciiiijllnci' flimipJvlo . Tipo rJc-AniJisi;: yualitativii De Sangue Oelilto Em Í-'e7es.

Mciiidn: Trmmneroiiuilogmria . .Spresenmeáo. Teatc

CalMac; 3.3Sn34 - RbACiLVITi PAR.MJIAO^^ÓSTICO CLÍNICO ó

üata: U/-I2/M3.''12:30

Madalidode: Pn^o ElcuAmeo

Idcnlincaçiii: NTrcpão; 17«n2.31UASG-91MM7

Loteirtcm: .'43

vVta; i.iiihAtfl

Adjudlcaçüs; 18.12/11)23 10:0!

lliimulugaeOa: 1»/U'2023 lOlSK

Kontc: UAvw.comprasgoVBmamenlais.jtw.hr

Qunotidiüc: 7U0

Unidade: Tcete

CNPJ KazIoSudal du Furaeecdur

I3.SI3.(BsróüOI-97 JNDlAGNOSnCALmx

•VFICCFDOR»

Valur da Pruptiita Final

.Mara: BIOCON

Fabricante: aiOCtlN
AIodeliiiâ/M

. llcacriçáti:.SANGliP. OCUPO SHM DIRTATIOâIliTc&ietnioDDqiiiiri.mdaninadoa dcrecçãn qualjmiivBdcItanDglabliuTuimanuaaA tezes. Caixa cnm 2P teaes

Ddade:

Ikto ILuriauiiu

Enderafu:

R SELENIÜ. 2ii4

Numa deCunialo:

Bianau t31)i3374.7S4l< ]iuUiigiHMic4C<lg|iuj|.ivni

Frc;» (Cumpras Govcmamcntais) 2: MMia das Fnipostiu Finais

Óreão: GOA RRNO 130 ESTAlsO 13K PERNAMIJUCO
PRlíFErrUR.3 MUKiriP.AL DESANTATEHTZlMiA Pf.

Objeto; Cuntn)tas'2o de 1'niprosu cspceiulí/ada n.i picàtaedude acivivus par.i vcaliração dc

cxamcfi laburutcniais. vnluidiis o atender necessidades do Fundo .Muoieipal de Saúde

de Santa Tcrcziníin PE

Oescrifiu; Exame Médicu Pcrlúdleu - PPüO. S.\Nnt.'E OCULTO iFHZES)

CatSer: 21373-EXAME MEDICO PERIÓDICO

Hain: I3'y4y2ü33 IWtlS

MtiduIlrluiJc: Prttgân Eletrdnieo

SRP: NAD

Identilicaeãa: N"Plc8do:HIIK«12Ü23 / tI.ASü;«2Sâ5

l.ole/llcm: /p3

Ato: Link Ata

Adjudicapio; 14 04/2023 Q»:25

Uumulusaeão: lAtM/lOl.T UUl

Fonte: w\ett'.cumprasj{üVeiTiiimenmfS.jjísv,br

Quantidade: 25

Unidade; UNI!3ADH

RelaoSna gersilo no dia 2Sr(l3ai24 47;Sa:gã (IR: 200.14.50.76!
Código UildaeSe LjirlNJEnSdkJI»ÓlnC6^Sa3tm4pSGJ5a!(iNRJF6XalE-)HJgnPtm6WA%3cl%3d
hnpV/miMJt)i»»lnp>eB]deaiTxhiA:<iitH(!iidiiAiríarttield8dB7toka>udjjri»JEnO<!UOIC>lnf»egeaas4pS&iSel)4NIUFRXslEqH1J8nPliTi5WA%3S3d%2S3()



CNPJ Rarfo íiodal da KorRKcdoi

06.878 273yOOI)) .| O CARLOS flO^TUOHE LFJTF- BARBOS-A

-VIjNCEWJR-

Mim: M«runAu hilbtinadá

Fahrícanfc: riilmi:AAn: nftn inlntmailn

UoniciaiTESU SANOUnoCULTOPECAl.

F.jidrrc(oi

R JLVINO LLITK. Si

,feoReiRAS/í'A

Pruc;,CHCRCÍ5l/202
FLS. :1M
Rub.

\%lar tia Propttila Final

RS l7.IHt

TVIcfanr:

t»7)3li5J.lD77

Prifo (Cuntpr» Ravcrnaoianlali)}: Mádia dnPrvpvklu Fiaalt

In- ;.iii i " MJ'

ârgioi MÍNISTl-RIti DA I-JH.ICAÇAd

liiiivcnitiiiJu Falcrjl ilii Ceará

UnivcriiiLulc da liilcgiaváu Inicimciunal da Luiurimlu Afru-Braiilcira -fNI

LAO

OhJcIiK Baecilha da prufM*a(a maUNitnujiAiiuia a eiKiBuiavarr Jc empresa para a pcestofãu rtn

tert'i(ú de eiaiiiu tnidrcot. inniluiili> pdo an dOIrA da Ln n' 8. l t.l9U, rcsulaoKRUdP

pcl» Decmii ti'6 ÍCSC>/2I>04. para avaliai acundivdii iJc saúde òjsacrviüuisscilelcetar

preei^cniaileili<cnçat rclaciniuilaSRU itili> at< tratulliu. pur <neii> <!.>> rxamcaciiiikosc

avaiijf&ce labnratorialr germe e eapecltlcie, cauilcimie cardiadev. guantidadri e

cvii;ê<<e<aáistil>eln.-idas ncxc EiHuil e seus anceut..

Dcaerttia: Ctamc Mtdlca PrrMdlcn-Peiquuadciaa^usciauIloiaifueadniuiuiCiila^bvaarr

«lue analisa a preseirva de rüiipue nj» leyes i^uc rijn pudem ser vistos a olho rru.Dcve ser

rcaiiaarUi em lahrtijliiniks ercüaicrados pela AgEncu'Nacional ilc VipUneia Sanitária e

uender •» eaipíitcrar lucinnaieeiniernaciaturede controle de (lualiiiedePiihlieoah o

Servidores lio srvrr Icminino c ntjseulino. eoni idade suporar a 50 sntrí Validade do

evainepnra l'iiu «le eiursulta medica ncupaeiimal. b meses

CalSv: 11373 - i-.XAMF Mt-DICO PERIÓDICO

Uma; 23dl.1.'2li:3 U*!.»!»

Modalidade: Pre^2ii RletrrTinfcu

SRP: NÃO

ldtnilflea(do: KTrepdo:' 2U2J . UASCt I SdSríS

iaiic/llrm: 4'3ll

Ala! 1 inV Ala

Adjudicavâu; U8'II5.1II21 IU:42

HomnlosacÃo: «ibTis.2023 idtil)

Fiintc: wwvr.eomptaSsirvcfnanKnlais.suv.bi

Onanlldiflin 60

Unidade: UNlDADll

CNPJ Kardu Social du Funirerdai'

02.077.13(VDOOI^d CLINICA DRA MARIAHELENAMAGaLHAHS ALBUQUERQUELTUA

•VENflKDOR*

Marca: Marca tilo inforniada

Tabricanlo: Fulrrieanii; nüp irifarmadu,

Dcscrlvla: Peuitnira de aanaue ucutianas rcTca (ImunoCrtlA)

Caiado: Cidade: Endereça:

CE Tntlareu AVEDIU:UNB«Asn.SO.AREÍ1.3W

Nane de Cenlile:

juarez

Ttlilbar:

(t«|3227.(1322

Vaiar da PrupinU Final

RS 20.49

Einiil!

a4ulni'MiiNituituirqiie'^iinnar1.sMm

Iium -iZ: 1'ill

Prrvu FsIlMiula: RS 2-1, Kl luut PncrBlaaL • Piren F.sliiiiidu ('aicuUdn: RS 2->,ln .Mêilia rius ricimr ItiMidiiv. RS 2-1. i II

Quanildadc

450TestM

Dnerlçdo Obtervaçin

Pretii (Cumpriu CuVernameotaU) 1: ÍMidin d» PrupoMai l-tnala

6k M;i /■,Af IVsr.frn'*li'dsTAs dr ín.-r liara* rr rjlr

Reloiúnu gerada n. «a Ts-oaiw l7J«:?aiil> 2t».teAa.7b)
CnrSgii vainagta Lur1NJEn0i«UDI0lnC«c<)a3qaapSQ16Mir<r<RJrS>CaiE.]rfUenl><inBWA%3i)lS)d
nnp luwwbnncfinfrrrrfttc prarrvbrlQiirti'ron1aAutenSc,daneitiAcaMi|jjr1NJtnOOIüCaOmCOmeS>;aepSGiSatKNRJF6Xa(EoHUllnPOndWA3i2S3d%28Sd



«rsSu: MiNlSTÉniOIMUa-ESA
Ctunandci Jn H.Kcrclui

Csindiid» Miliiur <Iu Sul

5'ftcyi3u Milíui

1S'RrigiuLiili; InrimbtriuUciainfziulii

Utfjctu: Cveniuul juuiticüci lic rvuEroirs c iiUiUmo^ I .Sd ilt nutoo

(lioriuilniof, iinunrilogtd. bii>uiiiitULM. liciiiiiudtigia, jiínMiSiih e |hiTn£Íu)lc>gij; .-m

iltiioivlrihiücMinj. pIiifiTiii. kVRi. urínuc^iigUdiutiJÍ. jlCTn(Juiiiiitj>nutcrals

lubuiuuTruis (Ic consumo (tubos, esculpes, uguíluo, iiuunoUoimlulnigm, ruucu-cnlclurci.

(csttuí r.ipiUos coulfu&) JcsLjiuulus uu t..ibuitiu>riu de iinúliseu cUnioiis Ju Tosiu Medico

dcOusmIsduile Clastavcl..

Dc!icrl;ia; RiuiBenU pura dluisníisllcu clinico-Méloilo- Quliuiuiüaunesccnciii, Ti|?»Du AciAIimii

Quantituiivo IJc lluriniinio Foilcuiu bs(ícnui.jiUc*l'uh, Tipo. Conjuino CofTiplcío Piua

Aulunui;ãu. Apa-íi-nuii,'õir 1'cs(c,

CalMai: 34U71 i - HtiACENTE PARA DlACNt^STICO CLÍNIlTO S

'vfiiilatírtaife:

1''LS ■ —^2^/202 1/
PregilüElelntaííit^. | "

MenHncufiío: NTKgõoimu^/UASUUStUUS

t.utc/Tlon; 1/5

Adjudlcnpdo:

lIumulugucuD:

IÚ/H--30:3 07:55

Ili/U/2II23(I9;53

c: wsv\o,cumpiasguvciniim'cJttuirí.gov,br

Quandiludc:

Rardo Soviat do Korneccdnr

0R.T9K.4«R;n(M1l-i!S DtHX HISTRIBLTIIORA, ATACAOISTA. IMPORTADOR A. GXPOftTAÜORA DE

•VENCEIWll- MEDlCAMENTüb U PRUDl.TUS PAR.A SATIDlí LTDA

Marca: ViJu» F.SH
Fabileanie: niüMÚRirüX S.A.
Müdclu: SISTíMA VIDAS

DottrlcioíMuicaCorsJj; Vúlu PSII Reg. Anuisu: lUlss»:ui:i Futaíiuric: IHüMFRIfiUX limbulagcm; W) TESTFS ITocnlbida; FRAV^IA

Rndcrctv:

RO» BR .CENTO E DEZESSEIS. I Sl *2

TcIcRmc:

Valor da Prnposta Final

RS 15,55

ailminlstralivu^diex.utm br

Prego (Comprai Covcrnamentais) 2: .Média dnt Propoilai Finais

A:i- /«. í'iíifí.'oiJi-u~ií M/Mdiyi}/(liin'í'/JJi

ÓrBâu: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exèirito j

Coiuondo MüluidaAnuzõaio

n-RcgitoMilliar

Husplia! JfGiuinugãiídi; Piiciu Velho

Objeto: Atjui.ciçlio de molcnaí.s e í capcntcs iolMcotUTiuis pata suprir os TtcucssiJides do

Lul.iooiúiio de Andiiscs Clinicas da Hospital de liiiamição de Poitu Velho

Deicrigão; Reaseate para dlagnnstlcn dlnlco-Kcugcnie Puta Diagndsijco Clinico 5 Método: -A

0etrai|UlmiulLiTninesecrictu. Tipo De AnalUe. Qunnlitjlivu Dc lluimònio Fulículu. Ho

GsiiQiulaoiC't'sli ,Tip(t: Conjunto Coniplciu Para Aucomnçéo , .ApcoseDtavdo Tcitc

CalMatt 378023 -Tipu: Conjuniii Completo Puni Auluinuguu |TÍ|ki IA' .AiiúUm. Quiuililulívu Dc (
[lüriuôiúu FoHciiJo Eitimidimte-Iíh | Método' EdctiPquimioltumncicènciu |

Apie»nlgçòn: Teste

CNPJ Rarão Social do Fornecsdor

[M.Q54.617rfK)ni-4n REALDI AGNÓSTICA COMÉRCIO DE PRODUTOS EEQüIPAMENTÜS

'VENCEDOR* LABORATORIAIS LTDA

Marca: ROCHE DIAGNOSTICA

Fahricanle: ROCHE DIAGNOSDCS GMBH - ALEMANHA

Modela: FAllilIDHMllNIl)

DescHcdti: Rcjpcnic p:rjdiupi)úslicoc1ÍTiíro,<aaiJuiiluiuinp1clu peru uuleniik2:>, dc FuiVvolocttinmJUdte - FSH.

Datai 27/07/2033 U4:0Q

Modalidade: Pregão EJeinimco

SHP: SIM

IdcntlULagão: N-Picgão: IS202.I /UASÇItHSQS;!

Lote/liem; 1/IK

Ala: l.mlí Am

Adjudicação; 27/Ú7/2U23 13:5.1.

Ilamolopogão: 27/07/M23 14:53

Fouie: wwve.cnmprugoverninimiUiis.gpv.hr

Quantidude; 200

Unidade: Teste

UF: RO

Va1(ir da Proposta Final

RS 14,85.

adadc;

Porto Vrllin

Endcrcçá:

R PADRE MORfTTI, -W.

Trlcfnnc:

(ftUl 21W.3 m comato;õ'n:aMin8nr»ticuj:ain.br

Prego (Compras Oovcmamcnuls) 3: Média das Propostas Finais

tm* /.l'z S''J#7V0.r A* (í7A'-/u/2ij A.30?/íT^n"'/'/Ji.l

RS S5A8

Ra1slétli>us''i«lorw dia 25113/2024 17:38:20 IIP: 200.14,86.79)
C6au]aVsÍdsgdo.U>r1NJEn0dkJOK)tnC6(3é3qa4pS6dSBlNNRJ>:6XBlEnHüBnPtni6WA'»34K3d
hUp:/AvvrtV.ba(>cDdeprecoa.Cúritbr/CartjhG8aaAuUiniladada7loaen«lua1NJCnDdlüDIOInl^egn3ip4p5GdRo1NNRJF68alEqKlI8nPlni5V/A1g2&3d%263d



tinivcisiüiide EsijJuJ du Oc&li: do CjfUDa - Hr^ilri Llnivcràiumu do Üeilt;

do Poriuiji

Objria: Eb'i:£tbi Elcminicu, ü» Tipo Mciim iucjd [ur luic. übjelivjiidu <i roíilrauifân Ui: ero|U'esi

«pcrioliziida picsUi^o di: «ervi;n di: raillzjcln lie oxiuiifi üiíVnrauirúusoiicriBi..

como Laborji&ioilc Apoio.p^nio Hí»»pii;il üniveisii inudoOmi; dül-araná

Oucrí^áa: Andll»' <Urni(a,<VsuliimÍB rutuliiglta r Qtiipatiiliigiit • Coiiaidciui n ddeiilivii
coiKtanU; no Anexo i do EdílnliF.xoTTic iic Fjiiiinulo üc IJI c FSll np^S* LIlBJi fôdipo

BR apruxinuido; 54>I7. ITÓUIKO ÜM.S: (iMS.TSt-M

CalStr: 5«? - AN.-U.ISR CUNICA. ANATCIMU VATOI.OfiICA F- nTOPATlJl.OGIA

CNPJ Raiad Sudal dn Furncccdar

4?,6T3.7B3/01 Ü2-17 ASSOCUCAO FUNDO DE mCENTTVO A PESQUISA

•VFNCFDOR*

Dato: lé'(h3U2rsíWli!__^
Mudalidadii: Prcgin ElctrAntfio

SRP: N.\0

IdentUlMçüo: NTregío:llUK;i>21/U.ASO;92«7T

Ftile'llcm; 1/120

-Ua; I.inkAifl

Adjudicação: IS/II'2BÍ2 1í:30

Honiulnguçlo: 71AJ71II23 14.01

Fonlc: ss'ww.cuiiipi'ji>gox'aoanioruab>.]^üV.lx'

Quanciitade; 4

Unidade: UNÍDaDIl

UF: PR

Valor JaPropaUd Füuil

RS4g,73

Mama: Marca sãoiudiiiniails

Fabrican(c:]'abcjcaDtc oúo iafuiaudo

DtacTiciu: [vxaiueiíc UiiimuIodcUI cFSHaoòíUIRH CóiílgoBR «ptoxlmadoi .4487. CÚÜIQO OMS; Õ6£l(i7SS94

Udadt:

Slo Piuiie

Eaderefo:

R RAnSEMACHAnO. IWtl

Trlvfuoc:

(1115543-5222

09.3S<i.3R.4/OnOI.OO CUNICARAOIfJl.OrilCADIAGNOSTICOOORFCREIOLTUA.

Marta: Maica nio bnornuLla

Fabrlnatc: fiibricanii: nóo ínfünnadij

Uetcríçán: Exame de Ertíomln dc Ui e FSII após (JIRH xiôdiijo HR upnxxiiaado .448^. oGílltít) O.MS: 0505.78094

RSh5,00

Cidade:

Riu lie JaulM

Cadcreça:

AVn.ASAMFHlCAS. lismi

Rumcde Cu&utu;

Sictdxanla

Tricrtiiux

(2lj22a3-8n?u

Email:

legulifiicoOcuniiii.lit

lleni43: ü-DIMOlü i j

Prrço Fsllinuda: RS.jS.AHtJ^) PçrcMIaal: • Preço Estimado Calculado: R&33,4X Média dut Preç» Ubiidot: KS 3348

Quantidade

24U Tcstct

DraiTlcãti

D-DIMERQ

Obxcrvacân

Pr«(ü (ComprasGuvcrminientais) I: Mediadas Propostas Finais

Iiv I.irl J-daiVeddccVdr A/A:.dc2tO( íLtSU^ U íiif

Órgão: FUNDO MUNH. IFAl. DE SAUUEUE PAUDAI.IIO

übjctu: CimlraUivãn De Empresa EspccíuUmd» No Fian\xi:iltnio f)e Ueapuuet. Ccnuiilcs,.
Calibradoita E Insumos Pura A Realização De Exames Iii<unaquiiiiiei:<, FlL-m.ilalágieos.

Ilenwsiasu E Urviinálises. IVn-TêciiieA.AuiumalizaiUCrm D Ccsado Oiumiu Em

Rc^Oie Dc romndoto De Hi^uipacnentiiAtstonuiliadu. Tieinamentn Dc Pessoal E

Axsicléncl.vTit-nlra F Cicndílca. Softw.ate DcOesiío l.ahnMiorijl f: Inlcnncc, De

AeunioConi Aí lipeeiliiaçiieí Cunlidai Ncíle Teicm: Dc R«foètkid.Pai:i AleridcrÀ».
Ncccssiilede.

Uescrlçdo: Rcagente para dlagnÜslIeo.cKnlcoS-Keagcnicpaiadidjiiuásilcu vlíiilcui. lipu:

a.injünli>uimp]elupai4'aij|pnuçã«.bpii deuniUsciitiunUuilivadedInwnlil, nièRiUo.

imunomíbiilisneim, aprcxenLição; t»w

Dala; Oõ'lil.'2il24 IIBiDIJ

Modalidade; Pji^u Eleuidoieo

SRP; N.\0

Tdcntincaçna: N-Prce3n:262023/UASCi;4624US

l.uic/ilelii; 1/3(1

Ala: lauLAIi

Adjudicação: OSA12/2(i24 ISilCI

Ifomnloeaçâo: I3Al2'2ll24 11:58

Fonte: w\vw;c<impra*govomflnienlaÍ5-aDV.hT

Quanildade: l.inn

Unidade: Unidade

UK: PF.

Relaune «adu i» di« 2$J03ain41738:20 «IP; 2D0.14.5S.7E)
CDOiseibkdocair LenNÍEn0dld0|CliiCÍ^*34a4|Sej$alNNR4FEXBlEqHUenPtmeWA%3d113d
hlladiVMW2>sncodaçrBeo«antn4r'eoitAçadaAulanlieldBdB?taker<tunNJEMkiXJDiainC6i:gi3<ii>4iAtUSalNNfUFEXol&)HIJBnPImWAK2S3d%2S3d
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ürijâü: MINlSTtillODAIJIin^SA

Giiniiflilii lio l'<ca'iui

ConijiiiJu Miliiar ilii Amaiolniii

ü" Kc£iito Millui

llu^piu] Geiijl <lc Otfl^

Ubjrtii: Aijuiticâo ilcitiiiuniuUIx-iiiiirrUis(»■''>> lUiiinliH-inititeBdâsi cih:;;ii'
ranioiit.iii:c>.t;iinfoiiiii:cnndi^1u. qu.inliilnilneci<íjcn<;iatecatKtKiilA»raié

D»cr[(&ii: Reagcntrpun 4EagnwiIIcu dlnlcu - Kcagcnlc Hatu Diogiiútico riitiicii 5 Múmln;
ImunotluuriinclrM ,'ripo IX Aiiiíli>e; Ou-iiiliuiivu IX Uimcio O. Tipo: Conjutiio
CiinipXtii Piuu Auli>niai^i>. ApitfXdUvàiV' Tnx

CitMai: 3&WI14 .Tira' Conjcinio Completo Para Aiilnnupin | Tipo De Análuc' QuotiUtivo De
Dimeni IJI Méictiu: Imuniiilthjrmetru ApreumtSí^ot 1e«x

/pTua
Data: :x.'l«ilif2ji_lg;i)il-

Mudalidade: Picpaii t|alfp^icô~
SRP: SIM ' =

Idenitflcu^o: K1*tejcd<j:&2o2il ■ UASG.lõOiti&

Liiicllrfii: ó?7n

AU: l.inkAX

Adjudicacio: 37<D^ZIi:3 14:43

Hamulugacaii: 12:46

Fonx: H'^vu^cuInpfa4JpJVc^1afT)enLlt&.gov.br

Quanddadc: Z.iKHl

üoidade; Tmc

rPIPJ Ra/SuSodal do Fomtcvdnl'

73,UUlj.6X2dHl»l-S2 L-AWNaRAZCUMEKClALLTDA

•VENCEDOR-

A^Iiir da Prupiuta Final

rs:».)!)

Atam: WlENüJt
Fabricante: ^leuei XbüoilãnoaSAlC.
Atodelir: CT SDOÍ

Uncrltio: Nórac CocBciúal IHJÍMIíRÜ htnfcatopuu: 11 lOiul Rcaprau A; I x Id ml Reageotc B: t a lOiaIRC; latiil ■ 1 mlCallbiadei UOOieaiea)N> doRcpitlni:
I(>24dillll349 Mxiu: WuKl FalirXaae:\4'i3icilibDnu^lQ< AAUT. Pot-iilAvia. .AcgcniBU

Eodercav:

AVGUIDOCALOI.

Tdrfunc:

(n)2I(>24)200 BiluTui^iincoriitUalcimíbj

11.m92n/nmi.?l niOWI-l)ICAHEl.EM DISmirjUIDORADEPRODLnOSBIOMI-UICOSl-TDA RS ,1').29

Alana: ROaiF
Fabricante: ROtIlE
Atoddo; D UímcM
tXecricãut Dltiiccro. matitarahrXanie Rocfae.peocciXaeia AieineflhxecgoiioASVISA I1J2N74I IrdlUrc^caicmaru fabncanX Rache, procedência Atcmaaha. rcgietro
ANVISAluaTilSíd

Faindn: ridadc: Kadercvu:

.|'A Rricm AV JOSF. BONIFACiÓ. 24gtt
Nnme de Coatata: Telefone: FJttailt

AVtOMOt>2iAR |4i)223341i<7.f cumcielaliír.biKacdú-n.bio.hi

lictn44;CK-MB

Prrçíi Eelloiadc: RS !l4i44 lun|, Pcrcminal; • Prcfo Lxlinadu Calcutadu; KS 34,44 Mrdla duK Pt^<i\ Dblidoa: RS 34.44

Quantidade lirecriçio Obn-i-vapin

PrcfolCompnc Govcmamenlib) I; Média das PrnpiMlaa HuaH
tf,- í-4i/ViítcHl24-AiíA.ilr JiJ.Vrtrío-JaíHI

ÒCgdo: Fundi^ NiijniciluI de Siúila de Nlunii
Olijelu: Aquisl«dii de Rupcilics paio Exames de (risigulavúu e Muvadüm Caiüíscos.

Ucscripão: Rcoenilc para diapaõsHcu clfntcn S - ReCpcnK Pur.i ItU^mósiieii Clliilcb í 11|>u.
CunJuiUi* rurtiplcio Pora Autontae^a, Tipo tX'Anâliar QaanliuiIVo IX Ck-Mb.
Mét.nfo. Imiuirtiliiotc&céneu , Aptcsenta^O' Tcdc

CaiMuI: 442301 - BF.AtitNTF. PARA DIAtiNÓSrif.ll Cl-ÍMCO 5

llala; 16111.2024 14:3»

Modalidade: Picgào blebiiiiien.

Ideatülcafdu; KTrcgà:i:4S2U23/UAlàG:!*25lJl6

i.Mclleiii: 24

Ata: l-iiik ALi

.Adjudlearàu: 3ü.iilCU24 18:06

KomiilDsapdo: 1641212112.) Ul;;49

Fonte: svtvw.eoinprasgovcntaiitcnlnjajtovibr

Quantidade: I.IOI)

Unidade: Tente

Rolmúno gerada nu din 2S.D312D24 17:38.20 (IP: 200.I4.S6.7B]
CiidigoVaidavte. l.ur1l4JEtiflaWDt01nCecss3qa<lpS0JSalNt4R4FaXalEigHUenPiinEWA%3ii%b<lriBp:;A*ww2iancndBpfl!Coa.eom,belCoítdicadaAUlnnUc«l»dtt7lcÉtataÉaa1fL£n0dkJDIDlnC6eyeUiia4p5GJSalNNJUF8XalE^UlinPinT6WA3t2S3d%?53d
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\WSANno\'AI.JtINIOR

CNP4 Rx2SoSodal da Fornecedor Vaiar di Propoít* Flnol

—  Pfuo.uH.COk/>^/20a A
«.3S7;6S/ltni)l-<i3 \WSANnoVAI.JlINIOR VCT) RS HK8
•VENCCDOR-

Mitdi: Biuaio "" ~ ' '

FaSricaair: Dirt^TicMlica Icul. cCuiTkrrit» l.ob '

Miulda; CdíDI \C COKCBOTEST

nMírH4o:l^^•^n^■^T^: PAR A DIAGNÓSTICOCllNICO? MÉTODO: IMU\Ol-HO\UTtfJBAFI\. TIKjDii ANÁI.ISK-IJtJAt.lT.vmT) Dl: VIIOQI.OBINA, CK.MB F
TROPOMIVAl. TIPO; CONJUNTO COMPLETO. APRESENTAÇÃO: TR.ÇTE-NumcCvm.: CARDUCCOMBOTEfit-AcomLlKIC IOCaucWí-CoA; CAK-D2U-

Hhioii •CjIiHi : Ov,iipiAw>k-j Itiil e CnmCTcu UiD •PiK.: Nu-onai - S(l6JI)7:uiUú WliilsticiU Piopoto: 12U (cexra « vínict Dcc'ar.inm qus
ali.-ndvinui iiid» u» etl|.'éni:iiik i-uiiluluc nii iiikliumeiiUicnnvmulÒTiu

CIdjilc:

DcIoHm llooN

Rnitcrefn:

R CANDIUA lURRAZ GARCIA, T.
NnnirdrCAnlita-. Tclrlaiic: Cnaíl:

liUUARUU <3l>39rAU2!ixr> eduuA>tt><mMcmu>lbr,caiiU»

izjui.òiPMjiwiAis kourlab Materiais HOSPITALARES EiBEi.i hs.m.uü

Marca; HIOSin .ijT
Fahrictnic; Wn.SlJL.GT
Modda; TES1T:
DcMrivio: REaOFVTE PARA DIAGNÓSTICO aiVTCÜ"» MÉTODO; TMUN'OCHOMATOOH.AF1 A,TIPO DE AN.iUSE: gUAUTAlIVO IJEMIÜGLOBINA. CK-Mlí E
TROPONIVAI ,TIPO: CONJIINTO COMPl ETQ . aPRESENTAÇAO; TESTE

Eiudo: Cidade: Cndmca:

^  Ouiliic Jc AVGCíVtRNAÜimiEClNXl UC MOURA BRIZOLA,
CaaiiU 1243

Namcdc
Coniafo:

(JliTíRI-
Ecithaarriurlahidigniaa.caa)

Prato (Coaprat CovcnuBCBUb) .3: McdJs du PrupuaLia Floali
Itt Itu t iuISU^a-jtloOítliSaUiltt»- Miiji

órjíflo; MIMSTÉRlOOAnEKE.SA
Crmandi^ iln Pxòctin

CoiiMiitIu MIliur üii Amazônia

S' K«||>ái> Nfiluaf
tlcnrilai Ccrjl da Bcicm

Ob|eta: Aciuiuiòj dc inaumua ljlk>i4icnbt< poij u Hiu|>iUl Gv-r.U d; Belém l Óii'ãk'i
Parlidpjnica. czmimmcconilrcôac, quandibílce e cxifcánciaeasubclecidaa neoc
in^íLaniurniii,

DcscH(no; tlracenlt para di4|ind<llcu clinica^-Méuida. IiiiuoulIiiorcacênclii.Tipii IlaAniliae;
Quuiitilaiiv<i UcMiujjKiIniu. Ck-Mb U 1'cuponiiu I. Hpu: Cuiijumn CuinpleUi Ponj
Auiiinucãii. Apicacnucãti: IVeic,

CalMal: 4422RT • Trpu: Cmijuuiu Ccrmpleiu Paia Auhnnavdu | Tipu l>e Anjiiw Qumiliutivu De
M!>ii;>><biiu. Ct-MbI! Tiupurinitl t Mâlodic Imuniillunfruêntia | ApiMcnUikâu: Tcate

Rala: ii>l:Oa

Mmiatlitaili: IVe^Âo Eleirônico

SRP: SIM

Idaiiiincafio; N'-1VagÍn:li»12J 'aAS&HiOlfiA

i ulcllen): 9.'J65

•Ma: l ink .Ato

Ad|udk-acao: I9:T0'2ü:3 U!(:45

nutimíiiuacJn: .WÍIWDJ.J 1.1S9

Vonla: wu-w.toinpnuijjovcmiBpciiUií.iSiW.br

Quanüdidc; dUU

Unidade: Tbüc

CNFJ RaxSu ívulal do Fornecedor

01.SllU.IS7<tlUUl4U CIASAUUí: COMERCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTO-A

Válor (ia Prapmca Final

KS.1S.M

Marca: velw

FahrJcaolc: Gtuni^ihon Wooiirn
Modria: FtVECARH PLUS
DeKricdicTRUtONENATmFainru I«TnI)7iuLa4ii|pieuUl. aoionn pluaulScoscindcIcHes, 2S ponlcmn. 25 oolutOei lompão. Aiilic«U)(ul4aie EDTATempo de
incubacái* do cua»c(c 15 min Faixo dc eniUkrU.I -5(1 at,'nd-Volui de colHjIf e 03 a(:yniLSianiíicadüetInicu *■ 11,5 ur/RiL indica idU) ilacude inToilo sBUdO'da nuocánlio.
Morui: CliLEm obficttile; OiuuKaliiIU Wüwiro DuMebCo. Llil. MS: 90S57411MJ35

Eaderevu:

RIlAPRINXIPAI.lV.M.PARAlMIJ, l |«S)M714Ka2 aujpiKlo^iu4adeinjxom,b

S7.3b9.l2d.(HH)l-(>V

•VENCEDOR*

M B COMERCIO DE MATERiM. IlOSITrALAR LIDA RS3S,&7

Marca: VliJA

Fabricanlc; VIDA BIOTECNOLOHIA MUA-ME
Sladela: IROh IVIK A N ACIDNAl -BRASII
Ü«aciic4n:Tf»i(v«Tiiiu AWTSA N- KiiTxÇiiariinM (llucceinH* iaHn:iMani4dt'ini lUtnlEitoírumenUiModcInMihJvlA' VIDA FIA I^RO de iteirk:e VIDA, •.'«■nlornw
dcvcn(di> rbiiicn VIDA ITAPRD *li.v««adii na tlruecdcda llucrekbcniu lOnnnU dinonte um itnunienAatduana imei.icdn jnii^an<wdniit>irpii - lAi^cladiipara Tomce?
iciultiidev üeiertci iJuanIüuUvtA ml ({uaIdjiltvuApcIu caoirc Je amiMlrOb hnrunaieum unidades capâ.-ill undc lede de dl.l|jninlVeu In Viiiu. ■ DléTcae e\ vanio^mn de alia
precnâo, Inirc rtuhilidade eieulliudoi r,ipidn« *<>perAç.1n kimplec plujf c pliç «Upnmida poi enlAn de idcnlHí ^eln. Hirninondoa ne«euid.idc de calibraçdo e sad.t vea •
Remltedm deTearcalTieintilaiisni Crideos p,!!!: decíaõn ícajpéutikLiade cmer^uia, * Opedd dc modo dc leinjin idpídn - ücnnomiLj deleonia. •Opcdn decmetdn an liMenia.
dcinfumucôca dn 1 oberardnrt, • Kcallrj Irilura de coa^cich c*en mneador ETiidpm,.Lmc(''Pi'<vêea lúenicoa: • I'nncipu> imunocnjmio dc (1 ucmrkecncta • FnrmjTo dc teele:
raa:ie(e. • Mcdikàn: ueaniiuiuvo eaiuPiuliva • Tempo dc Icnra* < ipAepindoA. - V«ot; tcludcUHiuc LCDde J.S". • Fmilc dc ulimaiDcdu: DC Í2V. - DimcruiOe& lL*WIB;
2IO*l2I"?3.8irra "Peiu; ResisnoMS.N-807»5U7«0?<1

Endcrceo:
AVJIT.IO LESAR. .14J/. (UlldUlSmlUU C(zru:oaiihhdobra(il(ml me.einn.br

Relalâno paraOu nu iM OflOfíOZ* ir.U.n flP 2!X).l43&7fi1
Có(lgo3^kaaí*o LurirLrEn0«kffil0lnCS<A)a5<|04pSCJSo1NHnj|:sXtlEqHU8nPiin6WA'A8iH(Ufcpp —.>-A--nir-.a-a,a— ■ceea'ei"na-Pi.nFi«iaA<n«naatocin



CNPJ Ka/in .''■crtal iln P(iriicr«ilnr

i3.977.ioMKwi^i raiJiiioTrnmtKiRTACAv-:.-.uMEi«::oDirRoDUTü.;Mi

iKKinTALARBSLTÜA

PruC<X^C3í2C!t-(202^ ^„ordaPrcpa,.aR^a,
RS.«,6T

Mârea: Afwtí
Fáhricflnie: Acm Rimccit
ModctoiTrciiuinitui
Dctcrlç8A:TRlJI*UMMAMiin:.ir A;k.ifi VàhucAtní: AcMiníNsLli Mi>JBlu;Tis3fWknm.i KMS: SM2^«»viUK4 AptttUiua^n:3$t«Utf4 OCiuuteitrTtftttf I Diillaca
(R4ti£Ué Tuiiil/Situ^M«unu)9ttsU)^liUop«iid d üi;icunifuwflo«(iumituãVd In víOl l}«u<jpí><iírui ívuJUUvd humonn rm tKn|OJ^fkAil.«orv«iu plujind«v<T>ü hUxíIío nu d»(i^rti}«Tfvo«lr
int^trto üo mcK^iiiici i {Ml.

CMuúti

ftfil(r(l(mw>níe

Trtefanr

m)Mi6^7421
Tmimú:

i^iul iduilcí^j^châbi nivcL com.hr

Ú\AW.Smm\'V t>lACiNOC'KÍ.CO\Umaü V RlirRlfAüMACOhS I.VÜA RS ÍH.17

M4rta;B105YS
KabHcanfc: BIOSYF
Maddla: ÍOmoMA
DvkHçIo: Ichutmd Tti») • t)tvUuir.o« 4U« (UMd (aeciJv<1«) icklrs v-etieinniH cm ru-^tine lic cvHihJjIu Ulíumi cx^Uipimcofu i»AdhwMk;i <Jc iturkVikxn iüíJmcuí
rr^u^u, indic.) UiiaSv. iunfunf^c |U4AU e «jUJiiUttliido nu c«l»tdl. Srdo rumrt^üui íi^^i t^unOuIcsL idlibf Jdüicv*n»umk*«. ptu* Ue rq^uvi^Jo uU
»Up<imci'k«dJ«siiNiji^ nc(c^iM fxird o (^ul ('unuKfvtiTwsilu iJu cquipjmentuatrm liu micifdcr^rncnu» sumu vitima ür Oii LlUmuinu (und
amuaiiriv. \4!'Jjüd úé prv|u*Ua; ^ O^iiVmu) liidv Viaí Vdieno prQjKnUn^»Üâ Utüih tHiObUikUi^Miünjik. enuwpuk pMrN^üuriaJrui^ (r4bdlhifUh, tnhuLÍrÍM.
tt>m£rttdi« e 4Ud(Miuri «usivi ijuc >tKtkidri> iii»c<d iiu indirctdmcfrtc na («rud^io Jui Iktijrdrnui <^cvm|vimui pltn;im?«i1r oi rcqllikifudtlc hálnhuKiJo <
com toddi«k» do rüiul r*4iX»Anooa

l^ado: Cidade:
CH l-inulcdk

Ijidrrrcu

HOtAfrre ct>EtHn,3w

N ome de Coniafor

Gabiid {âS) Mri2-ÍrÁkr 4ia)fi)'ui.cl'^diA^noicCc(imin

l;aii !;;CbT-'aiNAL

l'rv(a Cilimida: R!> 21.^^ IM) Pcrcmaal: - l'rc(0 Eiliiiiado CalcnUJu; RS MWIi i)o« Prtfoj OWIJuí; RS JT.IS

Qaaa Cidade Dcscrietu

aST*TT\AC

(Hiirrvntiu

Pieçu (l?(iin|)ra\ (íuvi:) naineiiMltJ 1: Mcdlx .lua Propuibu Pnaii
loe. M<í. í *</j»/V ff.l lík' iJ' lír^fi/An cfe í'J,7 .f,« «-M

rt ralin; MINISTWlIO DA VDtirACAO
Utiivctk>diüe FciJc^ul da Rio üp iditcríiv

UiúVsirAiiÁJMCJcrtknumi Ftaija Filha
Ohjcín: 1*1 »Sm íçn ite ImuiKiihiKid • Rupcrtie» com cc«.vo dc equ^omcntos

De«criçia: RcaftmUr paro iliêpimilea vlInHo 7 • Rca^enie Pdiu nüjgnâuju> Ciloivu 7 Mòaüa:
ti»unn(»uHiiajncuiJi. TifmOe ApêlKc Oo^tiUibva t)e CistàUina C\Tipo' Cotijiinio
Compleu» Paro Auloindviia. Apic^cnuvJa. Tnte

CalMat: 4nl6d9 - Rr.MiTxrE PARA DIACiNÓSTICO CllVICO ">. Tn'0;CO!CJUNT0
COMPI-blO PARAAUIOMACA().Tin)DtANÁLISt";Ql;Afín iATIVO DK
riSTATl-NA C. MÉrni»:ÍMfNim RBIDLMETRIA. APRESENTaÇÃOiTESTE

Daiai n';('32.i l!MO

Müdglldade: PrejjJuEleuôiiieo

SRPi SIM

IdcniineaçÃoi VIVcttio;7l2ni}/ UASa:l<3I52

■.utr/llcm: Í4Z

Ala! l-ink AT<

AdJudleacSa! AU'IU.2U23 t4;3U

Hfun.ilocafâa: IP KMlD^ IS-DA

FuDlc: <*-«-w.tiinipra<govctmnirnbj<.suv.br

Quanlídade: UUO

Unidadt: Tcir

CNPJ RaiSn Sucial dn Fanircedor Vaiar da l>ropo«u Finai

W-AW.IM/IHKJl^ EN21PJlARM-APRODtITOSMKDICDSEtABOR.ATDRlAISLTDA RS32J2
♦VENCEDOR*

.Marca: T1IK RINDtSli Sm:
Fabriranlc: TMI; BTNDINd SITE
Modrla; TB.9TP

UsMrlçli.iRE.AOEATEPARAOUONltencOCUNlCO, TIPOCriNníNTO COMPI-ETO P.AttA AUTOMACAu.TIVOOF. ANAlISEtAJAXTTr.ATlVO DEOSTATINA
t.MÍTüIKlIMUNCjrUURmiMEIVIA. ArUFAfXrAÇAO IkSTH-ANVISAai.W-OJIllia

Eiladu: Cidade:

RJ SUtilIailCaii)
Endereça:
R JOAQUIM SALVADUR. 1.»

Naoie de Conlalo!

Allun

TdcfsBci

I2j)2í(.1-»wa

EfiiaRe
duiplui>nin(^eiuipliunu.cuia.br

Reiaisna «arada no «■ 2S.«a9n41»U0 dP:.M0.t4.Se.76)
CoMnVbMaçte LarM<IEriadKl»06láeacS4M>S(USa1NN1UFexac44ü8nPvnSWA%3d«UhupV.lmwiWieodefrBooajamaHGelllfcÉdtiÁidenileldàaeMcBneLialNJEnOdlüCaanCScgoilqeeiiSaJSoINNRjFSKalEaMUfliAnSWAXlSainiilSSd
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Ilcni JA; MICROni.OBUUNA

Prc(0 Efllomdii: KS lun) Pentanitli - Tnto Exlniada ralcoUdii: RS 3(l.S9 Mfd}a dui rnc<ii> Obridut: RS S0,$9

l>f$criçiln

MtCROGtOUVUKA

rreçii ((r»mpn« Guvernamrauk) J: Mediu dm f*n«pD«Ui Kinali

M i.lrr ^ tuO-ifLi ÍGÍi '4 lí*i

Ofa>rrvaçjto

FpÍMÊÜ^ÍMÃ ~
Proe.OUP"OQ^202A
PI a '

Rub. A,

OrRicK MINISTIiRIOUAEUUCACÀO Dati: I71U'2IIÍ? ÍIK?"

Umvdciidjdc l-«I«al do Rjt. de Jannro Mirf.Udadc: h«#ao Etonimca
Hospiol tliiiVetMliiriüOcminiliniiT-rjga Kllhj

sKr • Acfyl

OhjHu: PI .Sav.^o.leln,urologo.RMK«H«con,«e«Sü.k«luJl»i.«mm.. ld,n,in«.í5o! N-PTefio-puin/
Unciiria: ReasculepindlafiBÓilIcn dlnlca 7 - Rceecnie P41.1 Duanóükü Clinica 7 Métodos .

~  Loic/ilem: 2>*1

InmnunubidinicuiiL. Hpu D>:AnJili«.vO>ianliuuvii th Bca2 UicragMxilina.Tipe:

Ccinjumn Comidcio Para AMiomnçío, AfireseniAçâo* Teste Ídflk-AH.
CllMaC; +1*716 - n|ia: Cunjuntij Coniplclu ParaAutiuttniU'|"rii>ii Uc AnáltSj: IJimniiladvu De Adjudicsnfâo. 30 I0.70.J 14.30

BnjlMieinjIiihulinilMéi.HÍo. ImimutLrbi.limeüia | Aptekenucâ.i. Tcalc rinUMiltisatío: 3IIHi:023 15;Ü6

Mi>daUdade: Pie^âo Eletnimcn

Idenlinaitàa: KTbepSn *I2U23/

riaOKildMcíu: 3tl<lli:(I23 1$:U6

L'ASR:IS3)$3

LMc/llein: 24|

Ata: t inic AM

P*an(c: seww.conipniagavcTTunienlair.gav.br

Quantídedc; I.MU'

Unidade: Tetne

CNPJ HuluSocUdororscredur 3/alar da Prupuita Final

02.3]4.|0!U1)ÜUI4<4 HN'2IPHAftMA PRODln-QS UEDiroS Fl-ABORAIORlAtS LtÒA RSJZ

•VEN'CI?tX>R«

Marta: THE BiSTHNG.SITE

FahritaBic; TIIH BlSISINCi SITi'.

•Medcla: TFSTE

Rtsrrtríu: REACENTI: PARA IMAnNàsTirOaJNirCl, TtPOmNKINTOrCIMrifTO PARA AIÍTOMaAO, TIPO DF ANAI.ISE gi!A.VnTAnVI>I)EBErA 2
XnCROCil.OBLTJKA. VfiTODO IMli\01UHBTÜiNnmUA, APRESPNTaAo IFATT - ANVTSA Si«7.3a>CliJ

Cidade: Eader«(i>:

SioOonçal" nJOAQCIMSAl-VADOh, IJ»

•Nume de Cuntato:

|7l>3^t3^U40 mAphaRWiJ^>n>»Blyjnvi.eani.t>e

Pree» (Cumpru Guvcmamcnult) 2: Média dal Prupuatni FIiuli
Ine. t.ln i'.Ai rvtjdt rfj- 3031 ríti a' 't /.t.'í

Òrgâu: MINISTÉRIO DA EDilCAC^D
ITnivereidnilc 1'cdcnildoR.iadeianaicn

Huepiul liniecniuiip CIcRlcnlmu KViga Kilhi»

Objclo: PI ■ Sctvieoite Imuiiologia • Rea&riuei rom cesiSo de e^iupaoicmoi.

Descrição: Reaacnle para dlagnoitlco cllnicn 7 - ReagcnlcPata Diagniítiloi Clinieij 7 Método:

NcTeltimelrD .TipitUrAndilít: OimniiUiuvuDcDciaZMicroelobuiliia.Tipu: CaBjuuur

Completo. AptcsenlKtSo: Te<lc

CilMai: J39IU9 - Tipu- Cu»jiviiuCumplciii|Tipo De Wlivc. 0>utiliLU>vo De RcuJ
Mleioglutnilma | Nf étodo. Nclélnmeuii | ApieiaiUçSit: Teste

Datat n/HITU!? tU:3n

Vludolidade: PlegSo Beirãaieo

IrieutUlniçio: N'ricpàc< ~ 121123 / UASn:IS3152

Lnu/Ilrm: Cdll

Ata; l ink Ata

AdjudlucAo: 30:U)2R33 14:27

UocDologacSo: 3U'tU 2023 15:06

Fante: unsst.tompiu.sguvemjtmentaii.gov.br

QuanUdadc: I.XIlU

Unidade: Teue

ftabkriu qaeaOono^a 35-XÜ/7CO* 17:3S:20 pP' 200.la.5€,76>
CUdigu\bliU«4o:Ua1N4ErVdUnoinC8«s3qaapSajaa<N7^6Xalb:atUenpnrA>VAStM«M
nupy/kvwwitancoeaprncoa.camAfCanjAeBdâAu1(Hieoriadfl7uafli:»Ujr1NjÉnaeUC}lâtnDA(:ga3a»apSGJSs1bNRJP6KalEoHUB:tfAmSWAlU5303U53d



V«lur üs Prapotiii Final

RS 45,(Kl

CNPJ fixna SodaI <1(1 l''nrne<;.i]ur U.rucP52í^''^V ̂TT 1 Valur üs Prnpoim Final
11! «9.9.Wítlf*H.5l imafn<SHI-V\I.TiIi;AftEmAnK()Sril.O.SI.TI>A RS45,<H1
•VIÍNCHIX5R* IritlV.,
Marta: âtEMrNS
rahriraati: SI}*MHKS

N MTHX B: VSCKi KH.tlB

n«ird(irt: Kl" AriKN'TJ' S lATfcX Rí Mtí.'KOCi üH <H^{)*I.U^*iu''iiu:rKinviin«f;rii«iikiainiiUK^4>uniiUiivj<1eK2-Mik7»^lnhilinin«)4nmh»Tnjnn,nA|iLi«nik
h i9<iír(nícu'HnTS c "4 w <II.Í. mciliuJUc«rnuMffleMur?)»ru ivm ticü(.iii (tiLmv(T^l: Jüf a» viOfc&í«lçnu» BV* Mui ̂  ;>ictnon> - F«b(i«ule; Sieirtcru ̂  ?iiiC4.ilêncú: AIcmunha•
aai»c Je nsca: M KMS' lUjíMCI IÚ2 411 iWJ FguTÍ'We'VTÜ FM HHGIME12E COMüIMTU - NFfB.üMKTKOBKItNlNÜ iBV Tlí- U A«.ilU;nler Nsfelcpnctiii
Bchrinu TI {tlKTT»*iiijÍikj uu jnoipi&it vtn vjriog (IpÍUví i:cvpiu-4Í« po< <i;niiplo« >riu>« uima t fluido Cvnbfii^cAiTin.il {C5F). pctmiUTitiu u vxin;uv*HK> Uc ANÀtda^Tt
iiefvliMTieliiva qiiinHunvj e ii}>npleUfarti{eiauuni4ii7iHLt. o i<N )hh)« ttct;;iUi r^fitüiiirtnfa j ptccipiiucuoe üc J«:iuhn»içju iluiex). rTTMrmmmivpafuuniiligede
biu^unniu ilir*»!. htntiHjiili^. ulipiutdiUk. RM5. l034ilül?JH-' Ríi*»ca/M»Hlçftf: Sicmciu BEIIRÍNG IB- Fobntflntc: S»rntab - 1't»ccdíi^6Ía. A^cniunT>á» Cfafc«

Üí VQCIP.AKtENIÜ FM HFGTWF T)KCOMf^lf)AFL)« VTFI riCANKPH OTÜI Ü AídNca'" Veph 630 SjUein ê uítx itsícnva tit n^rrlomeCnu purj uiiiF(v de
lB'cccDus pla^irut^cu dr >'ulumc rnóbu. qac trmpfifiii^a a» tfitntvurfe dc tirrrcccíulu u n*cnu rrvn^ airplu de U»les dc prviici)W «*m vúno» (ípok de ujnitttraL,
iHini»3a>W4i u flutodr v<i»fKirjr< a^Urnenic niudcmo. Airlii^d^ fXuj Mj^UK^r. p riimpsi:ndi>te«eiMXUA>». «nieliycWcse HMS: 10345167?9Z -
VfuvftiMudeli): Vicmeni ATH.UCa NTPM 630 -Fabríi*jnlc; Sitmeni - t^Dcnléncic: Alemunhu • CUiyrik Hm); It.

tsudo: Cidade;

SC /ciinvillr

Endrrefo:

KUUNAFKAyaSCA.lüilll

Tclrlnc!

(47) 3455^55

Ettiall:

tikXihi'^»ivsnenK,vrKn

Preço fConpra\ <íuver»anicnub| 3: Hrrço do Fomocnior Veocrdor

Its f.Uí rda TVoi «ri jK.fl, A- :',2I r/^ • JU)

Óreâo: MINISI tRIO UA tnUCA';A<l
luiiprcvi Rrosilcuu d>.'Sctviviii l'll>A|JlullaJCi..v-üv-

MOS^•lrAI. univkrsitàruían róNii) i-kukíj

Objciu: Atiuiiiv^JeiUaiivittiJe LaiwriUijriu mm Auuirnuiàu cum i.e&^< dcuauik

FquipamniliiS, Maunln «upiuucrígiIlI HIlAPl^liXr.ltH, para òb&steceta T'ntdiidn iL;

Pauiltigúi CJiiiita Jü lliiipiLiIllríiveráiúrii> Ancún-jiPaliixlaUFI' » Filial Ebseiti.

i.i>nAMmi.'cwidímc&, qiumiiiladcsc cxigcncrají c»(alv;ICL-adui nolc iniáuuflimu».

UciCTlçSo: Rcapcnlc para diagnitllcu clinica' - Rcagmw P-ua LiM>músuui Clínicu 7 Máiotlu.

i.i>nraMmi.'cwidímc&, qiumliilaalcac cüigcncraji c»(alv:ICL-adui nolc iniáUUflicliU».

Dala: OT.tlAlO^J 10:00

Motlalliladr: PnegàoF.leuiitiiLn

SRP: SIM

IdcntUlcuciíu: K"P(cpãu:2d2UlWU.ASC:i5S915

Loieillrm: iv'inri

AM

Rcapcnlc para dlasnisllcu clínica* - Reagenh;Paia Liijfmúsuui Clíniau 7 MiímhIu. Adjiiilicatâo: 27-IlJ'2ii;? tlrjfi
Ouiiiiiiililii)Íjic&'cncb.TI)<»DcAitaiisc: Qujiiidiuuvu DcRelii ÍMictusU>I)Ulina ,1'ipi>: Humuli>|!a|r3o: 27/042027 17:72

Cnnjumn CompULn Pirn Aufonu^àn. Ajicn&ccuo^aaa' Toln

CilMai: 351014 • Tipn: l?unjuiil<> ("irnipld» Para Auluiiu^ã<i I Ti|>o llc Anili«c- Qiunliialivu Ue

bela 2 MiiJagloiicJiiia | Mcintiú. QuucuiluauncKCiuac I .\pieAetiiacâo; Tealc

ruDiu H'\vv.-.campi/upov0Dameiitaia.govJ)i

Qnanlidailc; 1.200

[Inldadri Teste

CNP3 Raciu .Suclal <lii Fnrnrccdur A'tlcir da PrnpitiLa Final

15 J49.2l3/W>0l-«2 VIVA MR»l)lSTRmUI«RAFIMPO»TAUORAOF PRODUTOS MÉDICOS LTI)A. RS U>l

•VENCEDOR*

MtoiDIASORIN

Fabritranici DlA.SORfM

Müddit:314i0l
llcseiicáal Rcapejile paru iliajpiilitieti cUuieu/MUjUnUi anaipirtn (uja aUtunuivla. quauOtauva Uc betai lajctujpubulii/u. Cuai ceaala de rquípuilicatu. VaUdadc da Proposta: 00
üiaa.

Cidade:

RlUilrlaoeiiu

Eadtnva:

RRUiV PORTO. 00051>

Tehranc!

(Ill7l5l-C7t4

Roíall;.

csmuiuJfiaKuned.cnnUir

ti.n r U-lil (i

Preçn Pslimadn: 117 7'.7.7 liiiij Pcrccniual: - l'rc(n Psllmada C.ilciiladn: l!s Ja. H MéUIJ Am 1'rcçiit Olilidiii: HS U.'.!

Dcscriflu Oliservaciu

Preto IConiprak (invrmumeiiala) I: MFdlt dos 3 Melliitrcs PrnpuiLu Fioab

Iti iaw, J-daiVd/dia^deJa/ínícJ'/.'' [P.ai n"./í.'JJI

Roblòno sarada no dia finUriQ» 17:38:» IIP: 3tO.142K.7e)
Códiso MMapio: UnlfU&«dluaOlnCCc«ii94n4p5CiS>INMIUFdX>d&aHU«nPimfiA-A1UaSl4

.a .i>iiC-^w»inii-B..r.>y.i.^^|ia:rsiB«iMMH lFev.lC.^nlla«Ol.nK«lo^a7e.■le^ca4.M



(ireiiK PBtHjniiiAMirwnpALKrTABiHiiü n«t.: K.iíiiiMLa. rr? 'aL/202 '^ I
übirlo: (ltsiaío<lcp:e;u|ur»ev-«nlii:J e Ailuraconiraiü^.1-pc-»a juridiu(Wir.i?^i.isivãmle Mudaliilade: PrejiíuF^eSíMt)). , ~ "" -,1

nuleiia) cl£ ciNiKuinii. nctci^iiioii (uiriA o TLinnoiunirnt^ifLt l-ubociiti^ic) NtuiMjífMl Uc SRP* ̂ IM " ~— . i
Análin» ClinivSt, paia jtudvi a Sn;ii:<aiia Sfuniuipai Oe Sradc..

Idcntin»rão; N1'fC(iio:17iíaiÍ3/UASG^MMfiS?
UMcri(la: R«a|icnte ptn lUai-nAílIcii cHnIco. -Rrugpite I*ai4 líaunóaicQ aiiiitwii rra.i;

.  -o B I l.uiwllrm: 7
Coiiiumo ConiplL-ui. 1 n»» Dc Anjiluu;. Oualiyilvu Oc Bela Hcg. Mt-luiUi',

IniumxinnwliiRiufia , Aprcwnlav.V)- Tcílc AWAía: l.mli Ata

CilMal: 3S<i'JU5-l»l-AOFWTl!l'ARAI7IAnNasnron.(>JirOí Adjudlcaciu: IX'ir2l);3 U9:SD

fl<iniii1iisu(ãiii lü<'l2/202.' lO.-l?

Kniile! tt̂ vw.tiiinpralIjluvtiJiamciiUKiuV.lw

QunnililDJei 11)11

UnidaÜB: Tciac

CNPi Haado Rodai do PorDBccdur

13j|J.05>i™)Bl-97 JNDlAGNOSnCAUDA

•VTNCEDOR-

Valor lia PriipuBi Final

KS !!),{»

.MtRi: Blocos

Fabricoote: BIOCON

Modela; S-^l

UioctirFoi tlFtAlICO IMUVUBSSAIO CROMAlTOORAPICO d .■ei^maiAgrafíL-fi pipuiopaia a JdcavFo daaliuiiwüc
tHCG) cân urinouu íUíu.<effla£aiiMld»óeiiialflitiei|$bila25mULteLuiiIíáloojau>aâtMlioaad£ia%ap piciobc da pavlilc/ Caiai comendo 511 wust om tíias

lUuHonoialB
EmdtnfK
RSEl^lb.2M

Baar de Cunato:

Biaaca

TelffoBei

lJ1)3374.?iH0
FouU:

41,733.dMrt>noi.9.l Slil.- SAUm- IIOSPITAIAR F LABOR ATÜRI Al. l.TOA RS I9.9n

.Marca; IlIUinOi*
Fabrleaale; HIGHTQP
Modeln; MItílIKIP
llcacrir3o: BFTa TICCt IMOSOUNSAll) lIROM.kTiKiRaTIiN] £ um iniimocn^io ao/nalogralice lapido |urn a dnauu3o qualitativo dc {tonadouoltnaconaoícaluunaoa
lHCG)viiiiuliu uueoiu, cvinunaibilldulciiulvi ouiaual a lámUIViiiLuiiliudo coniu auxilio lu dnuuclu (uccaw tia urovidc/. Catin euniuodu 5(1 uatut em liroa

ridade;

fido lltutronre

KRderrfii;

H MVHIIKl. IV1

Sunie'de Cuntato:

Lioito^ü IJltlSOMiifiO. laimctuialliiiiiiT.aei.la

Ü9,686.71É/niK11-<» PROCELA PARTTaPAt:OIiS.EIRn.I R$35.<KI

Marca: (íTUnoUP
Fabrieanic IIANIUIIOII ALI.TKST BIlFrEl.ltCd., LT1>
Modela: HCO 25 Mui Too (Uiíiii:,Soniu l'lannx)
Ucferleán: O MCO 2.5 mUIToa (Criiu, S>en c Plwmaj êum intiinDcrKaKxaomaiogiatívDOipahl deemuatol deicexlo qtuilLiuva ilapnxiilMrolina uaidrota humoru ('ACO|na
uniu. «iiuuuplatma paia auxiliai lu ijctcu\-llii pin.vw da xovidcr. .Aperaufaa atu piuilaiunalemiru^Iuiíun in vfuu.

Belti llrui/omc

Faderreo:

R MUCURi, I*r (3ll3I7|.5S3|/(jnJail-14M
Faiiall;

eetlidoefrdefaiialillidadcdla.vMntta

Prefo (Cumpra» Coveroamencali) 1: Média du PropinU» Flnalo
hv. r.ii» 5'i4r rVoá de 07 d€ju.'lu <le J''íl rlar »* '4. H!)

Órgéo: Go» emo ito Felado da Poralha
PREFEITCRA MUMOPAU IJH JOAO PtS.SOA PB
SECRETARIA MindlClPAU DE «.VIJDE

Objdo: RepielTode Pieçoe paru AquiKÍpUi de leites paitMarcad«e« LabaraionaisOmbacM.
Inllumativlosdc Cxagulacdu, Squiieinu c (iranjvr. pamu Rede laibonilonal
Municipal. uiHU Crokdn de EquipaniuiliK cin Cunindato c Fumecimunio de Rnlin ile
Papel 1'ciinieii, ilc auordo uam a suliuilat-iiada Scuiuiaiia MuniuipaJ de Saüiic/t.aecei-JP.

Ilctcritiu: KcaEmrc pura dlugnoellcii cllnicn - Rcudcnic Paru niueitiulioi Cliniui .5 Tip<i:
(.'(injiinif) Completo Par.i Au[oiim^3o , Ti:x> Dc Anàiiee* Ooantilalivo Dc Beta llc^S,
Mcliiilo. iMUiiiuliuincicciicla. ApicscoiLJv.Ei: Tcsti'

CalMati 441255 - KEAGENTL P.AKA DIAtiMCiSTICO CLÍNICO 5

Dila: )ll'l10U23(l5:im

Modalidade: Pic^u Eicuôiiivu

SKP: SIM

IdcBlincacão: N*Prei{âo:l30822n23 ' UASG;92C792

l.nlclltcm: Mb

Ala: UeLÍSí

Adjudlra^ili: 4ll'ri/2ll2.H4;m

nr.'l2/2l):] in:54

Fiinlv: www,ck'inpniís>iVcriTonieiitaÍ4.Buv.bi-

QUuiilklaila: 2.20.5

Unldjilc: l'c<ue

RelanMo gemda no d« 2SiQ3aD2« Í7:3K20 flp 300.14.S8.7SI
Còdugo AbhMplO, lJirirUenWODI(M«eeoMi|MpSQJSnlNMUFElUilEiiHUenPirnSWAK3aS3J
HiiiiatuwialamcpdepcneCTfarttbelCeittleMlaAiaimláidiMliilinianaUrtKI&OdUDIOinrOrot.TqaaiiS&ISnlwNRjPgXai^UmiPBnSWAItTSSdUKai



Ra/2u Saciai ilu Farnvcciliii Mhr cJh Proposbi Klnul

\  RS 13,00IJ.977.1ÜWUWII-91 EBDBIOTnC:Hntn'nRTACAOF>'"OMRBnOÍ)HPROI)l;TOSStEniCOS-— \ RS 13,00

•VENCEDOR' llfJSPlTAl,ARaSLXÜA '

Miifca:A(>.5Ü V
Fabríeulie: Actú Rímceh

Modcln: BHCCi \
lliacrtFlac DHCO MoniApan KtOricinlc' A^toBícibxli MinLil»: RIICG RMb:C 132399(1171 Apc<«:aiav'%^'<aR^OCMci-iaili.'Ti»t>:>l.;0-fiCG.[S(ir<"Vldiun«]i-Ji:>nnaibi
paiaaitaommsvâi) niunüuuivu in vitunUsonoiiolfüíinii süilNiíw bimianu-a tflliUG) nu jofu uicki ptótnn icwiu irn iiuxfliu pnru ilinsnâslicUiJa.pccBiutnty.

BdoHorizoutc

Etidcxrfoc

R iURCA.Aí (3llJ$(H-74a qoaliclaücr^rdxlhlDtccU-CQai-ltf

2O-3S13S4/00OM3 OCl-AB DIAONOSTICCIS LTDA RS 17.10

Marca: "VIDA ANISA. mmSii

Faiiricinic; "Vim ANISA. Xil7i!5'l7llH»f

Mnilclo; "VIDaaNISA- (m7»í()70I0|-

DescTÍc3ac "DirTjV HCG QLfANTlT.M J VO Recc^ífCe pci m th.tkOccWlcu rTínlrt» 5; ttpoi Oonjunio voatpinta piUu auroirtuv^c); Opu tlc .inúllac: qunntiuuno dcTicca tiCOc MútodaC'
ImunufluvtcACciKij; cbPcienMcJu; (rde;'

DiOa I ladcnnic

Endereçar

R UlIRO JAOWliS. 72 (M]33U44Jb&0 gclatr^gclaSxiMLbr

O! .4S0;5S3AI0U 1-73 DLAGNUCEL COMÉRaO E REI-RESENTaCOES LTDA Rs lüJ?

Mnrcai Biotyh

Fobrlpanle:

Mâdelo: Jchunri]

Dncrtcâo: rcbr^rmi l^nH-Cn. Rcii|^re p;ir.i djj^húnIico clínÍk*o 5; «'«'Au^krvtn cüm^tetp puni auCiimuç^o; ripo de anJfW: quantlfârtvo tk Hcu hCtr. Decbrurticn ̂ arpara à
rxccUçàüilwstatc^vsdeicfTiMí cm rcpme dr cirtniKLui OS íuilu) cquipjnivnULS amcinai^TUdiis. mcdelu UIrmmB n.muxcii Bíos>s.n)i>ft^ppra7su s{liunriibdc»dei;cnU6ii<rc
diuil. Smlp finTsccidn* uxlnk oí rcii|írnle& muLmo^.ecnitrDlrs calibrjdorcí, pe^ut^det^dáifdo c'0UBvpnmtm(OiÀ jidtrikiaiLiii nras^&irinÂpiiru oU>l;M pptrfoiio fUncianumenio
doi vqulpuri>oili>ã. Vabüitde dd pi 9Cl{navcMU) Jia&r D«ciai>iniiJk$qui' cuinpiMiui picndioeiUc if* icqu^^Uds de hjblbluçífa^e todiü lU ria
cdíul t >-<aA luicxú^

Clútàf.

FAMtiltr/eO

Endereço:

R T>UARTE CClITUfO. M

VoRiedoCofltRto:

Ciubriet

Trbrone:

ík5) >4b2'3íst:') dí.upiMcJr^liiigniKcl.«Qmdir

05.731.5ÍO/ÜÜOÍ-02 WlüiMHD SOLUCOES EM SAÚDEEIRZU RS 5Ü.Ü0

Msrca: Rudioioclcr

Fdbriuanle: RiidiomeccrMidlul ApS
Aludelu: AQT90FkX

Dc»erlçâfl: I^K IA liCCr QUANTnVVnVD Reagnde puu di3gni\Uiai clbkíco S; Upo! cniijunci^ cunipbuj para outotmç^: tipo dc aoili&et qLiiiAÜtaiivo de Bela iiCG: Sliunda:
imUuuIluuicicauiL. Regado ANVÍSA. 10301 ]t>Q)SS -fk veuwilurii. dij:pann»U£UtíSk« ai iegubues Wi?: cm fegimc dccumudjtutsem únua pu(Âi*vcunUaiiui(eX OB ;OITO)
EOI.UPAMF-.NTOS AI'VOS À REALIXACAO IXK lESlbS UM V^MA ÚNICA KLATAKQRMA, NOVOS 011SGMINOVOS l.rOM NO M/\XlMO ÜÍÍIS ANOS Al"ÚS A
FAflRICA(;iAO|, COM AS SE0UIN7KS ESFECIFICACÍIFS MÍNIMAS: lOinliucilui de maiuiiUina caidlucnv put mcluiiuUiêúi tk iiinmiilluuitíciiela ciii Tcnipu ReiulvIdD,
loulmenic Quionuiíudu, paru do.agcncquiuilibicKa iniLvicluul t.ni p<er^ibilíJjajlc dc txalciavúQ deutê cinco psiúcneuoo cid uiruincrauí uinuiua - Mcicnlulo^ij iflCUPOcjKajo por
Ituur»e2nda: • I)ispla> eolorldu tuucli ecxccn: • Auumintcco c ciini rcáullados iniprecíoi ca: no rruieiniii 20 oiinulos, - rmpiec>ora Iciniica no prrípíio cduiponrcntu; •
rnmirníuaçájr nS212, USB c \VH'1 Tcnipo dc rucâo rápido. • Tcístcs quaniitnnvoc cin cociccc» ilc tncil aimazueuitcnrci crnlcmpcmum oriihlcntc c'ou relrigcracSn.'Junto cnoi
Q& tcsíce ikucríc uci torneciAucuniniU-is eonuülc poni biüiriuruodruetcurdnuroã (Itoputtinu 1 qnnniiiniieu e NT- PRO RNPj dc "ififcctiu npinljir". ccnitícruloe pnloa provcdorcc
dí:cn«ntDdúpiolicitecb"PNC13"c.'ou''Conuollab". dcpcloraennedniinitait A quantidade dc uninBtSí cortrnic o ici lomccicij duevrá «cr siilicionic parasercni uliliíiailn» »
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53J46.258/Ü001-00

Site: https://www.pcdrciras.mB.gov.br/

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 04 de março de 2024, com

vistas o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços

para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime

de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras -

MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos do processo, no

uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de

contratação por Sistema de Registro de Preços, na modalidade Pregão, na forma eletrônica,

nos termos solicitados.

Fedreiras/MA, 02 de abril de 2024.

Arilene BezèrfaT5liveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: saudeíi-peilreiras.ma.aov.br
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n" 0403002/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 04/03/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Arilene Bezerra Oliveira Leitão,
Secretária Municipal de Saúde, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente á instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Publicação do Aviso de Intensão de Registro de Preços;

c) Não Houve Manifestações de Intenção de Registro de Preços;

d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Termo de Referência;

f) Termo de Aprovação de ETP e TR;

g) Pesquisa Preliminar de Preço;

h) Autorização da autoridade competente;

i) Autuação;

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 0403002/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de rea-

gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipa
mentos em regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Sa
úde de Pedreiras - MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021 e Decreto Federal n° 11.462/2023.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saude/a-Dedreiras-ma.aov.br



PEORÊlRASíMA

ProuDMaQâ/ZOzJl
FLS.ifíl L—
K.ib. _SJL.-^=

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.petJreiras.ina.gov.br/

5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de RS 605.872,10 (Seiscentos e cinco mil, oito-
centos e setenta e dois reais e dez centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será exigida para a formali
zação do contrato ou de outro instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federal n°
11.462/2023.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epigrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021,
Decreto Municipal n° 012/2023 e demais legislações pertinentes.

Pedreiras/MA, 02 de abri) de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde
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DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processa Administrativo n" 0403002/2024,

cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e
serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em

regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pe

dreiras — MA. contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja pro

cedida com a análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em

cumprimento ao disposto no art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências

necessárias, quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos

exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA, 04 de abril de 2024.

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

Recebido em; ''"r ! ̂>5- /2024

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíI: saude(aipedreiras.ma.eov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ; 53.346.258/0001-00

Site: https://www.ncdrcira5.1na.eov.br/

MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/21. REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N" 012/2023, LEI COMPLEMENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N"
147/2014. LEI COMPLEMENTAR N° 155/2017, DECRETO FEDERAL N" 1 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N" 0403002/2024

ORGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR LOTE"
TIPO DE LICITAÇÃO:

PROCESSO LICITATORIO N" XXX/2024

ORGAOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:
MENOR PREÇO "POR LOTE" EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE

"FORNECIMENTO PARCELADO" ':r
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bio
química, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Ane
xo 11 do Presente Edital.

O Pregão será realizado cm sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: littpV/www.licitanet.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

SESSÃO PLIBLICA: _/__/2024, às _:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08;00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio
Branco, n® li I, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cpl @.pedreiras, ma. eov.br
O editai poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: vAvw.pedreiras.gov.br
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Por(. n°004/2024

E-mail: col&nedreiras.ma.sov.br

Edital e seus anexos com 57 (cinqüenta e sete) páginas,
incluindo esta, numericamente ordenadas.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@.Dcdreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0403002/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
06.075.255/0001-08, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do seu AGENTE DE CONTRA
TAÇÃO, toma público para conhecimento dos interessados que realizará às hrs, do dia / /2024,
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR
PREÇO POR LOTE" que se regerá por este instrumento, e peia legislação pertinente, em especial pela Lei
Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 012/2023 e demais le
gislação correlata, conforme art. 187 da Lei n''14.133/21.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica; www.licitanet.com.br.
O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e as constantes no sis
tema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

LI. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição derea-
gentes e serviços para bioquimica, hematologia e imunologia, com fomecimento dos equipamentos em regi
me de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR LOTE", observadas as exigências
contidas neste instrumento e seus anexos quanto ás especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, conforme dis
põe a Instrução Normativa a° 65/2021 da SECRETARL\ DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONO
MIA. Com base era tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos
termos do art. 24 da Lei n^H. 133/2021).
1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão de
Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o acesso ao pú
blico somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será exigida para a formalização do contrato ou de outro ins
trumento hábil, conforme ArL 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023.

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento reguiarno PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@Dedreiras.ma.uQv.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MinSTCIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio
nados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita
ção.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2Q21. para o agricultor familiar, o produ
tor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Comple
mentam" 123. de 20Q6 e do Decreto n,° 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcohtratado, quando a
licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licita
ção em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companlieiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condena
da judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;
3.6.8. agente público do órgão ou entídadc licitante;
3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme ü 1° do art. 9° da Lei n° 14.133. de 2021.
3.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substimiçlo a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela apbcada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.7.2. e 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do finan-
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ciamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que au,xilic a condução da contratação na qua
lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre
sa que preste asscssoria técnica.
3.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações c propostas de preços que pos
suírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme
previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.
3.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa
drão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gra
tuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sítio https://verifícador.iii.gov,br,
objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes cm um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil c com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1 acima, o
documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando
que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sisrema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;
4.1.2. Marca (nâo obrigatório);
4.1.3. Fabricante (não obrigatório);
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O iicitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrata
ção.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdcnciários, trabalhis
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.
4.5. Se o regime tributário da etnpresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me
ses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas c
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresen
tação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos coninilados pode en
sejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de
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prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei. nos termos do art. 71. inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis o da empresa contratada ao pagamento
dos prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturaraento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os iicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, confonne o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cada.stramcnto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.2. l. está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório:
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiuo 7°. XXXIII. da Consti
tuição:
5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e JV do art. 1° c no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:
5.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os rcqui.sito.s estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como niicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de
verá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arti
go 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos SS l°ao3°do art.4".daLci n." 14.133. de 2Q21.
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens cm que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o liciiante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Comnlementar n" 123. de 2006. mesmo que niicroempresa, empresa de pequeno porte ou so
ciedade cooperativa.
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edital.
5.6. Os Iicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habiliiação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos documentos de habilita
ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da se.ssão pública e da fase de
envio de lances.
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos Iicitantes con
vocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá paramctrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramcnto da proposta e obedecerá às se
guintes regras:
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julga
mento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores c para o órgão ou entidade promotora da licitação, po
dendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e íniemo.
5.12. Caberá ao liciiante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrôni
co durante o procc.sso liciiaiório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data, horário c local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando foro caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual cie desconto superior ao último
por ele ofertado c registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances inienncdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$1.00 (um
real).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivei.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6. II. I. A etapa dc lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confonnc a ordem final de classificação.
6.1 1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mall: saude@pedreira.s.ma.gov.br

Página 6 dc 57



PÜÕRElRASíMA

FTdo.CMO^iÕO.2/202 ̂

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: ltttDs://\nvw.pedrciras.fna.gov.br/

6.11.5, Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances interme
diários.
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance finai e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o siste
ma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez mi
nutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos me
lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance fmal e fecha
do em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto".
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12.4, poderão os lici
tantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances suces
sivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances in
termediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis
trado em primeiro lugar.
6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do por
te da entidade empresarial, O sistema identificará em colima própria as microempresas e empresas de peque
no porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de atê 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empata
das com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subilem anterior terá o direito de encaminhar uina última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se iMnifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa c empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresa dc pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo du disputa aberto c fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem;

6.21.1.1. disputa final, hipótese cin que os licitantes empacados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo á classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.2LI .3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra
balho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitantc de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens c serviços produzidos ou
prestados por:
6.21.2.1. empresa.s estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Ad
ministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado cm que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dc tecnologia no Pais;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro
de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o prcgoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondiciona-
mento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmen
te estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os llcitantes e anexado aos autos do processo licita-
tórío.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a pro
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do
cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei n°
14.133/2021. legislação correlata c no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF, quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspen.sas - CEIS, mantido pela Controladoria-Gcral da
União (https://vi'WU'.DOrtaltransparencia.t'Ov.br/sancoes/ceis); e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela (2ontroladoria-Geral da União
f https://www.Dortaltransnarencia.gov.br/sancoes/cnep1.
7.1.4. Para a consulta de Hcliantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas

"7.1.2." c "7.1.3." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
nittps://certidoesapr.apns.tcu.uov.br/1.
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018. art. 29. capur).
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila
res, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. S1 "1.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN n°
3/2018. art. 29. Ül").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de parti
cipação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participa
ção, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em confonnidade com os itens deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examina
rá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm
relação ao máximo estipulado para contratação neste Ediul e em seus anexos, observado o disposto no artigo
29 a 35 da IN SEGES n° 73. de 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vicies insanáveis;

7.7.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Tenno de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequiveis ou p)ermanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editai ou seus anexos, desde que
insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do vaíor orçado pela Adminisiração.
7.8.1. A inexequibilidade, na Iiipótcse de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitanie ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustifícar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi integra
da ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital;

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do re
gime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da propos
ta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclareci
mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade
da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto era seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custos e Forrnaçào de Preços elaborada pela Administração, o licitante classi
ficado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenliaria, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Admi
nistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo
o modelo elaborado pela Administração, bem como cora detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adeqtiados ao valor final da proposta vence
dora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensá
veis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no precnchimenlo da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor requisítantc do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver enUega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pre
goeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saudctopedreiras.ma.aov.br

Página 10 de 57



. , 1

iFLS.U:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/üOOI-OO

Site: hüDs://ww\v.Dcdreiras.ma.L'ov.br/

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentadaís) pelo primeiro classificado não fbr(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários c suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, se for o caso.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assi
natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
Pais e apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que ve
nha a substituí-lo, ou consuiarizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorcíado c, para efeito de habilitação econômico-
financeira, quando exigida, será obser\'ado o somatório dos valores de cada consorcíado.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dtivida cm relação à integridade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018. art. 4". S1°. e art. 6°. M"!.
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e prazos
razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado.
8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n°
14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o de-
clarante responderá pela voracidade das infonnações prestadas, na forma da lei lart. 63. I. da Lei n°
14.133/20211.

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiliiação, a declaração de que cum
pre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos tennos
de ajustamento de conduta vigentes na data dc entrega das propostas.
8.10. No caso de inabiliiação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste editai, em relação à habilitação jurídica, à regulari
dade fiscal, á qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.
8.11.1.0 interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
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8.Í 1.2. E dever cio licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam
\'igentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.
8.12. A verificação pelo pregoeiro, cm sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto no li I" do art, 36 e no S 1° do art. 39 da histrucõo Norma
tiva SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao iicitante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos á regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do lichante mais
bem classiãcado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subilem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas c lances c de julgamento, a verificação ou exigência do pre
sente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para íLei 14.133/21. art. 64. e TN 73/2022. art. 39. ̂4"i:
8.16.1. compiementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.17. Na análi.se dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a sub.siâncÍ3 dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação c classificação,
8.18. Na hipótese de o Iicitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classíticação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de Iicitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir:

8.23. HABILITAÇ.ÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de idemidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali
dade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microemprcendedor Indivi
dual - CCMI-.I, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
httDs://\vw\v.cov.br/emDre5as-e-negocios/Dt-br/emDreendcdor:

8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobalório de seus administradores;
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8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerciai da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREl/ME n." 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso
as Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ala da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.24. REGULARIDADE HSCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera! da Fazenda Na
cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos lermos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccrelo-Lei n" 5.452, de Tde maio de 1943;
8.24.5. Prova de in.scrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do llcitantc, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microemprecndedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Meliante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;
8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à ativida
de em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Município
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do Municí
pio, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;
8.24.8. Caso o licitamc seja considerado isento dos tributas estaduais c/ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual c/ou Municipal do seu
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei:
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8.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de peque
no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabititação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de e.xercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) úJtimos exercicios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.25.1.1. Os documentos referidos no subilcin acima limilar-se-ão ao íiltimo exercício social, caso a empresa
tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as
exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber
tura;

8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.
8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da
Lei n" 5.764. de 1971. ou de tuna declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscaiizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE ̂  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem ro.sultado inferior ou igual a I (tim) em qualquer dos índices de Liqui
dez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de
10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados:
8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima); por fotocópia registrada ou autenti
cada na Junta Comercial;
8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LIDA): Por fotocópia do livro Diário, inclusive
coin os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da .sede ou

domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da
sede ou domicilio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstra
ções Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitan
te;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício cm curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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8.25.7. O Balanço Palrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil Digital - ECD,
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercicio em curso, na fomia da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Con
tador responsável, c registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não ex
cedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier ex
presso na certidão;
8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do arl. 58, da
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabililaçâo, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.
8.25.10. Certidão negativa de insolvència civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do fornece
dor, caso se trate dc pessoa física (an. 5". inciso II. alínea "c". da IN Seues/ME n° 116/2021) ou do sociedade
simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados cm fornecer
seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja dc acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação:
8.26.1.1. Atestado(.s) dc capacidade técnica fomecido(s) por pcssoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ler a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza
ou similares aos do presente Termo de Referência.
8.26.1.2. Será admitida a comprovação dc aptidão através de certidões ou atestados dc execução de comple
xidade tecnológica c operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire
tores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
8.26.Í.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atcslado(s) de capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de
diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para com
provar a veracidade do(s) atestado(s) aprcsentado(s). podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e/ou outros documentos comprobalórios do conteúdo declarado.
8.26.2. Documentos complementares para habilitação técnica:
8.26.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sani
tária, dentro do prazo dc validade em nome do licitante;
8.26.2.2. .Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA
- MS em nome do Licitante;

8.26.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional com
petente, dentro do prazo de validade em nome do licitante
8.26.2.4. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção c do equipamento emitido pela Secretaria de Vigi
lância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;
8.26.2.5. Declaração da licitante que a Assessoria Cientifica e Técnica, será realizada através de profissional
de nível superior devidamente regisuado no conselho profissional competente (regularidade do conselho atu
alizada dentro do prazo de validade;
8.26.2.6. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia atu
alizado;
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8.26.2.7. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através
de catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não
apresente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O
critério do setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso,
para ser examinado e testado;

8.26.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamento
entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os rcagentes fornecidos
pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os
custos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de fome-
cimento dos reagenies. sem ônus para a instituição;

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE H ABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão e.vpedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade nâo esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data c horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que nâo comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste instrumento.

9. DA ASSJN.ATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05. (cinco) dias,
contados a partir da data dc sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo de validade encontrarão
neles fixado, sob pena dc decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133.de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
9.2.1. a solicitação seja devidamentejustificadae apresentada dentro do prazo; c
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. O Contrato será assinado por meio dc assinatura digitai e disponibilizada no portal da transparência do
órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REALANESCENTES
lO.I Será facultada â Administração a convocação dos demais licitantcs classificados para a contratação de
remanescente dc obra, dc serviço ou dc fornecimento em conseqüência dc rescisão contratual, observados os
mesmos crilérios estabelecidos nos §§ 2" 6 4® do Art. 90, da lei 14.133 de 01 de abril de 2024.

n.RECURSOS

II.I. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de lici
tantcs. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.
II .2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavralura da ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabili
tação do licitante:

11.3.1. a intenção dc recorrer deverá ser manifestada imediatamente, .sob pena de prcelusão;
1 1.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a IO (dez) minutos.

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-mail: saudortfpedreiras.rna.uov.br

Página 16 dc 57



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53J46.258/fl001-00

Site: hHps;//www.Dc(Irciras.ma.gov.hr/

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçao ou de lavratura da
ata de habilitação ou ínabilitaçào;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 6 1° do art. 17 da Lei n" 14.133. de 2021. o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçao da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual po
derá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso pa
ra a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do rece
bimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
II .7. O prazo para apresentação de conirarrazõcs ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimaçào pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imedi
ata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.
II .8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eleirônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugtar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
12.2. A resposta à irapugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrônico oficial no
prazo de até 3 ((rés) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.
12.3. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico v/w\v.licitanet.com.br.
12.4. As impugnaçòes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnaçâo c medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.4. Acolhida a impugnaçâo. será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
I3.I. Comete infração administrativa, nos lennos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
13.1.1. dei.xar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pclo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente Justificado, não mantiver a proposta em es
pecial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivei;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
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13.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando;
13.1.6.1. agir em conluio ou cm desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir dcliberadamenie a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.1.7. praticar atos ilícitos com visla,s a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2Q21. a Adminisuação poderá, garantida a previa defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
13.2.1. advertência;

13.2.2. muita;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar c
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados;
13.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circiuistàncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações dos
órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado,
13.5. As sanções dc advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração dc inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade dc multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua iniimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo a qual per
tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei e que justi
fiquem a imposição dc penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja diua-
ção observará o prazo previsto no art. 156. S5°. da Lei n." 14.I33/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatárío em assinar o contrato ou a ata dc registro de preço, ou em acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, ca
racterizará o descumprimcnio total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 54" da IN
SEGES/ME n." 73.de 2022.

13.10. A apuração dc responsabilidade relacionadas às sanções dc impedimento de licitar e contratar e de
declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatárío para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de sua iniimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas qvte pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, sc não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re-
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curso cora sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitanies assumem todos os custos de preparação c apresentação dc suas propostas e a Administra
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do processo liciiatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis
puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-
mia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatcndimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do iicitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de ̂ vcrgcncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem o processo, prevalecerá as deste EdlLal.
14.1 1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas deste
procedimento.
14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônico WNvw.nedreiras.ma.gov.far c-mail: coItú).Dedrüiras.ma.aov.br e Sistema do
TCE no endereço eletrônico httns://aDDs.tce.ma.gov,br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal dc Pcdrciras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" 1 i l. CEP: 65.725-000
- Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo dc Referência.

15.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
15.1.2.2. Apêndice B - Planilha Orçamentária,em conformidade coma Lei Complcmentarn''123/2006
15.1.2.3. Anexo ÜI - Minuta da Ata de Registro de Preços
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15.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

Arílene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal de Saúde

íò

A.-'
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U'ls.

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO 1

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° II1,CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024

Senhor Pregoeiro, ^íjr'
Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assu
mindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação
da mesma e declaramos ainda que, temos pieno conliecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:

Razão Social

CNPJ;

Endereço:

E-mail Oficial de comunicação; | Tel:
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA {ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇOS RS

UNITÁRIO I TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANC.ÃRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endere
ço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude@nedreiras.ma.aov.br
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PREG.ÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024
ANEXO (I

TERMO DE REFERÊNCU

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eveatiial e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica,
hematologia e imunologia, cora fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras — MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstrara os
contratação:

LOTE I - BIOQUÍMICA

ITEM DESCRIÇÃO
Ácido urico: método enzimático colorimcirico p/ determinação de áci-

j  do úrico. Monorreagente pronto para uso, possuindo LCF (fator clarean-
te lipídico). Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 2Q0ml
Albumina (verde bromocresol); método colorimétrico p/ detenmnaçâo

2  de albumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de 6g/dL Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de. Apresentação mínima: 250 ml,.
Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de alfa-amilase
em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagente pronto p/uso.

3  Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitrofenil-maltolriosideo (CNPG3).
Linearidade; 7000U/L. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação minima: 60 ml

Amônia: método enzimático para determinação de amônia em amostras
4  de plasma. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,

prazo de validade. Apresentação minima: 60mL
Transaminase ALT / GPT (UV); método cinético UV p/ determinação
de alanina amino transferase, de acordo com as recomendações IFCC.

5  Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 20Qm{
Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ dctcnnmações
de aspartalo amino transferase, de acordo com as recomendações IFCC.

6  Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo
dados de identíficação e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: 200ml.

Bilirrubina Total e Direta: método para determinação quantitativa da
bilirrubina direta e total era soro ou plasma heparinizado. Reagentes
prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e total, com linea
ridade de 25mg/dl Embalagem contendo dados de identificação e pro
cedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 500 ml

Cálcio (Cresolftaleína): método colorimétrica. Linearidade mínima de
8  25mg/dL Embalagem contendo dados de identificação e procedência,

prazo de validade. Apresentação minima: 200ml
Colestcrol total: método enzimático de ponto fínal. Monorreagente li-

9  quido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareante lipidico). Era-
balagem contendo dados de identificação c procedência, prazo de vali-

itens e quantitativos da

UNID. OUANT.

Teste 5.500

Teste I 6.500

Teste 5.500

Teste 1.500

Teste 8.500

Teste 8.500

Teste 6.500

Teste 3.500

Teste 8.500

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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dadc- Apresentação mínima: 250ml

Coiesterol HDL Direto: Reagentes para determinação quantitativa da
fração HDL do coiesterol em soro e plasma. Calibrador acompanha o _
kit. Linearidade de 150mg/dl, Embalagem contendo dados de ideniiR-
cação c procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 120ml
CK-MB UV: Reagentes para determinação quantitativa da atividade
enzimálica da creatinoquinase em soro e plasma. Reagentes líquidos,
com linearidade mínima de 1300U/L. Embalagem contendo dados de Teste
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima'
50ml
CK-NAC UV: Rcagente para determinação quantitativa da atividade
enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de imunoini-
bição em soro e plasma. Reagente liquido, com linearidade mínima de _
1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L. Embalagem contendo ^ ®
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 50ml

Teste

Crcatinina (JafTé), método colorimétrico cinético p/ determinação da
creatinina em soro, plasma e urina humana sem preparo prévio da amos
tra. Kit contendo; tampão, ácido pícrico, acidificante e padrão. Embala
gem contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 500ml

Ferro Sérico (CAB):Reagente para determinação quantitativa de ferro
ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator cíareanie
lipídico) que retira a interferência da turbidez na amostra. Volume 50pl
e linearidade mínima de SOOul/dl. Apresentação mínima; 1 OOml

Desídrogenase Alfa Hidroxibutírica: método enzimàtico para determi
nação de desídrogenase alfa hidroxibuiirica em amostras de soro. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida
de. Apresentação Minina:30 ml.

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da ati
vidade enzimática da fosfatase no soro c plasma c/ método cinético de
tempo fixo c ponto final, segundo as recomendações do DGKC. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida
de. Apresentação minima: lOOmI

Fósforo UV: reagcnte.s para determinação quantitativa UV, monorrea-
gente. Rcagente liquido pronto para uso, com linearidade minima de
20mg/dL. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo dc validade. Apresentação minima: lOOmI

Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da y-glutamil
transferasc em soro e plasma. Substrato com L-gamaglutamil- 3-
carboxi-4nitroanilida. Embalagem contendo dados de identificação c
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: lOOmI

Glicose (God-Pap): método enzimàtico colorimétrico p/ determinação
de glicose, liquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator ciareante lipídi
co). Embalagein contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade, Apresentação mínima: 500ml
Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação quantitativa da
fração glicada da Hemoglobina (HbAI) presente no sangue total. Méto
do imunoturbidimctrico. sem a interferência da temperatura. Embala
gem contendo dados de identificação e procedência, prazo dc validade.

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA
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Anreseniacão mínima: 40ml

LDH Cinético UV; reagentcs para a determinação quantitativa c enzi-
mática da dcsidrogcnase látíca em soro ou plasma, segundo recomenda
ções do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso. Embalagem conten
do dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta
ção mínima: 50ml

Alfa-glicoprotcína Ácida; rcagcnte para determinação de alfa-
glicoproteína ácida cm soro ou plasma. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
25ml

Magnésio: Reagentes para determinação quantitativa de ions magnésio
cm soro, plasma, liquor e urina. Possui LCF {fator ciareante lipidico).
Linearidade de 5me/dl. Apresentação minima: íOOmI

Proteínas totais; método coíoriméü-ico p/ determinação de proteínas no
soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo dados de identi
ficação c procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 250ml

Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático coloriméirico, contendo
LCF (fator ciareante de lípides). Monoreagente, liquido pronto para uso.
Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: 250ml

Uréia Liqui UV: Reagentes p/dctenninação cinclica quantitativa da
uréia em soro e plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso, com lineari
dade minima de SÜOmit/dl. Apresentação minima: 20üm[

Teste

3.500

Teste 8.500

ITEM

27 I Hcmoitrama completo

LOTE II - HEMATOLOGU

DESCRIÇÃO UNID.

Teste

\wmsi
30.000

LOTE lU - ÍMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO FLDORESCENCU

ITEM I DESCRICAO UNID. OUANT.
28 Troponina Teste | 450
29 T3 Tes
30 Tsh Tes
31 T4 Teste
32 Psa Teste

T3
Tsh
T4
Psa

m
m
30
m

33 I Pct ^ Teste
Teste 80Stre 1
Teste

Teste

Teste 140
Teste 100

e

Teste

41 Fob Teste
42 IfsH I Teste I ^

D-dimero

Lli

Microalbumina

Mioglobina

Nual

Per

Ck-mb

Cistatina c

Microglobulina

Teste

Teste

Teste

SI
m
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47 B-hcf Teste

LOTEI-BIOQUÍMICA
Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Analisador aucomáiico dc btoquiiTiica randômico com carregamento contínuo através de rack de amostra com

no minimo 80 posições;

Velocidade mínima de 450 testes/h, sendo no minimo 300 testes fotométricos/h mais 150 testes de IS0h;
Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para reagentes e amostras;
ISE por potcnciomctria direta para Sódio, Potássio. Cloro, Liiio e Cálcio;
Companimento refrigerado de reagentes com no mínimo 40 posições;,
Cubetas de análise descartáveis com sistema automático de descarte;
Leitor de código de barras interno para amostras c reagentes;
Possibilidade de utilização de tubos de amostras de 5, 7 e 10 ml além de copos de amostras pcdinirícas de 0,5
ml

Controle de inventário de reagentes e testes na tela; Controle de Qualidade com regras de Westgard; Capaci

dade de inierfaceamenio.

Hemólisc automática da hemoglobina.

A empresa deverá fornecer ainda:
•  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes para limpeza e

manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universal, cuvetas de reação, módulos
de reação, soluções de limpeza do aparelho e para as reações durante a rotina, reagentes de reações para bio
química e reagentes para reações de imunologia e hematologia durante a rotina.
•  Unidade de impressora

•  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;
•  Reposição de peças durante o período de contrato;

•  Fornecer suprimentos necessários pata realização dos testes adquiridos inclusive controle e calibra

dores. além de soIuçòe.s, tampão dc limpeza c de pipetagem;
■  A Empresa %'cncedora prestará Assistência Técnica e Asscssoria Cientifica, com vínculo empregaií-

cio ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas
■  Manual de procedimento em português;
•  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALISES CLINI
CAS DO município de Pedreiras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos tes
tes, sem ônus para a instituição.
■  Instalar Nobreak scnoida! com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Leitora semiauiomálica);
■  Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE II - HEMATOLOGIA
Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS;
29paràmeiros. incluindo 25 resultados dc parâmetros WBC, LYM%. LYM". NEU%, NEU#. MON%.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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MON#, EOs%, EOs#, BAS%, BA^
RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD, PLT, PDW, MPV, PCT, P-
LCR e P-LCC e 4 parâmetros de pesquisa ALY", ALY%, LlCfi, LIC%
Histograma 3D para diferenciação precisa e identificação de amostra patológica
Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras. |
Carrega até 60 amostras simuitancaiiiente e permite carregamento continuo de amostras apenas
20pL de amostra
Sistema de aspiração de amostra: análise da amostra por tubo de coleta aberto, e fechado, função
ST AT (urgência) disponível.
Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes ambuiatoriais,
especialmente para pediatria e geriatria.
Múltiplos modos de amostragem: Sangue capilar, sangue venoso e sangue pré-diluído.
Repetibilidade: WBC < 2.0%; HGB < 1.5%; MCV < 1.0%: RBC < 1.5%; PLT < 4.0%
Ampia Linearidade; WBC (0.00-300.00) xlO^/L; RBC (Ü.OO-8.50)xlO"/L; HGB (0-250) g/L; PLT (0-
3000)xl07L; HCT 0.0-67.0% Método por impedância (WBC/RBC/PLT)
Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Reagentes hemoliticos livres de cianeto
para medição HGB.
2 canais para contagem.
Leitor interno de código de barras para as amostras.
Repetição automática de amostra, com regras programávcis
Leitura através dc 3 ângulos de dispersão do laser por citomctría de fluxo. (WBC Diff)
Modos de análise: CBC c CBC+ Diff

Ampla gama de alarmes patológico e até 20 ranges de alarmes definidos pelo usuário.
Gerenciamento de Controle de Qualidade e Calibração.
Auto testes durante a rotina e autodctccção de volxime dc reagentes
Diagrama de dispersão 3D, 3 diagramas de dispersão 2D, 3 histogramas. Alarmes são utilizados para
indicar amostras anormais, incluindo alarme de segurança c alarme dc dúvidas.
Função para eliminar falhas do sistema automaticamente
Armazenar 100.000 resultados de amo.siras incluindo diagramas de dispersão, histogramas e informa
ção de paciente. Conexão LIS Bi-dirccional

A empresa deverá fornecer ainda:
•  Fornecimento de controles, caübradores, impressoras, fita de impressora, reagentes para limpeza e
manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universais, soluções de limpeza do apa
relho e para as reações durante a rotina.
■  Unidade de impressora

•  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição de peças durante o período dc contrato;
■  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e calibra
dores, além de soluções, tampão de limpeza c de pipetagem;

•  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica c Asscssoria Cientifica, com vínculo empregatí-
cio ou contrato dc trabalho; no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

■  Manual dc procedimento em português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINI
CAS DO MUNICÍPIO de Pedreiras na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes,
sem ônus para a instituição.
•  Instalar Nobrcak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

•  Fornecer equipamento "backup. (Automático);
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■  Os reagentes deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE III-IMUNOLOGIA E HORMÔNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA (FIA)

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE IMUNOLOGIA E HORMÔ
NIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÈNCIA (FIA)

A Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes características técnicas:

Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo teste rápido disponível, com as
características; tela touch colorida, impressora interna, capacidade mínima de armazenamento 6.000 testes.

A empresa deverá fornecer ainda:
Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.
■  Fornecimento de controles, calibradOres, impressoras, fita de impressora, reagentes para limpeza e
manutenção do equipamento;
■  Unidade de impressora;
■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;
■  Reposição de peças durante o penedo de contrato;
■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vínculo empregaií-
cio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;
■  Manual de procedimento em português;
•  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALISES CLINI
CAS DO município de Pedreiras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos tes
tes, sem ônus para a instituição.
•  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;
Fornecer equipamento "backup".

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, ná forma dos
artigos 106 c/c 107 da Lei n® 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contraio oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produtos(s)/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal
n" 014/2023.

2.3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. Justificamos a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da Rede Pública
de Saúde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes) para o setor de bioquímica.
Hematologia e Imunologia, com fornecimento de equipamento em regime de comodato, para realização de
exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emergência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de
exames indispensáveis para diagnóstico, controle e prevenção de doenças c exames obrigatórios na realiza-
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ção do pré-natal das gestantes. Tendo em vista que o município já conta com espaço com instalações ade
quadas para a realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de notificação compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação c de seus quantitativos encontra-se pormenorizada era tópico especí
fico dos Escudos Técnicos Preliminares.

3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de Deman
da realizado pela Secretaria de Saúde e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB
JETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico do Estudo Téc
nico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.L SustenCabilídade

5.1.1. Os critérios de susientabilidadc encontram-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico
Preliminar.

5.2. Indicação de marcas ou modelos

5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5J. Vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço
5.3.1. Não se aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Fomeccr sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;

b) Instalar o equipamento com Nobreak com potência de mínima de 1,5 KVA totalmente senoidal, 100-
220 volts;

c) A empresa vencedora deverá fornecer reagentes, insumos e equipamentos do mesmo fabricante e
instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 14 (catorze) dias corrido após a assinatura do contra

to;

d) A empresa vencedora obriga-se a fornecer (impressora a laser, cartuchos ou toner, papel, impressora
de etiqueta de código de barra, etiquetas e ribbon compatíveis com a impressa da etiqueta) necessário para
impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entregues juntamente com o equipamento e os outros pro
dutos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas e ribbon).
e) A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagentes com o mesmo lote durante no mínimo 90
dias;
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O  A empresa veneedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção do Laborató
rio Municipal, com observância da especificação e quantidade constante do Termo de Referência;

g) A empresa vencedora deverá fornecer roteiro "passo a passo" do manuseio e todos os procedimentos

realizados no equipamento e de cada reação em material resistente c impermeável, de forma a permitir con
sulta com facilidade durante a realização da rotina diária;

h) A validade dos kits não deve ser inferior a IO (dez) meses, a partir da data de entrega. A data de vali

dade e o número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit em cada frasco de reagentc, induvi-
dosamente;

i) Em caso de problemas técnicos e / ou falhas no abastecimento de reagentes que impliquem na inter

rupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas tlcará a empresa vencedora responsável pela realização

dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte c processamento da amostra, emissão e entrega de

laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo de ônus para instituição;

j) A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO) que manterá
estoque de segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses de atividade, para superar eventuais pro

blemas com importação e outros, e que os produtos/equipamcntos ofertados estão de acordo com o item
2.2.1.4 da Portaria N". 822/junho de 2001 do Ministério da Saúde;

k) A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos e técnicos do laboratório nos tumos manhã,

tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes, sem ônus para a instituição;

1) A empresa vencedora prestará assistência técnica locai preventiva e corretiva 24 (vinte quatro) horas

e fomecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente elaborado e entregue junta

mente com o equipamento e efetivá-lo nas datas previstas do cronograma;

m) Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corretiva em até 24

horas após o chamado do Serviço de Análises Clínicas;

n) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fomecimenio de peças de reposição ou suprimentos

adicionais necessários para o total e perfeito hincionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, so
luções de limpeza, e outros Insumos para troca durante processos periódicos de manutenção preventiva ou

corretiva);

o) Apresentar bulas de reagentes e manuais de operação do equipamento em português como exige a
portaria SVS n". 8 de 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n". 1 de 23/01/96; q. A empresa vencedora
prestará assistência técnica e cientifica.

r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento de calibradores, controles (no mínimo dois
níveis) e por peças de reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicionais necessários para o total e
perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza, e outros insumos
para troca durante processos periódicos de manutenção);

6.1. Condições de Entrega
6.1.1. O prazo de entrega será de acordo com a ordem de fornecimento/serviço.
6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na Jata assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respec
tivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito eforça maior.

6.2. Local de entrega dos produtos/serviços

6.2.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria Requisitante, confonnc ordem
de fomecimenio/scrviços.
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6.3. Procedimentos de transição e fínali/ação do contrato
6.4.1 . Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas parles, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor
mas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução total ou par
cial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraio, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circtmslâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou eni idade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião iniciai para apresentação do piano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e devercs em relação à execução do objeto contratado.
7.6.2. A Coniratanie poderá recusar, desde que juslificadamenie, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fi scalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da Prefei
tura Municipa! de PcdreIras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
das à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observado.s.
7.7.4. Identificada qualquer inexálidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a cor
reção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do conlraio comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou â prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fonnalização de apostiiamenlo e lermos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra dcscumprimemo das obrigações contratuais, o fi scal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao geslor do contraio para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
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7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor dc Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico dc gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem dc fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registfos realizados pelos fiscais do contraio, de todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso. à autoridade
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçõe.s de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao
cumprimento dc obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con
tratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a fonnalizaçào dc processo administrativo de respon
sabilização para fins dc aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n"
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.
7.8.7. O gestor do contraio deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a fonnaliza
çào dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização c gestão nos
termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo dc Referência e na proposta.
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência c na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo
da aplicação dos penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanti
dade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade dc diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do art, 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito dc liquidação e paga
mento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia á liquidação dc despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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8.1.7. O recebimento provisório ou dcílnitlvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos bens nem a responsabilidade éiico-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fi.scal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7®, S3" da Instru
ção Normativa SEOES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o %'alor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sane-
adoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-liite ao SICAF ou, na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menci
onada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irrcgulaiidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es
crito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser proirogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA,

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corren
te indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Dé
bitos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n® 1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio
ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova dc Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negati%'a de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Ins
crição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo dc Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando .situação regular mediante apresentação do Cenificado de Regularidade do FGTS -
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CRF e Prova de inexistcncin de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária em
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitan-
te.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura á Secretaria Requisitante acom
panhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do IS-
SQN na fonte incidente sobre os serviços pre,stados, em conformidade com o art. 8° do Decreto Municipal n"
116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos á CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que
isso gere direito ao reajustamcnto do preço ou à atualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montame a pagar os valores correspondentes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) 1 = (6/100) T = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer seus
serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como asse
gurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomccldo(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que com-
prove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fomecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução de complexida
de tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel tim
brado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser a.ssinado por .seu.s sócios, direto
res. administradores, procuradores, gerentes ou ser\'idor re.sponsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/fúnçào.
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9.1.3. A licitante dc forma facultativa poderá apresentar juntamente com o{s) atcstado(s) de capacidade téc
nica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de dili
gências.
9.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para com
provar a veracidade dü(s) atesiado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
9.2. Documentos complementares para habilitação técnica:
9.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido polo Serviço de Vigilância Sanitá
ria, dentro do prazo de validade em nome do licitante:

9.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA -
MS em nome do Licitante;

9.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa c do Responsável Técnico no Conselho Profissional compe
tente. dentro do prazo de validade em nome do licitante
9.2.4. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de Vigilân
cia Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;
9.2.5. Declaração da licitante que a Assessoria Cientifica e Técnica, será realizada através de profissional de
nível superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do conselho atuali
zada dentro do prazo de \'alidade;
9.2.6. Declaração de Contrato Ativo do Fannacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia atuali
zado;

9.2.7. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através de
catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não apre
sente especificação satisfatória, será rejeitado mediante paiecer técnico devidamente fundamentado. O crité
rio do setor requisilante o licitante ficara obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para
ser examinado e testado;

9.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamenio entre
os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagenies fornecidos pela
Licitante. O Sistema de Gfâtâo Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os cus
tos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de forneci
mento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

10. ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação c homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR
LOTE".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação dc um ou mais lotes para a mesma licitante.

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Ge
ral da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, que será exigida para a formalização do contraio ou de outro
instrumento hábil, conforme Art. 17° do Decreto Federa! n° 11.462/2023.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Deveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos Contratos;

12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATAD.A nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regiilamentares e contratuais cabíveis;
12.1.4. Comunicar à CONTRATADA iodas c quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;
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12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de a.ssuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
12. i .7. Proporcionar todas as condiçôe.s necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos;

12.2. Deveres e Responsabilidades da CONTR.ATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
12.2.3. Indicar, fonnalmente, preposlo apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;
12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual:
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prcpostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscali^ção ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE:
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contraio no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assiuni-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pedreira.s/MA;
12.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu
midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital c seus anexos, e estará vinculado integral
mente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa liciiante vencedora em cumprir todas as
obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual pcriodo, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Tenno de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n°012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatiira do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário c acei
ta pela Administração.
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13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica o reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aii estabelecida as dis
posições da Lçiiiljiy33^jle_2021;
13.3.2. A contratada se vincula á sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos árticos 137 e 138 da
Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação c contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor du
rante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021.
13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da
Lei n" 14.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas me.snta.s condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTR.ATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nus lemios da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a prcgoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em es
pecial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para .ser dcsclassincado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do editai;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. rccusar-se, sem justificativa, a assinar o contraio, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação
14.1.6. comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamcnie a erro no julgamento;
14.1.6.3. apre.scritar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
14.2, Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil c criminal:
14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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14.3. Na aplicação da.s sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
14.4. A multa será rccolliida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções dc advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção dc multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratai no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações di.sposias na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°. da Lei n." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicalário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Admínisuação. descrita no item O, caracterizará o descumprimenio
total da obrigação a.ssumída e o sujeitará às penalidades c à imediata perda da garantia dc proposta em favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 64° da TN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e dc
declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecidos c intimará o licilantc ou o adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data dc sua intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar c contratar, contado da data da intimaçâo, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, sc não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e decidido no
prazo máximo dc 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que
sobrevenha decisão fi nal da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
15.1. Forma de seleção c critério de julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dc LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.

Avenida Rio Branco, n ' 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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15.2. Forma de rornccimento.

15,2.1. O fomecimenio do objeto será empreitada-por preço unitário por Lote "fornecimento parcelado".

15.3. Exigências de habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela le
gislação vigente, cm especial à luz da Lei n" 14.133/2021 c ulleriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:
15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social c Trabalhista;
15.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXllI do art. 7" da Constituição Federal.

16. VALOR ESTIMADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em pesquisas de
preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012'2023.
16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n"14.133/202l.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em tomo do
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando houver a
ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitantcs e do orçamento da administração, o
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executara avença com uma lucratividade adequada. Zymlcr c Dios (2014, p. I 1 7).
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da asseriividade pela .Administra
ção. na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da
sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
16.2.3. Desta fomia c por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contrata
ção será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tomando público apenas
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais infonriações necessárias para a elaboração das
propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Tenno de Referência .se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, aplicando-se ainda
as disposições comida.s no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal
n" 016/2023, Lei Complementar n" 123/20()6. alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complemen
tar n" 155/2016, e suas alterações e demais nomias pertinentes.
17.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir moiivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a conttaiação.
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.APÊNDICE-A
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND, QTD. VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTOSIGILOSO

Referência: Item 16.2. do Termo de Referência TOTAL

y

V
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

APÊNDICE - B - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE I - bioquímica
DESCRIÇÃO ÜNID- OUANT.

1

Ácido ürico: método enzimático colorimétrico p/ detenninaçâo de áci
do úrico. Monorreagente pronto para uso, possuindo LCF (fator cíarc-
ance lipidico). Embalagem contendo dados de identificação e proce
dência, prazo dc validade. Apresentação minima: 200mi

Teste 5.500

2

Albumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/ determinação,
de albumina no soro e no plasma. Linearidade minima de 6g/dL Emba
lagem comendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-

' de. Apresentação mínima: 250 ml.

Teste 6.500

3

Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de alfa-amilase
em soro. plasma heparinizado e urina. Monorreagente pronto p/uso.
Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitrofenil-maltotriosideo (CNFG3).

Linearidade; 7000U/L. Embalagem contendo dados dc identificação e,
' procedência, prazo de validade. Apresentação minima: 60 ml

Teste 5.500

4

Amônia: método enzimático para determinação de amônia em amos
tras de plasma. Embalagem comendo dados de identificação e proce
dência. prazo de validade. Apresentação mínima: 60mL

Teste 1.500

5

Transaminasc ALT / GPT (UV); método cinético UV p/ determinação
de alanina amino transferase, dc acordo com as recomendações IFCC.
Reagentcs líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação

. minima: 2üüml

Teste 8.500

6

Transaminasc AST/GOT (TJV): método cinético UV p/ determinações
de aspartalo amino transferase, de acordo com as recomendações
IFCC. Reagentcs líqtiidos contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 200m[.

Teste 8.500

7

Biiirrubina Total e Direta: método para determinação quantitativa da
bilirrubina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Reagentcs
pronto.s para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e total, com line
aridade dc 25mg/di Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Aptesentação minima: 500 ml

Teste 6.500

8

Cálcio (Crcsolflalcina): método colorimétrica. Linearidade minima dc
25nig/dL Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: 200ml

Teste 3.500

9

Coiesieroí total: método enzimático de ponto final. Monorreagente
líquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareante lipidico).
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 25()mi

Teste 8.500

10

11

Colestcrol HDL Direto: Reagentcs para detcmiinaçào quantitativa da
fração HDL do colesterol em soro e plasma. Calibrador acompanha o
kit. Linearidade de ISOmg/dl. Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo dc validade. Apresentação mínima: 120ml

CK-MB UV: Reagentcs para determinação quantitativa da atividade

Teste

Teste

4.500

2.500
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enzimática da creatinoquinase em soro e plasma. Reagentes líquidos,
com linearidade mínima de 1300U/L. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima;
50ml

CK-NAC UV: Rcagcnte para determinação quantiiaiíva da atividade
enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de iinunoi-
nibição em soro e pla.sma. Reagente liquido, com linearidade mínima
de 1300U/L e capacidade de bloqueio dc 2000U/L. Embalagem con
tendo dados dc identificação e procedência, prazo de validade. Apre
sentação mínima: 50ml

Creatinina (Jafféj, método coiorimétrico cinético p/ determinação da
creatinina cm soro, plasma e urina hximana sem preparo prévio da
amostra. Kit contendo: tampão, ácido pícrico, acidificanie e padrão.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo dc
validade. Apre.sentaçâo mínima: SOÜnil

Ferro Sérico (CAB):Reagente para deienninaçào quantitativa de ferro
ionizado em soro ou plasma hepariuizado. Possui LCF (fator clareante
lipídico) que retira a interferência da turbidezna amostra. Volume 50p[
e linearidade minima dc SOOul/dl. Apresentação mínima: lOOmI

Desidrogenase Alfa Hidroxibutirica: método enzimático para determi
nação de desidrogenase alfa liidroxíbutírica em amostras de soro. Em
balagem contendo dados dc identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação Minina:30 ml.
Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da ati
vidade enzimática da fosfatase no soro e plasma c/ método cinético de
tempo 11x0 e ponto final, segundo as recomendações do DGKC. Emba
lagem contendo dados de identiíicação e procedência, prazo de valida
de. Apresentação mínima: lOOml

Fósforo UV; reagentes para determinação quantitativa UV, monorrca-
gente, Reagente líquido pronto para uso, com linearidade mínima de
20mg.'dL. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: lOOml
Gama GT: método cinético p/ determinação quantitativa da Y-glutamil
transferase cm soro c plasma. Substrato com L-gamaglutamil- 3-
carboxi-4nítrüanilida. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade, Apresentação mínima: lOQml
Glicose (God-Pap); método enzimático coiorimétrico p/ determinação
de glicose, líquido pronto p/ uso. contendo LCF (fator clareante lipídi
co). Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima; SOOml

Hemoglobina glicosilada; reagentes para determinação quantitativa da
fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no sangue total. Mé
todo imunoturbidimétrico, sem a interferência da temperatura. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de, Apresentação minima: 40inl
LDN Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa e enzi
mática da desidrogenase lática em soro ou plasma, segundo recomen
dações do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apre
sentação minima: 50mí

PhOR&ííAS-MA ..
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Teste

2.000

3.000

Teste 2.000

Teste

Teste
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Alfa-glicoprotcína Ácida: reagenle para delermitiação de alfa-
glicoproteina ácida em soro ou plasma. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação minima;
25ml
Magnésio: Reagcntes para determinação quantitativa dc ions magnésio
em soro, plasma, iiquor c urina. Possui LCF (fator clareante lipídico).
Linearidade de Smg/dl. Apresentação minima: ÍOOmI
Proteínas totais: método colorimctrico p/ determinação de proteínas no
soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo dados de iden
tificação e procedência, prazo de validade. Apresentação minima:
2SÜmI

Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático colorimctrico, contendo
LCF (fator clareante de lípides). Monoreagenie, liquido pronto para
uso. Embalagem contendo dados de identificação c procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: 250ml

Uréia Liqui UV: Reagentes p/determinaçào cinética quantitativa da
uréia em soro e plasma. Reagcntes líquidos pronto p/uso, com lineari
dade minima de SOOme/dl. Apresentação mínima: 200ml
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27 Hemourama completo

LOTE II - HEMATOLOGIA

DESCRICAO

LOTE III - IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO FLüORESCÈNCIA

ITEM

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

43

44

DESCRICAO

Troponína

T3

Tsh

T4

Psa

Pct

Stre

Lh

Microalbumina

Mioelobina

Per

Nt-oro bn

Fob

Fsh

D-dimcro

Ck-inb

Cistatina c

Microglobulina

B- ÍK2

UNID.

Teste

UANT

30.000

ÜNID.

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: saude@Dcdreira.s.ma.m>v.br

Página 42 de 57



PtDREIRASrMA

Pfoc.CMOáCüi /2Q2 ̂
pLs.
fíitb. A.

ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: hlti)s://www.Dcdrciras.nia.L'ov.i>r/

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO m

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 0403002/2024

0(A) {órgão ou entidade pública que gerenciará a ala de registro de preços), com sede no(a) , na
cidade de , inscrilo(a) no CNPJ/MF sob o n" , neste ato representado(a) pelo(a) {cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202..., portador da matrícula ftincional n" „
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n" /202..., publicada no de / /202 , processo administrativo n." RESOLVE
registrar os preço.s da{s) cmpresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação
por ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ás
normas constantes na Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, no Decreto n." 1 1.462. de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir;

I. OBJETO;

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de especificado(s)
no(s) itetn(ns) do Termo de Referência, anexo do editai de Licitação n" /2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente
mente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas c máximas dc coda item, for-
neccdor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem;
Nome empresarial:
CNPJ n°:
Endereço:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax:
E-maii:
Representante legal:
CPFn»;

Item Especificação
Marca/

Modelo
Quant.

P. Unitário Regis- P. Total Regis
trado (RS) trado (RS)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTEfS)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: .

.Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA
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4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não parti
ciparam do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participan
tes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n''14.770/23, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci'
mento ou dcsconiinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca
do na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
4. l .3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor,
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe
cução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na quali
dade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adc.sões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo dc quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro dc preços.

5. VAUDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER
VA
5.1. A validade da Ata dc Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil subse
quente à data dc divulgação no PNCP, podendo ser proirogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumen
to contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédi
tos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade inte
ressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual dc que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a bomologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da
ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os sendços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original,
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis
trados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4,2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigência do edital
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin
tes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de rcgisiru de preços, no prazo e nas condições estabe
lecidos no editai; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previs
tas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no FNCP e ficará dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ala
de registro de preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata do registro de preços poderá será a.ssinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assiruir a ata dc registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes

centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições pro
postas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, po
derá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem dc classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mes
mo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar c fimtar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen
tes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci
das, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aqui
sição pretendida, desde que devidamente Justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nos
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ter
mos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14,133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a supcrvenién-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repaciuaçâo sobre os preços registra
dos, nos termos da Lei n° 14.133, dc 202!.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade c o índice previstos para
a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese dc o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve
niente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registra
do.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva,
na ordem de ciassitlcação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convo
cará os liciianies ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ala dc registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dc contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos tlecoirentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a opor
tunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cum
prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato super\'enicme que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dc alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato super\'eniente que inviabilize o preço registra
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obriga
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos lermos do edital, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133, dc 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro dc reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam man
ter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fumado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ne
cessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços rcgi.sirados nas atas de registro de preços poderão ser
remancjadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não partici
pantes do registro dc preços.
8.2. O remancjamento somente poderá ser feito;
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será conside
rado participante para efeito do remancjamento.
8.4. Na hipótese dc remancjamento dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participan
te, serão observados os limites previstos no ari. 32 do Decreto n" 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao úr{^o ou á entidade gerenciadora autorizar o remancjamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o retnanejametUo seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Muni
cípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata dc registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente do remancjamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribuição das quanti
dades para a execução descentralizada será por meio do rcmanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS
TRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro dc preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
.sem justificativa razoável;
9.1.3. Nâo aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 1 1.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese dc aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regis
tro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei
tos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá con
vocar os licitantes que compõem o cadastro dc resen'a, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;
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9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipótcse.s em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termo-s do artigos 26, § 3° c 27, § 4°, ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumpriinento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sançõc.s também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, con
vocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamcnte após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac
tuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV. do Decreto n" 11.462. de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre
vistas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do for
necedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga
ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Tenno de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que pos
sam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encuminhuda cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).

PEDREIRAS/MA, de de 2024

N.

município DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.; XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n':

Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0403002/2024

Í2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE PEDREI
RAS, por meio do [órgão da Administração Direta], ou
a (o) [entidade da Administração Indireta], co
mo CONTRATANTE, e a , como CON
TRATADA, para prestação de serviços (ou fornecimento contí
nuo) na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do [órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indi
reta] com sede na , a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autori
dade administrativa competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°

,  e a sociedade , estabelecida na [endereço
da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

,  a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"

,  têm justo e acordado o presente Contrato N" , decorrente da PREGÃO ELE
TRÔNICO n" X?O(/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0403002/2024, em obser
vância às disposições da Lei n" 14.133, de T de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá
pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no pre
sente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n° J4.I33/2021, pela Lei Com
plementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Con
sumidor, instituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO ÚNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição;
a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX,'2024;
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, fumados pela CONTRA.TADA;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

l.I. O objeto do presente instrumento é a contratação de , confonne especificações cons
tantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência rigorosa, fiel
e integral dc todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas
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técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor toia! do presente contrato é de RS
(por extenso), conforme planilha discriminaliva abaixo.

TD. I VALOR UNITÁRIO I VALOR TOTALDESCRIÇÃOITEM

01.

VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in
tegral do objeto da contratação.
Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente eslimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos
termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal
n° 14.133/2021. cm 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor
competente do órgão ou entidade licilantej.
Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o pcriodo-base de medição do
serviço prestado será de um mês. considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para
fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30
(trinta) dias.
Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado ã Fiscalização, pura atcstaçâo, c, após,
protocolado nota) [setor competente do órgão ou entidade conlratantey
Parágrafo Terceiro - A CONTRATAD.A deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, Or
dem de autorização c as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, me
diante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Dívida Ati
va da União c Prcvidenciária, conforme Potiaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitantc, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regula
ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Scmço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quarto - O pagamento á CONTRATADA será realizado cm razão dos serviços ou fomecimenlo
efetivamente prestados c aceitos no período-base mencionado no parágrafo primeiro.
Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a tluir, então, a partir da
reaprescntaçào válida desses documentos.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajuslamenlo do Contrato decorrido o prazo de (_) mcscs contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de fevereiro de 2001,
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Parágrafo Primeiro - Os pn;ços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao Con
sumidor Amplo Especial - tPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, calculado por
meio da seguinte fórmula:
R = Po[(I-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = Índice iPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitário
contratual, objeto do reajusiamento.
Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma fonna não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso. a varia
ção do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÕMICOFIN.ANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequiiíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CONTRATANTE
obrigado a rc.sponder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data em que foretn apresentados
todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e .seguintes da Lei n" 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atua
lizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditi
vo, submetido à prévia aprovação da consultoria Jurídica do contratante, salvo nos casos dejusiifícada neces
sidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021),
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim
ples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA siibmctcr-se-á a todas as medidas c procedimentos de Eiscalizaçâo. Os atos de fiscaliza
ção, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRA'i'ANTE e/oii por seus prepostos, não eximem a
CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.
Parágrafo Primeiro - A Fi-scalização da execução dos serviços caberá á comissão designada por ato do

llitular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe à Fiscalização a prática de todos
os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos c
processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem conside
rados necessários ao desempenho de suas atividades.
Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do objeto, de modo
a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergên
cias ou dúvida.s porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio
implica total aceitação das condições estabelecidas.
Parágrafo Quarto - A atuação físcalízadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclu
siva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execução e às conseqüências e im
plicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabili-
dade do CONTRATANTE ou de seus preposios.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRA
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e ele
mentos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA poderá prestar garantia a critério da CONTRATANTE na modalidade de

, no valor de RS equivalente a 1% (um por
cento) do valor total do Contrato.
Parágrafo Primeiro - O (a) [órgão ou emidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações as
sociadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplica
das e ressarcir-se dos prejuizos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obriga
ções. Para reparar esses prejuizos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.
Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias tílels.
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta
da, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modaüdade dc Caução em Dinheiro (art. 96, § 1°, I, 1' parte, da
Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sctel dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, em que esse .será de 48 (ouarenta e oito> horas, sempre contados da utilização ou da notificação
pelo lórgão ou entidade], o que ocorrer por liítimo, sob pena de rescisão administrativa do Con
trato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto - A garantia contratual .só será liberada ou rcstiluída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato iibcratório da autoridade contratante, e, quando cm dinheiro, atualizada monetariamentc.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei Federal
n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias
para apuração de eventual inadimpleinento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para
a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada a reavaliação do risco.
Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (irinta) dias antes do prazo final da validade, se a
apólice será ou não renovada.
Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, ames do vencimento
da apólice, independentemente de notitlcação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas
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as penalidades cabíveis.
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia segura
dora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de segu
ro, antes da assinamra do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP
- Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a
apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.
Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias üteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumpri
mento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei Federal
nM4.t33/2021).
Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos certifica-
dores digitais devida e legalmente autorizados.
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da CONTRATADA
— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à instituição financei
ra.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afir
mação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente de interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.
Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Fe
deral n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1", I, 2' parte, da
Lei Federal n° 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos da Divida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia aulori-
zado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministé
rio da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legali
dade, registro e anexação ao processo de contratação.
Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contraio, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto — A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integra! cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional
de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados desta, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.
Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia
ção com o contratado.
Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditi
vo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de ínidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSÜLA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÂUSLTLA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo {autoridade competente] que constatarão se o objeto entre
gue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, rcexccutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão con
sideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas
épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de
2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado que:
a) der causa à incxecução parcial do contrato;
b) der causa à incxecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as se^intes
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sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçào parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição dc penalidade mais grave fan. 156. S2". da Lei n" 14,133. de 202 h:

ii. Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas '"b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais grave lart.
156. S 4". da Lei n" 14.133. dc 2021

iii. Declaração de inidoncidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f*, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifi
quem a imposição de penalidade mais grave CarL 156. S5".da Lei n° 14.133. de 20211.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o. valor da parcela inadim-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 0.5% (meio por cenlo) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cenlo). pela inobser\'áncia do prazofixado para apresentação, suplemenia-
ção ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante ían. 156. 59°. da Lei n° 14.133. de 202II.
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. S7". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto • Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua iniimaçào (art. 157. da Lei n" 14.133. de 20211.
Parágrafo Quinto - Sc a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
da da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art- 156. da Lei n" 14.133. dc 20211.
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida admi
nistrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. a contar da data do recebimento da comunicação en
viada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realízar-se-á em processo administrativo que assegure o con
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133. de 2Q21. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoncidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo • Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. SI", da Lei n° 14.Í33. de 20211:
a) a natureza e u gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos prcvislo.s como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1591.
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica
serão estendido.s aos seus administradores e sócios com poderes de adminisiraçâo, à pessoa jurídica sucesso
ra ou à empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de fato ou dc direito, com o Contra-
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tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia fart. 160. da Lei n° 14.133. de 20211.
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. lArt. 161. da Lei n"
14.l33.de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar sao passivci.s de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n° 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderao ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru
ção Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 dc abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos c condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo dc Referência, anexo a este Con
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigaçõe.s de ambas as partes contraentes.
Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratan
te, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o con
trato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ante
cedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidadc do contrato de que trata este subirem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no ártico 137 da Lei n° 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos
138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Sc a operação implicar mudança da
pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, .será precedido: Balanço dos eventos contratu
ais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indeni
zações c multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
cconômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
\i\.caniii. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTR.ATACÃO
A CONTRATADA não poderá subconü-atar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRA
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.
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Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será soiidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontrataçâo,
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE; ,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4 V ,■

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentá
ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desde Já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município
nos prazos legais, cm atenção ao art, 91, capui. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art, 8". §2". da Lei n, 12.527.
de 20I I. c/c art. 7°. S3". inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portai
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, ás expcnsas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n"
14.133/2021;
b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-sc-âo os
dios consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expedi
ente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.

j  Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público compcientc do órgão
ou entidade contratante

(Nome. cargo, matricula c lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome. cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mail: saude@Dedreira.s.ma.uüv.br
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PARECER JURÍDICO

A SENHORA

SR.'ARÍLE^E BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0403002/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e
serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em
regime de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Pedreiras - MA.

Senhora Secretária,

Cuida-se de análise jurídica para fins de Registro de Preços para ftitura, eventual e
parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
foroecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. por meio de licitação na modalidade
pregão, na forma eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n"
14.133/2021, assim, vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação das
justificativas das necessidades de contratação, a autorização para instauração do
procedimento, o estudo técnico preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação
orçamentária, o termo de referência e minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1° de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do proce.sso para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edita! encontra-se em perfeita
Consonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos ps elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VTT do capul do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

Iir - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
TV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
rx - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
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estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital, ata de registro de preços e contrato.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, lendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requísitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6° da Lei n° 14.133/2021, que assim detemiina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas:
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos de.sde o seu início
até o .seu encerramento;

O modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
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Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1" e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

An. 18. [...]
§ r O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
rv - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e á assistência técnica, quando for o caso;
Vni - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente á
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; Xll - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas miligadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos.
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bem como logística reversa para desfazinicnto e reciclagem de bens e
reftigos, quando aplicável; XIII - posicionamento conclusivo sobre a
adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra eni
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para üns de contratação nesta
nova sistemática dc licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Confomie já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, lendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnaçâo ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n"
14.133/2021, que assim dispõe:

An. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas á convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e ás
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses dc exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n" 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas; documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em lodo contrato cláusulas que estabeleçam;
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I - O objeto e seus elementos caracieristicos;
II - a vinculaçâo ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a daia-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso. e ò
prazo para liquidação e para pagamento:
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclu.são, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIU - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática c da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repacluação de preços, quando
foro caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-fínanceiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a titulo de pagamento:
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, obscr\-ados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas nonnas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contraio, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta:
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contraio, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção; /
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Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro,
sem aferição de riscos aparentes para a Administração Ptiblica e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

De mais a mais. a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade c desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,
do artigo 6° da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço pro lote" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se
adequados para a modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, dispcnsando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no §2" do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n" 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-sc a observância das publicações e do prazo minimo de 10 (dez) dias
úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso II. alínea
"a" da Lei n^l4.133/2021, s.m.j..

Pedreiras/MA, 10 de abril de 2024.

ÇOSTA SAMPAIOFABRÍCierCOSTA SAf

Assessor Juridico

0AB/P1N"9845
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MINUTA DO EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - SRP
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 14.133/21. REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL

N" 012/2023, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N"

147/2014, LEI COMPLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL N" 1 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N° 0403002/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR LOTE"

PROCESSO LICITATORIO N" 013/2024 - SRP

ORGÃOS PARTICIPANTES:

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE
"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentes e serviços para bio
química, bematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Ane
xo II do Presente Edital.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação
- INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: http://wvwv.licitanet.com.br

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:

SESSÃO PÚBLICA: 30/04/2024, às 14:001] (Horário de Brasflia)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes neste
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HOR/VRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO P.ARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das Ü8:00hs às 12:00hs (horário local).

LOCAL: Saia do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida Rio
Branco, n" 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: vwvw.pedreiras.gov.br
PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Pori. n"004/2024

E-mail: cpl0iDedreirasjna.eov.br

Edital e seus anexos com 57 (cinqüenta c sete) páginas,
incluindo esta, numericamente ordenadas.

Avenida Rio Branco, n* 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saut1e(S;pediciras.ma.güv.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 013/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N" 0403002/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

"HCITACÃO PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
06.075.255/0001-08, através da Secretaria Municipal dc Saiíde, por meio do seu AGENTE DE CONTRA
TAÇÃO. toma público para conhecimento dos interessados que realizará às 14:00 hrs, do dia 30/04/2024,
licitação, na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR
PREÇO POR LOTE" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial peta Lei
Federai n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n" 012/2023 e demais le
gislação correlata, conforme an. 187 da Lei n°14.133.'21.
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica; \v\vw.licitanet.com.br.
O servidor conduzirá todo o procedimento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.
Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento c as constantes no sis
tema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada aquisição de rea-
gentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunoíogia, com foraecimento dos equipamentos em regi
me de comodato, para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras - MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR LOTE", observadas as exigências
contidas neste instrumento c seus anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-sc ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi determinado, conforme dis
põe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL
DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONO
MIA. Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos
termos do an. 24 da Lei n® 14.133/2021).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na sala da Comissão dc
Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e será disponibilizado o acesso ao pú
blico somente após a fase de lances, por se tratar de licitação com valor sigiloso.

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta dc recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será exigida para a formalização do contrato ou de outro ins
trumento hábil, confonne An, IT do Decreto Federal n" 1 1.462/2023.

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo dc atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade pro
motor do procedimento a responsabilidade por eventuai.s danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda
que por terceiros não autorizados.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: saudc@Dedreira.s,ma.gov.br
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3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacio
nados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo pro
ceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles sc
tomem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilita
ção.
3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as soci
edades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021. para o agricultor familiar, o produ
tor rural pessoa física e para o microemprecndedor individual - ME!, nos limites previstos da Lei Comple
mentar n" 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitação vei^ar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licita
ção em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.6.5. aquele que mantenha vínculo dc natureza técnica, comercial, econômica. Financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companlieiro ou parente em linha
reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do editai, tenha sido condena
da judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado
res a condições análogas às dc escravo ou por contratação dc adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.6.S. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o cxcrcicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme S 1" do art. 9° da Lei n" 14.133. de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 4.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulen
ta da personalidade jurídica do licitante.
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.7.2. e 3.7.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva dc agentes públicos do
órgão ou entidade.
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.10. O disposto nos itens 3.7.2. c 3.7.3. não impede a licitação ou a contratação dc serviço que inclua como
encargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projeto executivo, nas contratações integradas, e
do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do finan-
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ciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qua
lidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empre
sa que preste assessoría técnica.
3.13. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propostas de preços que pos
suírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme
previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n" 14.063 de 23/09/2020.
3.13.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de Conformidade do Pa
drão de Assinatura Digital da Infraestruiura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gra
tuitamente pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - ITI no sitio hUps://verificador.iti.gov.br,
objetivando aferir a conformidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à
regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-2, de 24 de agos
to de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
3.13.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens 3.14 e 3.14.1 acima, o
documento assinada eletronicamente no ato de validação deverá ter o resultado APROVADO, confirmando
que assinatura está em conformidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

4. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

4.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item;
4.1.2. Marca (não obrigatório);
4.1.3. Fabricante (não obrigatório);
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.2.1. O licitanle nÕo poderá oferecer proposta em quantitalivo inferior ao máximo previsto para contrata
ção.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários, trabalhis
tas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na clapa de lances, serão de exclusiva responsabi
lidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão
ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cota
ção adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me
ses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de exe
cutar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, cm quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 fnovental dias, a contar da data de sua apresen
tação.

4.7.2. Os licitantcs devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
4.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos.
4.8. O descumprimcnto das regras supramcncionadas pela Administração por parte dos contratados pode en
sejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências: assinatura de
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prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX.
da Constituição: ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os liciiantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabe
lecidos para abertura da sessão pública.
5.2. No cadasiramcnto da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de ü-abalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho nommo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir dc 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXILI. da Consti
tuição:

5.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal:

5.2.4. cumpre a.s exigências dc reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdên
cia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133. de 2021.
5.4. O fornecedor enquadrado como microerapresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de
verá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no arti
go 3° da Lei Complementar n" 123. de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49. observado o disposto nos 66 1" ao 3° do art. 4°. da Lei n." 14.133. de 2021.
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinatação do
campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou so
ciedade cooperativa.
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2. ou 5.4. sujeitará o licitante às sanções previstas na
Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edital.

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no .sistema, até a abertura da sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilita
ção pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes con
vocados para apresentação dc propostas, apôs a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou o seu percentual dc desconto máximo quando do cadastramcnto da proposta c obedecerá às se
guintes regras:
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julga
mento por menor preço; e

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já regisuado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.
5. II. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finai máximo parametrizado na forma do item 5.9.
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, po
dendo ser disponibilizado estrita c permanentemente ao.s órgãos de controle externo e interno.
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrôni
co durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LAN
CES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema ele
trônico, na data, horário c local indicados neste Editai.

6.2. Os licttantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, uté a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregociro e os licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de siste
ma eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e
as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais enu-e os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RSJ.OO (um
real).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexcquível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
6.1 í .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregociro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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6.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para apresentar lances interme
diários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os
iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o siste
ma encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez mi
nutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.3. No procedimento dc que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos me
lhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai c fecha
do em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto".
poderão participar da etapa aberta somente os iicitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os
iicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12.4, poderão os Iici
tantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances suces
sivos.

6. Í3.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será prorrogada automa
ticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da ses
são pública.
6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos c
ocorrerá suce.ssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-sc-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem fmal de classificação.
6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for
de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
6.13.6. Apôs o reinicio previsto no subitem supra, os licitantcs serão convocados para apresentar lances in
termediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lan
ces segundo a ordem crescente de valores.
6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis
trado era primeiro lugar.
6.16. Durante n transcurso da sessão pública, os Iicitantes serão informados, em tempo real, do valor do me
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrô
nico poderá permanecer acessível aos Iicitantes para a recepção dos lances.
6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu
tos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá cora o valor de sua proposta.
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6.20. Em relação a itens nao exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do por
te da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de peque
no porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 cia Lei
Complementar n" 123. de 20Q6. regulamentada pelo Decreto n" 8.538. de 2015.
6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empre.sas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empata
das com a primeira colocada.
6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantcs microempresa e empiesa de pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
continuo à classificação;
6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de tra
balho, conforme regulamento;
6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de prograina de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:
6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Ad
ministração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
6.21.2.2. empresas brasileiras;
6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro
de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes ctn razão de locai de entrega ou de acondiciona-
mento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmen
te estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado cm razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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6.22.4. O resultado da negociação será di\ailgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo lícita-
tórío.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao liciiante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a pro
posta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos do
cumentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.
6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e Julgamento da proposta.

7. FASE DE JULGAMENTO

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licltanle provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n**
14.133/2021. legislação correlata c no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. SICAF, quando for o caso;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Su-spensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União fhttns://vvu^v.DoitallransDarencia.gov.br/sancoes/ceis): c

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://\vw\v.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa Jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"7.I.I.", "7.L2."e"7.1.3." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

7.2. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitantc e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artiüo 12 da Lei n° 8.429. de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do liciiante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocor
rências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2Q18. art. 29. cauul).
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento simila
res, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. S1 "i.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desciassificaçào. (IN n"
3/2018. art. 29. 52").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de parti
cipação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e Julgamento, caso atendidas as condições de participa
ção, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os iteas deste
edital.

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examina
rá a proposta classificada cm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no anieo
29 a 35 da IN SEGES n" 73. dc 30 de setembro de 2022.

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vicios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua excquibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidadc com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio dc incxequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprove:

7.8.1.1. que o custo do lícitante ultrapassa o valor da proposta; c
7.8.1.2. inexislircm custos de oportunidade capazes dc justificar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilídade e
sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi integra
da ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do
valor global estimado e pela superação de aisio tmiiário tido como relevante, conforme planilha anexa ao
edital;

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do re
gime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da propos
ta, sem prejuízo da.s demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou cm caso da necessidade de esclareci
mentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilídade
da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos uni
tários por meio de Planilha de Custo.s c Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classi-
fícado cm primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valo
res adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7. II. l. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Admi
nistração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos c dos custos unitários, seguindo
o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas
(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vence
dora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensá
veis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A pla
nilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do
preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.12.1. O ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime,
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhi
da a manifestação escrita do setor rcquisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
7.14. Caso o Tenno de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante cla.ssificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locai e horário de realÍ7.ação do procedimento para
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pre
goeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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7.18. Se a(s) aniostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nâo for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

8. FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no item 8.11 e serão solicitados do fornece
dor mais bem classificado na fase de lances, nos termos dos arts, 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, sc for o caso.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeira.s que nâo funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante %'enccdor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assi
natura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor Juramentado no
País e aposlilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que ve
nha a substitui-lo. ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito de habilitação econômico-
ftnanceira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
8.5. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por
qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.
8.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentas originais não-digilais quando houver dúvida cm relação à iniegrídade do documento digital
ou quando a lei expressamente o exigir. (LN n" 3/2018. art. 4". SI", e art. 6°. 1}4'''1.
8.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso, meios alternativos e prazos
razoáveis, nâo inferior a 24 (vinte e quatro) horas, para envio de documentos diligenciado,
8.6. Os documentos exigidos para fins dc habilitação poderão ser .substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entídadc pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n°
14.133/2021.

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração dc que atende aos requisitos de habilitação, e o de-
clarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na fonna da lei íart. 63. !. da Lei n"
14.133/2021).

8.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabiiitação, a declaração de que cum
pre as exigências de reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas e.specíficas.
8.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui
ção Federal, nas leis trabalhistas, nas nonnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos lermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
8.10. No caso de inabiiitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Conipiementar n" 123, dc 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
8.11. Ca.so atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regulari
dade fiscal, à qualificação técnica c à qualificação econômica financeira.
8.11.1. O interessado, para efeitos dc habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento do PORTAL LICITANET;
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8.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,
a respectiva documentação atualizada, após solicitação do pregoeiro.
8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos c entidades emissores de certidões
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8.14. Na hipótese de a fase de habilitação antecedera fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto no S 1" do art. 36 e no $ 1" do art. 39 da /nsii-ucão Norma
tiva SEGES n " 73. de 30 de setembro de 2022.

8.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante vencedor.
8.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais
bem classificado.

8.15.2. Respeitada a exceção do subiiem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do pre
sente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21. art. 64. c IN 73/2022. art. 39. S4°):
8.16.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária j^ara apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
8.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que
não alterem a substância dos documentos c sua validade Jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação c classificação.
8.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, atê a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.
8.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de Julgamento c já tiver sido encerrada, não caberá exclusão
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.
8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
8.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discriminadas nos itens a seguir;

8.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha vali
dade para fin.s de identificação cm todo o território nacional;
8.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Co
mercial da respectiva sede;
8.23.3. Microempreendcdor Individual - MEL Certificado da Condição de Mícroemprcendedor Indivi
dual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://w\vw.gov.br/emnre.sas-e-negocios/pt-br/empreendedor:
8.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unípcssoai - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou con
trato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobaiório de seus administradores;
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8.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREl/WE n." 77, de 18 de março de 2020;
8.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária • inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pesso
as Jurídicas ou no Registro Ptiblico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem
sede a matriz;

8.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuiu social, com a ata da assembléia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764. de 1971.
8.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

8.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
8.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Na
cional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil c da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos tennos do Titulo VIT-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Dccreto-Lci n" 5.452, de 1" de maio de 1943;
8.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microemprecndedor individual que pretenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastras de contribuintes estadual e municipal.
8.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida ativa do Estado,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Estadual;
8.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa á ativida
de em cujo exercício contrata ou concorre:
8.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou cenidào positiva com efeitos de negativa, expedida pelo Município
do domicilio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida ativa do Municí
pio, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante;
8.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fcnna da lei;
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8.24.9. Caso o licilante detentor do menor preço seja qualincado como microempresa ou empresa de peque
no porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
8.25.1.1. Os documentos referidos no subitcm acima limitar-se-ào ao último exercício social, caso a empresa
tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação deverão atender a todas as
exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de aber
tura;

8.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social.
8.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contáveis deverão ser
acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-flnanceira, confonne dispõe o artigo 112 da
Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.
8.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira da empresa, mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

8.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liqui
dez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de
10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitanie ou do item pertinente.
8.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
assim apresentados;
8.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia registrada ou autenti
cada na Junta Comercial;

8.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA); Por fotocópia do livro Diário, inclusive
com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicilio da licitanie ou em outro órgão equivalente;
8.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da
.sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstra
ções Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicilio da iicitan-
te;

8.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado
ou autenticado na Junta Comercia! da sede ou domicilio da licitante;

8.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
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8.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escriruração Contábil Digital - ECD,
desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo
de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED).
8.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis intermediárias,
referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados pelo representante legal e pelo Con
tador responsável, c registrados em Junta Comercial.
8.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não ex
cedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da documentação quando não vier ex
presso na certidão;
8.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licilante deverá apresentar a
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar iodos os
demais requisitos de habilitação.
8.25.10. Certidão negativa de insolvêneia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do fomece-
dor, caso se trate de pessoa física ían. 5". inciso II. alínea "c". da IN Scees/ME n" 1 [6/20211 ou de sociedade
simples;

8.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer
seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como
assegurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a se
guinte documentação;
8.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que
comprove(m) ter a licitanie executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza
ou similares aos do presente Termo de Referência.
8.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de ceitidões ou atestados de execução de comple
xidade tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, dire
tores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c cargo/função.
8.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s} atestado($) de capacidade
técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas Ficais evitando a possível abertura de
diligências.
8.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para com
provar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos c/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
8.26.2. Documentos compleinentarcs para habilitação técnica;
8.26.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sani
tária, dentro do prazo de validade em nome do licitante;
8.26.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA
- MS em nome do Licilante;
8.26.2.3. Cerlifícado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional com
petente, dentro do prazo de validade em noiúe do licitante
8.26.2.4. Certificado do Registro do.s Produtos ou Isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de Vigi
lância Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;
8.26.2.5. Declaração da licitante que a Assessoria Cientifica e Técnica, será realizada através de profissional
de nível superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do conselho atu
alizada dentro do prazo de validade;
8.26.2.6. Declaração de Contrato Ativo do Farmacêutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia atu
alizado;

.Avenida Rio Branco, ii° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
E-matI: saude/apedreira-s.ma.gov.br
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8.26.2.7. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através
de catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não
apresente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O
critério do setor requisitante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso,
para ser examinado e testado;
8.26.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamento
entre os equipamentos de automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagentes fomecidos
pela Licitante. O Sistema de Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os
custos de Instalação, Customização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de forne
cimento dos reagentes, sem ônus para a instituição:

8.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão;
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo dc validade estabelecido pelo órgão expedidor;
8.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa, serão considerados
válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
8.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo estabelecido, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.27.4. Havendo necessidade dc analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos docutrientos exigidos, ou aprcsemá-Ios em desacordo com o estabelecido neste instrumento.

9. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo dc 05. (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Contratos, cujo prazo dc validade encontrarão
neles fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133, dc 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do lici
tante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
9.2.1. a solicitação .seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
9.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. O Contrato será assinado por meio dc assinatura digital e disponibilizada no portal da transparência do
órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

10. CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES
10.1 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de
remanescente dc obra. de serviço ou de fornecimento em conseqüência de rescisão contratual, observados os
mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2''e 4° do Art. 90, da lei 14.133 dc 01 dc abril dc 2024.

11. RECURSOS

I I.l. A interposiçào de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de lici
tantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçào ou de lavraiura da ata.
1 1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato dc habilitação ou inabili
tação do licitante:

I I .3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena dc preclusào;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitação ou inabiiitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 17 da Lei n° 14.133. de 2021. o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual po
derá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (irês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso pa
ra a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de IO (dez) dias úteis, contado do rece
bimento dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imedi
ata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

11.11. Não serão conliecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intempestivamente.

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do cemme.
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico,
em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
12.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

13, INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa;
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
lenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em es
pecial quando:
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13. l .2.4. deixar de apresentar amostra;
13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra era desacordo com as especificações do editai;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3. l. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13. l .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação
13.1.5. fraudara licitação

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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13.1.6. comportar-se de modo inidôneo oii cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir dciiberadamente a erro no julgamento;
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
13.] .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n." 12.846. de 2Q13.
13.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal;
13.2.1. advertência;

13.2.2. multa;

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
13.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua inlimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativa.?, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsá
vel de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual per
tencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá sor aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações administrativas previstas em lei e que justi
fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja dura
ção observará o prazo previsto no art. 156. S5". da Lei n." 14.133/2021.
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisUo de preço, ou em acei
tar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita na legislação, ca
racterizará o de.scumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. sV' da IN
SEGES/ME n." 73.de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionados às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecidos e intimará o licitantc ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data de sua inlimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re-
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curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação era contrário.
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de BraslHa/DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento,
14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adininistra-
ção não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resulta
do do processo licítalório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
14.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dis
puta entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isono-
mia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da tsonomia e do interesse público.
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que com
põem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer questões oriundas deste
procedimento.
14.12. O Edital c seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereços eletrônico www.pedreiras,ma,E0v.br e-mail; CDl@.pedreiras.ma.gov.br e Sistema do
TCE no endereço eletrônico https://aDPS.tce.ma,EOV.br/sinc-sile/cQntrata. e também poderá ser lido e/ou ob
tido na Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000
- Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.
14.13. Integram este Edital, para iodos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 15 deste instrumento.

15. ANEXOS

15.1, Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
15.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
15.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

15.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
15.1.2.2. Apêndice B - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei Complementar n"!23/2006
15.1.2.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços
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15.1.3. Anexo IV - Minutado Contrato.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2024.

Arílene Bezerra Oliveira Leitão

Secretária Municipal dc Saúde

Avenida Rio Branco, n' 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO .N" 013/2024 - SRP
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREÍRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente; PREGÃO ELETRÔNICO n" 013/2024 - SRP

Senhor Pregoeiro.

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em epígrafe, assu
mindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação
da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os
trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ;

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: |Tel:
Valor Total da Proposta: R$ ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE PREÇOS RS

UNITÁRIO TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome, RG, CPF, Endere
ço).

(local edata)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: s;mdc@Dedreiras,ma,HOV.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - SRP
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

P60REi«A&MA
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1. l. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de reagentcs e serviços para bioquímica,
hematologia e imunologia, com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA,

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e i
contratação:
^  LOTEI-bioquímica
ITEM I DESCRIÇÃO

Ácido Urico: método enzimático colorimétrico p/ determinação de áci-
^  do úrico. Monorreagcnte pronto para uso, possuindo LCF (fator clarean-

te lipidico). Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml
Albumina (verde bromocrcsol): método colorimétrico p/ determinação

2  de albumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de 6g/dL Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de. Apresentação mínima: 250 ml.
Alfa Amilasc: rcagente para determinação quantitativa de alfa-ainilase
em soro. plasma heparinizado e urina. Monorreagcnte pronto p/uso.

3  Substrato utilizado é o 2-cloro-4- nitrofenil-mallolriosideo (CNPG3).
Linearidade: 700ÜU/L. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 60 ml
Amónia: método enzimático para determinação de amônia em amostras

4  de plasma. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 60mL
Transaminase ALT / GPT (UV); método cinético UV p/ detcnninação
de alanína amino transfcrase, de acordo com as recomendações IFCC.

5  Reagentcs líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 200ml
Transaminase AST/GOT (UV): método cinético UV p/ determinações
de aspartaio ainino transfcrase, de acordo com as recomendações IFCC.

6  Reagentcs líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo
dados de identificação c procedência, prazo de validade. Apresentação

ininima: 200ml,
Bilirrubina Total c Direta: método para determinação quantitativa da
bilirrubina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Reagentcs

7  prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta c lotai, com linea
ridade de 25mg/dl Embalagem contendo dados de identificação e pro-
cedência. prazo de validade. Apresentação mínima: 500 ml
Cálcio (Cresolftaleína): método coloriméirica. Linearidade minima de

8  25mg/dL Embalagem comendo dados de identificação c procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml
Coiestcrol total: método enzimático de ponto final. Monorreagentc lí
quido pronto para uso, apresentando LCF (fator clareanie lipidico). Em-
balagem contendo dados de identificação c procedência, prazo de vali-
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Teste

dade. Apresentação mínima: 25()ml

Colcsterol IIDL Direto: Rcagcntes para determinação quantitativa da
fração HDL do coiestcrol cm soro e plasma, Caiibrador acompanha o
kit. Linearidade de 150mg/dl. Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 120ml

CK.-MB UV: Rcagentcs para determinação quantitativa da atividade
enzimática da creatinoquinase em soro c plasma. Reagentcs líquidos,
com linearidade mínima de I300U/L. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
50ml

CK-NAC UV: Reagentc para determinação quantitativa da atividade
enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de imunoini-
biçào em soro e plasma. Reagente líquido, com linearidade mínima de
1300U/L c capacidade de bloqueio de 2000U/L. Embalagem contendo
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
mínima: 50ml

Creatinina (Jaffé), método colorimétrico cinético p/ determinação da
crcalinina em soro, plasma e urina^ humana sem preparo prévio da amos
tra. Kit contendo; tampão, ácido pícrico, acidiflcante c padrão. Embala
gem contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 500inl

Perro Sérico (CAB):Rcagenle para detenninação quantitativa de ferro
ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator clarcanlc
lipídico] que retira a interferência da rurbidez na amostra. Volume 50)il
e linearidade mínima dc 500ul/dl. Apresentação mínima: lOOmI

Desidrogcnase Alfa Hidroxibutirica; método enzimático para determi
nação de desidrogcnase alfa hidroxibutirica em amostras de soro. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida
de. Aprcívcntaçào Mínina:30 ml.

Fosfatase Alcalina (ALP): sistema p/ determinação quantitativa da ati
vidade enzimática da fosfatase no soro e plasma c/ método cinético de
tempo fixo e ponto final, segundo as recomendações do DGKC. Emba
lagem contendo dados de identíflcaçào e procedência, prazo de valida
de. Apresentação mínima: lOOml

Fósforo UV: reagentcs para determinação quantiiaiiva UV, monorrea-
gcnte. Reagente líquido pronlo para uso, com linearidade mínima de jçjte
20mg/dL, Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 1 OOmI
Gama GT: método ctnélico p/ detenninação quantitativa da y-gluiamil
transfcrase cm soro e plasma. Substrato com L-gamagluiamil- 3- fçste
carboxi-4nitroanilida. Embalagem contendo dados dc identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: lOOmI

Glicose (God-Pap): método enzimático colorimétrico p/ determinação
de glicose, liquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clareantc lipídi
co). Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima; 500ml

Hemoglobina glicosilada; reagentcs para determinação quantitativa da
fração glieada da Hemoglobina (HbAl) presente no sangue total. Méto
do imunoturbidimétrico, sem a interferência da temperanira. Embala-
gem contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
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Apresentação minima: 40ml
LDH Cinético UV; reagcntes para a determinação quantitativa e enzi-
ináiica da dcsidrogenase lática em soro ou plasma, segundo recomenda
ções do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso. Embalagem conten
do dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresenta-
ção minima: SOini

Alfa-glicoproleína Ácida: reagente para determinação de alfa-
glicoproteína ácida em soro ou plasma. Embalagem contendo dados de
identiricação e procedência, prazo de validade. Apresentação minima*
25ml .
Mügnesio: Reagcntes para determinação quantitativa de ions magnésio
em soro. plasma, liquor e urina. Possui LCF (fator clareanie lipídico).
Linearidade dc 5me''dl. Apresentação mínima; lOOmI

Proteínas totais: método coiorimétrico p/ determinação de proteínas no
soro e outros líquidos biológicos. Embalagem contendo dados dc idenii-
ficação c procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 250ml
Triglicérides (GPO-PAP): método enzimático coiorimétrico, contendo
LCF (fator clareanie de lípides). Monoreagente, líquido pronto para uso.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo dc
validade. Apresentação mínima; 250ml
Uréia Liqui UV: Reagentes p/determinação cinética quantitativa da
uréia cm soro e plasma. Reagentes líquidos pronto p/uso, com lineari-
dadc minima de 300iTig/dl. Apresentação minima: 200ml
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LOTE n - HEMATOLOGIA

DESCRIÇÃO UNID.

Hemograma completo Teste 30.000

LOTE in - IMUNOLOGIA E HORMÔNIO / IMUNOENSAIO FLUORESCENCIA

ITEM DESCRIÇÃO UNID.
28 Troponina 1 Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

Teste

T3
Tsh

T4

Psa

Pct

Strc

Lh

Microalbumina

Miofilobina

Naal

Per

Nt-pro bn

Fob

Fsh

D-dimcro

Ck-mb

Cistatina c

Microulobulina
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Teste
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LOTE I-bioquímica
Os kits terân que ser obrigaturíamentc da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
Anaíisador automático de bioquímica randômico com carregamento contínuo através de rack de amostra com

no mínimo 80 po.siçôcs;

Velocidade minima de 450 testes/h, sendo no mínimo 300 testes foíométricos/h mais 150 lestes de ISE/h;
Capacidade de execução de análises de emergência;
Sensor de líquidos para rcagcntcs e amostras;
ISE por potenciometria direta para Sódio. Potássio, Cloro, Lítio e Cálcio;
Compartimcnto refrigerado de reagenies com no mínimo 40 posições;
Cubctas de análise descartáveis com sistema automático de descarte;
Leitor de código de barras interno para amostras e reagentes;
Possibilidade de utilização de tubos de amo.stras de 5, 7 e 10 mi além de copos de amostras pediátricas de 0,5
ml

Controle de inventário de reagentes e testes na tela; Controle do Qualidade cora regras de Westgard; Capaci

dade de interfaceamcnlo.

Hemólise automática da hemoglobina.

A empresa deverá fornecer ainda:
•  Fornecimento dc controles, caiibradorcs, impressoras, fita de impressora, reagentes para limpeza e

manutenção do et|uipamcnto; ÜBS: Caiibradores universal, controles universal, cuvetas de reação, módulos

de reação, soluções de limpeza do aparelho e para as reações dinanie a rotina, reagentes de reações para bio
química e reagentes para reações de imunoíogia e hematologia durante a rotina.
■  Unidade de impressora

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição de peças durante o período dc contrato;

■  Fornecer suprimentos necessários para realização dos testes adquiridos inclusive controle e caiibra
dores, além dc soluções, tampão de limpeza e de pipetagem;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, com vínculo empregati-
cio ou contrato de trabalho; no prazo máximo de 24 horas

■  Manual de procedimento cin português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALISES CLINI
CAS DO MUNICÍPIO de Pcdrciras/MA na utilização dos equipamentos instalados para realização dos tes

tes, sem ônus para a instituição.

■  Instalar Nobreak sonoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Leitora semiautomática);

■  Os reagentes deverão ser da mesma marca du fabricante do equipamento.

LOTE 11 - HEMATOLOGIA

Os kits terão que ser obrigatoriamente da mesma marca do equipamento.
A empresa ganhadora terá que entregar um equipamento novo com as seguintes características:
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:
29parâmetros. incluindo 25 resultados de parâmetros WBC. LYM%, LYM#, NEU%. NEU#, MON%,
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MON#, EOs%, EOs#, BAS%. BAS#,
RBC, HGB, HCT, MCV, MCH, MCHC, RDW-CV, RDW-CV, RDW-SD. PLT, PDW, MPV, PCT, P-
LCR e P-LCC e 4 parâmeiros de pesquisa ALY//. ALY%, LTC#, LIC%
Histograma 3D para diferenciação precisa e identificação de amostra patológica
Capacidade: 80 amostras por hora, homogeneização automática de amostras.
Carrega até 60 amostras simultaneamente e permite carregamento contínuo de amostras apenas
20pL de amostra
Sistema de aspiração de amostra: análise da amostra por tubo de coleta aberto, e fechado, função
STAT (urgência) disponível.
Exame com sangue capilar requer apenas 20pL de sangue total, indicado para pacientes ambulatoriais,
especialmente para pediatria e geriairia.
Múltiplos modos de amostragem: Sangue capilar, sangue venoso e sangue pré-diluído.
Repetibilidade: WBC<2.0%; HGB < 1 ..5%; MCV < 1.0%; RBC< 1.5%; PLT <4.0%
Ampla Linearidade: WBC (0.00-300.00) xlOVL; RBC (0,00-8.50)xIO'VL; HGB (0-250) g/L; PLT (0-
3000)xl0^/L; HCT 0.0-67.0% Método por impedância (WBC/RBC/PLT)
Tecnologia inteligente de limites flutuantes WBC/RBC/PLT Reagentes heraolíticos livres de cianeto
para medição HGB.
2 canais para contagem.
Leitor interno de código de barras para as amostras.
Repetição automática de amostra, com regras programáveis
Leitura através de 3 ângulos de dispersão do laser por citometria de fluxo. (WBC Diff)
Modos de análise; CBC e CBC+ Diff

Ampla gama de alannes patológico e até 20 ranges de alarmes definidos pelo usuário.
Gerenciamento de Controle de Qualidade e Calibração.
Auto testes durante a rotina e autodetecção de volume de reagentes
Diagrama de dispersão 3D, 3 diagramas de dispersão 2D, 3 histogramas. Alarmes são utilizados para
indicar amostras anonnais, incluindo alarme de segurança e alarme de dúvidas.
Função para eliminar falhas do sistema automaticamente
Armazenar 100.000 resultados de amostras incluindo diagramas de dispersão, histogramas e informa
ção de paciente. Conexão LIS Bi-direcional

A empresa deverá fornecer ainda:
■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes para limpeza e

manutenção do equipamento; OBS: Calibradores universal, controles universais, soluções de limpeza do apa
relho e para as reações durante a rotina.
■  Unidade de impressora

■  Certificado de registro no ministério da saúde para equipamentos e reagentes;

■  Reposição de peças durante o periodo de contrato;
"  Fornecer suprimentos necessários para realização dos lestes adquiridos inclusive controle e calibra

dores, além de soluções, tampão de limpeza c de pipetagem;

■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica e Assessoria Cientifica, còra vínculo emprcgati-
cio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

■  Manual de procedimento em português;

■  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNI
CAS DO MUNICÍPIO de Pedreiras na utilização dos equipamentos instalados para realização dos testes,

sem ônus para a instituição.

•  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;

■  Fornecer equipamento "backup. (Automático);
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■  Os reagentes deverão sor íia mesma marca do fabricante do equipamento.

LOTE III - IMUNOLOGIA E HOR.MÒNIO /IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA) [

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO EQUIPAMENTO DE TESTES DE IMUNOLOGIA E HORMÔ
NIO/ IMUNOENSAIO FLUORESCÊNCIA (FIA)

A Empresa deverá entregar dois Equipamentos novos com as seguintes caracteristicas técnicas:

Aparelho com menu de testes com ensaios quantitativos e qualitativos, modo teste rápido disponível, com as
características: tela touch colorida, impressora interna, capacidade mínima de annazenamcnio 6.000 testes.

A empresa deverá fornecer ainda;
Os kits deverão ser da mesma marca do fabricante do equipamento.
■  Fornecimento de controles, calibradores, impressoras, fita de impressora, reagentes para limpeza c
manutenção do equipamento;
■  Unidade de impressora;
■  Certificado de registro no ministério fia satide para equipamentos e reagentes;
•  Reposição de peças durante o período de contrato;
■  A Empresa vencedora prestará Assistência Técnica c Assessoria Cientifica, com vinculo empregatt-
cio ou contrato de trabalho; no prazo de 24 horas;
■  Manual de procedimento em português;
•  A Empresa vencedora dará treinamento aos técnicos do LABORATÓRIO DE ANALÍSES CLINI
CAS DO município de Pedreiras/M A na utilização dos equipamentos instalados para realização dos tes
tes, sem ônu.s para a instituição.
■  Instalar Nobreak senoidal com a capacidade mínima exigido pelo fabricante;
Fornecer equipamento "backup".

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos. na forma dos
artigos 106 cc 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais vantajosa para o Município de
Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a continuidade das atividades da
Administração.
1.4. O fornecimento c enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência pluríanual mais vantajosa considerando o
Estudo Técnico Preliminar.

1.5. O contraio oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. 0(s) produios(s)/scrviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal
n° 014/2023.

2.3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.3.1. Justificamo.s a referida aquisição diante da necessidade de viabilizar o atendimento da Rede Pública
de Saiíde, visto que o laboratório Municipal necessita adquirir testes (reagentes) para o setor dc bioquímica,
Hematologia e Imunologia, com fomecirnento de equipamento em regime de comodato, para realização de
exames em pacientes ambulatoriais, urgência e emergência por um período de 12 (doze) meses. Trata-se de
exames indispensávei.? para diagnóstico, controle e prevenção dc doença-s e exames obrigatórios na realiza-
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çào do prc-natal das gestantes. Tendo eni vista que o município já conta com espaço com instalações ade-
quada.s para a realização de exames laboratoriais, toma-se necessária a aquisição de TESTES para o atendi
mento e diagnostico das doenças de nolifícaçào compulsória e agravos de interesse da saúde pública.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTR.\TAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especí
fico dos Estudos Técnicos Preliminares.

3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA está sendo
elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada através de Documento de Formalização de Deman
da realizado pcia Secretaria de Saúde e aprovada por meio do despacho da Autoridade competente.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OB
JETO

4.1. A descrição da solução como um lodo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Téc
nico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidadc

5.1.1. Os critérios de sustcntabilidade encontram-se pormenorizada em tópico especifico do Estudo Técnico
Preliminar.

5.2. indicação de marcas ou modelos
5.2.1. Não se aplica a este objeto.

5J. Vedação de utilização de marca/produto ua execução do serviço
5.3.1. Não SC aplica a este objeto.

5.4. Exigência de carta de solidariedade
5.4.1. Não se aplica a este objeto.

5.5. Subcontratação

5.5. í. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS P.ARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Fornecer sistema totalmente automatizado novo ou pelo menos um ano de uso;

b) Instalar o equipamento com Nobreak com potência de mínima de 1.5 KVA totalmente senoidal, 100-

220 volts;

c) A empresa vencedora deverá fornecer rcagentes, insumos e equipamentos do mesmo fabricante e
instalar no Laboratório Municipal, no prazo máximo de 14 (catorze) dias corrido após a assinatura do contra

to;

d) A empresa vencedora obriga-se a fornecer (impressora a iaser, cartuchos ou toner, papei, impressora
de etiqueta de código de barra, etiquetas e ribbon compatíveis com a impressa da etiqueta) necessário para
impressão dos laudos. As impressoras deverão ser entregues juntamente com o equipamento e os outros pro
dutos (cartuchos ou toner, papel, etiquetas c ribbon).

e) A empresa vencedora obriga-se a fornecer os reagentes com o mesmo lote durante no mínimo 90
dias;
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f) A empresa vencedora obriga-se a entregar os produtos conforme solicitação da direção do Laborató
rio Municipal, com observância da especificação e quantidade constante do Termo dc Referência;

g) A empresa vencedora deverá fornecer roteiro "passo a passo" do manuseio e todos os procedimentos
realizados no equipamento e de cada reação em material resistente e impermeável, dc forma a permitir con
sulta com facilidade durante a realização da rotina diária;
h) A validade dos kits não deve ser inferior a 10 (dez) meses, a partir da data de entrega. A data de vali
dade c o número do lote devem constar na etiqueta da embalagem do kit em cada frasco de reagente. induvi-
dosamente;

i) Em caso de problemas técnicos e / ou falhas no abastecimento de reagentes que impliquem na inter
rupção da rotina por mais de 24 (vinte quatros) horas ficará a empresa vencedora responsável pela realização
dos exames da rotina da Unidade, bem como transporte e processamento da amostra, emissão c entrega de

laudos na respectiva unidade, sem qualquer tipo de ônus para instituição;
j) A empresa vencedora se responsabilizará por meio de documento (DECLARAÇÃO) que manterá

estoque dc segurança correspondente no mínimo a 03 (três) meses de atividade, para superar eventuais pro
blemas com importação e outros, c que os prüdutos.'equipamentos ofertados estão de acordo com o item
2.2.1.4 da Portaria N". 822/junlio de 2001 do Ministério da Saúde;

k) A empresa vencedora dará treinamento aos bioquímicos c técnicos do laboratório nos turnos manhã,

tarde e noite, na utilização do equipamento instalado para realização dos testes, sem ônus para a instituição;

I) A empresa vencedora prestará assistência técnica local preventiva c corretiva 24 (vinte quatro) horas

e fornecerá calendário de manutenção preventiva do equipamento previamente elaborado e entregue junta

mente com o equipamento e efetivá-lo nas datas previstas do cronograma;

m) Em caso de problemas técnicos a empresa vencedora deverá prestar manutenção corretiva em até 24

horas após o chamado do Serviço de Análises Clínicas;

n) A empresa vencedora sc responsabilizará pelo fornecimento de peças dc reposição ou suprimentos

adicionais necessários para o total e perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, so

luções de limpeza, c outros insumos para troca durante processos periódicos de manutenção preventiva ou

corretiva);

o) Apresentar bulas de reagentes e manuais de operação do equipamento em português como exige a
portaria SVS n". 8 dc 23/01/96 e a portaria conjunta SVS/SAS n". 1 de 23/01/96; q. A empresa vencedora
prestará assistência técnica e cientifica.

r) A empresa vencedora se responsabilizará pelo fornecimento dc calibradures, controles (no mínimo dois
níveis) e por peças dc reposição ou suprimentos (do mesmo fabricante) adicionais necessários para o total e
perfeito funcionamento do equipamento (tubos, filtros, mangueiras, soluções de limpeza, e outros Insumos
para troca durante processo.s periódicos de manutenção);

6.1. Condições dc Entrega
6.1.1. O prazo de entrega será de acordo com a ordem de fornecimento/serviço.
6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá conmnicar as razões respec
tivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de casa forluito e força maior.

6.2. Local dc entrega dos produtos/serviços
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nu endereço indicado pela Secretaria Rcquisitante, conforme ordem
de fornecimento/serviços.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-OOU, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude(ú/pedreiras.nia.i!ov.br

Página 29 dc 57



I KrocUHyov^-cíi'ui:_3_

ESTADO DO MAR.\NHÀO ' _
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAá' -
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ:53.346.258/OOÜI-O0
Sllc: li»ns://w\vw.Dcdfgiras.ina.i'»v.hr/

6.3. Procedimentos dc transição c fínalização do contrato
6.4.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características
do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contraio deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nor
mas da Lei n" 14.133. dc 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências dc sua ínexecuçào total ou par
cial.

7.2. Em caso dc impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o u.so de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção dc providências que devam
ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o repre
sentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano dc fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execu
ção do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
do.s resultados c das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará fonnalmcnte o preposto da empresa, antes do inicio da execução do objeto,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que juslificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto
da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato da Prefei
tura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condi
ções estabelecida.s no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaciona
das 3 execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

7.7.4. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a cor
reção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneado-
ras, se for o caso.

7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições dc habilitação da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solici
tando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente
na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.
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7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo dc acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem dc fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações c das prorrogações contratu
ais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocor
rências relacionadas à execução do contraio e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa c pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação c do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contraio emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução con
tratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de respon
sabilização para fins de aplicação de sanções, a .ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n°
14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das ativi
dades da Administração.

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formaliza
ção dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, peio(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua confomiidade com as especificações constantes no
Tenno de Referência e na proposta.
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência c na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quanti
dade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,
por igual período, quando houver necessidade de diligência.s para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deve
rá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. comunicando-sc à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que pcrtine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e paga
mento.

8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscai ou de insirumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia á liquidação dc despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segu
rança dos ben.s nem a responsabilidade ético-proflssional pela perfeita execução do contrato.

8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fi.scal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, S3" da Instru
ção Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apre.sentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o periodo respectivo de execução do contraio;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tiibuiárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas sane-
adoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação menci
onada no art. 68 da Lei n° 14,133. de 2021.

8.2.5. Constatando-se, siniaçào de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por es-
cnlo, para que, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá .ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comuni
car aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento dc seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante descerá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contraio, caso u contratado não regularize sua situação.

8.3. Prazo dc pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento definitivo do objeto,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

8.4. Forma dc pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corren
te indicado.s pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servi
dor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal:
Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Dé
bitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, confonne Portaria

PGFN/RFB n" 1751, dc 02 dc outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio
ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de
Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Ins
crição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS -
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CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transferência bancária em
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitan-
te.

8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Requisitante acom
panhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja Optanle pelo Simples Nacional, deverá apresentar também juntamente
com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a retenção do TS-
SQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o art. 8® do Decreto Municipal n®
116, de 13 de maio de 2014.

8.4.6. O pagamento será efetuado após a assiiiarura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, setn que
isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou in
denizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos ca-sos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fattira, terá a aplicação
da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,0001643 8, assim apurado;
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interessados em fornecer seus
serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como asse
gurar que a qualidade esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte
documentação:

9.1.1. Atescado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, que com-
prove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou
similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de execução de complexida
de tecnológica e operacional similar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel tim
brado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, direto
res, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
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9.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente com o(s) atestado(s) de capacidade téc
nica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura dc dili
gências.
9.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o direito de realizar diligências para com
provar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos e
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.
9.2. Documentos complementares para habilitação técnica:
9.2.1. Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância Sanitá
ria, dentro do prazo dc validade em nome do licitante;

9.2.2. Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / ANVISA -
MS em nome do Licitante;

9.2.3. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Proflsslonal compe
tente, dentro do prazo dc validade cm nome do licitante
9.2.4. Certificado de Registro dos Produtos ou Isenção e do equipamento emitido pela Secretaria de Vigilân
cia Sanitária, dentro do prazo de validade em nome do fabricante;
9.2.5. Declaração da licitante que a Assessoria Cientifica e Técnica, será realizada através de profissional de
nível superior devidamente registrado no conselho profissional competente (regularidade do conselho atuali
zada dentro do prazo de validade;
9.2.6. Declaração dc Contrato Ativo do Fannaccutico, expedido pelo Conselho Regional de Farmácia atuali
zado;

9.2.7. O Laboratório Municipal de Pedreiras será responsável pela avaliação do produto licitado através de
catálogo ou informação fornecido pelo licitante anexado a sua proposta de preço. Caso o produto não apre
sente especificação satisfatória, será rejeitado mediante parecer técnico devidamente fundamentado. O crité
rio do setor requisiiante o licitante ficará obrigado a apresentar amostra do produto, quando for o caso, para
ser examinado e testado;
9.2.8. A empresa vencedora deverá fornecer SISTEMA LABORATORIAL e manter o interfaceamento entre
os equipamentos dc automação próprios ou em comodato, que irão processar os reagentes fornecidos pela
Licitante. O Sistema dc Gestão Laboratorial fornecido pela licitante, o mesmo terá que assumir todos os cus
tos de Instalação, Cu.stomização, Treinamento e o correspondente Licenciamento pelo período de forneci
mento dos reagentes, sem ônus para a instituição;

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR
LOTE".

10.2. Não há óbice quanto à adjudicação dc um ou mais lotes para a mesma licitante,

11. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Ge
ral da Prefeitura Municipal de Pedreiras MA. que será exigida para a formalização do contrato ou de outro
instrumento hábil, conforme An. 17® do Decreto Federal n" 11.462/2023.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

12.1. Devercs e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Requisiiante do contrato para acompanhar e
fiscalizar a execução dos Contratos;
12.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRAIADA nas condições pactuadas;
12.1.3. Aplicar ã CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;
12.1.4. Comunicará CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do objeto;
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12.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRATANTE para
tratar de assuntos pertinentes aos ser\'iços adquiridos;
12.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ein desacordo cora o Contrato;
12.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços contrata
dos;

12.2. Deveres e Re-sponsabílídades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser previstas no
Edital e Contrato:

12.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referência;
12.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em relação
aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários;
12.2.3. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder
pela fiel execução do Contrato;

12.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos e/ou dos Gestores
dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
12.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto
pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, esta pagará à
CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais pena
lidades constantes do instrumento convocatório e do contrato.

12.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumi
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
12.2.7. Emitir fatura no valor pactviado e nas condições do Contrato, apresentando à CONTRATANTE para
pagamento;

12.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem anuência da Pre
feitura Municipal de Pedrelras/MA;
12.2.9. Arcar com iodas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assu
midas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
12.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vinculado integral
mente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa liciianie vencedora em cumprir todas as
obrigações e condições especificadas neste Termo de Referência.
13.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. Este prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência eletrô
nica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou
da disponibilizaçào do acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a fomia que dispõe o De
creto Municipal n" 012/2023.
13.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equiva
lente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e acei
ta pela Administração.
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13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumcuto equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, im
plica o reconhecimento de que:
13.3.1. Referida Nota está substituindo o contraio, aplicando-se á relação de negócios ali estabelecida as dis
posições da LeLnM4J33,_de_2021;
13.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edita! eseus anexos;
13.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artieos 137 e 138 da
Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma
Lei.

13.4. Na assinatura do contrato ou do instrumerrlo equivalente será exigida a comprovação das condições de
habilitação e conti-atação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor du
rante a vigência do contrato.
13.5. O prazo de vigência da contratação é 12- (doze) meses, contados da data da sua assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na formados artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

13.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124, da
LeinM4.133/2021.

13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l do caput do art. 124 da Lei n". 14.133/2021, o con
tratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitance que, com dolo ou culpa:
14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em es
pecial quando:
14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
14.1.2.5. apre.sentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
14.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convoca
do dentro do prazo de validade de sua proposta;
14.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração;
14.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa du
rante a licitação
14.1.5. fraudar a licitação

14. i .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
14.1.6.1. agir em conluio ou cm desconformidade com a lei;
14.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no Julgamento;
14.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
14.2. Com fulcro na Lei n° 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
iicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminai;
14.2.1. advertência;

14.2.2. multa;

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e
14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Avenida Rio Branco, n" 145, CEF: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-niaü: saudefc/medreirjs.ma.aov.br

Página 36 de S7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS _ -Jv _
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: hMos://>vww.ne(jrcir!is.ma.i;ov.l)r/

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
14.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida.
14.3.2. as peculiaridades do caso concreto
14.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orieniaçôes dos
órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida cm percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no pra
zo máximo de 30 (iriniu) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
14.4.1, Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato licitado.
14.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato licitado.
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneídadc para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçào.
14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infra
ções administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave, e impedirá o responsável de licitar c contratar no âmbito da Admini.stração Pública direta e indireta do
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas infrações administrativas pre
vistas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂5". da Lei n." 14.133/2021.
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades c à imediata perda da garantia de proposta cm favor
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. S4° da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar c contratar e de
declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza
ção a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores c.siáveis, que avaliará fatos e cir
cunstâncias conhecido.s e intimará u licitante ou o adjudicatário para. no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, con
tado da data dc sua intimaçào, apresentar defesa escrita e especificar as prov.Ts que pretenda produzir.
14.1 1. Caberá recurso no prazo dc 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento dc licitar c contratar, contado da data da intimaçào, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o re
curso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vin
te) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
14.12. Caberá a apresentação dc pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçào, c decidido no
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspenstvo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.14. A aplicação das sanções prevista.s neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara
ção integral dos danos causados.

15. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
IS.l. Furma dc seleção c critério de julgamento da proposta.
15.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dc LICITAÇÃO, na modali
dade PREGÃO, sob a foima ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
POR LOTE.
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15.2. Forma de rornccimento.

15.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário por Lote "fornecimento parcelado".

15.3. Exigências de habilitação.
15.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regulamentada pela le
gislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente
documentação relativa a:
15.3.1.1. Habilitação jurídica;
15.1. l .2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
15.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
15.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
15.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federai.

16. VALOR ESTI.MADO

16.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em pesquisas de
preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023.
16.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da Lei
n-14.133/2021.

16.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravitem em tomo do
orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particuiannente eficaz quando houver a
ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros licitanles e do orçamento da administração, o
competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executara avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. I I 7).
16.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela Administra
ção, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto, apresente proposta dentro da
sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
16.2.3. Desta forma e por todo justillcado anteriormente, o orçamento previamente estimado para a contrata
ção será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da licitação, tomando público apenas
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das
propostas de preços.
16.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

17. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
17.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n"" 14.133/2021, aplicando-se ainda
as disposições comidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal 013/2023, Decreto Municipal
n" 016/2023, Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014, Lei Complemen
tar n" 155/2016, e suas alterações e demais nonnas pertinentes.
17.2. Encaminhe-.se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a autorização e
prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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.APÊNDICE - A
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

VALOR

UNITÁRIO
DESCRIÇÃOITEM UND. QTD. VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOS O

Referência: Item 16.2. do Termo de Referencia TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - SRP
APÊNDICE - B - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE 1 - BIOQUÍMICA

DESCRIÇÃO

Ácido Urico: método enzimático colorimétrico p/ determinação de áci
do úrico. Monorreagenle pronto para uso, possuindo LCF (fator clare-
ante lipídico). Embalagem contendo dados de identificação e proce
dência, prazo de validade. Apresentação mínima: 200ml
Aíbumina (verde bromocresol): método colorimétrico p/ determinação
de aíbumina no soro e no plasma. Linearidade mínima de 6g/dL Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida
de. Apresentação mínima: 250 ml.

Alfa Amilase: reagente para determinação quantitativa de alfa-amilase
em soro, plasma heparinizado e urina. Monorreagenle pronto p/uso.
Substrato utilizado é o 2-c]oro-4- nitrofenil-maltotriosideo (CNPG3). Teste
Linearidade: TOOOU/L. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 60 ml
Amônia: método enzimático para determinação de amônia em amos
tras de plasma. Embalagem contendo dados de identificação e proce- Teste
dência, prazo de validade. Apresentação minima: 60mL
Transaminase ALT / GPT (UV): método cinético UV p/ determinação
de alanina amino transferase, de acordo com as recomendações IFCC.
Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem contendo Teste
dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação
minima: 200ml

Teste

Teste

Transaminase AST/GOT (UVl: método cinético UV p/ determinações
de aspartato amino transferase, de acordo com as recomendações
IFCC. Reagentes líquidos contendo enzima e substrato. Embalagem
contendo dados de identificação e procedência, prazo de validade.
Apresentação mínima: 200ml.

Biürrubina Total e Direta: método para determinação quantitativa da
bilirrubina direta e total em soro ou plasma heparinizado. Reagentes
prontos para uso, diferenciados pela bilirrubina direta e total, com line
aridade de 25mg/dl Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 500 ml
Cálcio (Cresolftaleína): método coloriinétrica. Linearidade minima de
25mg/dL Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação mínima: 2Ü0ml

Colesterol total: método enzimático de ponto final. Monorreagenle
liquido pronto para uso, apresentando LCF (fator clarcante lipídico).
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação minima: 250ml
Colesterol HDL Direto: Reagentes para determinação quantitativa da
fração HDL do colesterol cm ,süro e plasma. Calibrador acompanha o
kit. Linearidade de 150mg/dl. Embalagem contendo dados de identifi
cação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima: 120mi

CK-MB UV: Reancntes para determinação quantitativa da atividade
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enzimática da creatinoquinase em soro e plasma. Reagentes líquidos,
com linearidade mínima de I300U/L. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
50mi
CK-NAC UV: Reagente para determinação quantitativa da atividade
enzimática da Creatinoquinase sub-unidade B por método de imunoi-
nibição em soro e plasma. Reagente líquido, com linearidade mínima
de 1300U/L e capacidade de bloqueio de 2000U/L.. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apre
sentação minima: 50ml

Creatinina (Jaffé), método coloriméirico cinético p/ determinação da
creatinina em soro, plasma e ttrina humana sem preparo prévio da
amostra. Kit contendo: tampão, ácido pícrico, acidificante e padrão.
Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de
validade. Apresentação mínima: SOOmI

Ferro Sérico (CAB):Reageate para determinação quantitativa de ferro
ionizado em soro ou plasma heparinizado. Possui LCF (fator clareante
lipídico) que retira a interferência da turbidez na amostra. Volume 50|il
e linearidade mínima de 5Ü0Ml/dl. Apresentação minima: lOOml
Desidrogcnase Alfa Hidro.\ibuü'rica: método enzimàtico para determi
nação de desidrogenase alfa hidroxibutírica em amostras de soro. Em
balagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de vali-
dade. Apresentação Minina:30 ml,
Fosfatase Alcaiina (ALP); sistema p/ determinação quantitativa da ati
vidade enzimática da fosfatase no soro e plasma c/ método cinético de
tenqjo fixo e ponto final, segundo as recomendações do DGKC. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida
de. Apresentação minima: lÜOmI

Fósforo UV: reagentes para detemiinaçâo quantitativa UV, monorrea-
gente. Reagente líquido pronto para uso, com linearidade minima de
20mg/dL. Embalagem contendo dados de identificação e procedência,
prazo de validade. Apresentação minima: lOOml

Gama GT; método cinético p/ detenninação quantitativa da v-glutamil
transfcrase em soro e plasma. Substrato com L-gamaglutamil- 3-
carboxi-4nitroaniIida. Embalagem contendo dados de identificação e
procedência, prazo de validade. Apresentação minima: lOOml
Glicose (God-Pap): método enzimàtico colorimétrico p/ determinação
de glicose, liquido pronto p/ uso, contendo LCF (fator clareante lipídi
co), Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: õOOml
Hemoglobina glicosilada; reagentes para detenninação quantitativa da
fração glicada da Hemoglobina (HbAl) presente no sangue total. Mé
todo imunoturbidimétrico, sem a interferência da temperatura. Emba
lagem contendo dados de identificação e procedência, prazo de valida-
de. Apresentação mínima: 40mi
LDH Cinético UV: reagentes para a determinação quantitativa e enzi
mática da desidrogenase íática em soro ou plasma, segundo recomen
dações do SCE. Reagentes líquidos, prontos para uso. Embalagem con
tendo dados de identificação e procedência, prazo de validade. Apre
sentação minima: 50m[
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Alfa-glicoproleína Ácida: reagente para deten-ninação de alfa-
glicoproteína ácida cm soro ou plasma. Embalagem contendo dados de
identificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
25ml
Magnésio: Reagentcs para determinação quantitativa de íons magnésio
em soro. plasma, liquor e urina. Possui LCF (fator clarcante lipídico).
Linearidade de Smoídl. Apresentação mínima; lOOml
Proteínas lotais: méiodo colorimétrico p/ determinação de proteínas no
soro c outros líquidos biológicos. Embalagem contendo dados de iden
tificação e procedência, prazo de validade. Apresentação mínima:
250ml
Triglicéridcs (GPO-PAP): método enzimàtico colorimétrico, contendo
LCF (fator clarcante de lípides). Monoreagente, líquido pronto para
uso, Embalagem contendo dados de identificação e procedência, prazo
de validade. Apresentação mínima: 25Üml
Uréia Liqui UV: Reagentcs p/determinação cinéiica quantitativa da
uréia em soro c plasma. Reagentcs líquidos pronto p/uso, com lineari-
dade mínima de 300mg/dl. Apresentação mínima: 200ral

ITEM
27 Hcmoerama completo

LOTE II- HEMATOLOGIA

DESCRIÇÃO
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LOTE III - IMUNOLOGIA E HORMOMO / IMUNOENSAIO FLUORESCÊNaA

DESCRICAO UNID.

Troponina Teste

T3 Teste

Tsh

T4

Psa

Pct

Strep I Teste

Lh Teste

Microalbumina Teste

Miogíobina Teste
Ngal Teste

Per Teste
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Fob Teste
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - SRP
ANEXO 111

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0403002/2024

0(A) {órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) , na
cidade de , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" , neste ato represcntado(a) pelo(a) {cargo e nome),
nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202..., portador da matricula funcional n" „
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n° /202..., publicada no de / ^202 processo administrativo n.° RESOLVE
registrar os preços dafs) empresais) indicada(s) c qualificadafs) nesta ATA, de acordo com a classificação
por eia(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n." 1 1.462, de 31 de março de 2023,
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ala tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de , especificado(s)
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n" /2024, que é.
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independente
mente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTH ATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, for-
necedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Nome empresarial:
CNPJ n°:
Endereço:
(DDD) Telefone: (DDD) Fax:
E-mail:
Representante legal:
CPF n°:

Item Especificação Uníd.
Marca/

Modelo
Quant.

P. Unitário Regis- P. Total Regis
trado (R$) trado (R$)

2.2, A listagem do cadastro de reserva refeiente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipai de .
3.2. órgãos e entidades públicas participantes do registi-o de preços: .
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4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não parti
ciparam do procedimento de IJIP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participan
tes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n"14.770/23, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabasteci-
mento ou desconcinuidade de serviço público;
4, í .2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo merca
do na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora c do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à exe
cução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado ex
cepcionalmente, mediante solicitação do órgão.ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ala de registro de preços da qual seja integrante, na quali
dade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ala de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESER
VA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia úiil subse
quente à data de divulgação no PNCP, podendo ser promogada por igual período, mediante a anuência do
fomeccdoT, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1, O contrato decorrente da ata dc registro de preço.s terá sua vigência estabelecida no próprio instrumen
to contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de crédi
tos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade inte
ressada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, confomie o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ala de
registro de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art 124 da
Lein" 14.133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as scguitttes condições para formalização da
ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada
a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. .
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores regis
trados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade dc atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva a que se refere a exigência do edital
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguin
tes hipóteses:
5.7.1. Quando o íiciiante vencedor não assinar, a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabe
lecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitanie ou do registro de preços nas hipóteses previs
tas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará dispo
nibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo c nas condições estabelecidos no edital dc licitação, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, dc 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez. por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio dc assinatura digital e disponibilizada no
ambiente dc aces.so público.
5.11 Quando o convocado não a.ssínar a ata de registro de preços no prazo c nas condições estabelecidos no
edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo cm igual prazo e nas condições pro
postas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a conuatação nos lemios do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos tennos do edital, po
derá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mes
mo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescen
tes, atendida a ordem classificatória, quando fiustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabeleci
das, mas não obrigará a Administração a conlratar, facultada a realização de licitação especifica para a aqui
sição pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos pre
ços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso foriuito ou falo do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a e.xecuçào da ata tal como pactuada, nos ter
mos da alínea "d" do inciso II do caput do an. 124 da Lei rí° 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso dc criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repacluação sobre os preços registra
dos, nos termos da Lei n" 14.133, dc 2021.

6.1.3.1. No caso do reajusmmento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para
a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, confonne critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superve
niente, o órgão ou entidade gerenciadura convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registra
do.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convo
cará os licitanies ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gcrcnciadora procederá ao cancelamento da
ata dc registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos c às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a opor
tunidade dc diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no an. 124 da
Lein" 14.133. de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cum
prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que suposiamenie o impossibilite de cumprir
o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido dc alteração, a documentação com-
probatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
micialmenie pactuadas.
7.2.2. Na hipótese dc não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registra
do, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenctadora e o fomecedor deverá cumprir as obriga
ções estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tcnnos do edital, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedorcs do cadastro de re,serva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam man
ter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos tennos du edital, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no editai, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a ne
cessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS .

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não partici
pantes do registro de preços.
8.2. O remanejamenlo somente poderá ser teiio:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será conside
rado participante para efeito do remanejainento.
8.4. Na hipótese de remanejainento dc órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participan
te, serão observados os limites previstos no art, 32 do Decreto n° 11.462, de 2023,
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Muni
cípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.2, a distribuição das quanti
dades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGIS
TRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro cie preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n" 11.462,
de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou ÍV do caput do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de regis
tro dc preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
pela manutenção do registro" de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei
tos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do' fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá con
vocar os licitantes que compõem o cadastro dc reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;
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9.4.1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso forruito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito na.s negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, ?} 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n" 11.462. de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também sc aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, con
vocados, não honrarem o compromisso assumido injusiificadamente após lerem assinado a ala.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pac
tuado nesta ata de registro dc preço (art. 7". inc. XIV, do Decreto n" 1 1.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento dissci' respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n" 11.462, de
2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre
vistas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do for
necedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11. I. As condições gerais dc execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obriga
ções da Administração e do fornecedor registrado, penalidades c demais condições do ajuste, encontram-se
dcfmidos no Tcmio de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município dc Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que pos
sam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos panicipanies (se
houver).

PEDREIRAS/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE PEDREIR.AS/MA

PREFEn"URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.; XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":

Nome Cargo ; R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - SRP
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N".

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0403002/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE PEDREI
RAS, por meio do [órgão da Aeirninistração Direta], ou
a (o) [entidade da Administração Indireta], co
mo CONTRATANTE, e a , como CON
TRATADA, para prestação de serviços (ou fornecimento contí
nuo) na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, por meio
do [órgão da Administração Direta], ou a(o) [entidade da Administração Indi
reta] com sede na , a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autori
dade administrativa competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°

,  e a sociedade , estabelecida na [endereço
da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

,  a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n"

,  têm justo e acordado o presente Contrato N" , decorrente da PREGÃO ELE
TRÔNICO n" 013/2024 - SRP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0403002/2024, em ob
servância às disposições da Lei n" 14,133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá
pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como referida no pre
sente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n® 14.133/2021, pela Lei Com
plementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela
Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Con
sumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer
todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipuiaçôes, sistema de penalidades e demais regras
delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição:
a) Editai do Pregão Eletrônico n" 013(''2024 - SRP;
b) Termo de Referência (ou PROJETO BÁSICO);
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

d) Eventuais anexes dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

I.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de , conforme especificações cons
tantes no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com obediência rigorosa, fiel
e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência/Projeto Básico, bem como nas normas
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técnicas para a execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de R$
(por extenso), coníorme planilha discriminativa abaixo.

VALOR TOTALmmDESCRIÇÃO KND.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor
rentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, oabalhistas, previdenciários,
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento in
tegral do objeto da contratação.
Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimalivo, de forma que os pagamento.s devidos ao con
tratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos .serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da despesa, nos
termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o disposto nos arts. 140 c 141 da Lei Federai
n" 14.133/2021, cm 30 (trinta) dias. a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [seíor
competente do òrp,Cio ou entidade licirante].
Parágrafo Primeiro - Para tlns de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-base de medição do
serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no primeiro mês c no illtimo, para
fins de acerto de contas, o período se consliruir em fração do inês. considerado para esse fim o mês com 30
(trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e, após,
protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entidade canlraianié].
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança. Or
dem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, me
diante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ati
va da União c Previdcnciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licilantc, mediante apresentação da Certidão
Negativa dc Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regulari
dade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regula
ridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante aprestntaçâo da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento
efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo primeiro.
Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da
reapresenlução válida desses documentos.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá rcajuslamcnio do Contrato decorrido o prazo de ( ) meses contados
da data do orçamento estimado, observada a Lei Federa! n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.
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ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabili-
dade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRA
TANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anota
ções relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e ele
mentos referentes à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA
A CONTRATADA poderá prestar garantia a critério da CONTRATAÍTTE na modalidade de

, no valor de RS equivalente a 1% (um por
cento) do valor total do Contrato.
Parágrafo Primeiro - O (a) [órgão ou entidade] se utilizará da garantia para assegurar as obrigações as
sociadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplica
das e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprímento das referidas obriga
ções. Para reparar esses prejuizos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.
Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprímento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da garantia caso não venliam a ser quitados no prazo de 03 (trêsl dias úteis.
contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia presta
da, além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia
reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a
ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § I, 1* parte, da
Lei Federa! n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer titulo, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, em que esse será de 48 Ipuarenta e oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação
pelo [órgão ou entidade], o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Con
trato.

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sele) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

II. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § T, II, da Lei Federal
n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 30 (trinta) dias
para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante a vigência contratual — e para
a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada á reavaliação do risco.
Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a seguradora infor
mar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a
apólice será ou não renovada.
Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a Contratada deverá
apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do Contratante, antes do vencimento
da apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas
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as penalidades cabíveis.
Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que con
trariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia segura
dora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.
Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices de segu
ro, antes da assinatura do contrato.

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a liincionar no Brasil pela SUSEP
- Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação, junto com a
apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.
Parágrafo Décimo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena dc aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral ciunpri-
mento do Contrato, mediante ato liberatóiio da autoridade contratante.

ni. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancáría (art. 96, § 1°, 111, da Lei Federal
n" 14.133/2021).
Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição
financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.
Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,
exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser afcrida junto aos certiflca-
dores digitais devida c legalmente autorizados.
Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de vigência
deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemcnto da CONTRATADA
— ocorrido durante a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemcnto à instituição financei
ra.

Parágrafo Sétimo - No instrumento de fiança bancária con.stará renúncia expressa do fiador ao benefício de
ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa afir
mação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Contratante, independentemente dc interpelação
judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.
Parágrafo Oitavo - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Fe
deral n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Nono - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato libcratório da autoridade contratante.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, 1, 2' parte, da

Lei Federal n" 14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A contratada entregará, até a data da a.ssinatura do contrato, os Títulos da Dívida Públi
ca emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autori
zado pelo Banco Central do Brasil c avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministé
rio da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legali
dade, registro e anexação ao processo dc contratação.
Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei
Federal n" 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.
Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restiniida com o integral cumprimento do Con
trato, mediante ato libcratório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente no Portal Nacional
de Contratações Públicas e vigorará por dias/meses contados desta, prorrogável por
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com
petente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negocia
ção com o contratado.
Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promoNnda mediante celebração de termo aditi
vo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneídadc ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do editai.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do conu-atantc serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a avaliação de
servidores designados pelo [autoridade competente] que constatarão se o objeto entre
gue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRATANTE, a
CONTRATADA deverá, se possível, reexccutar os serviços, passando a contar os prazos para pagamento e
demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão con
sideradas quaisquer alegações baseadas cm ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas
épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n" 14.133. de
2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamentc, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*' 14.133. dc 2021. o contratado que:
a) der causa á inexecuçào parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao funciona
mento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa á inexecuçào total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1" de agosto de 2013.
Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
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sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. S2". da Lei n" 14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitcm acima deste Contrato, sempre que não se Justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156.S4°. da Lei n" 14.133. de 2021):

iii. Declaração de Inidoncídade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e". "f. "g" e "h" do subiiem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" c "d", que Justifi
quem a imposição de penalidade mais grave íart. 156. §5°. da Lei n° I4.l33.de 20211

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadira-
plida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobsen'ância do prosofixado para apresentação, suplementa-
ção ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autarísa a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláttsulas, conforme dispõe o inciso l do art. 137 da Lei
n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo ■ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, cm hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. S9". da Lei n° 14.133. de 20211.
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa fart, 156. S7". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133. de 20211.
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será desconta
da da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente (art. 156. ̂8". da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida admi-
nistrativamcnie no prazo máximo dc 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação en
viada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo • A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con
traditório e a ampla defesa ao Contratado, obser\'ando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n" 14.133. dc 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. SI", da Lei n° 14.133. de 2Q211:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantc-s ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos dc controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito pro
cedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir uu dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos .seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucesso
ra ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contra-
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tado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jiaridica
prévia fart. 160. da Lei n" 14.133. de 2021").
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Na
cional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°
14.l33.de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar c contratar e declaração de inidoneida-
de para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instru
ção Normam3.SEGESMEjil2^^

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUCÂO E GESTÃO CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão c de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con
trato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes coniraentes.
Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratan
te, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o con
trato não mais lhe oferece vantagem.
Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de ante
cedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da nào-coniinuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicara-se também os árticos
138 e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ense
jará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar mudança da
pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balanço dos eventos contratu
ais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indeni
zações e multas.
Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131. caouL da Lei n.° 14.133. de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a previa e expressa anuência do CONTRA
TANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.
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Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigações legais c contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação,
inclusive as de natureza trabalhista e previdcnciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas deconentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos consignados no
orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentá
ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamcnto

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato,
renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficiai do Município
nos prazos legais, em atenção ao art. 91. capuí. da Lei n." 14.133, de 2021, e ao art. 8°. $2". da Lei n. 12-527.
de 20I I. c/c art. 7". ̂ 3°. inciso V. do Decreto n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n"
14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e considerar-sc-ão os
dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expedi
ente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, para igual distri
buição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agcnlc Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. toma público, para conhecimento dos interessados
que fará rca!i;;ar no dia 30 de abril de 2024, as 14h00niin (catorze horas), licitação na mo
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, sob a égide da Lei n". 14.133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia c ímunologia,
com fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessi
dades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. através do uso de recursos da
tecnologia da informação, no site: https://licitanet.cora.br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O
edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da transparência
https;//www.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licita
ção, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A, de 2"* a
6" feira, no horário das OShOOmin às MhOOmin ou pelo c-mail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 12 de abril de 2024.

Arilene BclÈê^IÓÍWcira Leitão
Secretária Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E URBANISMO - UCITAÇÕES - AVISO DÊ - T'

ADJUDICAÇÃO.: 001/2024 ..
A\'lSO DE /VDJUDIC.ACÃO. CONCORRÉNCIA,..^^'*^'-

ELIAS BENTO SILVA
Pública c Trânsito.

Sccrelilrio Municiiia! do Segurança

CRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAELETRÔ.MCA N* 9OI/2024. Apos analisar as propostas^ dVA^^ r^^^t^SOCIAL - LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO:
preços e documentos do iinbilimçiío tio licitação na ntodaljdfldc D12/209A
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2024. obMvandoCONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 001/2024. objWvan^ a.-
ConLralaçâo de empresa de cngenliarin para prestação dii^ieWicçs
dc rcforina de mercados municipais de Pcdrcira&iMA. cWoj^nM
ccintrati) de repasse a" 93134 l/MAP/VCAIXA. c cm coiilbmudadc
com os anctos do cdiQl, a auioridiulc competente no uso dc suas
atribuições legais e tendo cm vista o resultado apresentado no
piuccssu liciiaiòrio supracitado, adjudica u obj^o acima a
emprc-sar C W. DE SOUSA I.TDA. inscrita no CNPJ sob o n"
31.291.449/ÜOOI -80. sediada na Vila Mariano. ii° W. Centro. CEP
n° 65.723-000 - Bernardo do Mcarini'MA, vencedora do ccnamc
no valor total de RS 8.938.380.00 (Oito milhões, novecentos c

trinta c iiilo mil c trezentos e oitenta reais), nos termos da Lei n".
14.133/21 c suas alterações c demais normas pertinentes.
Pedreiras • MA. 10 dc abril dc 2024. Marcos Bninieri dc Freitas •
Secretário Municipal de hifrac.slruiuru c Urbanismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -
'  UCITAÇÕES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

OOr/2024
Tr-

AVISO OK HOMOI.OGAÇÁO. PREGÃO ELETRÔNICO N'
007/2024. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 007/2024. do tipo mctior preço
por item, em favor da empresa: DISTRIBUIDORA E
COMÉRCIO BOM JESUS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n"
11.149.57.3/0001-06. sediado tia Segunda Travessa Zoca Araújo.
n° 186, Bairro Seringal, CEP n" 65.725-000 - Pcdrelras/MA,
vetKcdom do certame no valor total dc RS 958.630,37
(Novcuuiitus c cinqüenta c oito mil, seisccntos c trinta reais e trinta
c sete centavos), objetivando o Registro dc Preços para futura,
eventual c parcelada aquisição de gêneros alimcatlcins, para
atender as necessidades do Município de PedreIras/.MA. Autorizo
os fomcclmcmos com base nos lermos da Lei n°. 14.133-21 c suas

alterações posteriores c demais normas pertinentes. Pcdrcitas -
MA, 15 (k abril dc 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo -
Secretário Municipal de Planejamento • Autoridade Compeicnic.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA
PÚBUCA E TRÂNSITO - UCITAÇÕES - AVISO DE

LICITAÇÃO: 011/2024
AMSO DE LICITAÇ.ÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
011/2024. A Prefeitura Municipal de Pedreiros - MA, toma

público, para eunhcciroeuio do.-: interessados que fará realizar tio
dia 26 dc abril dc 2024. as 09h00mín (mivc horas), licitação na

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por ilcin, sob a
égide da Lei n". 14.133/21 c auas alterações posteriores, lendo por
objeto a Contratação dc empresa para fomcclmciilo de trSs
veículos tipo motocieicla zero quilômetro, para atender u
nccessIcJades da Secretaria Municipal dc Segurança Pública «
Trâaslio de Pedreiras - .MA, através do uso de recursos da
tecnologia da informação, no site: htq)S'y.'1icitancLcom,br'', sendo
conduzida pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram -se
disponíveis na página web do Portal da transparência
https://\vww,pudreiras.ma.gov,br/, https://lieitaneLeom.br/ e no
Panai Nacional de Contiataçõcs Públicas (PNCP).
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissio Permanente dc

Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" III, CEP:

65.725-000, Centro — Pedreiras/MA, de 2" a 6' feira, no hoririu
das OShOOmin às I4h00min ou pelo e -mail
irnKi.ncdrriras.ma vciv.hr. Pedrairas/MA. cm 12 de abril dc 2024.

AVISO DF. LICITAÇAO, PREGÃO ELE1RÒNICO N"
012/2024. A Prefeitura .Municipal dc Pedreiras - MA. toma
piiblicu, para coiiiiecimenlo dos interessados que forâ realizar no
dia 30 dc abril dv 2024, as OOhDOmln (nove huras). licitação nn
ntodalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. sob a
égide da Lei n". 14.133 21 e suas alicr.içôes posteriores, icnilo por
objeto u Uegistru de Preçiis, para futura, eventual o parcelada
conlmloção dc empresa para prestação dc serviços
runerúrlus. com fornecimentii de umas miirtuilrías,
hlglenlzação e ve.stimcntas (mortuárlos), de iiilcrc.ssv da
.Secretaria Municipal dc Assistência Social dc Pedreiras - MA,
através do uso dc recursos da tecnologia da informação, no site:
https;i'/liciianei.com.br/. seodo conduzida pelo Pregoeiru. O edital
c seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal
da uansparência htips:.'/u-wtv.pudreira.s.ma.gov.br'.
https://licitane(.com.br/ e no Portal Nacional dc Contratações
Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada b Avenida Rio Branco, n° ttl,
CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, dc 2' a 6' feira, t»
horário das OSbOOmin ás UhOOmin ou pelo e-mail
epKúlncdteitas.maatov br. Pedreiras/MA, 12 de abril dc 2024,

Siciphannc Carolinc Melo Mendes Sousa • Secretária Municipal
de Assistência Social.

■'SÉCRETÃMa MUNICIPAL DÉ SAÚDÉ PÚBLICi^í^
LICITAÇÕES - AVISO PE UCHAÇÃO: 013^.0^^ /

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N* |
. 013/2024. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. toma j

t público, para conhecimento dus imurcssados que fará realizar no
/ dia 30 de abril de 2024, as 14li00mln (catorze boraa). licllnção AÍ na modalidade Prcgân Eletrônico, do tipo menor preço por lote, (/

sob a égide da Lei n'. 14.133/21 c suas alterações posteriores. '
lendo por objeto o Rcgistm de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição dc reageolcs e serviços para bioquímica,/hematolo^a e imunoiogia, com forneclmenlo dos

/ equipamentos «m regime de comodato, para uleiider as
I  necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de Pedreiras —
I  .NLV. através do uso de recursos da tecnologia da informação, no
I  silc: hlips;//licilaBcl.com.br/. .>:cndo conduzida pelo ITcgocIro. O í.
I  edital c seus anexos cnconirom-se disponíveis na página tveb do '/
j  Portal da transpatíncia hltps:r7«,-w-w.pedrcira.s.ma.gov.br.',
/ littps:/'licilunet.com.br/ c no Portal Nacional de Contratações
/ Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala do Comissão
// Permanente de Licitação, situada á Avenida Rio Dianca, n° 111,
/ CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras,'MA, dc 2° a 6° feira, no

horário dos OSbüDmin às 14h00mio ou pelo e-maíl /
J  cp''"'P"'l''ti'^-'"a-B°vbr. Pedrciras/MA, 12 dc abril de 2024. /j  Arilcne Bezerra Oliveira Leitão - Sccrwária Municipal de Saúde.
F/ ^ -
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XWÍfS ABIãMSJrTQ CC U9TaCA0
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MiV4M'feP*aie^iK uM(AtevA/tf«aurxin«a«mw»citei0aoa»2M*om
a 1t <<a «Mb hfB}Vi m rateOte mSTAI •-T^r/BCA O*'«? W>€** BOM
IQtC ^ MCsrM U! xccc.« zzVi « «m.** AK(«rtO m •««• a La baiM
■• ;• iu»i ««BfteM •«>!! na '«m 4•<««•< vtetegte éb maau
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I» QKAak/ftu i* surigi ('««o i>s:< m*at»caMUQfi».« linma u a roUbu^M D9S
tef^n AIUAIS n A Tli t UMS ««A IN| CAUl M bbSAOb L^UÇAft
00 room bo ntâii as ««:vi *wa*^'w as ''A UkS >ctctraa(HS
•ciaoboe umnMA.aja.-a a* xiiteraama 1 »>«•>■, aa
g.-m COM «49te«a risHute ten xax a* - ruva teacJteAte#
<caa;4M te ftei a A>— a te amojiAA <fc áa LEiimvb'»
aftc»r»m*rimjaaaterBr*aiaa<a AWateqil.Psyaaa-fHEffMlaSaniilaBaXZ
1» ãu«ae«teis ••:«>«««« r*na' «a ui oamam
ateaaaiMAAAfmmm^te^aaiBtea.AteiA*^^ *.u».tgi ba«ii 1 rw«i■.

\ fitewir* wrf>r«a«teteiete xA*** te$*«UBi*Ateb.
) 4«a« wxateb axOCMla oâixna «m Uina «rfAteja heewtete*

if^iwiXiiteafcarpBte^ngtetftawxiai^ieAiqatoiaaaarijM—o^t/^ktete.
1eia*«ttcftSt«4éa 11i«.«IEDa

luiaMS <1. •• <M aa VM
&aa «9r«M •• ««01

HiiBia iM i*fmini rtrrTi

CNPÍ^ çí,13SM,í3TMB&1-84
NiREí IttóèfM-íwouaiaoís—---_ _.

EDITAUDE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA OERAL OROtNAAW

Rioarn CTnwjKtew Seniwm Aejrxsiaa da NOVO MUNDO
AMAZÔNIA SA. «aelMad» andnima d* apAal lKt»do. som
.«ds na Avança Cinco, n* OU Ouadra E, MMulo 01, Lülo 01,
OlMnlD Ir»r4nal. Sdo Lula, Ealads ds Maranhto, inccnta no
CNPLIUE aab c n> 13 £30.973/000144, com «c mui am
con&muTivca dovioameota regrsPidca nrant* a JUCEMA
('Ccmoanho']. n ao tqumem no dia 30/04/2024 As l6ha.QQ.
na soda da Comoauna. oa/a n«ii<at4o da AsaamMeia Oe/tt
OrcUnana |*ACO'} qudK/â a aa^ulMao/OamOc dia;
/a) Tornar ai contai oca admrilatiaclo.a9, aaaminar. il'icclr/ a
volar as Oaniai»l>a;Oei Plnaneelru 19 ReUKdrio da
Aaimniurafd». ral^nKs ao oxaiclcis iKial anconido «m
31/1ZO023;
Ib) DeDbemr acama da danlno^to do resutlado cc ewcicJd
icolal encenado in> 3t/12/20.3
(c) Cuimsacsij/iMs de incemsseçaraidBCQfflpsnMa.

Infemaotoe Genilit
• A Assambieia Cerni iratalar«Hi em pnmeini ccrvocaçao
As leoiti*, com e presença de meidria das'esaoclitdoi e. era
segunda convDca;SoBS 16:3Cdis. de Ag 30S4/2D24.
• A paitiG4aç*o «era lentoda da raods czlusfuaraenB cesm*
na sede da Companhia;
•ACainpanniase lesar/a as dnaUa da gravar s AGO. parafina
ds teeinrs « eoniptovacAs da pratan«a. dlicuasAei a voIs;4m
ratfaaaae aenda pue aa linal da AOO será lavrada aia eus saii
encaraMiida aos presentes para assJniliiRi. tende eano que
nao buíkkM a am pce qii^quer razao por um ou mels dos
prosentes. o lalp serA cenifoado r» deo/mcnlo e a a» «ora
assinada pelos dcraats. poia os devidos iramites.
Oouraenlas reiaaonadss A AGO e equeico que sinmm Sd
lupcns para es deUberspOes dos dera di ordem de dia, doveiSo
4a e/icancrar i dispctl^ dos Actersilas na sede eoctel da
Companhia os qinda sêrdo lambera, se ter e caso, envtadce
através do frmaii dos Adonldai.

QcUnie.ISda abril da 2024

CARLOS LUCIANO MARTINS RIBSRO
PresiderTte da Conselho de Adminiatreçéo

csaosiuavro ...wvi.íw
»«riB -SSSST"
WWU—WSI SCTwSrirMv
M

ca*io8 lacAMO litex
Nbbi iiiBrtPtoBltwXAdteBWcAa

TWBUNALnEeiON/riLELEtTORALDOMARANKAO
AVisooeuaTACAo

Ui«' pnseAocieTnOMcOK-SMiLasts
O ^%A4&*«fB«L£b«4L«/«<l/r» ti>»a7AM?« u Miii>»a«B(SiHB#i tete eei
seiUEBLfeasCBUi^WAx^n^AadtetenPxab) HvrnMro ««<-*«■ rte« «x-
a«n«re < Rte* * nrair^M e< ToioxicrteMg e« ni l»oia<* ■ •«•te* «ibrd ■ «te «rv» pb
lPted«frte tW-<tee*â»-s>*A«d£*>L^-UA.OaiUrfa)Da««rte3u»Dbra«a.Bslft
(K^^IBomiUClai tg ng«»"ioyUflBSu»ila*aR»\dte C»*«^ » te te*'«« a«a«v-A
AiÉe^»»» «.M.RétefcdifRannMa.^211 les KcM

#ÁIÍO UiM-W®ti84
Age«iÉ ■<0411/•»<«»< fiiaoaiB

I  ti*' naw «tBteteW
M«4.*teaiteii«n4teeaAi«temx

iwiO*u»6J*PMOMunâ»«8tpaqaPtAi'BbiiiiiMte*•mittm m.
fiitex f—ikBtej »'*?> te XteMCP^teiteAg—''^'» bit «•■*»<»<«»«, •

aMifl»We»aiteai6tB<6'»nuí»»wf<e»>Z»Ote«*a.aerefteeB*64 Xb «aa
uiag>gp>^caii>,^ii»çiuatuABtef«tMP;lbiitefB»tete«>r»41

tetea A .1 lili gm»»' t» a wa te stelOS •■ latea Uteia tei Btetete
«te umaa» r i '« «i ia fiYTJkmi a teate te  rateta» «4te«b te

^tettefcvUteStete-UV teaa e «♦:•» tedite te  eye*»é
tetete^éSteMO^^teteaaHteJlgiiR ii«M'i»teidtte MteWtea

te  cte» •* s* «teteOte ««•'zxteMte-uteRftr'-•te-«teB«tefi«» •
•»9wb0»Ute»«te)te ROtepwi t»wciiew«efWteif«tefliC»tee
•wpBníteiaLiCa^ teteU iteasteta bte- ••* ni CE?', Cate > Fitetete*te
te l^AO^teu «d/teabtei «Bitetete iteibw ca:aa*>M«aOBtemR^yti b ^tete
us U te te V »* «tetetena Cate* Ute «tete tea» rintei Wstete te

Mw «c -j^.u iteoteLMa te  nbtetea ik «bwcM WJ—MOte ■
iNfte'te<i« ezims.kc IV («te ritera «m» Aau*v« t «luaMU a*
«aiateuyB mstew* bweiesí MW*i*K 6a te btei
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Data da publicação do(a) aviso de licitação: 15/04/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
013/2024 está publlcadofa) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licltacaolista.php7ids780.

Pedreiras/Ma. 15 de Abni de 2024.

Arílene Bezerra Oiiveira Leitão

Secrelárío(a)

Prefeitura Municipal de Pedreiras QE
Avenida Rio Branco, 111- Centro CEP. 65725-000 - PedreirastMA

CNPJ: 00.184.253/0001-49 • Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreifas.ma.aov.br

Link direto

nitps://pedreiras.m3 gov.bi/licltacaoiista.pbp?íd-760 |

Páglna(s) 1 de 1



15/04/2024,18:33 LICrTANET. EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

município de pedreiras/ma

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0403002/2024

Informações do Processo

Ceterlção: Registro de Preços para Altura, eventual e parcelada
aquisição de reagentes c serviços para bioquímica, hemaloiegia e

imundogiB, com fomedmanla dos equipamentos em regime de
cornodalo, para atender as necessidades da Secretaria Muniopai de

Saúde de Pedreiras - MA.

Aquisição; Serviços Comuns

Crlldrio de Julgamento: Menor preço porLole

Modo de OUputs: Aberto

Quantidade Lotes; 3

t^: 14.133/31

Inicio da Sessão: 30/04/2024 14:00:00

Gestão do Processo

Homologaderja): Arflene Selerra Oliveira teitSo

Comlseio de contratação; HEIXEN VALESKAPIGUEREDO LIMA

Comlseio da contratação: ANAKARQLINE BEZERRA MATOS

PACHECO

Pregoelroja): FRANCISCO FI^RéNCIG DE SOUSA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação; PUBLICADO

Ragistre: 15/04/202418:39:59'

Reglitra; 1SKM/2D24 18:31:52'

Exeeutanio: FRANCISCO FLOREncIG OE

SOUSA

Executante: FRANCISCO FLORENCIO DE

SOUSA

' Data em que a ação fcM realtesda.

https://dv7rs78smtpx6.cloudfranl.nei/report5/pregao/6fi83l/ralalorla_extrato_25329De0197.hlm1



Ed ita L n ° 013/2024 """"

lAUmn /ijTôo h.'C»/30S'!

Local: P(ídrelras/MA Órgfio: MUNICÍPIO OE PEDPEIRAS Unidade compradow 702 - MUNICÍPIO DE PEOREIPAE/MA

Modalidade da contratado; Pregão - Betrõnico Amparo legal: Lei 1413372021.Ari 26.1 Tipo: Edital Modo de Olsputa; Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação to PNCP. 15704/2024 Situação: Oivulgatía no PNCP

Data de Inicie de recebimento de propostas: 15/O4/202418 31 {horáru de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 30/04/2024 14 00 (horário de Biasllia)

Id contratação PNCP: OblS42S3000149-l-000032/2024 Fonte: Liciianct Lldlaçdcs Elelrónicás Eireü

OItieto;

ILICI lANED - Registro de Proços para tutura, eventual e parceiUKlsaqusicâc da reagentese serviços para bioquímica, tiert^âslogia o

In^unoloQia. com forneciinenio dos equipamentos em regitnedeóimixlaiP para atender as i^esâdades da Secretaria Municipal de Saúdede
Pedreiras - MA

VALOR TOTAL E5T1MADO DACOMPRA

SlfílLOSC

Uens Arquivos Histórico

ie.e<tilaLe..anezMa3e.013.2024.up.rcagonrip

ftiv. MOMum Pag» < >

Oísijç*
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 10.432J89/0Q01-06

Site: 1iUps://>vww. pedreiras, ma.eov.br/

PEDRÊraAS/MA

ProcfílfQ^Ooi I2Q2 ̂

Rub. i

AVISO DE CANCELAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 013/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através da autoridade competente,
nomeado pela Portaria n® 121/2022-GP, toma público para conhecimento dos interessados o
CANCELAMENTO da licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 013/2024, que seria
realizado ás 14h00inin (catorze horas), do dia 30 dc abril de 2024, na plataforma
LICITANET. tendo por objeto o Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada
aquisição de reagentes e serviços para bioquímica, hematologia e imunologia, com
fornecimento dos equipamentos em regime de comodato, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiras - MA. Tendo em vista que serão necessárias
alterações no termo de referência. Esclarecimentos adicionais pelo e-mail
cpl@pedreiras.ma.gov.br. Pelo exposto, decide pelo CANCELAMENTO do referido Pregão
Eletrônico.

Pedreiras/MA, 26 de abril de 2024.

Ariicne Dffl^^^aiveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Portaria 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maíl: .saude#pcdreiras. ma.eov.br



SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE PÚBLICA -
UCITAÇÕES - AVISO OE CANCELAMENTO:

013/2024

AVISO DE CANCELAMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO 1
N° 013/2024. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do l
Mamnlióo, ntrovcs da auioritlaüe competente, nnmeailo pela \
Portaria n" 121/2022-OP, toma piiblico para conhceimcnto dos l
interessados o CANCEL.4MENT0 da Iíciiag2o na modalidade l
Pregão Eletrônico N" 013/2024, que serio reolizado ás 14h00inln 1
(catorze horas), do dia 30 dc abril tle 2024, na plataforma
LICUANET, tendo por objeto o Registro de Prw;os para
eventual c parcelada aquisição dc rcagcntcs c serviç^-'paTa-OM
biotjuimica. hematologia c imunologia, com fornecimento ^
equipamentos cm regime de comodato, pura atcnikT^'
necessidades da Secretaria Municipal dc Saúde de Pcdreirub '
MA. Tendo em vista que serão nuccs.sárias alterações no termo ̂
referência. Esclarccimcitios adicionais pelo o -mai]
cplfotDcdrciras ma.eov.br. Pelo exposto. deeide pelo
CANCELAMENTO do referido Pregão Eletrônico. PcdrcirjiMA.

26 dc abril de 2024. Arilenc Dezena Oliveira Leitão • Secmória

Municipal de Saúde - Portaria 121/2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
UCITAÇÕES - TERMO DE RATIRCAÇÂO:

0802001/2024

.  E URBANISMO • LICITAÇÕES - TERMO DE
'  RATIFICAÇÃOj 015/2_024

TERMO DE RA'iTFIC.\Ç.^O - O Sccrctirio Municipal dc
infracstnjtura e Urbanismo de Pedreiras • MA, no uso de suas

atribuições legais, c tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei n" 14.133/2021, paro a Dispensa de Licitação
n° OlS/2024, que tem por objeto a Contratação de empresa de
engenharia para construção üc passeio no Rosque Seringal do
município de Pcdrciras/MA. cora fulcro no ari. 75. inciso I. da Lei
federai 14.133/2021, bem como com base no Parecer Jurídico c
na documentação constante do Processo cm epigrafc, RATIFICA,
fbce 110 disposto no urt. 72. Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o
processo acima idcntifitado cm favor da empresa J, C. G, DE
CARVALHO LTDA- EPP. devidamenie inscrita no CNPJ sob o

n" 19.815.556/0001-64, pelo valor de RS 22.416.43 (vinte edois
mil. quatrocentos e dezesseis reais e quarenta c três centavos ).
Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA c determinando

o respectivo EMPENHO, cunsequeniememc o TERMO DE
CONTRATO. - Marcos Diunieri Dc Freitas - Sec. Mun. dc

Infraestruiura c Urbanismo - Pedreiras - MA. 23 de abril de 2024.

FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E
TURISMO - LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 016/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Prcsidenlc Interino da
Fundação Pcdreircnsc dc Cultura de Pedreiras - MA. no uso de
suas atribuições legais, e tendo em vista que foram eumprida.s
todas as fonnalídades da Lei n° 14.133'202l. paro a Disficnsa de
Licitação n° 016/2024. que tem por objeto a Connaiação de uma
empresa especializada cm organização c promoção dc tcstividadcs

culturais durante o aniversário do Municipiu de PcdrcirasM/L
com fulcro no art. 75. Inciso 11. da Lei Federal 14.133'2021, bem

como com ba.sc no Parecer Jurídico e na documemação constante

do Processo cm epigrafc. RATIFICA, face ao disposto no ort. 72,
Parágrafo único da Lei 14,133/2021, o processo acima ideniiílciido
cm favor da cmpre.sa R. da S. Bezerra Lida. inscriio(aJ no CNPJ
sob o n" 46..I82.89.1/00in-88. pelo valor de RS 55.300.00
(cinqüenta c cinco mil. trezentos rcais).Scndo assim, autorizo a
realização da DESPESA e delcnninandú u respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Domiâo Felipe Baiixisa • Presidente Interino d.i 1-UP - Pedreiras -
MA. 25 de abril dc 2024.

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Considerando as informações,
parcceres. documcmos c despachos contidos no Processo

1  ̂Tlministraiivo n" 0802001/2024. RATIFICO c HOMOLOGO a
I  / . Ineiogibilidadc reconhecida pela Assc.ssurin Jurídica dn Prefeitura
1  Jj,Vít«jieipal dc Pcdrciras/MA, para contratar com a empresa E V

DA^IÇyA EIRELI. inscrita no CNPJ n" 30.587.339/0001-71.
qp_ÍW-'J^>.-^jeóvando a Contratação de empre.sa c,specializada Assessoria e

^^lísultoria especializada na atuação da administração tributária
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc
Pcdreiras/MA. - Es.sc Termo se ftindamenta na alinca c. do inciso

ITI do aitigu 74 da Lei Federai n" 14.1.33/21. - Valor; RS
1  180.000,00 (Cento c oitenta mil reais). - Rubrica Orçamentária: -
1  04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria Municipal de Finanças -
\  3.3.90.35.IX) Sersiços de consultoria - Sendo assim, autorizo a
\  realização da DESPESA e dctciminando o respectivo
\  EMPENHtL - Pcdreiris - MA. 16 dc abril de 2024 - Jânio Luiz
I  Marques Fcroandes - Secretário Municipal dc Finanças.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS -
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS;

20240337/2D24

EXTRATO DK CONTR.ATO N* 20240337/2024. PROCESSO

ADMINISTR.AT1VO N" 0802001/2024, PARTES: Prefeitura

Municipal dc Pedreiras - .MA. CNPJ n" 06.184.2.53/0001 -19 e a
empresa ti V DA SILVA EIRELI. CNPJ n° 39.587.339'0001-71.
OBJETO: Cumraiação de empresa especializada Assc$.soría e
consultoria especializada na atuação da administr.ição tributária
para atender as necessidades da Prcrcíturu Municipal dc
Pedrciras/MA. VIGENOA: 12 (doze) meses. VALOR DO
CONTRATO: R$ 180,000,00 (cento c otlenla mil reais).

MOD.ALIDADE: Inexigibilidade, com FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Art. 74. inciso m. alínea c. da Lei 14.133/21. RUBRICA

ORÇAMENTÁRIA: 04 122 0002 2.008 Gestão da Secretaria
Municipal de Finanças -3..3.90..35.00 Serviços de consultoria.
Pedreiras • MA. 19 dc abril de 2024. Jânio Luiz Marques
Femandcs - Secretário Municipal de Finanças.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE
CONTRATOS: 20240347/2024

EXTR.ATO DE CONTRATO N" 20240347/2024- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 1 104001/2024. PARTES: Secretaria

Municipal dc Inlrncstruiura e Urbanismo dc Pedreiras - MA e a
empresa J C. G. DF. CARVALHO LTDA- EPP, com sede na
Rua do Comercio, n° 736. Centro. CEP: 65.758 -(X)0 — São
Robcrto'MA. inscrita noCKPJ/MF sobo n" 19.815.556/0001 -64.

OBJETO: Contratação de empresa dc engenharia para
construção dc passeio no Bosque Seringal do municipio de
PcdrcinuVMA. VIGÊNCIA: 2.3/tM2024 a 31/122024. VAl.OR

DO CONTRATO: RS 22.416.43 (vinte c dois mil, quatrocentos e

dczc.s-scis reais e quarenta c três centavos). DOTAÇÃO: ORGÃO:
02 Poder E.xeeutixo: UNID.ADE GESTORA; {)208 Sec. Mun. de

Intraestnniaa e Urbanismo: PROJETO ATIVIDADE: 15 451 00! 1

I.ÜIO Mais Acessibilidade c mobilidadi; urbana.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras e
Instalações. FONTE: 1500000000 - Recursos não vinculados de
Imposto.s. MODALIDADE: Dispensa Flclrônica 015/2024.
com FUNDAMENTAÇÃO LEG.AL: Art. 75. inciso L da Lei
14.13.3/2021. Marcos Brunieri Dc Freitas - Sec. Mun. de

Intraesirutiua e Urbanisino - Pedreiras • MA. 23 dc nbril dc 2024.

CPF: "•.389.343-" - Data: 26/04/2024 - IP com n': 192.160.3.11
Autenticação em; vvwiv.pedreir3S.ma.gov.br/diaríao/icial.php?ld°2049
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